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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 

Junto aos autos as propostas de preços finais 
encaminahdas via e-mail, referentes ao Pregão no 
2021.04.15.1. 

Juazeiro do Norte/CE, 04 de de 2021. 

R .1~ 1#" "'<rdas Neves 
Pregoeiro Oficial do Município 
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COMISSÁO lICIT 
- FdhaN° 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Cear*. 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos leoa em vigor,eepeCialinente os da Lei n° 8.686193 a Lei n* 10.520/2002, bemconio és cláusulas e condlcãos da modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO e 2021.0416.1 _ 

Declaremos ainda, que não ocorreu fato que noa impeça de participar da mencionada Licitação. 
Assumiinos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I. caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atamento das necessidades da Prefeitura Municipal de ~iro dó Norte/CE, através de sues Unidades Gateias, conforme 
especificações apimentadas no abaixo. 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

Lota: LOTE Dl' Matedals de Expediente 
Item EspecifiCaMio Unkl. Qtde. Marca .. ' -Valor Unitário Valor Total 

AGENDA TELEFÔNICA -NZ -ESPECIFICAÇÃO. AGENDA TELEFÓNICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 210X150NIM COM FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR
CONTENDO: DADOS PESSOAIS; DIVISÃO DIÁRIA; FOLHAS PARA PLANEJAMENTO 
MENSAL; ÍNDICE TELEFÔNICO; FOLHAS COM CALENDÁRIO; FITILHO PARA 
MARCAÇÃO; CAPA E CONTRA CAPA EM MATERIAL SINTÉTICO E PAPEL TIPO 
CARTÃO TRIPLEX 3000R E ACABAMENTO COM ESPIRAL. GARANTIA MÍNIMA DE 
90 (NOVENTA) DIAS CONTRA DEFEITO E (OU VÍCIOS DE FABRICAÇÃO. 

. 
UNI) 11 TILARA RI 8,00 RI moo 

VEUnit lin reais 

VrTotal: Monta • mis mala 

2 PCT 
BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM -ESPECIFICAÇÃO: 4 OCOS COMIDO 
FOLHAS 38 MM X 50 MM 106 NOTE FIX RI 6.00 

, 
RI 530,00 

Some cinco mais . 
Vr3oLat quinhentos • Mata real 1 ' 

BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 102 MM - ESPECIFICAÇÃO: BLOCO COM 100 
FOLHAS FOLHAS COM AS MEDIDAS 78 MM X 102 MM UND . 

__ 
39 NOTE FIX RE 4,00 RI 158,00 

Vr.Unit . dartro reate 

neto: cento e cinquenta • selam!; 

4 BLOCOS AUTOADESIVO 78 MM X 78 MM - ESPECIFICAÇÃO: 450 FOLHAS, SENDO 
5 DE 90 FOLHAS DE 76 MM X 78 MM UND 89 NOTE FIX RI 4.00 RI 1 358.00 

utunie quatro mais . 

VitTotab ~entoa it cinquenta • sala reais 
BOBINA CALCULADORA 57MMX3OM CAIXA COM 30 ROLOS . 1 CX 1 1 I ALOFORM 1 RI 30.00 R$ 30.00 

WUnit: binta reais 
f 

*Xotai: 
• 

Mota mifie 
CADERNO - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 MATERIAS CAPA DURA COM 
ESPIRAL, 96 FOLHAS. 

• UM) 26 BETINHO RI 12,90 RI 335.40 

vronic 
....-

dom real;, nonato centavos 
vr.Totac tremidos • trinta e cinco mate e quarenta centavos 

7 CADERNO - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 1 MATÉRIAS CAPA DURA COM 
ESPIRAL, 95 FOLHAS. UNO 80 BETINHO RI 4.00 RS 320.00 

Vr.UniC quatro mala 

Vr.Total: trent • vinte reais 

8 
CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 200 FOLHAS -ESPECIFICAÇÃO: 
CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL. FOLHAS. " 

UNO jii 795 BETINHO RI 9,00 RS 7.155.00 

t : 
.. 

nove mala 
, 

ontatit : 1sete mil, cento. cinquenta e Cinco reale 

9 
ETIQUETA AUTOADESNA EM FOLHA - FORMATO AR, COR BRANCA, PARA 
IMPRESSORA, CAIXA COM 100 FOLHA5(33.9MM X 101,8MM), CONTENDO 2 
COLUNAS X 7 LINHAS. 

CX 148 

- 

COLA CRIL RS 16,00 RI 2.388,00 

VtUnit: decenais reais 

*Acue dois mil, Mofentos a encanta, oito reais - 
' 

10 
ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA. FORMATO AR, PARA IMPRESSORA, CAIXA 
COM 100 FOLHAS (CADA FOLHA COMI ETIQUETA), MEDINDO 210X297MM, 
CAIXA COM 100 FOLHAS. 

CX 109 GOLA CRIL RS 15,60 RI 'I 1.700,40 

vr.Unit; quinze reais e sessenta centavos 

\ramal: um mil. setecentos reais e quarenta centavos 

11 
LIVRO ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA CAPA PRETA, 100 
FOLHAS 210X310MM, 

UND ' 215 TIUBRA RI 8,20 RI 1.783.00 

weinit: oito n.o...vente CfmtitY.fá 

W.Totaf: um int setecentos e emanta • três reais 

12

LIVRO ATA 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA PAPEL SULFITE. 
QUANTIDADE FOLHAS 200, COMPRIMENTO 330 MM, LARGURA 210 MM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS NUMERADAS E 
PAUTADAS. 

UND 180 TILIBRA RI 15,00 RI 

x 

2.70(1,00 

Vr.Unit: quina fieis 
Vr;Totai; doi, mil • setecentos reais 

13 

LIVRO ATA 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA PAPEL SULFITE, 
QUANTIDADE FOLHAS 50, GRAMTURA 75G4,42, COMPRIMENTO 300 MM. 
LARGURA 210 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS 
NUMERADAS E PAUTADAS. COSTUe REFORÇADA. 

'I 

UND 
. 

73 TILIBRA RI 5,50 RI 401.50 

N 
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Folha tf %4,1 

vr,Totel; quatrocentos • um reale e cinquenta centavos 

14 

LIVRO DE PONTO IDO FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, 
QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA DURA COR CAPA PRETA, 
COMPRIMENTO 330 MM, LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO. QUATRO 
ASSINATURA, 
003e 

UNO 401 TILIBRA R$ 12,00 RI' 4.812,00 

Vr.Unitz yen 
vr.T i. quatro mil, oitocentos e doze mais ' 

15 
• 

LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS -ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 
100 FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM, LARGURA 15,5 CM, PROFUNDIDADE; 
22,5CM. 

UNO 382 TILIBRA . RI 6,00 RI 2.292,00 

Vr.Unit seis reais 

Vr.Total: dois mil, duzentos ti noventa e dois reale N 
Total: R§ 24.1180,30 

Valor Total do Lote 01 .929 24.98530 (vinte e quatro mil, novecentos. oitenta e cinco riais e trinta centavos) 

Lotar LOTE 09- Materiais de Expediente 
Item Especificar** Unid. Oide. Marca Valor Unitário 'Moa Total 

TERMÔMETRO - ESPECIFICAÇÃO: TERMÓMETRO DIGITAL TIPO ESPETO, 
ESCALA DE 50°C A +300°C. VISOR DIGITAL LCD, DE ALTA PRECISÃO, COM 
HASTE DE AÇO INOX, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO. BATERIA INCLUSA P12 MESES 
DE GARANTI& 

• 
UND 108 EOS RI 13,90 

s 

R$ 445340

yr.unit: quarenta sitie reais e noventa centavos 
ur.Touti: três quatro mil, seiscentos e cinquenta a nutro • quarenta centavos 

2 

TERMÓMETROS ESPECIFICAÇÃO: TERMÔMETRO LASER DIGITAL 
INFRAVERMELHO DE TESTE SEM CONTATO (TIPO PISTOLA), CLINICAMENTE 
TESTADO, TEMPERATURA DE TRABALHO: IDA 40°C, FAIXA DE MEDIÇÃO: 32 A 
42,0°C (90 AIOS °F), ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS .M. GARANTIA MiNIMA DE 3 
MESES. 

UNO 150 ET05 RI 95,99 RI 14.398,50 
N 

visporo noventa • cinco reais e noventa • nove centavos 

Vr.Total: quatorze toa, trezentos • noventa e eito mala • cinquenta centavos 
Total: R$ 10.051.00 

? Valor Total do Lota 09 :R$ 19.051,90 ¡dezanove mil e cinquenta • um reais e nereida eintsecoM 

Valor 7000 CM Proposta IR8 44.037,20 (quarenta • quatro mil e trinta e seta Mate e vinte centavos) 

Proponente: FERREIRA E LURA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Endereço: AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BMILIO ALVES, N° 254, CABACEIRAS, BREIO SANTO/CE. 
CNPJ: 32 043.610/0001.89 

111P06.789.884.0 da Abertura: 04 de Maio de 2021 

Horário de Abarrota: 09:00M 

Prazo de entrega: Conforme Edital e Contato. 

Validade da Proposta: 60 ( sessenta) dias 

&MO Santo CE, 04 de 

-FERREIRA E LURA COMERO • E SERVIÇOS LIDA 

CNPJ: 32.943.610/000149 

s 

s 
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A Prefeitura Municipal doam:oiro do Norte, Estado do Ceará. 

Pela Presente declaramos inteira submissão aos $X499•49$ Inani em vigor: especialmente Os da Lei n° 8.888/99, Leio' 10.520i2002, hem como M.el/meuás e condigam de modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO a° 2021.0415.1 -1

Declaramos sedei  que Mb morreu fato que nos impeça de participar da mencionado Licitação, 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Mexo I, caso sejamos remador:9W de presente Licitação. 

Objeto: Aquisição de materlaf de expediente destinado s° etenãmento das necessidades da Prefeitura Munidos! de Juazeiro do NoiteiCE, através de suas Unidades Gestora conforme 
especificagaes apresentadas no abaixo. 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

Lob( LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação UnkL Md& Marca Valor Unitário Vpior Total 

1 

ALFINETE- TIPO DE CABEÇA - ESPECIFICAÇÃO: ALFINETE:MAPA, MATERIAL 
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL CABEÇA PLÁSTICO, 
FORMATO CABEÇA REDONDO, COR VARIADA, COMPRIMENTO MiNIMO 10 MM. 
CAIXA COM 50 UNID. , 

r 

CX 148 ACC RE 1,00 R$ 148,00 

vrmfit um real 

Vr.Total: Cento • quarenta • iteis reais • 

2 
CLIPES PARA PAPEL, NUMERO I/O - ESPECIFICAÇR): CLIPES NIQUELADOS N° 
lio CX/C051 100 UND, COM PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. - CX 778 CHAPARRAU RS 2,08 R$ ‘ 1.818,24 

Vr.Unit dois reais • oito centavos 
um mil, seiscentos, dezoito reais • vinte • quatro matarei'.ii .Total: 

3 
CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 2/0 -ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, MATERIAL METAL, FORMATO 
PARALELO. CAIXA COM 100 UNIDADES, 

CX ' 937 CHAPARRAU RE 218 RI 2,023,92 

Vr.Unit diais reais* dezesseis centavos 

Vr.Total: dois três mil • vinte e valse noventa • SIOU centavos 

4 
CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 3/0 - ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL. NIQUELADO, TAMANHO 3.0. FORMATO PARALELO. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CX 937 CHAPARRAU RI 2.20 

I, 

R$ 2.081.40 

Vr.Unit doi* reais e vinte centavos 
Vr.Total: das mil e sessenta e um reais • quarenta centavos 

CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 4/0 - ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, FORMATO PARALELO, CAIXA COM 50 
UNIDADES, 

CX ' 3739 CHAPARRAU . RS 2.81 RI 10.508,59 

vr,unit dois reais • oitenta e um centavos . 
W.Totat dez mil, quinhentos • sei reais • cinquenta • nove centavos 

8 
CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 8/0 - ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 8/0. FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 3807 CHAPARRAU RS 2,81 RI 10,897,87 

*Ling: dois reais • oitenta • um centavos 

Vr.Total: dez mil, seiscentos e noventa e sete reais e sessenta e este centavos 

7 
CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 8/0 - ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CX 21 CHAPARRAU 

- 

RI 3,10 RI 65,10 
), 

Vr.Unit: tias reais • dez centavos 

1: sebenta • cinco mala e dez centavos 

o ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. te 18, COR: AMARELO. PACOTE C/1200 
UNIDADES PCT 43 CHAPARRAU R$ 4,95 RI 212,85 

Vr.Unit quatro reais e noventa. cinco centavos 

Vr,Totat duzentos e doze reais • oitenta e cinco centavos 

9 , LARGURA ELÁSTICO: ELÁSTICO COR CRU, 71% POLIÉSTER, 29% ELÁSTODIENO RGURA 
29MM, COMPRIMENTO 25M. UNO I 25 T MERCUR RI 2,95 RI 73,75 

•• 
Vr.Unit dois reais e noventa • cinco centavos 

Vr.Total: setenta e três reais e setenta • cinco centavos 

30 
ESTILETE - GRANDE. MEDINDO 15 CM, LAMINA DE AÇO LARGA (18MM), CORPO 
POLIPROPILENO RiGIDO, MULTIUSO, DISPOSITIVO PARA TRAVA PARA A LÂMINA UND 144 

__ 

MERCUR RI 1,19 RI 171,38 

Vr,Lialt; um reais dezenove Centavos • 

WTOtal: CiatO a setenta e um reais e trinta e seis centavos 

11 
comera as-MEI-RJ LAMINA FINA - ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LÂMINA 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL CORPOPLASTICO, COMPRIMENTO 
100 MM. 

UND 334 LEO RI 0,99 ‘ 330,88 

Vr,Unit: noventa e nove centavos d• real 

Vr.Total: trezentos • trinta reais e sessenta • seis centavos 

12 

EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇÃO: EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAS DIMENSÕES 150 X 20 AW. ÇAIXA COM 12 
UNIDADES, 

CX 

__ 

it, 97 BRW iRs • _ 15,00 RI 1.455,00 

Vsunio quinze reais N 

as- ,-,..a. ...... nal nanarnaantne a enumeras a tines 'sala 
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13 

GRAMPEADOR - TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL METAL. TIPO 
MESA. CAPACIDADE ATÉ 28 FOLHAS, TAMANHO DO GRAMPO 26/6, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MEDIDA APROXIMADA DABASE 20 
CAPACIDADE DE CARGA DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS. • 

 UND 

4 

80 LEO RI 15,00 RI \ 900.00CM, 

trairia: quina meie — 

Vr.Total: novecentos nuns 

14 

GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDO 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS.. 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
AJUSTE DE PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

UNO 93 LEO 
• . 
R$ 45.00 RI 4.185,00 

‘ 
wutdt 

. 
quarenta • cinco reais . __,

yr.Tutai: quatro MI, cento • oitenta • cinco reais 

15 

GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO. MATERIAL METAL, TIPO MESA, 
CAPACIDADE 50 a, TAMANHO GRAMPO 28/6, TRILHO COM CAPACIDADE PARA 
150 GRMAPOS 28/8. 

UND 485 JOCAR . RI 19,00 RI 9215,00 

vtunit: dezenove mala 
yr:total: NOM mil, duzentos e quinze Mis 1 

18 
GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO. TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR 
GIGANTE DE MESA CX 1.000 UNO. 

. 
CX 242 ACC RI 4,00 RI 866.00 

Vr.Unit: quatro Mala 
Vr.Totat novecentos e seasitata • oito Mis 

17 
GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL. 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, TAMANHO 26/8 USO GRAMPEADOR 
GIGANTE DE MESA CX 5.000 UNIDADES.

CX 887 LEO 
• 

Ri 5,00 RI 3435.00 

*Dna: cinco reais N, 

Vr.Totat: Ires mil, quatrocentos • trinta e cinco reais 

18 

GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO. COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 244 ACC RI 9,00 RI 2.196,00 

Vr.Unle nove reale - 
Vr.Total: 'NOS mil, cento e noventa • Sele Mele 

19 
GRAMPO TRILHO PLASTICO (ROMEU E JUILETA)..- ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO - 
TRILHO PLÁSTICO (ROMEU E JULIETA) CAIXA COM 50 UNIDADES. CX 75 DELLO RI 9,00 RI 

‘ 
875,00 

Vr.UnIt nove Mias 
Vr.Total: seiscentos e setenta e cinco real* 

20 UND 
KIT LAMINA 26X76tAte LAPIDADA- ESPECIFICAÇÃO: LÂMINAS DE VIDRO PARA. 
MICROSCÓPIO. KIT COM 50 UNIDADES 100 SLIDES Ri 10.00 RI 1.000,00 

Vr.Unit tlea Mil 
Vr.Total: mil reais 

21 
PERCEVEJO - ESPECIFICAÇÃO: PERCEVEJO EAS-40 LATONADO. PARA USO EM 
QUADROS DE CORTIÇA E OUTRAS SUPERFICEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. 
TAMANHOS, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 273 LEO RI 1.19 RI 
1

324,87 

Vr.UnIt: uni real e dezenove centavos 
a 

Vr.Totat emento* e vinte • quatro reais • oitenta e sete Centavos .., 
PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 80 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR 
PAPEL. MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE EM ELÁSTICO 
E ALAVANCA EM FERRO FUNDIDO. 

UND . 159 JOCAR 
. 

R$ - 39.00 RI 6201,00

N, 
Vr.Urilt trinta e nove reais 

Vr.Totat sele mil, duzentos e um mala 

23 

PERFURADOR 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE A CABO 

UNO 57 JOGAR R$ 130,00 RI 7410,00 DE FERRO FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE 100 FOLIAS. COM 2 VASADORES. 
MEDINDO (115)(240)4260)MM, RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

Vr.Unit: cento e trinta reaja 

Vr,Totai: sete mil, quatrocentos e dez reais 
- 
24 

PERFURADOR DE PAPEL '2 FUROS, CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 40 
FOLHAS, EM METAL COM BASE DE BORRACHA, PINTURA METAUCA, FUORS 
REDONDOS COM IMAGINADOR. 

UND' 187 LEO RS 20,54 RS 
'4
1840,98 

simint/ vinte mele • cinquenta e quatro centavos 
V/Totai: três mil, oitocentos e quarenta mala a noventa • oito centavos 

26 
PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO B1NDER CLIP, 15 MM - ESPECIFICAÇÃO: 
PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 15 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 128 C1S 4,00 RI 512,00 

Vr.Unit quatro Ma 
V/ Total: quinhentos e doze reais 

26 
PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO EUNDER CLIP, 32 MM -ESPECIFICAÇÃO: 
PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 32 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. CX 

at 150 TRIS RI 9,00 RS 1.170,00 

Vr.Unit 
..._. 

nove retas 
Vr.Total: um mil, cento e setenta reais /1 • 

s 
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27 
PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM - ESPECIFICAÇÃO 
PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP. 51 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES CX 191 CIS

• 
Rã 1200, RS 1.572,00 

Vr.Unit doa reale t 
Vadat: um mil, quinhentos e setenta e doia nuns 1 , 

Total: R$ 72.9620 
Valor Total do Lote 06 :R$ 72.967,39 (setenta e dois mil, novecentos e Isenta • sete rude e trinta • nove centavos) 

Lote: LOTE 07- Materiais de Expediente 
Rem EaPeeiticação Unid. Merca Valor Unitário Valor Total 

BATEIRA DE LÍTIO PILHA BOTÃO MOEDA CR2032 3V CARTEIA DE BATERIAS DE 
LiTIO DE TIPO PILHA BOTÃO/MOEDA CR-2032 3V. PILHA REDONDA COMPACTA, 
IDEAL PARA SER UTILIZADA EM EQUIPAMENTOS COMO PI:AGÁ MÃE (CPU), 
RELÓGIOS, BALANÇAS ELETRÔNICAS. CALCULADORAS, COMPUTADORES 
PORTÁTEIS, CHAVE ELÉTRICAS, DICIONÁRIOS ELETRÔNICOS, CARTEL 250 CIS RI 2,50 RI 825,00 

t 

• REGISTRADORES, CARTÕES DO CI, MARCA-PASSOS, APARELHOS AUDITIVOS, 
BRINQUEDOS, ALARMES AUTOMOTIVOS E MUITO MAIS. PADRÃO: CR2032 - 
QUANTIDADE: CARTELA COM 10 UNIDADES - TIPO: BOTÃO LiTIO(LITHIUM)-
VOLTAGEM: 3.0V 

Vr.UnIt: dois reais e cinquenta centavos 

Vr.Total: seiscentos • vinte e cinco reais 

2 • 
BATERIA ALCALINA 9V. ESPECIFICAÇÃO: BATERIA ALCALINA 9V, NÃO 
RECARREGÁVEL TIPO ALCALINA, VOLTAGEM 9, APLICAÇÃO APARELHO 
ELETRO-ELETRÓNICO, UNIDADE 

UNO 
1 

594 
1

SONY iii 7,89 Ri 4.686,68 

Vr.Unit reais. t sete oitenta. nove centavos 

Vr.Totat quatro mil, seiscentos e oitenta teste reais e Sessenta • sele centavos 

3 
CALCULADORA DE MESA. ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA 12 
DÍGITOS. COM VISOR E BOBINA PARA IMPRESSÃO, COM ALIMENTAÇÃO 
BATERIA 

UND 18 CASSIO RI 164,00 R$ 2.624,00 

~na; conto • sessenta equino reais 

VrTotal: dois mil, seiscentos e vinte • quatro roais • 
CALCULADORA DE MESA- ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA 12 
DÍGITOS. tnsoR INCLINADO EM LCD, NÚMEROS GRANDES, COM DUPLA 
ALIMENTAÇÃO(SOLAR E BATERIA), MEDIDAS;17,5X12,9X3,3CM, UNO 

v 

40 HOOPSON RI 31,00 RI t 1.240,00 

, 
VitUrdt: trinta e um mais 

Vr.Totat um mil, gut:sato, e quarenta reata 

5 

CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA. 

UNO 45 HOOPSON RI 15,00 
- 

RI 675,00 NOME CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, ELETRÔNICA, NÚMERO DE 
DÍGITOS 12, TIPO CIENTIIFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO BATERIA, TENSÃO 3 

vrunit quinze reais 1/4
%At Total: seiscentos e setenta • cinco reais 

e PILHA ALCALINA M- ESPECIFICAÇÃO: PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO 
ALCALINA MODELO M. PCT COM 04 UNIDADES. . PCT 593 PANASONIC RI 4,50 Ri 2.888,50 

wunit quatro reais • cinquenta centavos 
I i stai doia mil, seiscentos • sessenta e oito mais e cinquenta centavos 

7 
PILHA ALCALINA AAA - ESPECIFICAÇÃO: PILHA. TAMANHO PEQUENA. TIPO 
ALCALINA, MODELO MA, PCT COM 02 UNIDADES. 

PCT , 647 PANASONIC ' Ri - 6,00 Ri 3,882,00 

vr.Unit sola roais 
Vr.Totat (ris mil, oitocentos • oitenta e dois reais

13 PILHA ALCALINA O - ESPECIFICAÇÃO: PILHA. TAMANHO GRANO TIPO 
ALCALINA. MODELO D, PCT COM 02 UNIDADES. - 

PCT 150 PANASONIC RE 17,00 RI 2.550,00 

VrtUnit ~iate reeill • 

W.Tottiv doia mil, quinhentos e cinquenta mia 

- Total: RI 18.961,16 

Valor Total do Lote 07 :R$ 111.951,18 (dezoito mil, novecentos e cinquenta e um reais. ~sok centavos) 

Valor Total da Proposta RI 01.11111,86 (noventa. um mil, ~mantos • dezoito mia e cinquenta • Cinco centavos) 



F&L 
FERREIRA E LURA COMERCIO E SERUÇOS111TA 
AV. Afttonia ~bromo ~ao Atves.}P 254 
Cabaceira CEP: 4.126~10 -Etreja Santo -CE 
CNP.* 22.84141001161.82 tE -DG ~SE 
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Proponente: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Endereço: AVENIDA ANTON1A AS4BROSIO BASILIO ALVES. Ne 254. CABACEIRAS, BREJO SANTO/CE. 

CNPJ: 3/043.610/000149 

CGF: 08.789.884-0 

Data da Metera: 94 de Maio de 2021 

Horário de Abertura: 09:00ha 

Prazo de entrega: Contorne Edital e Contrato. 

Validade da Proposta. 80 ( sessenta) dias 

Brejo Santo - CE, 04 de Maio de 2021. 

• 
REMA E LUNA COMEKÇIO E SERVIÇOS LTDA 

CNN: 32.943.810/0001-69 
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COMISÚ DE LICIT O 
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Pela premente 

F&L 
FERREIRA E LONA COMERCIO E SERVIÇOS LIDA 
AV. Antaniallnentato Sado Abes, te EM 
Cabaceira CEP 113290400 - Are» Santo -CE 
CAPA 32441•1000001441 tE -06 711111MA 
Eimit onitomennomeimmaitconi 
letelonat 1111119814A15•1 

COMISSÃO DE LICITA* 
. Folha tf g *Li 

A PnerMaira Municipal de Juazeiro do Nora Estado do Caere, 

re submissão aos alcance liga em vigor, enacialments Ceda Lei n' 8.866/93 e Lei ri• 10.520/2002, bem corno 45 cláusulas e canapu da modalidade 
PREGÃO RETRUCO e 2021.04.11.1 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada LIclabloi 
Assumimos o ~premia de bem • lamenta fornecer ce produtoatens especificados no Animo I, asa ~moa vancedor(ss) dgoresena Licitação. 

Objeto uisição de material da expediente doa nado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juitzeir0 do NortalCE, envés de suas Unkladea Gestora, contara 
apacirmatias epasenlaias no aberro. 

PROPOSTA CONSOLIDADA 

Loa: LOTE 10- Materiais de Ementa:4p 
Item Eapaificario Unld. 1 i t., Mama Valor Unitário Vaiar Total 

AVENTAL DESCARTÁVEL - MEDINDO NO AMIMO 1,2014X0,70M, COM TIRAS, 
SENDO UMA NO PESCOÇO E DUAS NA CINTURA. UNO , 

336 DESCARPACK .. R$ 5,35 R$ 1.797.60 

Vr.Unit cinco reais • trinta e cinco centavos 
Vr.Totah um mil, setecentos e noventa • ata males arialinta catava

CORDÃO RABO DE RATO - ESPECIFICAÇÃO: CORDÃO RABO DE RATO 100% 
POLIÉSTER, ROLO COM 100 METROS, ESPESSURA 2 MM. NAS CORES BRANCO 
OU AZUL. - RL 12 NYBC RI 8,45 RI 101,40 

VitUnIt: oito nula • quarenta. cinco centavos 
Vr.Totab. canto a um oito quarenta centavos 

3 ESPÁTULA - ESPECIFICAÇÃO: ESPÁTULAS DE MADEIRA COM 15CM DE 
COMPRIMENTO, PACOTE COM 100 UNIDADES. PCT , 10 THEOTO .' • RI 700 RE 70.00 

dia:UnIt ate mak 

.Total: atenta rala 

a 
'EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3 SMDAS DE TOMADAS - ESPECIFICAÇÃO: 
EXTENSÃO MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERiSTICAS ADICIONAIS: A PARTE QUE 
ENCAIXA NA TOMADA DA PAREDE DEVE CONTER DOIS PINOS. 

UNO 32 OSRAM RS 1470 RS 470,40 

VrMnit, quatorze reais e setenta centavos 
Vr,70tal; quatrocentos • setenta reais • quarenta centavos • 

5 FITA METRICA EM MATERIAL EM POLIÉSTER TAMANHO 1,5M 1 UNO 27 i VONDER 1 RI 4,80 R$ 12420 
mimem quatro mala • sessenta centavos 1 
vr.Totai; cento • vinte • quatro mais • anta centavos 

8 FUNIL - ESPECIFICAÇÃO: FUNIL DE PLÁSTICO - 3 PEÇAS. 10 CM, 07 CM E 08 CM 
DE DIMIENTRO. CJ ". 52 LUMAR RI 20.00 RI 1.040,00 

Vr.Unit vinte reais 

Vr.Totair um mil • quarenta reais 

7' UNAS - ESPECIFICAÇAO: LUVAS DE PROCEDIMENTO TALCADA - CAIXA COM 
100 UNIDADES. CX 61 DM4NY • WS` 75,00 RI 4.575,00 

Vr.unit setenta e cinco reata - 
Vr.Total: quatro mil, quinhentos e setenta e cinco Mia • 

a MASCARA- ESPECIFICAÇÃO: MASCARA CIRURGICA COM ELÁSTICO - PACOTE 
COM 50 UNIDADES, PCT 212 DESCARPACK RI 23,85 RI 5.058,20 

Vranlb Wats e três reais a oitenta e cinco centavos 

VrTotal: Cinco mil e cinquenta e seis real • vinte centavos 

IP 
9 

PALITO DE PICOLÉ EM MADEIRA- PACOTE COM 100 UNIDADES, 
PCT 70 THEOTO 

- 
RI- 3,90 RS 273,00 ESPECIFICAÇÃO: PALITO - MATERIAL MADEIRA, FORMATO CHATO, 

COMPRIMENTO 10CM, APLICAÇÃO PICOLÉ. 
vr.unie três ralo noventa contava t 

Vr.Totali duzentos • atenta e trai reais 

10 PALITO PARÁ CHURRASQUINHO - ESPECIFICAÇÃO: PALITO PARA 
CHURRASQUINHO 25CM, PACOTE COM 50 UNIDADES. PCT 70 THEOTO R$ 3.80 RI 288,00 

vitunig três reais • oitenta cantavas 

Vi-Total: duzentos e amante • seis mata 

II PEN ORNE - ESPECIFICAÇÃO: PEN DRIVE, USB.2.0, ALTA yELociDADE , 
CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 84GB UND II 723 

. 
MULTLASER 

. 
RS 42,50 RI 3.315,00 

vitunih quarenta • doia reais e cinquenta centavos -- t 

VnTotal: três Mil, tanta e quinze fala 

12 
PORTA CANETA- ESPECIFICAÇÃO: EM METAL -03 NICHOS, PORTA 
CANETA/CLIPS E LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 10(L). UNO 218 DELLO RI 11,85 RI 2.583,30 

vr,e,sh onze reais • salienta a entoo cantava 
vrtTotim doia mil, quinhentos e anima e Mia reais • trinta centros 

13 PORTA COPOS -PLÁSTICO COM EXTREMIDADES DE INOXr VERTICAL. 
CAPACIDADE 100 COPOS DE 200ML, 50CM DE ALTURA UNO 13 NOBRE 

• 
33,90 RI 440,70 

\fruem trinta e tria mala e noventa centavos 
*jetzt; quatrocentos • quarenta mais • setenta untavam 

14 PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 
100ML. UNO 10 PHOX RI 24,50 RI 245,00 

vzunit; vinte • quatro reato e cinquenta cantearoa 

Vcrotal: duzentos • quarenta e cinco reais 

16 PROVETA' ESPECIFICAÇÃO: PROVrE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 
10M1. 

UNO 10 PHOX Ri - 4,90 RI 49,00



F&L
FERREIRA E LURA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
AV. %tontas Arreceais al111a0 AMOS, N. 25A 
Cadmeána ES, 43280-003 -Sreja Emas -CE 
cnn 12.04.18100001-$11LE -06.7830840 
&pua  ' 
Talamit 41S) al$4345,41 

COMISSA0pE,USIJO 
Folhar  X,t7. 90—' 

*21rutz quatro rala a noventa Centavos 
vr.Torec quarenta. nove reais 

16 PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 
50ML. UND( 10 PHOX 

- 
RS 4,90 RI 49,00 

viam: quatro reais • noventa centavos 1 
vc.Total: quarenta • nove Ma 

17 
TAT CORES VARIADAS -ESPECIFICAÇÃO: ROLO DE TECIDO TNT CORES 
VARIADAS (VERDE, VERMELHO, AZUL, AMARELO, BRANCO, ROSA, LILÁS) 
ARTESANAL TEX'Til, CADA ROLO CORRESPONDE A 100 METROS. 

RI 11 SANTA FÉ RI 296,80 RI 3.264,80 

LizUnit: duzentos • noventa • seis mala e oitenta centavos 

*Sota: tais mil, duzentos • sessenta • quatro remia • oitenta centavos 
1$ TOUCA - ESPECIFICAÇÃO: TOUCA DESCARTAVEL - PCT Ci 100 UNIDADES PCT 10 i DESCARPACK 1 RI 16,95 RI 159,50 

vtunit: quinze reais • noventa • cimo centavo* ‘ 
Vr.Total: Cento a cinquenta • nova real,, cinquenta centavos ' 1. 

19 TUBO ENSAi0 - ESPECIFICAÇÃO: TUBO DE ENSAIO PLÁSTICO 12 X 75MM - 5 ML, 
PCT Cl 500 UNIDADES. PCT PHOX RI 58.15 RI 58,15 

Vr.Unit: cinquenta e oito reais e quinze centavos 
Vr.Tota: cinquenta e oito reais • quinze centavos 

Total: RI 23.938,26 

Total e trinta e oito reata *vinte e cinco centavos) Valor do Lote 10 :R$ 23.93848 (vinte a frau mil, novecentos 

Valor Total da Proposta :RS 23.935,25 (vinte • três mil, novecentos e trinta e oito reais • vinte.* cinco centavos) 

Proponente: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
Endereço: AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES, PO 254 CABACEIRAS, BREJO SANTO/CE. 

CNPJ: 32.043.610/000149 

CGF: 06.789.884-0 

Data da Abatera: 04 de Maio de 2021 

Mentia de Abertura: 09:00h8 

Prazo de entrega: Conforme Edna e Contato. 

Validade de Proposta: 80 ( sessenta) dias 

Brejo Santo- CE, 04 de Medo de 2421. 

FERREIRA E UItffi COtRCIO E SERVIÇOS LTDA 

. , CAPA 32443.810/000149 



COMISSIOILCIVO 
Folha° - 

ElIVIIF I MIEElhan  NOSIffillElha

JC3S& NO. I S5#4 44 4 tkal AC)4014-71 

Av N. Moines Torra 40.2 - CcntJ. t.l S. cilik 1 4.terina LIA r C, e4Irtall 
C21144.J. 06.140. /1•0"0001-tg3 Car 414117" 01 4 

CPCP1Wla co nf 144v ema" achanas^ . 111~7 dm 0030 CAIXA intaiissesakmk, "•F nas 

PREGAD ADETPLEICO 
A Ele:unas NumcIpal do 3:AZETRC X NORTE, Estado do Coita. 

11, e pteerire MUmenos Intensa 441231.111144 404 Fracetos . 119415 ler 1,113CY. espéninimento .4 ef, ml r • 
e.et6.191 e Lei n* It.52U12022, Da CC410 43 Ci443c142 e nonalctee Se Modaltdads PREGAC C.:LIR:CCP 

4:iz; .r:B. .3. . 
Declacame aulde, doe nau ominou fato que nos franca da Dieu.c.:par da ~cisnes+ Lurttavtfl. 

R.ixemuses c namproRisso Se bem e fielmente fornecer as produtos empecincedoe ao Anexe e, CA”.” ditamos 
vieneadot(aal da pteserHe Lin:teceu 

Dt.jeto: A presente Ileinsicieetem Dos objeto • Adu.si‘lu de Im'tert.11 tio expediente leme:nade ao 
vc-nátranto Sãs noceasAdadma da Pteteitupe Ltinicipol •N‘i Juazeiro do Horta/CE, através de suas ':flidecl00% 

:vencias. 

pRowslA rahs0LIDADA 

Loto ;2 

I7EM ESPECUICAÇA0 :MO CID! MAPCA 
VUQ, 

OMITARIO- 
VA:ck TOTAL 

- 

ALMOFADA PARA CARIMBO • AZUL, 
EXPECIFITACAC, AZUL - ALMOFADA CARIMBO. 
MATERIAL CA:XA eLASIICCiNETA," MILHAI 
AURBFAUA ESPONJA AMUO/ENTE REVESTIDA DE 
etc:LOC:, TAMANW,PIODELK), CORAM. TIPO 
manta 

ult 

... 
LHO 

PAULA RS . LSI 

% 

PE A611.00 

ALMOPADA PARA nftn:mme - MU - 
ESPSTITICACAO: samnentm CARIMBO MATERIAL 
CAIXA PLAS1Co/METAL, MATERIAL ASSEADA
~UNJA AasaAverre REVESTItait TECIDO, 
vutunia PEQUEMO. :CP mus MV 
CKUNTADA. 

:HZ 

5, 

RADTE 

• . 

R$ 4r .T,' 

.
52 ..;!..; • 

% 

APAGAPOR PARA DVADPO ommoc com tonsk 
PINCEL - &SWIFT:ADAC: APAGADO,. QUADRO 
BRANCO, MATERIAL RAU FELTRO. MATERIA: 
::tro ?LAS:ICO, CDMPRIMPN70 :Scm, LARGTRA 
4.'3CM. ALTURA ?SCR. 

UM? 

329 

RAME P$ 4.1' 
. 

?E . 17:. In 
. 

, 
. 

APaNTATOR P/ LÁPIS - unturfánko, 
APONTADO? LIOU, NATNFIAL METAL E 
PLÁSTICO. TIPO ESCOLAR. COP. AZUL, :ANANi'rj 
PEQUE)P?, CAIXA rXel :4 ONTRADES. 

CD 

dO 
LtOWC*Á RS 5,21B 

• 

% 
R$ 100.V0 

DORRAZNA BUTUCA - ESIEC:FICACAO: SCRRAPHA 
NATURAL, BICOLCR iVERMELOA E AZJI), 
ZNANTRADA ARA DUAS EXTPEITIDATLI. ISENTA CE 
SUBSTANCIA TOXICA. CAPAZ DE APAGAR 
TITAINEMTE A ESCRITA SEM BORRAR OU RANCEM 
O PAPEL. A PARTE VERMELHA PAPA APAGAR 
ESCRITA A :ÁI11.5 A LAPISEIRA E A PARIE AZUL 
MAIS ASRAsIVA. RARA APAGAP LSCPITA A 
ÇAHETA. 

NEW 

'ED 

MARLJN 

. '. 

R: c.43 pr :?..ç , 

e

CUPEACMA BRAMIA De TAPO PORTEIRA - 
$10-0.1fICAÇAO: TORPIACHA AMADORA ESCRITA. 
MATERIAL BCRPAZNA COR BRANCA, TIPO MACIA. 
CAPACTTAISTIZAZ ADI:IDEAIS TM PCH:ElPA, 
At:LIAÇA° rAaa LATIS, tAIXA C tC 
Ui:DAUS. 

CX 

129 

MERCO? 

. *. 

144 t.19 as 42-Y .1

%
OM 

t 

BORRACHA BRANCA simPtRS - CEPECIFICAck.i: 
SOMPACNA APAranC1kA ESERITA, MATERIAL 
BORRACHA t:var Dt PVC. CONFRIMENTO 42W4. 
~UM ZUM. ALTURA 3121. Cfla ARANVAfr 
TARACCEP/STICAR ADICICEAit can PLÁSTICA 
rwerarrusa. AmtenapAn VARA LAWIS, ~na COM 
41, UN- C4715 

i'n 

CX 

29 

.. • fr ' k Re :341,.. AT 5-7.ut 

% 

A 



comissÃoggrmao Faia renç 

F 

CAMMTA DrAPOGAA/1CA AtUL ESCRITA rImx 6.,
- ESPECIP:CAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFICA. 
MATERIAL PLASMO. SLITZPIPS. PONTA ACC 
INOXIDÁVEL TOM :um DE TUNGSTEN/0. TIPO 
ESCRITA FINA. COR TINTA ANIL. 
CARACTEPINTIr.A3 ADICIONAIS MORRO 
AtXtAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA COM $0 
UNIDADES. 

CE 

448 

COMPACTOS X.I 4 . Ps 14.1b36.06 

% 

CANETA wriPootancx PRETA ESCRITA RIRA 
1.1 - UPECUICACACI ~TA ESFEROCRATICA. 
EATERIAL PLASTIM WANTIDADR CAWRAS I Um. 
MATER:AL N.NTA AMA° COM ESFERA DE 
TUATATERTL, TIPO ESCRITA FINA, C..2R TINTA 
PRETA. CARACTERTITICAS ADICICTIAIS MATERIAL 
TRAKEPARENTE. CAIXA DOM SP UNIDADES. 

':i. 

220 

COMPACTO? R$ 2.5r.. 

é 

St !..170,J0 

t 

Lu 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA hirRITA FINA 
1.7 - ESPECIFECACAO CAWSTA UFEhoGRAE:CA, 
MAMES:. PIASCIW, MATERIAL PONTA AÇO 
INOXIDAVEL COM ESIDU1 DE rumasilnic, no 
ESCRITA PINA. COR TINTA VIDUILLNA, 
CARACTER/STICAS ADICIONAIS CORPO 
SIETAIJADO, TRANSPARENTE. CAIXA COM Sr 
UNIDADES. 

cx 

707 

i.ampactoa 

- 

R$ 13  ,•02 

. 

AS 2.461.00 

. 

% 

:I 

UREIA tCUROORAFICA - INRECIFICACAC: 
CANETA HIDROGRÁFICA. MATERIAL PLASTICC, 
MATERIAL PCNTA RUM, ESPESSURA ESCRITA 
max. COR ZARCA A=1.. EXEALAMI COM 12 
:.MIDADES 

EST: 

70 

LICNCEP R$ 4,20 

. • 

At 42.1ii 

. 

Li 

CANETA NIOROGRAF:CA F:NA - ESPECIFICA:AO: 
CANETA RIDOJGRAF:CA F:NA, TCRMATE REDONDO, 
=RU SORTIDAS C PONTA CCM 2110 COM COPIO E 
TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA 
TERAICPLASTICA. TAMPA ANT/ASFIXIANTE E 
TINTA xttexicx. RELIDAS: :~mxtommx:Kr, 
AD040 COM 12 ODRES. 

IDITJ 

t433 

CCOPACTOR R$ boDli 

• q 

RS R.RRA,OD 

% 

. 
• 

CANETA NIOROCRAFTOA GROSSA e 
EiPECIFICAÇAo: CANETA FilmookarrcA, PONTA 
GROSSA. rosto AZDONDO, CORES sceitnis, 
ESTOJO COM £2 CCRES. 

CSTJ 

226 

nompArtow RI 

. 

1.4. RS 710.bm % 

I 
CANETA miou ruir - urecincarko, 
CANETA, TtIo., MARCA TEXTO. EM COR AMARELA. 
CAIXA 2D1( 12 UNIDADES. 

CX 
403 

NANTERPTNT RE 11,34 k: 7.20,4F 

:S 

CANETA MARCADOR PERMANENTE PORCDO - 
ISSECIFICACIP: CARETA, TIPO MARCADOR 
pummen, COA MUI, PONTA /At POZIACETAI 
COM PROTETOR DE META, PONTA MÉDIA - 2.~. 
TINTE A ame DE ÁLCOM, CAIXA COM :2 
UMIDADES. 

CX 

74 

PLC 144 

. 

25 ('9 

. 

wi 35a.'s 5 

:.: 

cama MARCADOR PERMANENTE POROSO - 
ESPECIFICAÇÃO; CANETA, TiP0 MARCADOR 
CRAMANEMTE. 10? PRATA, wONTA DA POLIACETAL 
COM PROTETOR DE META. POSTA NÉDIA - 2.01M. 
TINTE A RASE DE ÁLCOOL, CAIXA ca 12 
UNIDADES. 

rx 

4 

KW 91 • ES ,t)

s 

. j . 

CAMA;?. MAYCADOR PEREANES' ROKOSO - 
ESPECIRICACAOt tANATA. 1:1"-. mARCAOOR 
DERMAMENTE. COR VERMELHA, PONTA DE 
EXIMEM COM RECTETOR DE META. MT& 
MEDIA - Z.CMM. TINTE 4 !ASE DE ALCDO:.. 
CAIXA ',OH !: UN=e.f . 

CX 

3 

ERIC .14 25"

. . . . 



comIstgorgdo 
Nha tie  X X kt 

IR 

mitriv0 A BASE D'AGVA 18 AC. - 
ESPECIPICACIO1 CORRETIVO Ltoutne. MATERIAL. 
BASE D'AGCA 9E:''AGAN RAP1DA, APLICAÇA0 EM 
PAPEL WIELlt, APRESENTAÇÃO FRASCO, VOU= 
16 MC. CAIXA COR :2 UMIDADES. 

CI 

74 
_ 

ECO • 

- 

NB 

. 

11,O 

. 

1:€ '314,00 

IR 

CoMMETIY0 FITA - CORRETIVO PITA MINI TAPA 
5RFN7 - LARGURA m:NIMA: Ii,C1CR, ACIDRA 
NIRIMA: 10.0:CM PROFUNDIDADE MIN:MA: 
10.00CM PESO NININC ts,aso 

URU 

/06 

JOGAR AS 4,36 

' 

P$ 155,81 

• 

26 

GIZ DE CERA - csrecuteeçac:"-wz De CERA 
ESCOLAR NO FORMATO TRIANGULAR, EMBALAGEM 
CUM 1125, ATÓNICO, %FEDIDAS ~INAS: 
70:11MAISNM. CAIXA COM 12 UMIDADES. 

MC 

1JO 

ACALA AS 2.66 1-.'2:0.00 

% 

. atz DE CERA - ESPECIFICACOES: atz ta CEIA, 
Samna:. CAIXA OON 06 CORES SORTICAN. 240 

rs 
20 

a 

weA1A RS 6,92 , . 
P$ 16,40 

• 

P: 

atz si CERA - sseinelcaçõesl- eu te rem. 
~NUL, ATÓMICO. tATuJO (ai :; CORES 
SORTIDAS VIVAS E VIBRANTES, FORRA= 
SUMBO.ESTOJC EXCLUSIVO CEM GARANTE MAIOR 
/0021:10 

EST/ 

50 

W3ALA AZ :4,36 F3 %I5,00 

1 

21 

LÁPIS COMUM 11" 2 - espectricacjoe LÁPIS 
FRETO. MATERIAL CORPO MADEIRA. DUREZA 
CARGA .7, FORMATÓ a:~ SEKTAVADo, MATERIAL 
CARGA GRAFITE PRETO P' :, CAIXA CON :44 
UNIDADES. 

s27.2 

CX 

- 

PIRILAMPO RS 2h,m..- Ri 5.443,04 

% 

LAPIS De CO? GRANDE - NATURAL EN 
MADEIRA, IAMAXMC GRANDE, CAUA 031( 12 CORES 

CX 
1/2 

ENLUDRO - RS . 3,26 RS 351.40 

28 
MA1~ PAPA CE/DVE 2.: - zsetezetegeo: 
MARCAM PERMANENTE PERMAENTE PARA CD/DVD 2.01M. 
CAIXA 12 UNIDADES 

MC 
i/ 

20CAP as 21,0 
• 

FS .31.%);.) 
- 

MMICADoil PAPA QUADRO ARANDO WA COR AZUL - 
ESPECIFICACAO: PINGAI. MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO, 021: AtVL. RECARREGAVEL AMAM OE 
UNTA. RISTE SC 1.21•MATC. CILINDRICO CCM 
GLAMETPO HMSO az tente E COMPRIMENTO VA 
CIGN, CoMPOSICAO: RESINAs TERNOPLASTICAS, 
a:•xx2L, PT3/7"):, É FKRIMA OROWICA, PUNtft 
LM ACRILICS, ESPESSURA DA ESCRITA 2111. "
CAIXA Cai 12 CNIOADIS . 

GX 

285 

ARE 

- 

R8 241.60 

. 
. 

118 .9111..50 

% 

k 

r- ,

RARCADOR IARA GUAGRO BRANCO MA COR PRETA - 
espscirtuclo: no= MARCADOR PARA MORO 
BRANCO. CGR ?RETA. ALCABOZ." ATIGAVES DE 
/LICA. HASTE NO MCWILVIC cutensteu CUR 
DIAMPIAC PINEM° 3E. IOMM E COMPRIMLUTO DE 
£10F, cONPÓSICAC: RESINAI TERMOPLASTICAS, 
atoe., tiGNENTOS E MIRA CRGANICA. MITA 
PM ACR:11,70. MESMA pá PERITA MI. 
CAIXA CUM IP CREMOU 

.. 

CA 

37 

EIRW es 14,80 . PA 4A4,30 

% 

.I :J

MARCADOR IARA COAM BRANCO NA COR 
VERMELRA - ESPECIFICACIVP PINCEL MARCADOR 
PAPA GWADW. BRAN:C2 COA vente". 
RErAaREGAVEL 0.7RAVÉ.9 DE TINTA. men %o 
FORMATO CILINDRE:c Cem 6ZARAIRC MIAMO DE 
teme e COMPRIMEM/C DE :SCM, CORPOS/CÃO: 
RESINAI TERIOCIALASTICAS. ALCOOL, 1131ALMTÓS 
e MESA ORCALLICA. PoNTA IX ACIFILICO. 
8814218CMA (IA tOCRIn 218M. CAIXA COM 12 
UNIDADES 

CX 

/2 

BEM Ri 

. • 

24.60 

. 

PS 296,20 

.- 

XV 

, 



• 

Fora°31112Mte CIERf At

. 
.5.

MOLHA DEDO TIPO ESPONJA - ESPECIFICACA /: 
MOLHA-MOS, MOLHA DELIU. ANHAZ.AGIU4 C4S 

At. 

40 

kAD
 

EX 

. 

RS 2,6 4 
. 

A8 )7.$4 

N. 

12G1 :11I1IE DIPEXW MI A A A AS-Ar1c - DE 
pumws E 9ACTER/AS, IAD:CACO AC NANUSED: 
DE PAPEIS E PAPEI NOWA, NÁCTUXI7C. KW» 
MANCRA. ECONOMICO. 

30 

PINCEL ATO.M1CO AZUL - ESPECIFICACPJ,: 
e:wcet witolco. MATERIAL PLÁSTICO, 1210 
PONTA FSLIJM4 Mc CARGA RECARRSGÁVEL. CCR 
TINTA MCI, CAIXA DON 1: UNLILIZES. 

CS 

$7 

BIC RI 13.'70 

•. 

21 2.06:,510 

. 

PINCEL. A1ÔMICO1RM - ESPICItt:AÇAG: 
PINett ATEM°. mATERIA2 iLACICO. 'Met 
PONTA FILTRO. VIPC CARGA RIECUREGAvEL, ,Á44 
TINTA FOE7C. CAIU X.JI I; ONEDADES 

:5( 

32 

Si-.- 111 'fl.% I i4 1.9E3,40 % 

32 

nw:E: Atómico VENMEIW: - ESPERIFICAÇAC: 
2184c61. AIDMICD, MATULA:. PLÁSTICO, TIPO 
?UNTA FE.LTRO. TIPO CARGA RECARREGAM. :CR 
TINTA VERMELHO, CAIXA CCM 12 UNIDADES. 

:X 
• 

85 

D/C R$ 23,C: P; .. 44?, 14. 

14 
, 

PINCEL MENU/ PAPA recita - 6241013CM: 
TRINCHA MÉDIA, CASO ne pIAstIOD. TAMANHO E 
PEDIDAS: I 1/2* X 30.1MN. 

UME 
51 

COND3A PC Z.Ut 
% 

PC. 11)2.ÇO 

I 

44 
PINCEL PARA PINENRA FM TELA N4 04, EM 
URDA siNTETICA, CARO LONGO EN IDADEIPA. 
VI ROLA DE AIUMINIO. PCM444470 CHATO. 

UNI-
60 

CON: - 4. PI 3,"!14 PI

14
PINCEL PARA PIN,UPA SIE TELA le 086 EM 
CERDA ~TITICA, CABO LONGO 114 NADETRA, 
VIRCLA 0t AIUNINZD. rcRmATO ENATO-

UND 
Si 

CONDOR 
. • 

Ri 2.1u 
. 

R$ -01.40 

;4-, 
PINCEL PARA PINTURA ER CELA Ii• 10, Dl 
CERDA 2:11TETIcA, A») Li  CM MADEIRA. 
eiNoLA DE AluNISIO, FUMAM CHATO. 

TU 
50 

:".•.mr.--.P ri 
.. .. 

• 

14 .213,1.15 

3: 
PINCEL PARA P1NTURA EM ?ELA 144 11, EM 
CERDA SINTÉTICA, CARO tô4120 LM MADEIRA. 
VIROLA DE AIUMIN:o. foRmAro :NATD- 

CND 
In 

7,,4414ON F$ J.', i 
- 

 '"..

!O 
PINCEL PARA PINTURA RM nu Po Ie, CM 
CERDA EU:Mick %leo 20sub3 et MADEIRA. 
TIROU DE AIUMIN:3. EOPHATO CNATC. 

UND 
60 

~GA RE. 4,:g Ri P.,. 4C 
% 

READASCECEDOR PAPA KAPCADOR Da QUADRO 
ESPACIFZCAÇAD: PRARASTACEDOR PARA 

'AART.ADJP TE ;intik:: ~HW MI COM AZUL. 
FPCTC E vrENELAC. 

.., 
‘..."1

156 

Dr. 14; 4,44 TZ ;.2.- ,-'.4 

CINTA 5VA:Si. . UPLCIPICACOCS: TINTA 
GJAMIE *.-AvA'aL. IML. CAIXA CON 06 
TN:DATES -::\JINTO ZOLOPICO, OCMPOSIOAO: 

M O:4 I '11. ',. 4 '4. PI ENT E 22MSERVARTRS 
F.A201., Atómico. SOMEI. the 

4.VJA. 

Ca 

?pó 

ROAIS 

. • 

R.1 1,,1 .5 ,.5414.8 4%

4. 
TUITA PARA ALM • ESPECIFICACR0, UNTA 
PARA ALMOFADA. ant. tom vARIADAs. 

LIND 
26

OFADA 
RA= .DA :.:2 ir. ,2»... 

C' 

TINTA PARA CARIEM NA 70R AZUL - 
ESPECIPICAÇAOr TINTA PAPA COIFES" COR 
AUM. UMWONANIES AJDA, PICMANT00. ASPECTO 
1151CC, LIQUIDO, CAPACIDADE FRASCO 4; IC.. 

UN: 

778 

ROEM 

- 

' PS 2.42 95 t,7:,14 k 

. 

TINTA PARA CUIM NA 7VM PRETA - 
ESPrIfICALAO: tINIA RARA CASINR, cc.* 
sk.J.1.... ...LNKNArkE ANANA. PIGMENTOS, 
AspEtc. r,:,;cc, LI,4itO, CAPACIDADE PRISCO 
IP PM - 

UNI. 

:7 
• 

RAM 
• . 

Si, 2.az, RI SC.82 



comissdio pactuo Fetta Ntia? 

4=47 1Wr A. :ATURA 
N 

UND 44 1.5445,n 
A 

ÃUT Pies I 

- 4$ 44.274,55 
raat cita a 

.•2 

• 

4TwotAnto; Itts* Paimet Notam (.4*.1444s -M* Nom* Farussia: e 24414.4A 

AndAreAu Â . Viewliu Tetret, 4A4'- (tont, No'N;:e M4nAoru de Pat tp.4 M4r44.4111.4,-,22 

244P/: 75.142.77C10701-63 /MSCRIO4C ESTADUAL: tft.“567. 5414444 

1).4 . <S AbecU.44; 44-24-24421 

•MAA4r1c de Abertára: 09701Al Ag4Acía W: 1557 1 C‘unts 47crténte 44.7 M162-4 :tre 7A2 
FEDERAI. 

helmar,belenehotmail~ Tolefomor 4094 9-9355-73D1
utmk túdci K.Sc4stK 

tralta7h1474s. prvt4flc4tto , 
da nslstlncis ticn .,C 
os 14ç.t.,dçs, co*,ta z 



tr TRINLL DADE 

À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
Comissão de Licitação 
Att. Sr. Pregoeiro (a) 

Ref. Pregão Eletrônico N° 2021.04.15.1 
Data de Abertura: 04/05/2021 ÀS 09:00 HORAS 

Página- 1 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93.e Lei n°10.520/2002, bem como as 
cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n°2021.04.14.3. . 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer 
os produtos/bens especificados no Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
A presente licitação tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal àe 
Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

A empresa AD_BQUE1ROZ, CNPJ: 34.590.783/0001-68 e CGF: 06.227.849-5. Situada na Rua João Regino, 246, Qo15 L002, Parque Manibura, Fortaleza - 
Ceará, Cep: 60.821-780, neste ato representado por ALLESON DA SILVA QUEIROZ, Brasileiro, solteiro, inscrito no CPF: m2.956.103-52 e RG 
2001010396810 SSP - CE, residente a residente à Rua 8, Residencial Nova Assunção, Barroso, cep. 60.863-135, Fortaleza -Ceará, ), abaixo assinado, 

opõe a entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: i
PRESA: A D 5 QUEIROZ 

CNPJ: 34.390.7300001-68, Cgf: 06.227.849-5 
ENDEREÇO: Rua João Regrei:), 246, Parque Manibura, Cep: 60.821-780, Fortaleza - Ceará 
Representante: Alleson da Silva Queiroz, Brasileiro, solteiro, empresário, RG 1001010336810 SSP - CE CPF: 002.956.103-52 Residente a Rua 08, n" 45, 
Barroso 1 Fortaleza /CE. 

DADOS BANCÁRIOS: Banco: Bradesco: Agência.: 2372- C/Corrente.: 64913-3 

LOTE 03 Materiais de Expediente 

Item Especificação Marca Unid. Quant V. Unit R$ V. Total R$ 

1 
CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES BRANCA, AZUL, ROSA, 
AMARELO E VERDE MEDIDA 500 X 66o MM, 150 G/M2, 1' QUALIDADE, 
PACOTE COM 100 UNIDADES .-

ANIN PCT 39 

, 

R* 32,36 R$ 1.262,04 

2 

CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS- ESPECIFICAÇÃO: 
CARTOLINA 1500/12 5oX66CM, CORES VARIADAS - SUPERFÍCIE E 
MASSA HOMOGÉNEOS, ESPESSURA UNIFORME, CORES: BRANCA, 
AMARELA, AZUL VERDE, ROSA, AS CORES SERÃO INFORMADAS NO 
MOMENTO DE ENVIO DA NOTA DE EMPENHO. 

NOVAPRINT UNID 2320 R$ 0,12 R$ 278,40 

el 
3 

FOLHA DE ISOPOR DE loMM. ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR, 
COMPRIMENTO IM, LARGURA 0,50M, ESPESSURA 10MM 

ISOPLAST EL 42 R$ 2,71 R$ 113,82 

4 
FOLHA DE ISOPOR DE 20MM. ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 0,5oM, ESPESSURA ioMM 

ISOPLAST UNID 456 R$ 4,64 
1 

R$ 2.115,84 

5 
FOLHA DUPLEX - ESPECIFICAÇÃO: PACOTE COM 100 FOLHAS 
DUPLEX-DUPLA FACE NAS CORES AZUL, AMARELO, LARANJA, 
VERDE E VERMELHO. 

NOVAPRINT PCT 13 R$ 31,89 R$ 414,57 

6 
FOLHA EVA 1 MM, TAMANHO 40 X 6o CM, LAVÁVEL ATÕXICA, 
CORES VARIADAS 

DUBFLEX UNID 512 R$ 1,00 R$ 512,00 

7 
FOLHA EVA 2 MM, TAMANHO 40 X 6o CM, LAVÁVEL ATÓXICA, 
CORES VARIADAS PACOTE COM io FOLHAS 

DUBFLEX PCT 113 R$ 9,97 
N 

R$ 1.126,61 

8 
FOLHA EVA, TAMANHO 40 X 95CM, LAVÁVEL AU:MICA, CORES 
VARIADAS. 

IBEL UNID 850 R$ 2,50 R$ 2.125,00 

9 
PAPEL - SULFITE COR: BRANCA. FORMATO A3: 420 X 297 MM. 
GRAMATURA: 75 MG/M. CAIXA COM 5 RESMAS 

REPORT CX 2 R$ 164,33 R$ 328,66 

10 
PAPEL A4 (OFÍCIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL A4, MATERIAL PAPEL 
ALCALINO, GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA COM 10 
RESMAS. 

ONE CX 2661 R$ 170,50 R$ 45,3.700,5o 

11 
PAPEL ADESIVO 45CM X 25M - ADESIVO PLÁSTICO TIPO CRISTAL 
TRANSPARENTE, ROLO COM 25M 

PLAVITEC RL 40 R$ 70,56 R$ 2.822,40 

12 
PAPEL ALMAÇO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL ALMAÇO A4 
geWRICULADO, PACOTE COM 5o UNIDADES 

PANAMERICANA PCT 39 R$ 1 09 R$ 120,51

COMERCIAL TRINDADE - ADS QUEIROZ 
RUA JOÃO REGINO, 246, PARQUE MANIBURA, CEP.: 60.821-780, FORTALEZA - CEARÁ 

TELEFONE: 85-2180-6233, licitacao.trindade@gmail.com, CNPJ: 34.590.793/0001-68 - CGF: 06.227.849-5 

Afanado de form. digttal ALLESON DA SILVA pc, AwEsot, SILVA
QUEIROZ:0029561 CljettOZ 0029561035 

0352 Dadas:2021.05 04 
133427 



tric TRINDADE coltilô LIC 
Folha N° 

AÇÃO 

13 
PAPEL BOBINA - SULFITE. COR: BRANCA. 914MM X 45M, 75G TU B 2". 
GRAMATURA 75MG/M VR RL 5 R$ 40,53 R$ N 202,65 

14 
PAPEL BFtAILLE SULFITE 12,2G - ESPECIFICAÇÃO: 21X29,7CM 
GRAMATURA: 120G. PACOTE COM.= FOLHAS PAPEL BRAILLE A4 
i2oGR. 

USAPEL PCT 25 R$ 7,98 R$ 199,50 

15 

PAPEL CELOFONE, PACOTE COM 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL CELOFONE, COMPRIMENTO looCM, LARGURA 85CM, CORES 
VARIADAS, APLICAÇÃO TRABALHOS EDUCATIVOS, GRAMATURA 
18G/M2 

 FESTFLEX PCT 35 R$ 26,89 R$ 941,15

\ 

16 
PAPEL COUCHÊ A4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL COUCHÊ, TAMANHO 
A4, GRAMATURA 170G, PACOTE COM 50 FOLHAS. USAPEL PCT 85 R$ 10,13 R$ 861,05 

17 

PAPEL CREPOM- ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CREPOM, MATERIAL 
CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 18G/M2, COMPRIMENTO 2M, 
LARGURA 48CM, CORES: AMARELA, AZUL, VERMELHO, LARANJA, 
VERDE, BRANCO. PCT C/so UNIDADES. 

NOVAPRINT PCT 94 • R$ 30,45 R$ 2.862,30

18 
PAPEL DE SEDA- ESPECIFICAÇÕES: PAPEL SEDA FORMATO 
48X60CM. CORES: AMARELA, AZUL VERMELHO, LARANJA, VERDE, 
BRANCO,. PACOTE Cfloo. UNIDADES 

NOVAPRINT PCT zo R$ 14,49 

% 
R$ 289,80 

019 
PAPEL FOTOGRÁFICO- ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO 
IMPERMEÁVEL ADESIVO 120G, PACOTE COM 20 UNIDADES 

MASTERPRI NT PCT 13 R$ 9,35 R$ 121,55 

20 

PAPEL FOTOGRÁFICO COR BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
FOTOGRÁFICO, TIPO EN DURA BRILHANTE, COR BRANCA, LARGURA 
210 MM, COMPRIMENTO 297 MM, USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, 
CAIXA COM so UN D. 

OFF PAPER CX 244 R$ 1738 R$ 4.24o,72 
‘ 

21 
PAPEL LAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL LAMINADO, CORES 
DIVERSAS, FOLHA MEDINDO: 48X60CM. PACOTE 40 UNIDADES 

CROMUS PCT 200 R$ 27,27 R$ 5-454,00 

22 
PAPEL MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: PAPAEL KRAFT PURO 66X96CM, 
PACOTE COM 250 FOLHAS. 

REI PEL PCT 55 R$ 111,55 R$ 6.135,25 

23 
PAPEL OFÍCIO 40KG - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL SULFITE A4, 
ALCALINO, 210MMX297MM,120G/M2, PACOTE COM 50 FOLHAS. 
BRANCO 

USAPEL PCT 200 R$ 6so R$ 
1
.300,00 

24 
PAPEL OFICIO 6oKG - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL SULFITE A4, 
ALCALINO, 21oMMX297MM, 1 2oG/M2, PACOTE COM 50 FOLHAS. 
BRANCO 

USAPEL PCT 62 R$ 3,86 R$ 239,32 

25 

PAPEL RECICLADO FORMATO A4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL A4, 
MATERIAL PAPEL RECICLADO, COMPRIMENTO 297 MM, LARGURA 
210 MM, APLICAÇÃO IMPRESSORA LASER EJATO DE TINTA, 
GRAMATURA 75 G/M2, CAIXA COM io RESMAS 

JANDAIA O( 1o5 R$ 165,72 R$ 17.400,60 

N 

p 26 
PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: AMARELO), PARA USO 
ESCOLAR, TAMANHO A4 (21 ciMM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 
mo FOLHAS. 

REPORT PCT 22 R$ 3,77 R$ 82,94 

27 
PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: AZUL), PARA USO 
ESCOLAR, TAMANHO A4 (21oMM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 
100 FOLHAS. 

REPORT PCT 22 R$ - . 3,77 R$ 82,94 

28 
PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: ROSA), PARA USO 
ESCOLAR, TAMANHO A4 (210MM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 
soo FOLHAS. 

REPORT PCT 22 R$ 3,77 
‘ 

R$ 82,94 

25 
PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: VERDE), PARA USO 
ESCOLAR, TAMANHO A4 (21oMM X 297MM), 75GR. PACOTE COM loo 
FOLHAS. 

REPORT PCT 22 R$ 3,77 

• 

R$ 82,94 

„ 
Valor Total do Lote»;» R$ R4 505.500,00 

quinhentos e cinco mil, quinhentos reais 

Declaramos, responderemos por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ocorrer referentes ao transporte e entrega dos produtos, caso venha 

a ser contratado. 

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são 

autênticas. 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 
ALLESON DA SILVA 

QUEIROZ:0029561 QUEIROZ:00295610352 

0352 
Dados: 2021.05.04 13:54:00 
-0300' 

COMERCIAL TRINDADE - ADS QUEIROZ 
RUA JOÃO REGINO, 246, PARQUE MANIBURA, CEP.: 60.821-780, FORTALEZA - CEARA 

TELEFONE: 85-2180-6233, licitacao.trindade©gmail.com, CNPJ: 34.590.793/0001-68 - CGF: 06.227.849-5 



TRINDADE 
. COM-DbRAÇÃO 

FolhaNLx.u_t 

1. Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especifica ção e características, inclusive'técnicas e que estamos de 
pleno acordo com todas as condições estabelecidas no E ditai e seus anexos. 

2. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete , mão de obra e outras 
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados o imposto de renda pessoa jurídica (IRPF) 
e a contribuição social sobre o lucro líquido (CSIS). 

3. O prazo de entrega do objeto será: Conforme edital). 

4.0 local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

Declaramos que estamos ciente que a validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação e 
improrrogável. 

Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de 
obra e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 

Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 6o (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
Forma Pagamento.: Conforme edital; 
Preço: Cif; 

^dos Bancários: Banco: Bradesco: Agência.: 2572-o - C/Corrente.: 649155 
zo de entrega: Conforme edital; 

Cond. Faturamento.: Conforme edital; 
Prazo de garantia.: Conforme edital; 

Todos os componentes de despesas do qualquer natureza, oustos diretos e indiretos relacionados com salaries, encargos trabalhistas, previdenciarios e 
sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes do exigéncia legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, 
encontram-se inclusos nos preços ofertados; 
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n° 8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, às cláusulas e condições previstas neste Pregão. 
Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre 
outros. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação. 

Fortaleza/Ce, 04 de Maio de 2021. 
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*TRINDADE 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
Comissão de Licitação 

Sr Pregoeiro (a) 
1' t. Pregão Eletrônico N° 2021.04.15.1 

a de Abertura: 04/05/2021 ÀS 09:00 HORAS 

meie Be licipo,
telhaW 

:reser:te declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei ti' 8.666/93 e Lei n° 10.5200002, bem como às 
as e condições da modalidade Pregão Eletrônico n°2021.04.143. 

;os ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. Assumimos o compromtssdde bem e fielmente fornecer 
produtos/bens especificados no Anexo 1, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 

-. .te:ente licitação tem por obleto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 
LR:R to do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras, conforme anexos, partes integrantes deste edital-

.pre,p1 AI) 5 QUEIROZ, CNPJ: 34.590.783/0001-68e CGF: 06.227.849-5. Situada na Rua João Regime 246, Q015 Loo2, Parque Manibura, Fortaleza - 
:ep: 60.821-780, neste ato representado porALLESON DASILVAQUEISOZ, Brasileiro, solteiro, inscrito no CPF: 002.956,103-52 e RG 

40396810 SSP - CE, residente a residente à Rua 8, Residencial Nova Assunção, Barroso, cep. 60.863-135, Fortaleza - Ceará, ), abaixo assinado, 
entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 

PRESA: A D 5 QUEIROZ 
CNPJ: 34.590.293/0001.68, Cgf: 06.227.849-5 
ENDEREÇO: Rua João Regino, 246, Parque Manibura, Cep: 60.821-780, Fortaleza - Ceará 
Representante: Aileson da Silva Queiroz, Brasileiro, solteiro, empresário, its 2001010396810 55P - a ar: 002.956.K332 Residente a Rua 08, o° 45, 

rroso i Fortaleza ICE. 

DADOS BANCÁRIOS: Banco: Bradesco: Agência.: 2572- C/Con-ente.: 64915-5 

_OTE 04- Materiais de Expediente 

Item Especificação Marca Untd. Quant V. Unit. R$ V. Total RS 

ADESIVO DE CONTATO 195G - ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇAO: 
SOLVENTE ALIFÁTICO, SOLVENTES OXIGENADOS, RESINAS 
SINTÉTICAS, BORRACHAS SINTÉTICAS E ADITIVOS. CASCOLA UNID 112 Rs :2,49 R$ 
BASTÃO DE COLA QUENTE FINO- ESPECIFICAÇÃO: COLA qUENTE,A-
HASE DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PARA APLICAÇÃO EM 
PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE COM 'KG RENDCOLA PC 30 R$ 29,27 R$ 

‘ 1.398,88 

878,10 
BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSOS ESPECIFICAÇÃO: COLA 
QUENTE, A BASE DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PARA 
APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE COM 1KG, PACOTE COM 

-.I4I UNIDADES. RENDCOLA 

_ 

per 36 Rs 26,89 R$ 968,04 

I 

. 

COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA, COMPOSIÇÃO POUVINIL 
ALUI ATO - PVA, COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATOXICA E SECAGEM RÁPIDA COM 
inG, TIPO BASTÃO. 

-.. 

LEO E LEO UNID 532 R$ 1,50 R$ 

N 

798,00 
COLA BRANCA 900 - ESPECIFICAÇÃO: COLA PLÁSTICA LÍQUIDA 
BRANCA, À BASE DE AGUA, LAVÁVEL NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
900. FRAMA UNID 2893 RS 1,65 R$ 4-773,45 
COLA COLORIDA - ESPECIFICAÇÃO: COLA COLORIDA 23G COM 6 
CORES ATÓXICAS, CAIXA COM 6 UNIDADES 

_ 
KOALA CX 50 R$ 8,30 R$ 

‘ 

415,00 
C. COLA DE ALTA RESISTÊNCIA so - DIMENSÕES: toX15X3CM RENDCOLA --- UME) 137 R$ 4,50 RS 616,50 

COLA INSTANTÂNEA 30- COLAGEM INSTANTÂNEA, COR 
I TANSPARENTE, SEM SOLVENTES. TEKBOND UNID 136 R$ 5,89 R$ 801,04 

o 

COLA !SOPOR 9°C- ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PEDAGÓGICO - 
COLA TRANSPARENTE, APLICAÇÃO ISOPOR, SOLÚVEL EM ÁLCOOL E 

FORTFIX 

__ 

UNID 878 

• 

R$ 3,50 RS ‘ 3,073,0o DE SECAGEM RÁPIDA, CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 9oG 
COLA PARA EVA 900 - ESPECIFICAÇÃO:COLA PARA EVA goG PARA 
TRABALHOS DE COLAGEM EM EVA E ISOPOR. SOLÚVEL EM 
ÁLCOOL SECAGEM AO AR. NÃO RESISTENTE A LAVAGENS. 
CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 9oG. ACRILEX UNID 377 R$ 5,89 R$ - 

20,53 

- COMERCIAL TRINDADE - AOS QUEIROZ 
RUA JOÃO REGINO, 246, PARQUE MANIBURA, CEP.: 60.821-780. FORTALEZA - CEARA 
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TRINDADE 
- COMISSÃO DE LICITA 

FolheiSgina-

• 

tl IA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO:FITA ADESIVA CREPE; 
MATERIAL CREPE E TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO SOM; COR MARROM; VALIDADE MÍNIMA DE12 
MESES CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. ADERE UNID 1785 R$ 8,98 

k 

R$ 25.009,30 
FITA ADESIVA ISOLANTE - ESPECIFICAÇÃO; FITA ADESIVA ISOLANTE 

19MM X 20M. ADELBRAS UNID 

_

156 R$ 3,69 Rs 575,64 
---rrrA ADESIVA MÁGICA - ESPEFICICAÇÃO: FITA ADESIVA MÁGICA 

ig,N1M X 20M 
__ 

3M UNID 51 R$ 16,39 R$ 835,89 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - ESPECIFICAÇÃO: FITA 
ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA12 MM, COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. ADELBRAS UNID 1974 R$ 1,41 

N 

R$ L7&3,34 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE- LARGA- ESPEIFICAÇÃO: FITA 
ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 

MONOFACE, LARGURA 50MM, COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. ADELBRAS 

- 

UNID 1345 

• 

R$ 4,87 R$ , 6.550,i5 

- _ 

FITA CREPE ESTREITA - ESPECIFICAÇÃO: FITA CREPE 18MM X 50111, 
F 'A DE PAPEL CREPADO DE FÁCIL REMOÇÃO. ADELBRAS UNID 246 R$ 3,16 R$ 777,36
FITA DECORATIVA- ESPECIFICAÇÃO: FITA DECORATIVA LARGA EM 
ROLO MEDINDO:15MM X soM, CORES VARIADOS PCT C(10 
UNIDADES. FIDEPLA pa 33 R$ 91,10 R$ 1.686,30 
FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA DECORATIVA LARGA EM 
801 .0 MEDINDO: 3oMM X 3oM, CORES VARIADOS. FIDEPLA RI 41

-- 
. 

8,28 R$ 339,48

Valor Total do Lote»,»,»» R$ its ‘54.500,00 
cinqüenta. quatro mil, quinhentos reais 

LOTE o8 - Materiais de Expediente 

tem Especificação Marca Unld. Quant V. Uhit. R$ V. Total R$ 

i 

ABACO - ESPECIFICAÇAO: ÁBACO VERTICAL ABERTO, DIMENSÕES ' 
MÍNIMAS: UMA BASE COM 35X10X2,oCM; 05 HASTES (22X1CM 
CADA); 50 ARGOLAS COLORIDAS (3,5MCM CADA), BASE 
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS SECA EM ESTUFA, LIXADA E 
SEM FARPAS OU M DF, os HASTES CONFECCIONADAS EM MARFIM, 
PI NUS OU POLIETILENO RÍGIDO E 50 ARGOLAS COLORIDAS EM 
RO LI E T I LENO RÍGIDO PARA ENCAIXE (to AZUIS, 10 AMARELAS, io 
VERDES, Elo BRANCAS), TRABALHO AS SEGUINTES DIVISÕES: 
UNIDADE, DEZENA, CENTENA, UNIDADEDE MILHAR E DEZENA DE 
MILHAR DE UM LADO, E NO OUTRO LADO: DEZENA, UNIDADE, 
DÉCIMO, CENTÉSIMO E MILÉSIMO. OBSERVAÇÃO: A PINTURA DO 
POLI El ILENO RÍGIDO DEVE SER ATÕXICA E SEM ODOR. AS PEÇAS 
DEVEM SER LIXADAS DE MODÓQUE NÃO APRESENTEM FARPAS E 
QUINAS VIVAS, ACONDICIONADAS EM CAIXA DE PAPELÃO COM 
RESISTÊNCIA SUFICIENTE PARA GARANTIRA INTEGRIDADE DOS 
MATERIAIS DURANTE SEU TRANSPORTE. DEVERÁ AINDA 
APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DA ORIGEM, FABRICANTE E 
CONTEÚDO, ALÉM DA CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE E 
."5ES I INAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA, CONFORME NBR NM 300-1:2004. 
ACOMPANHA ILUSTRAÇÃO E ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS QUE 
DESCREVEM QUE O ÁBACO É UTILIZADO NO ENSINO DO SISTEMA 
NUMÉRICO E ARITMÉRICO E CERTIFICAÇÃO DE 
QUALIDADEONMETRO) E DESTINAÇÁO DA-FAIXA ETÁRIA. CIA BRINK UNID 20 

_ 

R$ 25,98 

t 

t 

‘ 

R$ , 519,60 

BEXIGA ESPAGUETE - ESPECIFICAÇAO: BEXIGA TIPO ESPAGUETE 
CONFECCIONADA EM LÁTEX, CORES VARIADAS, PACOTE COM 50 

UNIDADES. 

— 

IDEATEX PC 33 R$ 9,29 R$ 306,57 

BEXIGAS N° 9 - ESPECIFICAÇAO: BEXIGA CONFECCIONADA EM 
IA f EX, CO„RçS VARIADAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. IDEATEX 

- 
PC 

— 
to6 R$ , 9,09 R$ 963,54 

COMERCIAL TRINDADE - AOS QUEIROR 
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ICAI XA CORRESPONDERCIA1 RIMA -ESPECIFICAÇÃO:Em 
POLI ESTIRENO, NA COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E
AN-LIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. DIMENSÕES APROXIMADAS 
:66 X 366 X 178 MM. WALEU 

- 

UNID 122 RS 48,70 RS 5.941,40 
CAPA DE ENCADERNAÇÃO MATERIAL PVC - CLORETO DE 
POLIVINILA, TIPO A4, PRETA, FORMATO 210X297MM, PACOTE COM 
50 UNIDADES. TECKLINE Pa 52 

. 
6,70 R$ 1.908,40

CD-R, VIRGEM 12X, 7012 MB DADOS - ESPECWICAÇAO: CD, DISCO 
COMPACTO CD MULTIMÍDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52X SPEED/700 MB 

8o MIN. PACOTE COM 50 UNIDADES. MAXPRINT PCT 39 RS 36,99 

‘ 

RS 1442,61 
DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS- ESPECIFICAÇÃO: DISCO COMPACTO - 
CD/DVD, TEMPO DURAÇÃO 120 MIN, TIPO GRAVÁVEL E 
- 'C r, WAVEL l DVD-R, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL 
,30X ACRiLICO, CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. MAXPRINT UNID 1210 RS . - 6,50 R$ 7.865,00 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC- EM PVC, MATERIAL 
PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÂMETTRO DE 14MM COM
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 85 FOLHAS, COM 
C RAN1AT URA DE 75042, NA COR PRETA, PACOTE COM.= 
UNIDADES. COPYART PCT 11 Rs 17,50 R$ 192,50 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL 
PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÂNIMR0 DE 17MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE too FOLHAS, COM 
CRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE COM loo 
UNIDADES. COPYART PCT 16 RS 18,50 

N 
RS 296,00 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC- EM PVC, MATERIAL 
PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÃMETTRO DE 20MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 120 FOLHAS, COM 
G RAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE COM 70 
UNIDADES. COPYART Pa 8 R$ 18,50 RS 148,00 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC- EM PVC, MATERIAL 
PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÂMETTRO DE 23NIM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 140 FOLHAS, COM 
, RAMA FURA DE 750.12, NA COR PRETA, PACOTE COM 6o 
, IDADES. COPYART PCT 3 RS 18,49 

‘ 

RS 55,47 
ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL 
PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÂMETTRO DE 4oMM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 351) FOLHAS, COM 
C RAMATURA DE 75042, NA COR PRETA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. COPYART pa 5 As 18,51 

N 

R$ 92,55 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL 
PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÂMETTRO DE 9N1M COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 50 FOLHAS, COM 
C RAMATU RA DE 75042, NA COR PRETA, PACOTE COM mo 
UNIDADES. , COPYART PCT 26 RS 10,20 RS 265,2o 

LLI-  GEOMETRICO i° GRAU • ESPECIFICAÇÃO: JOGO GEOMÉTRICO 
CON I EN DO 04 PEÇAS: RÉGUA 30CM, TRANSFERIDOR 1800, 

ESQUADRO 6o" E ESQUADRO DE 450. CONFECCIONADOS EM 
°OU ETI LENO COM 2MM DE ESPESSURA, RESISTENTE E 
DEMARCADO MILIMETRICAMENTE DE FORMA CLARA E PRECISA. WALEU KIT 10 RS 5,21 RS 52,10 

MASSA PARA MODELAR- CAIXA COM 12 UM). ESPECIFICAÇÃO: 
CONJUNTO ESCOLAR, MASSA MODELAR, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
,;I:liA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO DE SÓDIO, ATóXICA, 
APRESENTAÇÃO 12 BASTÕES, CORES SORTIDAS, CARACTERÍSTICAS 
OPCIONAIS COM MOLDES, PESO 18oG ACRILEX a< 293 RS 3,24 

i, 

RS 949,32

COMERCIAL TRINDADE - AOS QUEIROZ 
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Folha Na 

I To 

MATERIAL DOURADO MONTESSORIANO COM COMPRIMENTO E 
LARGURA DE 20CM E ALTURA DE13CM • ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL 
DOURADO EM MADEIRA CAIXA COM 111 PEÇAS. DESETINADO A 
A TIVIDADS QUE AUXILIAM O ENSINO EAAPRENDIZAGEM DO 
SISTEMA DE NUMERAÇÃO DECIMAL - POSICIONAL E DOS MÉTODOS 
PARA EFETUAR AS OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS, OS ALGORITMOS. CARLU CX 20 R$ 22,09 

t. 

R$ 441,80 
I - 
I PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 13W - PARAAPLICAÇÃO DE 

BASTÃO GROSSO. VOLTAGEM: BIVOLT t27/220V 50/60HZ. JOCAR UNID i08 
. 

RS 17,32 R$ 1.870,56 

1..,
PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 13W- PA-RA APLICAÇÃO DE 
BASTÃO FINO. VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 50/60HZ. JOCAFt UNID 76 111 10,50 R$ 

$
798,00 

PRANCHETA EM ACRILICO - ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA 
PORTÁTIL, MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 MM, 
LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, COR FUMÉ, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PRENDEDOR DE METAL E 
CANTOS ARREDONDADOS. WALEU UNID 8o8 

. 
RS 13,00 Rs 10.504,00 

PRANCHETA EM EUCATEX - ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 

MATERIAL 

EUCATEX, COMPRIMENTO 340 MM, LARGURA23o MM, 
COR MARROM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PEGADOR DE 
AIETAL E CANTOS ARREDONDADOS. CARBRINK UNID 222 R$ 3,66 

N 

R$ 812,52 

QUADRO BRANCO 12oX9oCM - ESPECIFICAÇAO: QUADRO BRANCO, 
COM SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, CONFECCIONADO EM 
NIDE, SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMÍNICO LISO, MOLDURA 
EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM CANTOS ARREDONDADOS DE 
FIXAÇÃO INVISÍVEL, DIMENSÕES DE 120 CM X 90 CM (LXA), 
PODENDO VARIAR EM 4-/-5%. STALO UNJO 49 R$ 66,78 

$ 

R$ 3.272,22 

RÉGUA - GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO EM MILÍMETROS, EM 
AÇO I 'N OX, COM NO MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE 
LARGURA WALEU UNID 76 R$ • - 16,14 R$ 1.226,64 

RECUA GRADUADA EM 5o CM, SUBDIVIS/A0 EM MILÍMETROS, EM 
AÇO INOX, COM NO MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE 
LARGURA WALEU UNID 20 R$ 38,89 

N 

R$ 777,80 

RÉCUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 CM - ESPECIFICAÇÃO: 
RÉGUA COMUM, MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, COMPRIMENTO 30 
CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. WALEU UNID 1056 too R$ 1.056,00 

RÉGUA PLÁSTICA - ESPECIFICAÇAO: RECUA PLÁSTICA, CRISTAL 
I AMANHO 60CM X 4CM. WALEU UNID 100 R$ 10,10 R$ N 1.010,00 

• 

TESOURA COMUM GRANDE - ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL 
AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO POLIPROPILENO, 
COMPRIMENTO 21 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÓMICO. BRW UN1D 268 R$ 5,04 R$ 1.350,72 

TESOURA SEM PONTA PEQUENA- ESPECIFICAÇÃO: TESOURA 
MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PONTA. BRW UNID 2681 R$ 2,66 

t 
R$ 7.131,46 

Valor Total do Lote » »»>>>>>>»» R$ R$51.249,98

cinqüenta e um mil, duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos 

Valor Total dos Lotes >>>>>»»»»•>»» RS 

cento e cinco mil, setecentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos 

[ R$ 105.749,981 

2oc1aíanios, responderemos por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ocorrer referentesao transporte e entrega dos produtos, caso venha 

ser Lurtratado. 

RO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema sapiN

COMERCIAL TRINDADE - ADE QUEIROZ 
RUA JOÃO REGINO, 246, PARQUE MANIBURA, CEP.: 60.821-780, FORTALEZA CEARA 

_ 
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COMISSÃO nE 0 
Folha PP X IS 

nus que o objeto cotado atende todas as exigênclaS do Edital, relativas à especifica ção e características, inclusive técnicas e que estamos de 
i>ltino acordo com todas as condições estabelecidas no E dital e seus anexos. 

\cs preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras 
es ;anás ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados o impostó de renda pessoa jurídica (IRPF) 
contribuição social sobre o lucro liquido (C5LL). 

O prazo de entrega do objeto será: Conforme edital). 

) lecal cie entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 

los que estamos dente que a validade da Ata de Registro de Preços será dei? (doze) meses, contados da data de sua publicação e 
;Trogável. 

preços estão inclusos todos os custos diretos e-indiretos, taxa de administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de 
e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 

te validade da proposta não poderá ser inferior a 6,0 (sessenta) dias, contados a partir da data di sua emissão. 
amento.: Conforme edital; 

Cif; 
aios Bancados: Banco: Bradesco: Agência.: 2572-0 - C./Corrente.: 64915-5 
Wdzo de entrega: Conforme edital; 

F aturamento.: Conforme edital; 
llrazo de garantia.: Conforme edital; 

os componentes de despesas do qualquer natureza, oustos diretos e indiretos relacionados com Sanes, encargos trabalhistas, previdenciarios e 

dos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes do exigência legal ou das condições digestão do contrato a ser assinado, 
encontram-se inclusos nos preços ofertados; 

‘lc. do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n"8.46/93 e suas Posteriores 
a,,óes e, as cláusulas e condições previstas neste Pregão. 

ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre 

mimoso compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação. 

,Fortaleza/Ce, 04 de Maio de Nal. 
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ESON DA SILV UEIROZ 
RG 2=010396810 SSP — CE 

CPF: ool.956.103.52 
PROPRIETÁRIO 

COMERCIAL TRINDADE - AOS QUEIROZ 
RUA JOÃO REGINCL 246, PARQUE MANIBURA, CEP.: 60.821-780, FORTALEZA - CEARÁ 

TELEFONE: 35-2180-6233, licaacao.trindade@gmailcom, CNPJ: 34.590.79V0001-68- CGF- 06.227.849-5 s 
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À Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará. 
Comissão de Licitação 
Att. Sr. Pregoeiro (a) 
Ref. Pregão Eletrônico N° 2021.04.15.1 
Data de Abertura: 04/05/2021 AS 09:00 HORAS 

Página - 1 

COMISSÃO DE LICITACÀO 

Pela presente declaramos inteira submissão aos pfeceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bernkcomo às 
cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n°2021.04.14.3. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer 
os produtos/bens especificados no Anexo, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação. 
A presente licitação tem por objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de 
Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras, conforme anexos, partes integrantes deste edital. . • . 

A empresa AD 'QUEIROZ, CNPJ: 34.590.783/0001-68 e CGF: 06.227.849-5. Situada na Rua João Regino, 246, Qor5 Loo2, Parque Manibura, Fortaleza - 
Ceará, Cep: 60.821-780, neste ato representado por ALLESON DA SILVA QUFIR07, Brasileiro, solteiro, inscrito no CPF: 002.956.103-52 e RG N 
2001010336810 SSP - CE, residente a residente à Rua 8, Residencial Nova Assunção, Barroso, cep. 60.863-135, Fortaleza- Ceará,), abaixo assinado, 
ropõe a entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 4, 

(APRESA: A D 5 QUEIROZ 
CNPJ: 34-590-793/0001-68, Cgf: 06.227.849-5 
ENDEREÇO: Rua João Regino, 246, Parque Manibura, Cep: 60.821-780, Fortaleza- Ceará 
Representante: Alleson da Silva Queiroz, Brasileiro-, solteiro, empresário, RG 2001010396810 SSP - CE CPF: 001.956.103-52 Residenta a Rua ?8, n° 45, 
Barroso 1 Fortaleza Ia. 

DADOS BANCÁRIOS: Banco: Bradesco: Agência.: 1572- C/Corrente.: 64915-5 

LOTE os - Materiais de Expediente 

Item Especificação Marca Uni& Quant V. Unit R$ V. Total R$ 

1 
CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO 
MORTO, MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, DIMENSÕES 
350X130X245MM, PCT COM 5 UNIDADES. 

ALAPLAST PCT 1079 R$ 21,90 R$ 23.630,10 

2 
COLECIONADOR DE PAPELÃO COM ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: 
PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO COM ABAS, LARGURA 
230MM, ALTURA 340MM, COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 

FRAMA uNID 1450 ... 
rs$ 

' 
- 1,31 R$ 1.899,50 

\ 

3 D ENVELOPE 

ENVELOPE- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL, 
8oG, DIMENSÕES:176X25oMM, CAIXA COM 1 oo UNIDADES. 

CELUCAT CX 11 R$ 18,36 R$ 201,96 

4 
A4 AMARELO TAM. 332 229)(32 - ESPECIFICAÇÃO: 

ENVELOPE A4 AMARELO TIPO SACO SKO 332, DIMENSÕES: 
229X324MM, CAIXA COM rooUNIDADES. 

CELUCAT 0( 3 R$ 23,02 R$ 69,o6 

5 

ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL - ESPECIFICAÇÃO: 
ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM PAPELSULFITE, TAMANHO 310 
X 41oMM, GRAMATURA 90 G/M, SEM CEP, CAIXA COM roo 
UNIDADES. 

CELUCAT CX 77 R$ 48,48 R$ N3-732,96

6 

ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - ESPECIFICAÇÃO: 
ENVELOPEI, TIPO SACO, PAPEL KRAFT NATURAL 80G, TAMANHO 
185 X 248MM, SEM PERSONALIZAÇA0,1 Xr COR, ARTE FINAL 
FOTOLITO, FACA, PROVA, CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 
roo UNIDADES. - 

CELUCAT CX 70 R$ 13,75 R$ 962,50 

7 
ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 - ESPECIFICAÇÃO: 
ENVELOPE PARDO TIPO SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 8oG, CAIXA COM 200 UNIDADES. 

CELUCAT CX 429 R$ 45,98 R$ 

N 

19.725,42 

8 
ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 24X34 (A4) - ESPECIFICAÇÃO: 
ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, DIMENSÕES: 24CMX34CM, PAPEL CELUCAT O( 12 R$ 63,18 R$ 758,16 

KRAFT OURO 8oG, CAIXA COM 250 UNIDADES. 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

QUEIROZ:0029561035 
ALLESON DA SILVA 
QUEIROZ:00295610352 

2 Dados: 202105.0414:03:19 -0300' 

COMERCIAL TRINDADE - ADS QUEIROZ 
RUA JOÃO REGINO, 246, PARQUE MANIBURA, CEP.: 60.821-780, FORTALEZA - CBARA 

TELEFONE: 85-2180-6233, licitacao.trindade@gmail.com, CNPJ: 34.590.793/0001-68 - CGF: 06.227.849-5 
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9 

ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 ESPECIFICAÇÃO: 

 CELUCAT CX 135 R$ 24,76 R$ 3.342,60

- 
ENVELOPE, MATERIAL PAPEL RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, 
COMPRIMENTO 26o MM, LARGURA 360 MM, SEM 
PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM loa UNIDADES. 

10 
ENVELOPE PARA CD/DVD - ESPECIFICAÇÃO-ENVELOPE PARA 

TECNOMI DIA PCT 28 R$ 6,93 R$ N 194,04 CD/DVD, COM VISOR - PCT C150 UN D. 

11 

ENVELOPE PARA CONVITE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, 
DE NO MÍNIMO 90G, TIPO CONVITE, MEDINDO 
APROXIMADAN1ENTE 230 X115MM. (PEQUI ENO COM JANELA), 
CAIXA COM too UNIDADES. 

CELUCAT CX 2 R$ 738 R$ 14,76

12 
ENVELOPE PARA CONVITE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, 
DE NO MÍNIMO 90G, TIPO SACO, MEDI N DGAPROXIMADAMENTE 
162 X 229. CAIXA COM loo UNIDADES. 

CELUCAT CX 105 

. 

R$ 19,71 R$ 2.069,55 
N 

13 
PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO EM PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA - 
COR BRANCO E/OU AZUL MARINHO, DIMENSÕES: 34oX23oMM. FRAMA UNID 3244 R$ 1,55 R$ 5.028,20 

10 

PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ LOMBO LARGO - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, LARGURA 28o MM, ALTURA 350 
MM, LOMBADA 8o MM, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
2 PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS. 
CAIXA COM zo UNIDADES. 

FRAMA O( 412 
. 

'14 R$ 156,00 R$ 64.272,00 

‘ 

15 

PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ LOMBO ESTREITOS PASTA 
AZ A4 PRETA LOMBO ESTREITO MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 2 PRENDEDOR INTERNO FECHO COM ALAVANCA, DOIS 
FUROS. PARA ARQUIVAR DOCUMENTOS EM GERAL.MEDI DA 
MÍNIMA: 35oMM X 28oMM X 55MM. 

FRAMA UNID 424 R$ 8,25 R$ 3-498,00 

‘ 
PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 210 MM, ALTURA16 
297 MM, COR VARIADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 
CANALETA. 

 
ACP UNID 6o6 R$ 2,15 R$ 1.302,90 

17 
PASTA CATÁLOGO 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PASTA CATÁLOGO 

ACP UNID 168 

. 

R$ 15,10 R$ 2.536,80 
‘ 

COM 50 PLÁSTICOS FINOS, CAPA DE CARTÃO PRENSADO E COR 
PRETA, COM 4 FUROS E PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 

18 
PASTA CLASSIFICADORAS ESPECIFICAÇÃO: COM PRESILHA EM 
PAPELÃO 

POLYCART UNID 451 R$ 3,15 R$ 1.420,65 

19 

110 

PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: EM PAPELÃO, COM 
GRAMPO PLÁSTICO TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X loMM. 

FRAMA UNID 340 R$ 1,50 R$ 510" 

20 

PASTA EM PLÁSTICO 40 MM - ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM 
ELÁSTICO, TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 X 4,0 CM. 
TAMANHO OFÍCIO. PLÁSTICO, TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

ALAPLAST UNID 3140 R$ 2,50 
N 

R$ 7.850,00 

21 

PASTA PLÁSTICA COM TRILHOS ESPECIFICAÇÃO: PASTA PLÁSTICA 
EM PROLIPROPILENO, COM GRAMPO TIPO TRILHO EM PLASTIC°, 
FORMATO OFICIO, TAMANHO APROXIMANDO: 33,5 cm x 24,5 cm. 
COR: TRASPARENTE OU FUMÊ. 

ALAPLAST UNID 106 R$ 1,98 R$ 209,88 

22 

PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM I-2 DIVISÓRIAS -
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SAN FONADA, LARGURA 28o MM, ALTURA 390 MM, COR INCOLOR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ELÁSTICO, 12 DIVISÓRIAS, VISOR E 
ETIQUETA 

POLI BRAS UNID 76 R$ 11,21 R$ 851,96 

23 

PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 31 DIVISÓRIAS - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 213o MM, ALTURA 390 M M, COR INCOLOR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, VISOR E 
ETIQUETA. 

POLI BRAS UNID 181 R$ 43,50 R$ ,7.873,50 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

QUEIROZ:0029561W5 ALLESON DA SILVA 
0UEIR0Z00295610352 

2 Dados: 2021.05.041403:04 -0300' 

COMERCIAL TRINDADE -ADS QUEIROZ 
RUA JOÃO REGINO, 246, PARQUE MANIBURA, CEP.: 60.821-780, FORTALEZA - CEARÁ 

TELEFONE: 85-2180-6233, licitacao.trindade©gmail.com, CNPJ: 34.590.793/0001-68 - CGF: 06.227.849-5 
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24 

PASTA SUSPENSA - ESPECIFICAÇÃO: EM CARTÃO KRAFT, 6 
POSIÇÕES PARA VISOR E ETIQUETA, DEM ENSÕES 36,1X24,oCM. 
COM VISOR, ETIQUETA BRANCA. COM HASTE DE PLÁSTICO E 
PONTEIRAS PLÁSTICAS,' GRAMPO PLÁSTIVO, CAIXA COM 50 
UNIDADES 

FRAMA CX 109 R$ 49,50 R$ 5.39550 

25 
POUCHE PARA PLASTIFICAÇÃO 220X307MM. CAIXA COM too 
UNIDADES. LASSANE CX to R$ 79,00 R$ L 790,00 

26 
SACO PLÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PE 4oX6oCM 
ESP.o,2 :KG, PACOTE COM 20 SACOS POR QUILO 

PLASTEC PCT 256 R$ 28,75 R$ 7.360,00 

Valor Total do Lote >>>>>>>>>>>>>>»» R$ R$ 165.500,00 
cento e sessenta e cinco mil, quinhentos reais 

Declaramos, responderemos por todos os prejuízos, perdas e danos que venham a ocorrer referentes ao transporte e entrega dos produtos, caso venha 
a ser contratado. 

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema são 
autênticas. 

no acordo com todas as condições estabelecidas.no E ditai e seus anexos.leeclaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do Edital, relativas à especifica ção e características, inclu$ive.têcnicas e que estamos de 

‘ 
2. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra e outras 
necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados o imposto de renda pessoa jurídica (IRPF) 
e a contribuição social sobre o lucro líquido (CSLL). 

3. O prazo de entrega do objeto será: Conforme edital). 

4.0 local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência. 
.-

Declaramos que estamos ciente que a validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação e 
improrrogável. 

Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de 
obra e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da composição dos preços ofertados. 

Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 6o (sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão. 
Forma Pagamento.: Conforme edital; 
Preço: Cif; 
Dados Bancários: Banco: Bradesco: Agência.: 2572-0 - C/Corrente.: 64915-5 
Prazo de entrega: Conforme edital; 
Cond. Faturamento.: Conforme edital; 

e no de garantia.: Conforme edital; 

Todos os componentes de despesas do qualquer natureza, oustos diretos e indiretos relacionados com salaries, encargos trabalhistas, previdenclarios e 
sociais, e todos os demais impostos, taxas e outras despesas decorrentes do exigência legal ou das condições de gestão do contrato a ser assinado, 
encontram-se inclusos nos preços ofertados; 
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiada pela Lei n°8.666/93 e suas posteriores 
alterações e, às cláusulas e condições previstas neste Pregão. 
Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre 
outros. - 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação, caso sejamos vencedores da presente licitação. 

Fortaleza/Ce, 04 de Maio de 2021. 

COMERCIAL TRINDADE 
A D 5 QUEIROZ 

ALLESON DA SILVA QUEIROZ 
RG 2001010396810 SSP — CE 

CPF: 002.956.10352 
PROPRIETÁRIO 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 
ALLESON DA SILVA 

QUEIROZ:00295610 QUEIROZ:00295610352 

352 
Dados: 2021.05.0414:02:43 
-03'00' 

COMERCIAL TRINDADE - ADS QUEIROZ 
RUA JOÃO REGINO, 246, PARQUE MANIBURA, CEP.: 60.821-780, FORTALEZA - CEARÁ 

TELEFONE: 85-2180-6233, licitacao.trindade@gmail.com, CNPJ: 34.590.793/0001-68 rCGF: 06.227.849-5 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n°07.974.082/00014:4 

Junto aos autos a comprovação de repularidade 
fiscal junto ao FGTS da empresa JOSEI FIELMER 
BELÉM GOMES, referentes ao Pregão no 
2021.04.15.1. 

Juazeiro do Norte/CE, 04 de  e 2021. 

s e as eves 
Pregoeiro Oficial do Município 

Praça Dirceu Figueiredo, sin°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 



04/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.140.770/0001-53 

Razão SocialoosE HELMER BELEM GOMES ME 
Endereço: AV VIRGILIO TORRES 402 / COM N SRA DE FATIM / BARBALHA / CE / 

63180-000 

A Caixa Econômica. Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021 

Certificação Número: 2021042101174881010660 

Informação obtida em 04/05/2021 15:33:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.tir 

https://consulta-cricaixa.gov.br/consultacrflpageslconsultaEmpregadorjsf 1/1 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

ATA DA SESSÃO 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

ATA DE SESSÃO - ADJUDICAÇÃO - Parte 1 de 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2021.04.15.1 
Processo Administrativo N°2021.04.15.1 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Data de Publicação: 20/04/2021 09:18:15 - 

MOVIMENTOS DO PROCESSO 
29/0442021 10:59:23 CADASTRO DE PROPOSTA FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
30/04/2021 11:56:39 CADASTRO DE PROPOSTA J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 
03/05/2021 09:47:17 CADASTRO DE PROPOSTA J M V SANTANA COMERCIAL 
03/0512021 11:31:09 CADASTRO DE PROPOSTA S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
03/05/2021 11:36:09 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
03/05/2021 16:00:39 CADASTRO DE PROPOSTA COMERCIAL RL LTDA ME 
03/0512021 16:44:26 CADASTRO DE PROPOSTA PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 
03/05/2021 16:49:44 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 
03/05/2021 16:54:43 CADASTRO DE PROPOSTA GERADO MACHADO DA SILVA -ME 
03/05/2021 17:04:08 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA GERADO MACHADO DA SILVA -ME 
03/05/2021 17:14:12 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 
03/05/202117:30:34 CADASTRO DE PROPOSTA PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 
03/0512021 17:31:37 CADASTRO DE PROPOSTA ROSINEY FILGUEIFtAS CRUZ — ME 
03/05/202117:39:01 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 

03/05/2021 17:39:19 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA J MV SANTANA COMERCIAL 
03/0512021 17:54:25 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL RL LTDA ME 
03/05/2021 18:05:19 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME 
03/05/2021 18:27:21 CADASTRO DE PROPOSTA JOSE HELMER BELEM GOMES -ME.
03(05/202118:57:36 ALTERAÇAO DE PROPOSTA JOSE HELMER BELEM GOMES - ME 
03/05/2021 18:58:08 CADASTRO DE PROPOSTA EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 
03/05/2021 19:02:29 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

03/05/2021 20:15:39 CADASTRO DE PROPOSTA ADS QUEIROZ 
03/05/2021 20:46:03 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA ADS QUEIROZ 

04/05/2021 07:47:18 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

04/05/2021 09:00:17 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dia senhores licitantes. 
04/05/2021 09:00:50 MENSAGEM PREGOEIRO 
Estamos procedendo com a abertura das propostas, para realização da competente análise inicial. Informamos que as 10:00 horas 
iniciaremos a sessão de disputa de preços. 
04/05/2021 09:02:09 MENSAGEM PREGOEIRO 
Este Pregão está sendo realizado em observância ao Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019. 
04/05/2021 09:02:59 MENSAGEM PREGOEIRO 
É importante ressaltar que a documentação de habilitação exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente 
por meio do sistema da Bolsa de Licitações do Brasil, no sítio eletrônico blIcompras.com, até a data e o horário estabelecidos para a 
abertura da sessão pública, sob pena de inabilitação/desclassificação do licitante no caso do não atendimento, conforme item 
editalício 7.13. 
04/05/2021 09:03:51 MENSAGEM PREGOEIRO 
Não se faz necessário o envio/anexação do arquivo digitabzado das propostas iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na 
plataforma, com a descrição do objeto ofertado com seus respectivos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
04/05/2021 09:04:54 MENSAGEM PREGOEIRO 
Outra observação a ser feita, diz respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo 

de remessa via e-mail. 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 1 de 36 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

04/05/2021 09:06:21 MENSAGEM PREGOEIRO 
Requisitamos que ao final da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as 
suas propostas finais e, se necessário, documentação complementar, nos termos do item editalício 10.4: 
04/05/2021 09:07:08 MENSAGEM PREGOEIRO - • - 
O não cumprimento da entrega das propostas finais, dentro do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação/inabilitação, 
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, nos termos do item 
editalício 10.4.1. 
04/05/2021 09:07:39 MENSAGEM PREGOEIRO 
Os casos de não envio da proposta final, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDIA, 
e serão remetidos à Procuradoria Jurídica do Município, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de 
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sanções administrativas. 
04/05/2021 09:08:28 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reiteramos que na formulação das propostas finais, os licitantes vencedores deverão observar que os valores ofertados somente 
serão aceitos se estiverem iguais ou inferiores aos valores de referência constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, ern‘ 
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital. 
04/05/2021 09:09:06 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos ainda que, esta observação também será válida para todos os preços unitários dos itens que compõem os lotes, não 
vindo a ser aceito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valoras de referência constantes no Anexo 
Ido Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçamento, sob pena de desclassificação da . . 
proposta, nos termos previstos no item 8.4 do Edital. 
04/05/2021 09:09:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reforçamos que, os licitantes que vierem a se tomar vencedores, ao formularem suas propostas finais para encaminhamento via e-
mail, deverão também inserir os valores unitários finais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line "blIcompras.com", no 
sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão. 
04/0512021 09:10:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
O cadastro das propostas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data 
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal período.- '-
04/05/2021 09:11:15 MENSAGEM PREGOEIRO 
O não encaminhamento dos documentos d6 habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataforma 
acarretará na inabilitação/desclassificação do interessado, nos termos do item 7.13 do Edital. 
04/05/2021 09:50:51 MENSAGEM PREGOEIRO 
Bom dia novamente. 
04/05/2021 09:51:06 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que todas as propostas iniciais foram devidamente analisadas e estão de acordo com o Edital. 
04/05/2021 09:51:19 MENSAGEM PREGOEIRO 
Em alguns minutos daremos inicio à sessão-de disputa de preços, através da oferta de lances. 
04/05/2021 10:00:05 MENSAGEM PREGOEIRO 

a  Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços. 
ler 04/05/2021 10:00:11 MENSAGEM PREGOEIRO 

Boa sorte a todos. 
04/05/202110:41:17 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que a sessão de disputa de preços, através da oferta de lances, fora encerrada. 
04/051202110:41:35 MENSAGEM PREGOEIRO 
Requisitamos aos participantes com melhores ofertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail 
(cpl@juazeiro.ce.gov.br), das propostas finais, nos termos do item editalício 10.4. 
04/05/202110:42:39 MENSAGEM PREGOEIRO 
Reforçamos que o prazo para encaminhamento das propostas finais começará a contar do horário da mensagem anteriormente 

postada, ou seja, 10h41min35seg. 
04/05/202110:42:51 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim, o referido prazo será encerrado às 12h41min35seg. 
04/05/2021 10:43:17 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que, após o recebimento das propostas finais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas 

arrematantes, avançaremos para a fase recursal. 
04/0512021 10:43:54 MENSAGEM PREGOEIRO 
Nesse momento, passaremos à analise da documentação de habilitação das empresas arrematantes. 

04/05/2021 10:44:08 MENSAGEM PREGOEIRO 

O julgamento da etapa de habilitação e a análise das propostas de preços finais serão divulgados por meio de mensagens postadas 

nas informações específicas de cada lote. 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 ( 2 de 36 



COMISSÃO DE
Folhai? NI/ ti 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

04/05/2021 10:44:35 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim que forem sendo concluídas as análises junto aos documentos de habilitação e propostas de preços finais, as mensagens 
passarão a ser enviadas nas informações pertinentes de cada lote. 
04/05/2021 12:25:56 MENSAGEM PREGOEIRO 
0 julgamento da habilitação já se encontra divulgado nas informações específicas de cada lote. 
04105/202112:26:10 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim que recebermos as propostas finais e realizarmos a devida análise, seguiremos para a fase de manifestação de possíveis 
recursos. 
041051202115:07:31 MENSAGEM PREGOEIRO 
A análise das propostas de preços finais das empresas vencedoras já fora concluída e se encontra divulgada através de mensagens 
postadas nas informações específicas de cada lote. 
04/05/2021 15:07:46 MENSAGEM PREGOEIRO . . 
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de manifestação de recursos, conforme anteriormente informado. 
041051202115:38:56 MENSAGEM PREGOEIRO 
Informamos que não houve manifestação de recursos por parte dos licitantes. 

As 041051202115:39:23 MENSAGEM PREGOEIRO 
Desta forma, o objeto do presente processo já pode ser adjudicado. 
041051202115:39:34 MENSAGEM PREGOEIRO 
Assim, ficam encerrados os trabalhos junto ao processo durante o dia de hoje. 

LOTE 1 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: TILIBFtA Modelo: 
Descrição: AGENDA TELEFÔNICA - A/Z - ESPECIFICAÇÃO. AGENDA TELEFÔNICA MEDINDO APROXIMADAMENTE 
210X150MM COM FOLHAS EM PAPEL SUL-FITE 75GR CONTENDO: DADOS PESSOAIS; DIVISÃO DIÁRIA; FOLHAS PARA 
PLANEJAMENTO MENSAL; INDICE TELEFÔNICO; FOLHAS COM CALENDÁRIO; FITILHO PARA MARCAÇÃO; CAPA E CONYRA 
CAPA EM MATERIAL SINTÉTICO E PAPEL TIPO CARTÃO TRIPLEX 300GR E ACABAMENTO COM ESPIRAL. GARANTIA MÍNIMA 
DE 90 (NOVENTA) DIAS CONTRA DEFEITO E /OU VICIOS DE FABRICAÇÃO. 
Quantidade: 11 Valor UnIt.: 6,00 Valor Total: 66,00 
Item: 2 Unidade: PCT Marca: NOTE FIX Modelo: 
Descrição: BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM — ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 100 FOLHAS 38 NIM X 50 MM 

Quantidade: 106 Valor Unit.: 5,00 Valor Total: 530,00 

Item: 3 Unidade: UND Marca: NOTE FIX Modelo: s, 

110 Descrição: BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 102 MM — ESPECIFICAÇÃO: BLOCO COM 100 FOLHAS FOLHAS COM AS 
MEDIDAS 76 MM X 102 MM 
Quantidade: 39 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 156,00 

Item: 4 Unidade: UND Marca: NOTE FIX Modelo: 
Descrição: BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 76 MM — ESPECIFICAÇÃO: 450 FOLHAS, SENDO 5 DE 90 FOLHAS DE 76 MM X 76 
MM 
Quantidade: 89 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 36,00

Item: 5 Unidade: CX Marca: ALOFORM 
Descrição: BOBINA CALCULADORA 57MMX3OM CAIXA COM 30 ROLOS 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 30,00 

Modelo: 

Valor Total: 30,00 

Item: 6 Unidade: UND Marca: BETINHOA Modelo: 

Descrição: CADERNO — ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 96 FOLHAS. 

Quantidade: 26 Valor Unit.: 12,90 Valor Total: 335,40 

Item: 7 Unidade: UND Marca: BETINHO Modelo: N, 

Descrição: CADERNO — ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 4 MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 96 FOLHAS. 

Quantidade: 80 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 320,00 

Item: 8 Unidade: UND Marca: BETINHOA Modelo: 

Descrição: CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 200 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO. CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA 
COM ESPIRAL, 200 FOLHAS. - 
Quantidade: 795 Valor Unit.: 9,00 Valor Total: 7.155,00 
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Item: 9 Unidade: CX Marca: COLA CRIL Modelo: % 
Descrição: ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA - FORMATO A4, COR BRANCA, PARA IMPRESSORA, CAIXA COM 100 
FOLHAS(33,9MM X 101.6MM), CONTENDO 2 COLUNAS X 7 LINHAS. 
Quantidade: 148 Valor Unit.: 16,00 Valor Total: 2.368,00 
Item: 10 Unidade: CX Marca: COLA CRIL Modelo: 
Descrição: ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA - FORMATO A4, PARA IMPRESSORA, CAIXA COM 100 FOLHAS (CADA 
FOLHA COM 1 ETIQUETA). MEDINDO 210X297MM, CAIXA COM 100 FOLHAS. 
Quantidade: 109 Valor Unit.: 15,60 Valor Total: 1.790,40 
Item: 11 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 
Descrição: LIVRO ATA 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA CAPA PRETA, 100 FOLHAS 210X310MM. 
Quantidade: 215 Valor Unit.: 8,20 Valor Total: 1.763,00 
Item: 12 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 
Descrição: LIVRO ATA 200 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE FOLHAS 200, 
COMPRIMENTO 330 MM, LARGURA 210 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS NUMERADAS E 
PAUTADAS. - 

a Quantidade: 180 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 2.790,00 
W Item: 13 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 

Descrição: LIVRO ATA 50 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE FOLHAS 50, GRAMTURA 
75G/M2, COMPRIMENTO 300 MM, LARGURA 210 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS NUMERADAS E 
PAUTADAS, COSTURA REFORÇADA. 
Quantidade: 73 Valor Unit.: 5,50 - . - Valor Total: 401,50 

• 

Item: 14 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 
Descrição: LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA' 
DURA, COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM, LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO, QUATRO ASSINATURA. 
Quantidade: 401 Valor Unit.: 12,00 Valor Total: 4.812,00 
Item: 15 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 
Descrição: LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 FLS., CAPA DURA, ALTURA: 
1,00CM, LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. . 
Quantidade: 382 Valor Unit.: 6,00 Valor Total: 2.292,00 

Razão Social 
CLASSIFICAÇÃO 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
2 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 

3 J MV SANTANA COMERCIAL 

4 ADS QUEIROZ 

030 32.043.610/0001-69 

017 26.889.181/0001-42 

051 12.565.600/0001-86 

015 34.590.793/0001-68 

35.361,21 

35.361,21 

35.334,66 

50.517,00 

24.985,30 Sim 

4.288,96 Sim 

31.400,00 Sim 

31.500,00 Gim 

5 PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS 
6 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

7 ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME 

8 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

9 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 

10 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 

040 12.385.868/0001-36 35.361,21 

065 25.179.741/0001-02 38.016,21 

095 24.044.214/0001-28 35.227,42 

064 20.365.863/0001-70 35.361,21 

060 04.368.432/0001-00 35.361,21 

023 32.147.256/0001-12 35.361,21 

34.900,00 Sim 

35.000,00 Sim 

35.227,42 Sim 

35.361,00 Sim 

35.361,21 Sim 

35.361,21 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social 

COMERCIAL RL LTDA ME 

Num Documento Oferta Inicial 

077 15.408.077/0001-72 33.047,60 

MOVIMENTOS DO LOTE 

Oferta Final ME 

23.450,00  Sim 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROP S 
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04/0512021 10:00:26 DISPUTA 

04/05/2021 10:00:26 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 064) 35.351,21 

04/05/202110:00:26 LANCE ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME (PARTICIPANTE 095) 35.227,42 

04/05/2021 10:00:26 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 065) 38.016,21 

04/05/2021 10:00:26 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 015) 50.517,00 

04/051202110:00:26 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 35.361,21 

04/051202110:00:26 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 060) 35.301,21 

04/05/2021 10:00:26 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 051) 35.334,66 

041051202110:00:26 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 077) 33.047,60 

04/05/202110:00:26 LANCE S D DE A FERREIFtA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 017) 35.361,21 

04/05/202110:00:26 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 023) 35.361,21 

04/051202110:00:26 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 35.361,21 

• 04/051202110:03:04 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 015) 33.040,00 

04/05/202110:04:02 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 017) 28.288,96 

04/0512021 10:04:48 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 051) 33.047,00 

04/05/202110:06:30 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 28.000,00 

04/05/2021 10:07:01 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 35.350,00 

04/05/202110:10:39 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 077) 27.000,00 

04/05/2021 10:12:00 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 015) 31.500,00 

04/05/2021 10:12:19 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 065) 35.000,00 

04/05/202110:13:29 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 051) 31.400,00 

041051202110:15:26 TEMPO RANDISMICO 

04/05/202110:16:03 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 35.225,00 

04/05/2021 10:17:04 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 064) 35.301,00 

04/05/2021 10:18:20 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 34.900,00 

• 
04/051202110:20:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 077 
041051202110:20:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 077, PARTICIPANTE 030, 
PARTICIPANTE 017 
04105/202110:20:28 FECHADO 1 

04/05/2021 10:20:49 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 24.998,00 

04/05/2021 10:24:45 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 077) 23.450,00 

04/05/2021 10:25:28 HABILITAÇÃO 

04/05/202110:25:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é COMERCIAL RL LTDA ME 
04/05/2021 11:48:31 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa COMERCIAL RL LTDA está regularmente habilitada por atendimento integral aos 
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
041051202113:10:08 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
COMERCIAL RL LTDA ME inabilitado. Motivo: Não apresentação da sua proposta de preços final, descumprindo o item 10.4 do 
Edital Convocatório. O ocorrido será encaminhado à Procuradoria Jurídica do Município para a adoção das medidas cabíveis. 

041051202113:10:08 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

04105/202113:11:11 MENSAGEM PREGOEIRO 
A empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA devera enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02 

(duas) horas, a contar do horário da osta t desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso da não_atendimento. 
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04/05/2021 14:55:05 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LONA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora recebida através do e-mail e passará aN ser 
analisada. 
04/05/2021 15:00:51 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 030) 24.985,30 
04/05/2021 15:01:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04/05/2021 15:06:11 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra 
classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 
04105/202115:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/2021 15:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/051202116:37:19 ADJUDICADO 

LOTE 2 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 
Descrição: ALMOFADA PARA CARIMBO — AZUL — ESPECIFICAÇÃO: AZUL — ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO PEQUENO. COR 
AZUL, TIPO ENTINTADA. 
Quantidade: 160 Valor Unit.: 4,30 Valor Total: 688,00 
Item: 2 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 
Descrição: ALMOFADA PARA CARIMBO — PRETA — ESPECIFICAÇÃO: ALMOFADA CARIMBO MATERIAL CAIXA 
PLÁSTCO/METAL, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR 
PRETA, TIPO ENTINTADA. 
Quantidade: 57 Valor Unit.: 4,30 Valor Total: 245,10 
Item: 3 Unidade: UND Marca: radex Modelo: - - 
Descrição: APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM PORTA PINCEL — ESPECIFICAÇÃO: APAGADOR QUADRO BRANCO, 
MATERIAL BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM, ALTURA 25CM, ‘ 
Quantidade: 319 Valor Unit.: 4,30 Valor Total: 1.371,70 
Item: 4 Unidade: CX Marca: leonora Modelo: 
Descrição: APONTADOR P/ LÁPIS — ESPECIFICAÇÃO: APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, 
COR AZUL, TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

da Quantidade: 60 Valor Unit.: 5,00 • Valor Total: 300,00 

ir Item: 5 Unidade: UND Marca: mercur Modelo: 
Descrição: BORRACHA BICOLOR - ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA NATURAL, BICOLOR (VERMELHA E AZUL), CHANFRAN 
NAS DUAS EXTREMIDADES, ISENTA DE SUBSTANCIA TÓXICA, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A ESCRITA SEM BORRAR 
OU MANCHAR O PAPEL. A PARTE VERMELHA PARA APAGAR ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA E A PARTE AZUL MAIS 
ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA A CANETA. 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,48 Valor Total: 28,80 

Item: 6 Unidade: CX Marca: mercur Modelo: 

Descrição: BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA— ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL 
BORRACHA COR BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃO PARA LÁPIS, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 129 Valor Unit.: 7,19 Valor Total: 927,51 

Item: 7 Unidade: CX Marca: mercur Modelo: 

Descrição: BORRACHA BRANCA SIMPLES — ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL BORRACHA 
LIVRE DE PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM, ALTURA 11MM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
CAPA PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PARA LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. . . 
Quantidade: 29 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 377,00 

Item: 8 Unidade: CX -- Marca: compactor Modelo: 

Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRITA FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA AZUL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES, 
Quantidade: 448 Valor Unit : 23,52 Valor Total: 10.536,96 
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Item: 9 Unidade: CX Marca: compactor Modelo: . • . 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRITA FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIAL PONTA LATÃO COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FIM, 
COR TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 220 Valor Unit.: 23,50 Valor Total: 5.170,00 

Item: 10 Unidade: CX Marca: compactor Modelo: 
Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA ESCRITA FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFICA, 
MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÉNIO, TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA 
VERMELHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO SE)(TAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 107 Valor Unit.: 23,00 Valor Total: 2.461,00 

Item: 11 Unidade: ESTJ Marca: leonora Modelo: ‘ 

Descrição: CANETA HIDROGRÁFICA - ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA 
FELTRO, ESPESSURA ESCRITA FINA, COR CARGA AZUL. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 4,20 Valor Total: 42,00 

Item: 12 Unidade: ESTJ Marca: compactor Modelo: 

Descrição: CANETA HIDROGRÁFICA FINA — ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA FINA, FORMATOREDONDO, CORES g SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORPO E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA TERMOPLÁSTICA. TAMPA 
ANTIASFIXIANTE E TINTA ATÓXICA. MEDIDAS: 135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES. 
Quantidade: 1.433 Valor Unit.: 6,00 Valor Total: 8.5è8,00 

Item: 13 Unidade: ESTJ Marca: compactor Modelo: 

Descrição: CANETA HIDROGRÁFICA GROSSA— ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA, PONTA GROSSA, FORMATO 
REDONDO, CORES SORTIDAS, ESTOJO COM 12 CORES. 
Quantidade: 226 Valor Unit.: 3,41 Valor Total: 770,66 

Item: 14 Unidade: CX Marca: masterprint Modelo: 
Descrição: CANETA MARCA TEXTO — ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COR AMARELA, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

1 

Quantidade: 403 Valor Unit.: 13,16 Valor Total: 5.303,48 

Item: 15 Unidade: CX Marca: bic Modelo: 

Descrição: CANETA MARCADOR PERMANENTE POROSO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO MARCADOR PERMANENTE, COR 
AZUL, PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE DE ÁLCOOL, CAIXA COM 
12 UNIDADES.
Quantidade: 14 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 350,00 

Item: 16 Unidade: CX Marca: bic Modelo: N, 

Descrição: CANETA MARCADOR PERMANENTE POROSO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO MARCADOR PERMANENTE, COR 
PRETA. PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE DE ÁLCOOL, CAIXA COM 
12 UNIDADES. 
Quantidade: 4 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 100,00 

di Item: 17 Unidade: CX Marca: bic Modelo: - 
w  Descrição: CANETA MARCADOR PERMANENTE POROSO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO MARCADOR PERMANENTE, COR 

VERMELHA, PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE DE ÁLCOOL, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

‘ 

Quantidade: 3 Valor Unit.: 25,00 Valor Total: 75,00 

Item: 18 Unidade: CX Marca: eco Modelo: 

Descrição: CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML — ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LIQUIDO, MATERIAL BASE D'ÁGUA 
SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Quantidade: 74 Valor Unit.: 11,00 . • . Valor Total: 814,00

Item: 19 Unidade: UND Marca: jocar Modelo: 

Descrição: CORRETIVO FITA - CORRETIVO FITA MINI TAPE 5X5MT - LARGURA MÍNIMA: 10,00CM, ALTURA MÍNIMA: 10,00CM 
PROFUNDIDADE MÍNIMA: 10,00CM PESO MÍNIMO 15,00G 
Quantidade: 106 Valor Unit.: 4,30 Valor Total: 455,80 

Item: 20 Unidade: CX Marca: koala Modelo: 

Descrição: GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÃO: GIZ DE CERA ESCOLAR NO FORMATO TRIANGULAR, EMBALAGEM COM 102G, 

ATIOXICO, MEDIDAS MÍNIMAS: 100MMX10MM, CAIXA COM 12 UNIDADES.  
Quantidade: 120 Valor Unit.: 2,00 . Valor Total: 240,00 

Item: 21 Unidade: CX Marca: koala Modelo: 

Descrição: GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÕES: GIZ DE CERA, ATÓXICO, CAIXA COM 06 CORES SORTIDAS, 24G 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 0,92 Valor Total: 18,40 

/ 
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Item: 22 Unidade: ESTJ Marca: koala Modelo: 
Descrição: GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÕES: GIZ DE CERA, GRANDE, ATÓXICO, ESTOJO COM 12 CORES SORTIDAS VIVAS 
E VIBRANTES, FORMATO JUMBO,ESTOJO EXCLUSIVO QUE GARANTE MAIOR PROTEÇÃO 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 14,30 Valor Total: 715,00 
Item: 23 Unidade: CX Marca: pirilampo Modelo: 
Descrição: LÁPIS COMUM N° 2 - ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, DUREZA CARGA 2, 
FORMATO CORPO SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 
Quantidade: 272 Valor Unit.: 20,00 Valor Total: 5.440,00 
Item: 24 Unidade: CX Marca: pirilampo Modelo: 
Descrição: LÁPIS DE COR GRANDE - MATERIAL EM MADEIRA, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 12 dORES 
Quantidade: 112 Valor Unit.: 3,20 Valor Total: 38,40 
Item: 25 Unidade: CX Marca: jocar Modelo: 
Descrição: MARCADOR PARA CD/DVD 2.0 - ESPECIFICAÇÃO: MARCADOR PERMANENTE PARA CD/DVD 2.0MM, CAIXA 12 
UNIDADES 
Quantidade: 11 Valor Unit.: 21,00 Valor Total: 231,00 

A 

Item: 26 Unidade: CX Marca: brw Modelo: 
w r  Descrição: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCAI:SORPARA QUADRO 

BRANCO, COR AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, HASTE NO FORMATO CILINDRICO COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 
18MM E COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, PIGMENTOS E RESINA
ORGÂNICA, PONTA EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 
Quantidade: 285 Valor Unit.: 24,50 Valor Total: 6.982,50 
Item: 27 Unidade: CX Marca: In Modelo: 
Descrição: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR PARA QUADRO 
BRANCO, COR PRETA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO COMVIÂMETRO !MIMO 
DE 18MM E COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, PIGMENTOS E RESINA 
ORGÂNICA, PONTA EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 
Quantidade: 37 Valor Unit.: 24,50 Valor Total: 966,50 
Item: 28 Unidade: CX Marca: brw Modelo: 
Descrição: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR VERMELHA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, COR VERMELHA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, HASTE NO FORMATO CILINDRICO COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 2MM, CAIXA COM"12 UNIDADES 
Quantidade: 12 Valor UnIt.: 24,50 Valor Total: 294,00 
Item: 29 Unidade: UND Marca: radex Modelo: N 

Descrição: MOLHA DEDO TIPO ESPONJA - ESPECIFICAÇÃO: MOLHA-DEDOS, MOLHA DEDO. EMBALAGEM COM 12G, CREME 
DIFICULTA A PROPAGAÇÃO DE FUNGOS E BACTÉRIAS, INDICADO AO MANUSEIO DE PAPEIS E PAPEL MOEDA, NÃO 
TÓXICO, NÃO MANCHA, ECONÔMICO. 

di Quantidade: 39 Valor Unit.: 2,50 Valor Total: 97,50 

w  Item: 30 Unidade: CX Marca: bic Modelo: . 
Descrição: PINCEL ATÔMICO AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, TIPO 
CARGA RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAIXA COM 12 UNIDADES 
Quantidade: 87 Valor Unit.: 23,70 Valor Total: 2.081,90 
Item: 31 Unidade: CX Marca: bic Modelo: 
Descrição. PINCEL ATÔMICO PRETO - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Quantidade: 82 Valor Unit.: 23,70 Valor Total: 1.943,40 

Item: 32 Unidade: CX Marca: bic Modelo: - - 
Descrição: PINCEL ATÔMICO VERMELHO,- ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINTA VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES 
Quantidade: 83 Valor Unit.: 23,70 Valor Total: 1.967,10 

Item: 33 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 

Descrição: PINCEL MÉDIO PARA TECIDOS - COMPISÇÃO: TRINCHA MÉDIA, CABO DE PLÁSTICO. TAMANHO E MEDIDAS: 1 
1/2" X 38.1MM. 
Quantidade: 51 Valor Unit.: 2,00 , • . Valor Total: 102,00 

Item: 34 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 

Descrição- PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°04, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA, VIROLA DE 
ALUMINIO, FORMATO CHATO. 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 1,79 Valor Total: 107,40
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Item: 35 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 
Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 08, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA, VIROLA DE 
ALUMINIO, FORMATO CHATO. 
Quantidade: 51 Valor Unit.: 2,10 Valor Total: 107,10 
Item: 36 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 
Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 10, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA, VIROLA DE 
ALUMINIO, FORMATO CHATO. 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,52 Valor Total: 126,00 
Item: 37 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 
Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°16, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA; VIROLA DE 
ALUMINIO, FORMATO CHATO. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 3,63 Valor Total: M,30 
Item: 38 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 
Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 18, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA, VIROLA DE 
ALUMINIO, FORMATO CHATO. 

a  Quantidade: 60 Valor Unit.: 4,29 Valor Total: 257,40 
III. Item: 39 Unidade: UND Marca: bic Modelo: 

Descrição: REABASTECEDOR PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: REABASYACÉDOR PARA 
MARCADOR DE QUADRO BRANCO NAS CORES AZUL, PRETO E VERMELHO. 
Quantidade: 156 Valor Unit.: 4,44 Valor Total: 692,64 
Item: 40 Unidade: CX Marca: koala Modelo: 
Descrição: TINTA GUACHE - ESPECIFICAÇÕES: TINTA GUACHE LAVÁVEL, 15ML, CAIXA COM 06 UNIDADES CONJUNTO 
COLORIDO, COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS E CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, ATÓXICO, SOLÚVEL EM 
ÁGUA. 
Quantidade: 786 Valor Unit.: 3,30 • .Valor Total: 2.593,80 
Item: 41 Unidade: UND Marca: radas Modelo: 
Descrição: TINTA PARA ALMOFADA - ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA ALMOFADA, 40ML, CORES VARIADAS. % 
Quantidade: 26 Valor Unit.: 2,42 Valor Total: 62,92 
Item: 42 Unidade: UNO Marca: radas Modelo: 
Descrição: TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL — ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR AZUL, COMPONENTES 
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, CAPACIDADE FRASCO 40 ML. 
Quantidade: 278 Valor Unit.: 2,42 • _ Valor Total: 672,76 
Item: 43 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 
Descrição: TINTA PARA CARIMBO NA COR- PRETA — ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR PRETA, COMPONENTES 
ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, CAPACIDADE FRASCO 40 ML 
Quantidade: 21 Valor Unit.: 2,42 Valor Total: 50,82 

is Item: 44 Unidade: UND Marca: acrilex Modelo: 
W Descrição: TINTA PARA TECIDO - TINTA PARA TINTURA TÊXTIL, COMPOSIÇÃO NÃO TÓXICA, FRASCO COM 250ML. 

COMPOSIÇÃO: RESINA DE EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, PIGMENTOS, SOLVENTES, ADITIVOS E CONSERVANTES. CORES 
VARIADAS. . 
Quantidade: 110 Valor Unit.: 14,50 Valor Total: 1.595,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 

1 JOSE HELMER BELEM GOMES - ME 

2 COMERCIAL RL LTDA ME 

3 ADS QUEIROZ 

4 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

5 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 

6 PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS 

7 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 

8 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

9 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI --ME 

10 J M V SANTANA COMERCIAL 

11 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

041 05.140.770/0001-53 98.938,37 66.274,85 Sim 

066 15.408.077/0001-72 96.424,33 68.550,00 Sim 

015 34.590.793/0001-68 135.878,00 77.000,00 Sim 

055 32.043.610/0001-69 100.988,15 80.000,00 him 
029 26.889.181/0001-42 100.988,15 80.790,52 Sim 

083 12.385.868/0001-36 100.988,15 86.900,00 Sim 

070 04.368.432/0001-00 100.988,15 87.000,00 Sim 

004 20.365.863/0001-70 100.988,15 §9.900,00 Sim 

094 25.179.741/0001-02 107.719,15 100.000,00 Sim 

NSim 084 12.565.600/0001-86 100.920,84 100.920,84 

081 32.147.256/0001-12 100.988,15 100.988,15 Sim 
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DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/0512021 10:00:26 DISPUTA 

04/05/2021 10:00:26 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 094) 107.719,15 

04/05/2021 10:00:26 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 055) 100.988,15is 04/05/2021 10:00:26 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 070) 100.988,15 

04/05/2021 10:00:26 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 066) 96.424,33 

04/05/202110:00:26 LANCE $ D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 029) 100.988,15 

04105/202110:00:26 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 004) 100.968,15 

04105/202110:00:26 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 081) 100.988,15 

04/05/2021 10:00:26 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 084) 100.920,84 

04/05/2021 10:00:26 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 100.988,15 

04105/202110:00:26 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 015) 135.878,00 

04/05/202110:00:26 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 041) 98.938,37 

04/05/2021 10:05:11 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 029) 80.790,52 

04/05/2021 10:06:50 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 055) 80.000,00 

04/05/202110:07:20 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 96.400,00 

04/0512021 10:10:53 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 066) 79.800,00 

04/05/202110:11:32 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 070) 87.000,00 

04105/202110:12:28 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 094) 100.000,00 

a  04/05/2021 10:13:14 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 015) 79.500,00 

W 04/05/2021 10:13:54 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 041) 79.000,00 

04/0512021 10:14:14 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 066) 78.000,00 

04/05/202110:15:27 TEMPO RANDOMICO 

04/05/202110:15:51 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 015) 77.900,00 

04/05/202110:16:18 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 86.900,00 

04105/202110:16:57 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 066) 77.800,00 

04/05/2021 10:17:18 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 015) 77.000,00 

04105/202110:17:25 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 004) 99.900,00 

04/05/202110:17:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 015, PARTICIPANTE 066, 
PARTICIPANTE 041, PARTICIPANTE 055, PARTICIPANTE 029 
04/05/202110:17:28 FECHADO 1 

04/0512021 10:18:40 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 041) 66.300,00 

04/05/202110:21:17 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 066) 68.550,00 

04/05/2021 10:22:28 HABILITAÇÃO 

041051202110:22:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é JOSE HELMEB BELEM GOMES - ME 
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04/05/2021 12:03:24 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES está regularmente habilitada, por atendimento 
integral aos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitação. 
04/05/2021 12:04:31 MENSAGEM PREGOEIRO 
Vale destacar que a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES apresentou o seu Certificado de Regularidade tle Situação com 
FGTS, com validade vencido (Item 12.1, alínea "h" do Edital), porém a mesma faz jus aos benefícios do art. 42 e seguintes da Lei 
Complementar n°123106, por se tratar de mitroempresa. 
04/05/2021 12:05:02 MENSAGEM PREGOEIRO 
Desta feita, fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do Art. 42 e seguintes, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
cláusula editalícia n° 13.1, para a apresentação da comprovação de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS), por parte da empresa JOSE HELMER BELÉM GOMES, quando, somente após o recebimento da devida 
comprovação, procederemos com a adjudicação do presente processo. 
04/05/2021 12:30:39 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 041) 66.298,05 

04/0512021 12:42:37 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 041 ). 66.277,05 

dek 04/05/2021 12:42:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04105/2021 12:54:01 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa JOSE HELMER BELÉM GOMES já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
04/05/2021 13:04:03 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 041) 66.274,85 

04/05/2021 13:09:43 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04105/202114:09:51 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender 
aos requisitos do edital convocatório. 
041051202115:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/202115:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/0512021 15:16:47 MENSAGEM PREGOEIRO 
Atestamos o recebimento por parte da empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES da sua prova de regularidade fiscal junto ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), restando habilitada, sem qualquer ressalva, benefício que lhe fora concedido por se tratar 
de Microempresa (Lei Complementar n° 123/2006). 
04/051202116:37:19 ADJUDICADO 

• LOTE 3 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: PCT Marca: ANIN Modelo: 
Descrição: CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES BRANCA, AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE MEDJDA 500 X 660 MM, 
150 G/M2, la QUALIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES 

, . 

Quantidade: 39 Valor Unit.: 32,36 Valor Total: 1.262,04 

Item: 2 Unidade: UND Marca: NOVAPRINT Modelo: 

Descrição: CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA 150G/M2 50X66CM, CORES 
VARIADAS - SUPERFÍCIE E MASSA HOMOGÉNEOS, ESPESSURA UNIFORME, CORES: BRANCA, AMARELA, AZUL, VERDE, 
ROSA, AS CORES SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DE ENVIO DA NOTA DE EMPENHO. 
Quantidade: 2.320 Valor Unit.: 0,12 Valor Total: 278,40 

Item: 3 Unidade: FL Marca: ISOPLAST Modelo: . • . 

Descrição: FOLHA DE ISOPOR DE 10MM. ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, LARGURA 0,50M, 
.-

ESPESSURA 10MM N 

Quantidade: 42 Valor Unit.: 2,71 Valor Total: 113,82 

Item: 4 Unidade: UND Marca: ISOPLAST Modelo: 

Descrição: FOLHA DE ISOPOR DE 20MM. ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE [SOPOR, COMPRIMENTO 1M, LARGURA 0,50M, 
ESPESSURA 20MM 
Quantidade: 456 Valor Unit.: 4,64 , Valor Total: 2.115,84 
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Item: 5 Unidade: PCT Marca: NOVAPRINT Modelo: 
Descrição: FOLHA DUPLEX - ESPECIFICAÇÃO: PACOTE COM 100 FOLHAS DUPLEX-DUPLA FACE NAS CORES AZUL, 
AMARELO, LARANJA, VERDE E VERMELHO. 
Quantidade: 13 Valor Unit.: 31,89 Valor Total: 414,57 
Item: 6 Unidade: UND Marca: DUBFLEX Modelo: 
Descrição: FOLHA EVA 1 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, CORES VARIADAS 
Quantidade: 512 Valor Uhit: 1,00 Valor Total: 542,00 
Item: 7 Unidade: PCT Marca: DUBFLEX Modelo: 
Descrição: FOLHA EVA 2 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, CORES VARIADAS PACOTE COM 10 FOLHAS 
Quantidade: 113 Valor UnIt: 9,97 Valor Total: 1.126,61 
Item: 8 Unidade: UND Marca: IBEL Modelo: 
Descrição: FOLHA EVA, TAMANHO 40 X 95CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, CORES VARIADAS. 
Quantidade: 850 Valor Unit.: 2,50 Valor Total: 2.125,00 
Item: 9 Unidade: CX Marca: REPORT Modelo: 

di Descrição: PAPEL - SULFITE COR: BRANCA. FORMATO A3: 420 X 297 MM. GRAMATURA: 75 MG/M. CAIXA COM 5 RESMAS 
l er Quantidade: 2 Valor UnIt.: 164,33 Valor Total: 328,66 

Item: 10 Unidade: CX Marca: ONE Modelo: 
Descrição: PAPEL A4 (OFICIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, GRAMATURA 75 G/M2, COR 
BRANCA, CAIXA COM 10 RESMAS. 
Quantidade: 2.661 Valor Unit.: 170,50 Valor Total: 453.700,50 
Item: 11 Unidade: RL Marca: PLAVITEC Modelo: N 

Descrição: PAPEL ADESIVO 45CM X 25M - ADESIVO PLÁSTICO TIPO CRISTAL TRANSPARENTE, ROLO COM 25M 
Quantidade: 40 Valor Unit.: 70,56 Valor Total: 2.822,40 
Item: 12 Unidade: PCT Marca: PANAMERICANA Modelo: 
Descrição: PAPEL ALMAÇO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL ALMAÇO A4 QUADRICULADO, PACOTE COM 50 UNIDADES 
Quantidade: 39 Valor Unit.: 3,09 - Valor Total: 120,51 
Item: 13 Unidade: RL Marca: VR Modelo: 
Descrição: PAPEL BOBINA - SULFITE. COR: BRANCA. 914MM X 45M, 75G TUB 2". GRAMATURA: 75MG/M 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 40,53 Valor Total: 202,65 
Item: 14 Unidade: PCT Marca: USAPEL Modelo: 
Descrição: PAPEL BRAILLE SULFITE 120G - ESPECIFICAÇÃO: 21X29,7CM GRAMATURA: 120G. PACOTE COM 100 FOLHAS 
PAPEL BRAILLE A4 120GR. 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 7,98 • - Valor Total: 199,50 
Item: 15 Unidade: PCT Marca: FESTFLEX Modelo: 

41, Descrição: PAPEL CELOFONE, PACOTE COM 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CELOFONE, COMPRIMENTO 100CM‘, 
LARGURA 85CM, CORES VARIADAS, APLICAÇÃO TRABALHOS EDUCATIVOS, GRAMATURA 18G/M2 
Quantidade: 35 Valor Unit.: 26,89 Valor Total: 941,15 

Item: 16 Unidade: PCT Marca: USAPEL Modelo: 
Descrição: PAPEL COUCHE A4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL COUCHÊ, TAMANHO A4, GRAMATURA 170G, PACOTE COM 50 
FOLHAS. . • . 

Quantidade: 85 Valor Unit.: 10,13 Valor Total: 861,05 

Item: 17 Unidade: PCT Marca: NOVAPRINT Modelo: ‘ 

Descrição: PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CREPOM, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, GRAMATURA 18G/M2, 
COMPRIMENTO 2M, LARGURA 48CM, CORES: AMARELA, AZUL, VERMELHO, LARANJA, VERDE, BRANCO. PCT C/50 
UNIDADES. 
Quantidade: 94 Valor Unit.: 30,45 Valor Total: 2.862,30 

Item: 18 Unidade: PCT Marca: NOVAPRINT Modelo: . 
Descrição: PAPEL DE SEDA - ESPECIFICAÇÕES: PAPEL SEDA FORMATO 48X60CM. CORES: AMARELA, ÁZUL, VERMELHO, 
LARANJA, VERDE, BRANCO,. PACOTE C/400. UNIDADES 
Quantidade: 20 Valor Unit: 14,49 Valor Total: 2159,80 

Item: 19 Unidade: PCT Marca: MASTERPRINT Modelo: 

Descrição: PAPEL FOTOGRÁFICO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO IMPERMEÁVEL ADESIVO 120G, PACOTE COM 
20 UNIDADES 
Quantidade: 13 Valor Una.: 9,35 Valor Total: 121,55 
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Item: 20 Unidade: CX Marca: OFF PAPER Modelo: 
Descrição: PAPEL FOTOGRÁFICO COR BRANCO — ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO, TIPO ENDURA BRILHANTE, COR 
BRANCA. LARGURA 210 MM, COMPRIMENTO 297 MM, USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, CAIXA COM 50 UNO. 
Quantidade: 244 Valor Unit.: 17,38 Valor Total: 4.240,72 
Item: 21 Unidade: PCT Marca: CROMUS Modelo: • 
Descrição: PAPEL LAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL LAMINADO, CORES DIVERSAS, FOLHA MEDINDO: 48X60CM. 
PACOTE 40 UNIDADES 
Quantidade: 200 Valor Unit.: 27,27 Valor Total: 5.454,00 
Item: 22 Unidade: PCT Marca: REIPEL Modelo: 
Descrição: PAPEL MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: PAPAEL KRAFT PURO 66X96CM, PACOTE COM 250 FOLHAS. 
Quantidade: 55 Valor Unit.: 111,55 Valor Total: 6.135,25 
Item: 23 Unidade: PCT Marca: USAPEL Modelo: 
Descrição: PAPEL OFICIO 40KG — ESPECIFICAÇÃO: PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 210MMX297MM, 120o/M2, PACOTE COM 
50 FOLHAS. BRANCO 
Quantidade: 200 Valor Unit.: 6,50 Valor Total: 1.300,00 

la Item: 24 Unidade: PCT Marca: USAPEL Modelo: 
' Ir Descrição: PAPEL OFICIO 60KG — ESPECIFICAÇÃO: PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 210MMX297MM, 120G/M2, PACOTE COM 

50 FOLHAS. BRANCO 
Quantidade: 62 Valor Unit.: 3,86 Valor Total: 239,32 
Item: 25 Unidade: CX Marca: JANDAIA Modelo: - 
Descrição: PAPEL RECICLADO FORMATO A4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL A4, MATERIAL PAPEL RECICLADO, COMPRIMENTO 
297 MM, LARGURA 210 MM, APLICAÇÃO IMPRESSORA LASER E JATO DE TINTA, GRAMATUFtA 75 G/M2, CAIXA COM 10 
RESMAS 
Quantidade: 105 Valor Unit.: 165,72 Valor Total: 17.400,60 
Item: 26 Unidade: PCT Marca: REPORT Modelo: 
Descrição: PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: AMARELO), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 (210MM X 297MM), 
75GR. PACOTE COM 100 FOLHAS. • . 
Quantidade: 22 Valor Unit.: 3,77 Valor Total: 82,94 
Item: 27 Unidade: PCT Marca: REPORT Modelo: 
Descrição: PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: AZUL), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 (210MM X 297MM), 75GR. 
PACOTE COM 100 FOLHAS. 
Quantidade: 22 Valor Unit.: 3,77 Valor Total: 82,94 
Item: 28 Unidade: PCT Marca: REPORT Modelo: 
Descrição: PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: ROSA), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 (210.MM X 297MM), 75GR. 
PACOTE COM 100 FOLHAS. - 
Quantidade: 22 Valor Unit.: 3,77 Valor Total: 82,94 

is h Item: 29 Unidade: PCT Marca: REPORT Modelo:
INIF Descrição: PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: VERDE), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 (210MM X 297MM), 

75GR. PACOTE COM 100 FOLHAS. 
Quantidade: 22 Valor Unit.: 3,77 Valor Total: 82,94 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social 

1 AOS QUEIROZ 

2 COMERCIAL RL LTDA ME 

3 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

4 PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS 

5 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 

6 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 

7 J M V SANTANA COMERCIAL 

8 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 

9 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 

Num Documento 

014 34.590.793/0001-68 

055 15.408.077/0001-72 

018 32.043.610/0001-69 

009 12.385.868/0001-36 

027 25.179.741/0001-02 

045 04.368.432/0001-00 

064 12.565.600/0001-86 

056 32.147.256/0001-12 

023 20.365.863/0001-70 

Oferta Inicial 

764.121,00 

571.234,86 

578.867,97 

578.867,97 

587.185,97 

578.867,97 

578.738,71 

578.867,97 
578.867,97 

Oferta Final ME 

505.500,00

533.400,00 Sim 

533.498,00 Sim 

568.900,00 Sim 

669.000,00 Sim 

570.000,00 Sim 

571.000,00 Sim 

578.867,97 Sim 

578.867,97 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oto. da Final ME 
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INABILITADOS 

orp 

ah

gir 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME 016 24.044.214/0001-28 577.367,52 456.000,00 Sim 
S D DE A FERREIRA _CIA DISTRIBUIDORA LTDA 040 26.889.181/0001-42 578.867,97 463.094,38 Sim 

- - _ 
MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/05/2021 10:00:27 DISPUTA 

04/05/2021 10:00:27 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) - 578.867,97 

04/05/2021 10:00:27 LANCE ROSINEY-FILGUEIRAS CRUZ — ME (PARTICIPANTE 016) 577.367,52 

04/0512021 10:00:27 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 578.867,97 

04/05/2021 10:00:27 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 045) 578.867,97 

04105/202110:00:27 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 055) 571.234,86 

04105/202110:00:27 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 023) 578.867,97 

04/05/2021 10:00:27 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 056) 578.867,97 

04/05/2021 10:00:27 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 064) 578.738,71 

041051202110:00:27 LANCE AOS QUEIROZ (PARTICIPANTE 014) 764.121,00 

041051202110:00:27 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 578.867,97 

04105/202110:00:27 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 027) 587.185,97 

04/05/2021 10:03:22 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 014) 571.230,00 

04105/202110:05:37 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 550.090,00 

041051202110:07:15 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 549.998,00 

041051202110:07:34 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 571.200,00 

04105/202110:08:15 LANCE AOS QUEIROZ (PARTICIPANTE 014) 1 548.500,00 

04/05/2021 10:08:38 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) . 463.094,38 

04105/202110:09:11 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 064) 571.000,00 

04/05/2021 10:11:01 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 548.498,00 

04/0512021 10:11:47 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 055) 533.504,00 

04105/202110:11:52 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 045) 570.000,00 

04105/202110:12:26 LANCE AOS QUEIROZ (PARTICIPANTE 014) 533.500,00 

041051202110:12:35 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 027) 569.000,00 

04105/202110:15:27 TEMPO FtANDOMICD 

04105/202110:16:15 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 018) 533.498,00 

04/05/2021 10:16:31 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 055) 533.400,00 

04105/202110:16:31 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 568.900,00 

04/05/2021 10:16:59 LANCE AOS QUEIROZ (PARTICIPANTE 014) 531.500,00 

04105/2021 10:17:19 LANCE ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME (PARTICIPANTE 016) 462.000,00 

04105/202110:17:27 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 016 
04/05/2021 10:17:28 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 016, PARTICIPANTE 040, 
PARTICIPANTE 014 
04/05/2021 10:17:28 FECHADO 1 
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04/05/2021 10:19:02 LANCE AOS QUEIROZ (PARTICIPANTE 014) 505.590,00 

040512021 10:19:32 LANCE ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME (PARTICIPANTE 016) 456.000,00 

04/05/2021 10:22:29 HABILITAÇÃO 

04/0512021 10:22:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME 
04/05/202112:08:27 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ está regularmente habilitada, por atendimento 
integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
04/05/2021 12:09:16 MENSAGEM PREGOEIRO 
Vale destacar que a empresa ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ apresentou a sua prova de regularidade fiscal para com as Fazendas 
Municipal e Estadual, todos com validades vencidas (Item 12.1, alíneas "C e "d" do Edital), porém a mesma faz jus aos benefícios do 
art. 42 e seguintes da Lei Complementar n° 123/06, por se tratar de microempresa. 
04/05/2021 12:09:42 MENSAGEM PREGOEIRO 
Desta feita, fica concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do Art. 42 e seguintes, da Lei Complementar n° 123/2006 e 
cláusula editalícia n° 13.1, para a apresentação da comprovação de regularidade fiscal as Fazendas Municipal e Estadual, por imble 
da empresa ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ, quando, somente após o recebimento da devida comprovação, procederemos com a 
adjudicação do presente processo. 
04/051202113:13:39 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME inabilitado. Motivo: Não apresentação da sua proposta de preços final, descumprindo o item 
10.4 do Edital Convocatório. O ocorrido será encaminhado à Procuradoria Jurídica do Município para a adoção das medidas cabíveis. 
04/05/202113:13:39 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
04/051202113:16:38 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: Por não ter enviados proposta final para outros lotes vencidos 
pela empresa. Prejudicando o andamento e os trabalhos do presente certame. 
04/051202113:16:38 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é ADS QUEIROZ 
041051202113:11:21 MENSAGEM PREGOEIRO 
A empresa A D S QUEIROZ deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar do horárid da 
pastagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento, 
041051202114:02:57 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa A D S QUEIROZ já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 

04/05/2021 14:11:27 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa AOS QUEIROZ já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitos do 

op edital convocatório. 
04/051202114:59:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04/0512021 15:00:03 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04/051202115:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/2021 15:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/05/202116:37:19 ADJUDICADO 

LOTE 4 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 

Item: 1 Unidade: UND Marca: CASCOLA Modelo: 

Descrição: ADESIVO DE CONTATO 195G - ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: SOLVENTE ALIFÁTICO, SOLVENTES 
OXIGENADOS, RESINAS SINTÉTICAS, BORRACHAS SINTÉTICAS E ADITIVOS. 
Quantidade: 112 Valor Unit.: 12,49 Valor Total: 1.398,88 
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Item: 2 Unidade: PCT Marca: RENDCOLA Modelo: 
Descrição: BASTÃO DE COLA QUENTE FINO - ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO 
VELA, PARA APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE COM 1KG L 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 29,27 Valor Total: 878,10 
Item: 3 Unidade: PCT Marca: RENDCOLA Modelo: 
Descrição: BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO - ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE SILICONE, EM BASTÃO TIPO 
VELA, PARA APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE COM 1KG, PACOTE COM 34 UNIDADES. 
Quantidade: 36 Valor Unit.: 26,89 - • - Valor Total: 968,04 
Item: 4 Unidade: UND Marca: LEO E LEO Modelo: 
Descrição: COLA BASTÃO — ESPECIFICAÇÃO: COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO — PVA, COR BRANCA, APLICAÇÃO 
PAPEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÕXICA E SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 
Quantidade: 532 Valor Unit.: 1,50 Valor Total: 798,00 
Item: 5 Unidade: UND Marca: FRAMA Modelo: 
Descrição: COLA BRANCA 90G — ESPECIFICAÇÃO: COLA PLÁSTICA LIQUIDA BRANCA, À BASE DE ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO 
TÓXICA, FRASCO COM 90G. , . 

j a Quantidade: 2.893 Valor Unit.: 1,65 Valor Total: 4.773,45 
lir Item: 6 Unidade: CX Marca: KOALA Modelo: 

Descrição: COLA COLORIDA - ESPECIFICAÇÃO: COLA COLORIDA 23G COM 6 CORES ATÓXICAS, CAIXA COM 6 UNIDADES 
Quantidade: 50 Valor Unit.: 8,30 Valor Total: 415,00 
Item: 7 Unidade: UND Marca: RENDCOLA 
Descrição: COLA DE ALTA RESISTÊNCIA 50G - DIMENSÕES: 10X15X3CM 
Quantidade: 137 Valor Unit.: 4,50 

Modelo: 

Valor Total: 616,50 
Item: 8 Unidade: UND Marca: TEKBOND Modelo: 
Descrição: COLA INSTANTÂNEA 3G - COLAGEM INSTANTÂNEA, COR TRANSPARENTE, SEM SOLVENTES. % 
Quantidade: 136 Valor Unit.: 5,89 Valor Total: 801,04 
Item: 9 Unidade: UND Marca: FORTFIX Modelo: 
Descrição: COLA ISOPOR 90G - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PEDAGÓGICO - COLA TRANSPARENTE, APLICAÇÃO !SOPOR, 
SOLÚVEL EM ÁLCOOL E DE SECAGEM RÁPIDA, CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 90G 
Quantidade: 878 Valor Una.: 3,50 . • _Valor Total: 3.073,00 
Item: 10 Unidade: UND Marca: ACRILEX Modelo: 
Descrição: COLA PARA EVA 90G - ESPECIFICAÇÃO:COLA PARA EVA 90G PARA TRABALHOS DE COLAGEM EM EVA E 
ISOPOR. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. SECAGEM AO AR. NÃO RESISTENTE A LAVAGENS. CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 
90G. 
Quantidade: 377 Valor Unit.: 5,89 Valor Total: 2.220,53 
Item: 11 Unidade: UND Marca: ADERE Modelo: ' 

dis Descrição: FITA ADESIVA GOMADA — ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E TIPO GOMADA; 
ler LARGURA 50MM E COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADÓS DA DATA DE 

ENTREGA DO PRODUTO. - 
Quantidade: 2.785 Valor Unit.: 8,98 Valor Total: 25.009,30 
Item: 12 Unidade: UND Marca: ADELBRAS Modelo: 
Descrição: FITA ADESIVA ISOLANTE - ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA ISOLANTE 19MM X 20M. 
Quantidade: 156 Valor Unit.: 3,69 Valor Total: 575,64 

Item: 13 Unidade: UNO Marca: 3M Modelo: 
Descrição: FITA ADESIVA MÁGICA - ESPEFICICAÇÃO: FITA ADESIVA MÁGICA 19MM X 20M 
Quantidade: 51 Valor Unit.: 16,39 Valor Total: 835,89 

Item: 14 Unidade: UND Marca: ADELBRAS Modelo: 
Descrição: FITA ADESIVA TRANSPARENTE — ESTREITA — ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, APLICAÇÃO MULTIUSO. 
Quantidade: 1.974 Valor Unit.: 1,41 Valor Total: 2.783,34 

Item: 15 Unidade: UND Marca: ADELBRAS Modelo: 

Descrição: FITA ADESIVA TRANSPARENTE — LARGA — ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 50MM, COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, APLICAÇÃO MULTIUSO. 
Quantidade: 1.345 Valor Unit.: 4,87 Valor Total: 6.550,15

Item: 16 Unidade: UND Marca: ADELBRAS Modelo: 
Descrição: FITA CREPE ESTREITA - ESPECIFICAÇÃO: FITA CREPE 18MM X 50M, FITA DE PAPEL CREPADO DE FÁCIL 
REMOÇÃO. 
Quantidade: 246 Valor Unit.: 3,16 Valor Total: 777,36 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Item: 17 Unidade: PCT Marca: FIDEPLA Modelo: 
Descrição: FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: 15MNI X 50M, CORES 
VARIADOS PCT C/10 UNIDADES. 
Quantidade: 33 Valor Unit.: 51,10 Valor Total: 1.686,30 
Item: 18 Unidade: RL Marca: FIDEPLA Modelo: 
Descrição: FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: 30MM X 30M, CORES 
VARIADOS. 

• 

Quantidade: 41 Valor Unit.: 8,28 Valor Total: 339,48 

CLASSIFICAÇÃO 
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ADS QUEIROZ 032 34.590.793/0001-68 107.599,00 54.500,00 Sim 

2 COMERCIAL RL LTDA ME 061 15.408.077/0001-72 78.396,52 55.420,00 Sim 

3 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 074 20.365.863/0001-70 84.361,80 67.401,00 Sim 

4 $ D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 038 26.889.181/0001-42 84.361,80 67.489,44 Sim 

5 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 058 32.043.610/0001-69 84.361,80 70.000,00 Sim 

6 J M V SANTANA COMERCIAL 035 12.565.600/0001-86 84.246,68 77.200,00 Sim 

7 PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS 088 12.385.868/0001-36 84.361,80 77.950,00 Sim 

8 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 041 25.179.741/0001-02 96.173,80 81.000,00 Sim 

9 JOSE HELMER BELEM COMES-ME 016 05.140.770/0001-53 82.513,82 82.513,82 Sim 

10 GERADO MACHADO DA SILVA-ME 004 32.147.256/0001-12 84.361,80 84.361,80 Sim 

11 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 073 04.368.432/0001-00 141.504,60 141.504,60 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20104/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

da 04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

W 04/05/2021 10:00:27 DISPUTA 

04/05/2021 10:00:27 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 84.361,80 

04/05/2021 10:00:27 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 073) 141.584,60 

04/05/2021 10:00:27 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 038) 84.361,80 

04/05/2021 10:00:27 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 061) 78.39652 

04/05/2021 10:00:27 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 004) 84.381,80 

04/05/2021 10:00:27 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 035) 84.246,68 

04105/202110:00:27 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 074) 84.3,1,80 

04/05/2021 10:00:27 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 84.361,80 

04/05/2021 10:00:27 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 016) 82.513,82 

04105/202110:00:27 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 041) 96.173,80 

04/0512021 10:00:27 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 032) 107.599,00 

04/05/2021 10:07:04 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 038) 67.489,44 

04/05/2021 10:07:50 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 78.385,00 

04/051202110:07:53 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 058) 70.000,00 

04/05/2021 10:10:17 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 032) 67.488,00 
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04/05/2021 10:12:13 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 061) 67.400,00 

04/05/2021 10:12:44 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 041) 81.000,00 

04/05/2021 10:12:45 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 032) 67.000,00 

04105/2021 10:14:42 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 061) 66.900,00 

04/05/2021 10:15:27 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 035) 84.000,00 

041051202110:15:28 TEMPO FtANDOMICO 

04/051202110:16:21 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 032) 66.750,00 

04105/202110:16:41 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 016) 62.500,00 

041051202110:17:03 MENSAGEM JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 016) 

peço que cancele esse lance 
04/05/202110:17:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O lance do PARTICIPANTE 016 no valor de 62.500,00 foi cancelado. 

Imir 04/0512021 10:17:44 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 016: Lance cancelado conforme solicitação do licitante. 

04/05/2021 10:17:45 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 061) 61.500,00 

04/05/202110:17:46 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 032) 66.000,00 

04105/202110:18:17 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 074) 67.401,00 

04/05/2021 10:18:45 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 035) 78.000,00 

04/05/202110:19:05 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 77.950,00 

04/0512021 10:21:02 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 035) 

04/05/202110:21:05 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 032) 

77.200,00 

60.500,00 
04/05/2021 10:22:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 032, PARTICIPANTE 061, 
PARTICIPANTE 074 
04/05/202110:22:30 FECHADO 1 

04/05/202110:23:26 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 061) 55.420,00 

04/05/2021 10:23:48 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 032) 54.500,00 

04/05/202110:27:30 HABILITAÇÃO 

04/05/202110:27:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é ADS QUEIROZ 
04/05/2021 11:15:40 MENSAGEM ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 032) 

Bom dia, informamos que a proposta readequada foi enviada pro email da cpl. 

04105/202112:11:25 MENSAGEM PREGOEIRO 

Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa A D S QUEIROZ está regularmente habilitada, por atendimento integral aos 

requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitação. 

04/05/2021 12:29:54 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa A D S QUEIROZ já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 

04/051202113:55:21 MENSAGEM PREGOEIRO 

A proposta final da empresa A D S QUEIROZ já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitos do 

edital convocatório. 
04/05/202115:02:35 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04/05/202115:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04105/202115:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/05/2021 16:37:19 ADJUDICADO 

LOTE 5 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: PCT Marca: ALAPLAST Modelo: • • . 
Descrição: CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 9 UNIDADES. 
Quantidade: 1.079 Valor Unit.: 21,90 Valor Total: 23.630,10 

Item: 2 Unidade: UND Marca: FRAMA Modelo: 

Descrição: COLECIONADOR DE PAPELÃO COM ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO 
COM ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 
Quantidade: 1.450 Valor Unit.: 1,31 , Valor Total: 1.899,50 

Item: 3 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 
Descrição: ENVELOPE - ESPECIFICAÇÃO:ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL, 80G, DIMENSÕES: 176X250MM, CAIXA CQM 
100 UNIDADES. 
Quantidade: 11 Valor Unit.: 18,36 Valor Total: 201,96 

• 

• 

Item: 4 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 
Descrição: ENVELOPE A4 AMARELO TAM. 332 22942 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE A4 AMARELO TIPO SACO SKO 332, 
DIMENSÕES: 229X324MM, CAIXA COM 100UNIDADES. 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 23,02 - • - Valor Total: 69,06 

Item: 5 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 
Descrição: ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, EM PAPEL 
SULFITE, TAMANHO 310 X 410MM, GRAMATURA 90 GIM, SEM CEP, CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 77 Valor Unit.: 48,48 Valor Total: 3.732,96 

Item: 6 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 1, TIPO SACO, PAPEL KRAFT 
NATURAL 80G, TAMANHO 185 X 248MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 1 X 1 COR, ARTE FINAL, FOTOLITO, FACA, PROVA, 
CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 70 Valor Unit.: 13,75 Valor Total: 962,50 

Item: 7 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO SACO, DIMENSÕES: 22,9 
CM X 32.4 CM, PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 UNIDADES 
Quantidade: 429 Valor UnIt.: 45,98 Valor Total: 19.725,42 

Item: 8 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 24X34 (A4) - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, DIMENSÕES: 
24CMX34CM, PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 250 UNIDADES. 
Quantidade: 12 Valor Unit.: 63,18 Valor Total: 758,16 

Item: 9 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL PAPEL RECICLADO, 
GRAMATURA 90G/M2, COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM, SEM PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 135 Valor Unit.: 24,76 Valor Total: 3.342,60 

Item: 10 Unidade: PCT Marca: TECNOMIDIA Modelo: • ' - 

Descrição: ENVELOPE PARA CD/DVD - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARA CD/DVD, COM VISOR - PCT C/50 UND. 

Quantidade: 28 Valor Unit.: 6,93 Valor Total: 194,04 

Item: 11 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PARA CONVITE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE NO MÍNIMO 90G, TIPO CONVITE, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 230 X 115MM. (PEQUIENO COM JANELA), CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 2 Valor Unit.: 7,38 Valor Total: 14,76

Item: 12 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo:

Descrição: ENVELOPE PARA CONVITE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE NO MINIMO 900, TIPO SACO, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA CCM 100 UNIDADES N 

Quantidade: 105 Valor Unit.: 19,71 Valor Total: 2.069,55 

Item: 13 Unidade: UND Marca: FRAMA Modelo: 

Descrição: PASTA ABA ELÁSTICO OFICIO EM PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA - COR BRANCO E/OU AZUL MARINHO, 

DIMENSÕES: 340X230MM. 
Quantidade: 3.244 Valor Unit.: 1,55 . Valor Total: 5.028,20 
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Item: 14 Unidade: CX Marca: FRAMA Modelo: 
Descrição: PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ LOMBO LARGO — ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL 
CARTÃO PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, LOMBADA 80 MM, COR 
PRETA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 2 PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. ‘ 
Quantidade: 412 Valor Unit.: 156,00 Valor Total: 64.272,00 
Item: 15 Unidade: UND Marca: FRAMA Modelo: 
Descrição: PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ LOMBO ESTREITO - PASTA AZ A4 PRETA LOMBO ESTREITO MATERIAL 
CARTÃO PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, COR PRETA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 2 PRENDEDOR 
INTERNO FECHO COM ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA ARQUIVAR DOCUMENTOS EM GERALMEDICIA MINIMA: 350MM X 
280MM X 55MM. 
Quantidade: 424 Valor Unit.: 8,25 Valor Total: 3.498,00 
Item: 16 Unidade: UND Marca: ACP Modelo: 
Descrição: PASTA CANALETA — DIVERSAS CORES — ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL POLIPROPILENO, 
LARGURA 210 MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 3 COM CANALETA. 
Quantidade: 606 Valor Unit.: 2,15 Valor Total: 1.302,90 

410 Item: 17 Unidade: UND Marca: ACP Modelo: 
Descrição: PASTA CATÁLOGO 50 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: PASTA CATÁLOGO COM 50 PLÁSTICOS PINOS, CAPA DE 
CARTA() PRENSADO E COR PRETA, COM 4 FUROS E PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 
Quantidade: 168 Valor Unit.: 15,10 Valor Total: 2.536,80 
Item: 18 Unidade: UND Marca: POLYCART Modelo: 

• 

Descrição: PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: COM PRESILHA EM PAPELÃO 
Quantidade: 451 Valor Unit.: 3,15 Valor Total: 1.420,65 
Item: 19 Unidade: UND Marca: FRAMA Modelo: 
Descrição: PASTA CLASSIFICADORA — ESPECIFICAÇÃO: EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO TAMANHO APROX.: 226MM 
X 335MM X 10MM. 
Quantidade: 340 Valor Unit.: 1,50 Valor Total: 540,00 
Item: 20 Unidade: UND Marca: ALAPLAST Modelo: 
Descrição: PASTA EM PLÁSTICO 40 MM — ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 
X 33,4 X 4,0 CM. TAMANHO OFICIO. PLÁSTICO, TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 
Quantidade: 3.140 Valor Unit.: 2,50 Valor Total: 7.850,00 
Item: 21 Unidade: UND Marca: ALAPLAST Modelo: , • 
Descrição: PASTA PLÁSTICA COM TRILHO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA PLÁSTICA EM PROLIPROPILENO, COM GRAMPO TIPO 
TRILHO EM PLASTICO, FORMATO OFICIO; TAMANHO APROXIMANDO: 33,5 cm x 24,5 cri. COR: TRASPARENTE OU FUM 
Quantidade: 106 Valor Unit.: 1,98 Valor Total: 29,88 
Item: 22 Unidade: UND Marca: POLIBRAS Modelo: 
Descrição: PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 12 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVC, 
TIPO SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 MM, COR INCOLOR, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ELÁSTICO, 12 
DIVISÓRIAS, VISOR E ETIQUETA 
Quantidade: 76 Valor Unit.: 11,21 - • - Valor Total: 851,96 

Item: 23 Unidade: UND Marca: POLIBRAS Modelo: 
Descrição: PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 31 DIVISÓRIAS — ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL PVC, 
TIPO SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 MM, COR INCOLOR, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 
DIVISÓRIAS, VISOR E ETIQUETA. 
Quantidade: 181 Valor Unit.: 43,50 Valor Total: 7.873,50 

Item: 24 Unidade: CX Marca: FRAMA Modelo: 
Descrição: PASTA SUSPENSA - ESPECIFICAÇÃO: EM CARTÃO KRAFT, 6 POSIÇÕES PARA VISOR E ETIQUETA, DEMENSÕES 
36,1)(24,0CM. COM VISOR, ETIQUETA BRANCA. COM HASTE DE PLÁSTICO E PONTEIRAS PLÁSTICAS, 1 GRAMPO 
PLÁSTIVO, CAIXA COM 50 UNIDADES - 
Quantidade: 109 Valor Unit.: 49,50 Valor Total: 5.35,50 

Item: 25 Unidade: CX Marca: LASSANE 
Descrição: POUCHE PARA PLASTIFICAÇÃO 220X307MM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 79,00 

Modelo: 

Valor Total: 790,00 

Item: 26 Unidade: PCT Marca: PLASTEC Modelo: 

Descrição: SACO PLÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PE 40X60CM ESP.0,2 1KG, PACOTE COM 20 SACOS POR 
QUILO 
Quantidade: 256 Valor Unit.: 28,75 Valor Total: 7.380,00 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 
1 ADS QUEIROZ 031 34.590.793/0001-68 348.384,00 165.500,00 Sim 

2 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 042 26.889.181/000142 212.808,19 170.246,55 Sim 

3 PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME 059 20.365.863/0001-70 21a808,19 188.900,00 Sim 

4 PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS 011 12.385.868/0001-36 212.808,19 191.950,00 Sim 
5 J MV SANTANA COMERCIAL 037 12.565.600/0001-86 213.003,35 192.000,00 Sim 
6 COMERCIAL RL LTDA ME 053 15.408.077/0001-72 211.190,49 192.759,00 Sim 

7 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 076 25.179.741/0001-02 225.732,19 209.000,00 Sim 

8 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 041 32.043.610/0001-69 212.808,19 210.000,00 Sim 

9 ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME -- 080 24.044.214/0001-28 •212.242,65 212.242,65 Sim 

10 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 009 32.147.256/0001-12 212.808,19 212.808,19 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS . • 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 033 04.368.432/0001-00 212.808,19 160.000,00 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/05/2021 10:00:28 DISPUTA 

04/0512021 10:00:28 LANCE ROSINEY FILGUEIRAS CRUZ — ME (PARTICIPANTE 080) 212.242,65 

04/05/2021 10:00:28 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 076) 225.732,19 

04/051202110:00:28 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 033) 212.808,19 

04/05/202110:00:28 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 212.808,19 

04/05/2021 10:00:28 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 042) 212.888,19 

04/05/2021 10:00:28 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 009) 212.808,19 

110 04/0512021 10:00:28 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 037) 

041051202110:00:28 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 059) 

213.003,35 

212.808,19 

04/05/2021 10:00:28 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 211.190,49 

04/05/2021 10:00:28 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 031) 348.3,4,00 

04/051202110:00:28 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 212.808,19 

04/05/202110:05:50 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 031) 211.180,00 

04/05/202110:07:01 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 037) 212.000,00 

04/05/2021 10:08:05 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 211.185,00 

04/05/202110:08:09 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 041) 210.000,00 

04/051202110:08:22 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 042) 170.246,55 

04/05/2021 10:10:43 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 031) 170.000,00 

04/051202110:12:29 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 053) 192.759,00 

04/0512021 10:12:53 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 076) 209.000,00 

04/05/202110:15:28 TEMPO RANDOMICO 

04/05/2021 10:15:47 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 

04/0512021 10:16:50 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 033) 

04/051202110:17:31 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 

208.950,00 

189.000,00 

192.750,00 
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04/05/2021 10:18:08 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 037) 208.000,00 

04/05/2021 10:18:56 LANCE PROFISSA DISTRIBUIDORA EIRELI-ME (PARTICIPANTE 059) 188.900,00 

04/0512021 10:19:02 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 033) 169.900,00 

04/05/2021 10:19:13 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 037) 192.700,00 

04/0512021 10:19:33 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS ElRELI ME 192.690,00 

04/05/2021 10:19:58 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 037) 192.000,00 

04105/202110:20:59 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS BREU ME 191.950,00 

041051202110:21:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 033, PARTICIPANTE 031, 
PARTICIPANTE 042 
04/05/202110:21:29 FECHADO 1 

04/051202110:21:50 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 031) 165.500,00 

ip 041051202110:22:05 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 0e3) 160.000,00 

04/051202110:26:30 HABILITAÇÃO 

04105/2021 10:26:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 
04105/202112:13:25 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa J. R. DA SILVA MARTINS ARMAZÉM está regularmente habilitada, por atendimento 
integral aos requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitação. 
04/05/202113:18:42 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM inabilitado. Motivo: Não apresentação da sua proposta de preços final, descumprindo o item 
10.4 do Edital Convocatório. O ocorrido será encaminhado à Procuradoria Jurídica do Município para a adoção das medidas cabíveis. 
04105/202113:18:42 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é ADS QUEIROZ 
04/05/2021 13:19:16 MENSAGEM PREGOEIRO 
A empresa A D S QUEIROZ deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02 (duas) horas, a contar do horário da 
postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento. 
04/05/2021 14:15:45 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa A D S QUEIROZ já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. - 
04/05/2021 14:17:13 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa A D S QUEIROZ já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitoé do 

je k  edital convocatório. 
W 041051202115:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/202115:09:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
041051202115:09:26 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. --
04/05/2021 15:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/05/202116:37:19 ADJUDICADO 

LOTE 6 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: CX Marca: ACC Modelo: 

Descrição: ALFINETE - TIPO DE CABEÇA - ESPECIFICAÇÃO: ALFINETE MAPA, MATERIAL METAL, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL CABEÇA PLÁSTICO, FORMATO CABEÇA REDONDO, COR VARIADA, COMPRIMENTO 
MINIMO 10 MM. CAIXA COM 50 UNID. 
Quantidade: 146 Valor Unit.: 1,00 , - . Valor Total: 146,00 
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Item: 2 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 
Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 1/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N° 1/0 CX/COM 100 UND, COM 
PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. 
Quantidade: 778 Valor Unit.: 2,08 Valor Total: 1.618,24 
Item: 3 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 
Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, NIQUELADO, 
TAMANHO 2/0, MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 937 Valor Unit.: 2,16 Valor Total: 2.023,92 
Item: 4 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 
Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, NIQUELADO, 
TAMANHO 3.0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 937 Valor Unit.: 2,20 Valor Total: 2.061,40 
Item: 5 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: • • - 
Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, NIQUELADO, 
TAMANHO 4.0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 3.739 Valor Unit.: 2,81 Valor Total: 10.506,59 
Item: 6 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 
Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 6/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, NIQUELADO, 
TAMANHO 6/0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 3.807 Valor Unit.: 2,81 , .Valor Total: 10.697,67 
Item: 7 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 
Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 8/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, NIQUELADO, k 

TAMANHO 8/0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 25 UNIDADES. 
Quantidade: 21 Valor Unit.: 3,10 Valor Total: 65,10 
Item: 8 Unidade: PCT Marca: CHAPARRAU Modelo: 
Descrição: ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 18, COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES 
Quantidade: 43 Valor Unit.: 4,95 . Valor Total: 212,85 
Item: 9 Unidade: UND Marca: MERCUR Modelo: 
Descrição: ELÁSTICO: ELÁSTICO COR CRU, 71% POLIÉSTER, 29% ELASTODIENO, LARGURA 29MM, COMPRIMENTO 2514. 
Quantidade: 25 Valor Unit.: 2,95 Valor Total: 73,75 
Item: 10 Unidade: UND Marca: LEO Modelo: 
Descrição: ESTILETE - GRANDE, MEDINDO 15 CM, LAMINA DE AÇO LARGA (18MM), CORPO POLIPROPILENO RIGIDO, 
MULTIUSO, DISPOSITIVO PARA TRAVA PARA A LAMINA 
Quantidade: 144 Valor Unit.: 1,19 . Valor Total: 171,36 
Item: 11 Unidade: UND Marca: LEO Modelo: 
Descrição: ESTILETE ESTREITO LÂMINA FINA — ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LÂMINA RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, 

• MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 
Quantidade: 334 Valor Unit.: 0,99 Valor Total: 330,66 
Item: 12 Unidade: CX Marca: BRW Modelo: 
Descrição: EXTRATOR DE GRAMPO — ESPECIFICAÇÃO: EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO 
ESPÁTULA, TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS DIMENSÕES 130 X 20 MM. CAIXA COM 
12 UNIDADES. 
Quantidade: 97 Valor UnIt.: 15,00 Valor Total: 1.45500 

Item: 13 Unidade: UND Marca: LEO Modelo: ‘ 

Descrição: GRAMPEADOR - TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE ATÉ 26 
FOLHAS, TAMANHO DO GRAMPO 26/6, cARAcTERIsTiCAS ADICIONAIS: MEDIDA APROXIMADA DA BASE 20CM, 
CAPACIDADE DE CARGA DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 900,00 

Item: 14 Unidade. UND Marca: LEO Modelo: , • _ 

Descrição: GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDO 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, MATERIAL 
METAL, TIPO PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS., TAMANHO GRAMPO 23/6,23/6, 23/10 E 23/13, CARACTERISTICAS, 
ADICIONAIS AJUSTE DE PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 
Quantidade: 93 Valor Unit.: 45,00 Valor Total: 4.185,00 

Item: 15 Unidade: UND Marca: JOGAR Modelo: 

Descrição: GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
PINTADO, MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM CAPACIDADE PARA 
150 GRMAPOS 26/6. 
Quantidade: 485 Valor Unit.: 19,00 Valor Total: 9.215,00 

k 
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Item: 16 Unidade: CX Marca: ACC Modelo: 
Descrição: GRAMPO 23/8 — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
NIQUELADO, TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE DE MESA CX 1.000 UND. 
Quantidade: 242 Valor Unit.: 4,00 Valor Total: 968,00 
Item: 17 Unidade: CX Marca: LEO Modelo: . • . 
Descrição: GRAMPO 26/6 — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
GALVANIZADO, TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 
Quantidade: 687 Valor Unit.: 5,00 Valor Total: 3.435,00 
Item: 18 Unidade: CX Marca: ACC Modelo: 
Descrição: GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO, 
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇÃO FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA 
COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 244 Valor Unit.: 9,00 ' • -Valor Total: 2.196,00 
Item: 19 Unidade: CX .. Marca: DELLO Modelo: 
Descrição: GRAMPO TRILHO PLÁSTICO (ROMEU E JUILETA) - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO PLÁSTICO (ROMEU E" 

a  JULIETA) CAIXA COM 50 UNIDADES. 
W Quantidade: 75 Valor Link.: 9,00 Valor Total: 675,00 

• 

Item: 20 Unidade: CX Marca: SLIDES Modelo: 
Descrição: KIT LAMINA 26X76MM LAPIDADA - ESPECIFICAÇÃO: LÂMINAS DE VIDRO PARA MICROSCÓPIO. KIT COM 50 
UNIDADES . • . 
Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,00 Valor Total: 1.000,00 
Item: 21 Unidade: CX Marca: LEO Modelo: N 

Descrição: PERCEVEJO - ESPECIFICAÇÃO: PERCEVEJO EM AÇO LATONIADO, PARA USO EM QUADROS DE CORTIÇA E 
OUTRAS SUPERFICEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. TAMANHO 6, CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 273 Valor Unit.: 1,19 Valor Total: 324,87 
Item: 22 Unidade: UND Marca: JOGAR Modelo: 
Descrição: PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, MATERIAL AÇO PRATA, 
TIPO MÉDIO, CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, FUNCIONAMENTO MANUAL, CARACTERISTICAS ADICIONAIS BASE EM 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERRO FUNDIDO. 
Quantidade: 159 Valor Unit.: 39,00 Valor Total: 6.201,00 
Item: 23 Unidade: UND Marca: JOGAR Modelo: 
Descrição: PERFURADOR 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE A CABO DE FERRO FUNDIDO, COM 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 2 VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 
Quantidade: 57 Valor Unit.: 130,00 Valor Total: 7.410,00 
Item: 24 Unidade: UND Marca: LEO Modelo: ' • - 
Descrição: PERFURADOR DE PAPEL -2 FUROS, CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 40 FOLHAS, EM METAL COM BASE DE 
BORRACHA, PINTURA METÁLICA, FUORS REDONDOS COM MARGINADOR. ‘ 
Quantidade: 187 Valor Unit.: 20,54 Valor Total: 3.840,98 
Item: 25 Unidade: CX Marca: CIS 
Descrição: PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 15 MM — 
CLIP, 15 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Quantidade: 128 Valor Unit.: 4,00 

Modelo: 
ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINDER 

• Valor Total: 512,00 

Item: 26 Unidade: CX Marca: TRIS 
Descrição: PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 32 MM — 
CLIP, 32 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 
Quantidade: 130 Valor UnIt.: 9,00 

Modelo: 
ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINQER 

Valor Total: 1.170,00 

Item: 27 Unidade: CX Marca: CIS 
Descrição: PRENDEDOR DE PAPEL —TIPO BINDER CLIP, 51 MM 
CLIP, 51 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Quantidade: 131 Valor Unit.: 12,00 

Modelo: 

— ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINDER 

"Valor Total: 1,572,00 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento 

1 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

2 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 

3 COMERCIAL RI LTDA ME 

4 ADS QUEIROZ 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 

Oferta Inicial Oferta Final ME 

069 32.043.610/0001-69 94.921,61 

053 26.889.181/000142 94.921,61 

095 15.408.077/0001-72 95.159,25 

025 34.590.793/0001-68 184.939,00 

72.967,39 Sim 

75.937,29 Sim 

62.800,00 Sim 

92.500,00 Sim 
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5 J MV SANTANA COMERCIAL 068 12.565.600/0001-86 94.808,32 94.000,00 Sim 

6 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 038 04.368.432/0001-00 94.921,61 94.921,61 Sim Sim 

7 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 097 32.147.256/0001-12 94.921,61 94.921,61 Sim 

8 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 013 25.179.741/0001-02 108.980,61 108.980,61 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

ah

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04105/2021 10:00:28 DISPUTA 

04/05/2021 10:00:28 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 94.921,61 

04105/202110:00:28 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 038) 94.921,61 

04/05/2021 10:00:28 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 053) 94.921,81 

04/05/2021 10:00:28 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 097) 94.921,61 

04/05/2021 10:00:28 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 068) 94.808,32 

04105/202110:00:28 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 095) 95.159,25 

04/05/202110:00:28 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 108.980,61 

04/05/2021 10:00:28 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 025) 184.939,00 

04105/202110:08:13 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 053) 75.937,29 

04/051202110:08:29 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 93.000,00 

04105/202110:11:30 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 068) 94.000,00 

04105/202110:11:35 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 025) 92.500,00 

04/05/202110:12:37 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 92.498,00 

04/05/2021 10:12:45 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 095) 82.8?0,00 

04/05/202110:13:00 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 92.000,00 

04/05/202110:13:07 MENSAGEM EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 013) 

Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 92.000,00. 
04/05/202110:13:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O lance do PARTICIPANTE 013 no valor de 92.000,00 foi cancelado. 
04/05/202110:14:06 MENSAGEM PREGOEIRO 
PARA PARTICIPANTE 013: Lance cancelado conforme solicitação do licitante. 

04/05/202110:15:28 TEMPO RANDOMICO 

04/05/202110:16:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 

é: PARTICIPANTE 053 
04/05/202110:16:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 053, PARTICIPANTE 095, 

PARTICIPANTE 069 
04/05/2021 10:16:30 FECHADO 1 

04/05/2021 10:18:43 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 72.998,00 

04/05/2021 10:21:30 HABILITAÇÃO 

04/05/202110:21:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é FERREIRA E COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
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04/05/2021 11:42:39 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 72.967,39 

04/05/2021 11:44:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04/05/2021 12:17:55 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA está regularmente habilitada, 
por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
04/05/202112:31:15 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser 
analisada. 
04/05/202112:51:03 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra 
classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 
04/05/2021 15:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/2021 15:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/05/2021 16:37:19 ADJUDICADO 

LOTE 7 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: CARTEL Marca: CIS Modelo: 
Descrição: BATEIRA DE LíTIO PILHA BOTÃO MOEDA CR2032 3V CARTELA DE BATERIAS DE LITIO DE TIPO PILHA 
BOTÃO/MOEDA CR-2032 3V. PILHA REDONDA COMPACTA, IDEAL PARA SER UTILIZADA EM EQUIPAMENTOS COMO PLACA 
MÃE (CPU), RELÓGIOS, BALANÇAS ELETRÔNICAS, CALCULADORAS, COMPUTADORES PORTÁTEIS, CHAVE ELÉTRICAS, 
DICIONÁRIOS ELETRÔNICOS, REGISTRADORES, CARTÕES DO CI, MARCA-PASSOS, APARELHOS AUDITIVOS, 
BRINQUEDOS, ALARMES AUTOMOTIVOS E MUITO MAIS. PADRÃO: CR2032 - QUANTIDADE: CARTELA COM 10 UNIDADES - 
TIPO: BOTÃO LITIO(LITHIUM) - VOLTAGEM: 3,0V 
Quantidade: 250 Valor Unit.: 2,50 Valor Total: 6?5,00 
Item: 2 Unidade: UND Marca: SONY Modelo: 
Descrição: BATERIA ALCALINA 9V - ESPECIFICAÇÃO: BATERIA ALCALINA 9V, NÃO RECARREGÁVEL, TIPO ALCALINA, 
VOLTAGEM 9, APLICAÇÃO APARELHO ELETRO-ELETRÔNICO. UNIDADE 
Quantidade: 594 Valor UnIt.: 7,89 Valor Total: 4.686,66 
Item: 3 Unidade: UND Marca: CASSIO Modelo: . 
Descrição: CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DÍGITOS, C' OM- VISOR E BOBINA 

a PARA IMPRESSÃO, COM ALIMENTAÇÃO BATERIA 
W Quantidade: 16 Valor Unit.: 164,00 Valor Total: 2.624,00 

Item: 4 Unidade: UND Marca: HOOPSON Modelo: 
Descrição: CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DÍGITOS, VISOR INCLINADO EM 
LCD, NÚMEROS GRANDES, COM DUPLA ALIMENTAÇÃO(SOLAR E BATERIA), MEDIDAS:17,5X12,9X3,3CM, 
Quantidade: 40 Valor Una.: 31,00 Valor Total: 1.240,00 

Item: 5 Unidade: UND Marca: HOOPSON Modelo: • 

Descrição: CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA, NOME CALCULADORA ELETRÔNICA 
DE MESA, ELETRÔNICA, NÚMERO DE DÍGITOS 12, TIPO CIENTIIFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO BATERIA, TENSÃO 3 ‘ 
Quantidade: 45 Valor Unit.: 15,00 Valor Total: 675,00 

Item: 6 Unidade: PCT Marca: PANASONIC Modelo: 

Descrição: PILHA ALCALINA AA — ESPECIFICAÇÃO: PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, MODELO AA, PCT COM 04 
UNIDADES. 
Quantidade: 593 Valor Unit.: 4,50 . . Valor Total: 2.668,50 

Item: 7 Unidade: PCT Marca: PANASONIC Modelo: 

Descrição: PILHA ALCALINA AAA — ESPECIFICAÇÃO: PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, MODELO AAA, PCT goro 
02 UNIDADES. 
Quantidade: 647 Valor Unit.: 6,00 Valor Total: 3.882,00 

Item: 8 Unidade: PCT Marca: PANASONIC Modelo: 

Descrição: PILHA ALCALINA D — ESPECIFICAÇÃO: PILHA, TAMANHO GRANDE, TIPO ALCALINA, MODELO D. PCT COM 02 
UNIDADES. 
Quantidade: 150 Valor Unit.: 17,00 ` . -Valor Total: 2.550,00
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CLASSIFICAÇÃO 

• 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 063 32.043.610/0001-69 24.085,98 18.951,16 Sim 

2 COMERCIAL RL LTDA ME 007 15.408.077/0001-72 23.795,84 19.200,00 Sim 

3 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 051 26.889.181/000142 24.085,98 19.268,78 Sim 

4 J M V SANTANA COMERCIAL 065 12.565.600/0001-86 24.062,63 24.000,00 Sim 

5 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 037 04.368.432/0001-00 24.085,98 24.085,98 Sim 

6 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 087 32.147.256/0001-12 24.085,98 24.085,98 Sim 

7 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 046 25.179.741/0001-02 26.420,98 26.420,98 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

• 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/05/2021 10:00:29 DISPUTA 

04/05/2021 10:00:29 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 007) 23.795,84 

04/05/2021 10:00:29 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 24.085,98 

04/05/2021 10:00:29 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 037) 24.085,98 

04/05/2021 10:00:29 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 051) 24.085,98 

04105/2021 10:00:29 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 087) 24.085,98 

04/05/2021 10:00:29 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 065) 24.062,63 

04105/202110:00:29 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 046) 26.420,98 

04/0512021 10:08:03 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 051) 19.268,78 

04/05/2021 10:08:44 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 22.980,00 

04/05/2021 10:14:31 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 065) 24.090,00 

04/05/202110:15:29 TEMPO FtANDOMICO 

04/05/202110:15:39 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 007) 21.900,00 

04/05/202110:16:50 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 21.899,00 

04/05/202110:18:16 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 007) 19.200,00 

04105/202110:18:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 

é: PARTICIPANTE 007 
04/05/202110:18:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 007, PARTICIPANTE 051, 

PARTICIPANTE 063 
04105/202110:18:30 FECHADO 1 

04/05/2021 10:19:41 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 

04/05/202110:23:30 HABILITAÇÃO 

18.992,00 

04/05/202110:23:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

04/05/2021 11:44:43 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 063) 18.951,16 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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04/05/2021 11:45:11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04/05/2021 12:18:04 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA está regularmente habilitada, 
por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
04/05/202112:31:26 MENSAGEM PREGOEIRO - 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora recebida através do é-mail e passará a ser 
analisada. 
04/05/202112:51:16 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra 
classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 
04/05/2021 15:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/2021 15:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/05/202116:37:19 ADJUDICADO • 
LOTE 8 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: CIA BRINK Modelo: — 
Descrição: ÁBACO - ESPECIFICAÇÃO: ÁBACO VERTICAL ABERTO, DIMENSÕES MÍNIMAS: UMA BASE COM 35X10X2,0CM; 05 
HASTES (22X1CM CADA); 50 ARGOLAS COLORIDAS (3,5X1CM CADA), BASE CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS SECA 
EM ESTUFA, LIXADA E SEM FARPAS OU MDF, 05 HASTES CONFECCIONADAS EM MARFIM, PINUS OU POLIETILENO RÍGIDO 
E 50 ARGOLAS COLORIDAS EM POLIETILENO RÍGIDO PARA ENCAIXE (10 AZUIS, 10 AMARELAS, 10 VERDES, E 10 
BRANCAS), TRABALHO AS SEGUINTES DIVISÕES: UNIDADE, DEZENA, CENTENA, UNIDADEDE MILHAR E DEZENA DE 
MILHAR DE UM LADO, E NO OUTRO LADO: DEZENA, UNIDADE, DÉCIMO, CENTÉSIMO E MILÉSIMO. OBSERVAÇÃO: A 
PINTURA DO POLIETILENO RÍGIDO DEVE SER ATOXICA E SEM ODOR. AS PEÇAS DEVEM SER LIXADAS DE MODOQUE NÃO 
APRESENTEM FARPAS E QUINAS VIVAS, ACONDICIONADAS EM CAIXA DE PAPELÃO COM RESISTÊNCIA SUFICIENTE PARA 
GARANTIR A INTEGRIDADE DOS MATERIAIS DURANTE SEU TRANSPORTE. DEVERÁ AINDA APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO 
DA ORIGEM, FABRICANTE E CONTEÚDO, ALÉM DA CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE E DESTNAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA, ' 
CONFORME NBR NM 300-1:2004, ACOMPANHA ILUSTRAÇÃO E ORIENTAÇÕES PEDAGCCICAS QUE DESCREVEM QUE O 
ÁBACO É UTILIZADO NO ENSINO DO SISTEMA NUMÉRICO E ARITMÉRICO E CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE(INMETRO) E 
DESTINAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA. 
Quantidade: 20 Valor UnIt.: 25,98 Valor Total: 519,60 

• 
Item: 2 Unidade: PCT Marca: IDEATEX Modelo: 
Descrição: BEXIGA ESPAGUETE - ESPECIFICAÇÃO: BEXIGA TIPO ESPAGUETE CONFECCIONADA EM LÁTEX, CORES 
VARIADAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. -•
Quantidade: 33 Valor Unit.: 9,29 Valor Total: 306,57 

Item: 3 Unidade: PCT Marca: IDEATEX Modelo: 
Descrição: BEXIGAS N° 9 - ESPECIFICAÇÃO: BEXIGA CONFECCIONADA EM LÁTEX, CORES VARIADAS, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 
Quantidade: 106 Valor Unit.: 9,09 Valor Total: 963,54 

Item: 4 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: - - 

Descrição: CAIXA CORRESPONDÉNCIA TRIPLA — ESPECIFICAÇÃO: EM POLIESTIRENO, NA COR CRISTAL, COM 
ANTIDERRAPANTE E ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 178 MM. 
Quantidade: 122 Valor Unit.: 48,70 Valor Total: 5.941,40 

Item: 5 Unidade: PCT Marca: TECKLINE Modelo: 

Descrição: CAPA DE ENCADERNAÇÃO MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO A4, PRETA, FORMATO 210X297MM, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 52 Valor Unit.: 36,70 ..Valor Total: 1.908,40 

Item: 6 Unidade: PCT Marca: MAXPRINT Modelo: 

Descrição: CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS — ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CD MULTIMIDIA (TIPO CD-R 01 
PINO, 52X SPEED/700 MB — BO MIN. PACOTE COM 50 UNIDADES 
Quantidade: 39 Valor Unit.: 36,99 Valor Total: 1.442,61 
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Item: 7 Unidade: UND Marca: MAXPRINT Modelo: 
Descrição: DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS - ESPECIFICAÇÃO: DISCO COMPACTO - CD/DVD, TEMPO DURAÇÃO 120 MIN, TIPO 
GRAVAVEL E REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇAO EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRÍLICO, CAPACIDADE DVD ROM 
4.7 GB. 
Quantidade: 1.210 Valor Unit.: 6,50 Valor Total: 7.865,00 
Item: 8 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 
Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM Dr./J.1\1E77RO DE 
14MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 85 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 11 Valor Mit.: 17,50 Valor Total: 192,50 
Item: 9 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 
Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIAMETTRO DE 
17MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 100 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 16 Valor Unit.: 18,50 Valor Total: 296.00 

a Item: 10 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 
IP Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÂMETTRO DE 

20MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 120 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE 
COM 70 UNIDADES. 
Quantidade: 8 Valor Unit.: 18,50 Valor Total: 148,00 
Item: 11 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 
Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÃMETTRO DE 
23MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 140 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NACOR PRETA, PACOTE 
COM 60 UNIDADES. 
Quantidade: 3 Valor Unit: 18,49 Valor Total: 95,47 
Item: 12 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 
Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIÃMETTRO DE 
40MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 350 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE 
COM 20 UNIDADES. 
Quantidade: 5 Valor Unit.: 18,51 Valor Total: 92,55 
Item: 13 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: - 
Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM DIAMETTRO DE 
9MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 50 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE 
COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 26 Valor Unit.: 10,20 Valor Total: 265,20 
Item: 14 Unidade: KIT Marca: WALEU Modelo: 
Descrição: KIT GEOMÉTRICO 1° GRAU - ESPECIFICAÇÃO: JOGO GEOMÉTRICO CONTENDO 04 PEÇAS: RÉGUA 30CM, 

4, TRANSFERIDOR 180°, ESQUADRO 60° E ESQUADRO DE 45°. CONFECCIONADOS EM POLIETILENOZOM 2MM DE 
ESPESSURA, RESISTENTE E DEMARCADO MILIMETRICAMENTE DE FORMA CLARA E PRECISA. 
Quantidade: 10 Valor Unit: 5,21 Valor Total: 92,10 

item: 15 Unidade: CX Marca: ACRILEX Modelo: 
Descrição: MASSA PARA MODELAR - CAIXA COM 12 UNID. ESPECIFICAÇÃO: CONJUNTO ESCOLAR, MASSA MODELAR, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUIVCARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO DE SÓDIO, ATÓXICA, APRESENTAÇÃO 12 
BASTÕES, CORES SORTIDAS, CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS COM MOLDES, PESO 180G 
Quantidade: 293 Valor Unit.: 3,24 Valor Total: 949,32 

Item: 16 Unidade: CX Marca: CARLU Modelo: - 

Descrição: MATERIAL DOURADO MONTESSORIANO COM COMPRIMENTO E LARGURA DE 20CM E ALTURA DE 13CM - 
ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DOURADO EM MADEIRA CAIXA COM 111 PEÇAS. DESETINADO A ATIVIDADS QUE AUXILIAM O 
ENSINO E A APRENDIZAGEM DO SISTEMA DE NUMERAÇÃO DECIMAI - POSICIONAL E DOS MÉTODOS PARA EFETUAR AS 
OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS, OS ALGORITMOS. 
Quantidade: 20 Valor Unit: 22,09 Valor Total: 441,80 

Item: 17 Unidade: UND Marca: JOGAR Modelo: 

Descrição: PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 13W - PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO GROSSO. VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 

50/60HZ. 
Quantidade: 108 Valor UM.: 17,32 Valor Total: 1.8?0,56 

Item: 18 Unidade: UND Marca: JOCAR Modelo: 

Descrição: PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 13W - PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO FINO. VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 

50/60HZ. 
Quantidade: 76 Valor Unit.: 10,50 Valor Total: 798,00 
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Item: 19 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: 
Descrição: PRANCHETA EM ACRILICO — ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL ACRILICO, COMPRIMENTO 
334 MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, COR FUME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PRENDEDOR DE METAL 
E CANTOS ARREDONDADOS. 
Quantidade: 808 Valor Unit.: 13,00 Valor Total: 10.504,00 
Item: 20 Unidade: UND Marca: CARBRINK Modelo: 
Descrição: PRANCHETA EM EUCATEX - ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL EUCATEX, COMPRIMENTO 340 
MM, LARGURA 230 MM, COR MARROM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PEGADOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 
Quantidade: 222 Valor Unit.: 3,66 Valor Total: 812,52 
Item: 21 Unidade: UND Marca: STALO Modelo: 
Descrição: QUADRO BRANCO 120X90CM — ESPECIFICAÇÃO: QUADRO BRANCO, COM SUPORTE PARA APAGADOR E 
PINCÉIS, CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMINICO LISO, MOLDURA EM ALUMÍNIO 
ANODIZADO, COM CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, DIMENSÕES DE 120 CM X 90 CM (LXA), PODENDO 
VARIAR EM +/-5%. 
Quantidade: 49 Valor Unit.: 66,78 Valor Total: 3.272,22 

Item: 22 Unidade: UND 
. 

Marca: WALEU Modelo: N 

Descrição: RÉGUA - GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO EM MILÍMETROS, EM AÇO INOX, COM NO MÍNIMO 3 MM DE 
ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA 
Quantidade: 76 Valor Unit.: 16,14 Valor Total: 1.226,64 

Item: 23 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: 

Descrição: RÉGUA - GRADUADA EM 50 CM, SUBDIVISÃO EM MILÍMETROS, EM AÇO INOX, COM NO MÍNIMO 3 MM DE 
ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 38,89 Valor Total: 777,80 

Item: 24 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: 

Descrição: RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 CM — ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, MATERIAL PLÁSTICO 
CRISTAL, COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 
Quantidade: 1.056 Valor Unit.: 1,00 Valor Total: 1.056,00 

Item: 25 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: 

Descrição: RÉGUA PLÁSTICA - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA PLÁSTICA, CRISTAL, TAMANHO 60CM X 4CM.' - 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,10 Valor Total: 1.010,00

Item: 26 Unidade: UND Marca: BRW Modelo: 

Descrição: TESOURA COMUM GRANDE — ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO ANATÕMICO. 
Quantidade: 268 Valor Unit.: 5,04 Valor Total: 1.350,72

Item: 27 Unidade: UND Marca: BRW Modelo: 

a Descrição: TESOURA SEM PONTA PEQUENA — ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
Ir PLÁSTICO, COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM PONTA. 
- Quantidade: 2.681 Valor linit.: 2,66 Valor Total: 7.131,46 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 ADS QUEIROZ 035 34.590.793/0001-68 95.356,00 51.249,98 Sim 

2 COMERCIAL RL LTDA ME 048 15.408.077/0001-72 68.269,97 53.740,00 Sim 

3 S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 066 26.889.181/0001-42 70.205,15 56.164,12 Bim 

4 J M V SANTANA COMERCIAL 005 12.565.600/0001-86 70.130,77 67.400,00 Sim 

5 PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS 011 12.385.868/0001-36 70.205,15 67.490,00 Sim 

6 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 049 32.043.610/0001-69 70.205,15 67.960,00 Sim 

7 JOSE HELMER BELEM GOMES - ME 042 05.140.770/0001-53 70.161,12 70.161,12 Sim 

8 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 088 32.147.256/0001-12 70.205,15 70.205,15 Sim 

9 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 065 04.368.432/0001-00 70.205,15 70.205,15 Sim 

10 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 073 25.179.741/0001-02 77.643,15 77.643,15 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

MOVIMENTOS DO LOTE 

• 

a

eir 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

041051202110:00:29 DISPUTA 

04/05/2021 10:00:29 LANCE JOSE HELMER BELEM GOMES - ME (PARTICIPANTE 042) 70.141,12 

04105/202110:00:29 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 073) 77.643,15 

04/05/2021 10:00:29 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 035) 95.356,00 

04105/2021 10:00:29 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 049) 70.205,15 

04/05/202110:00:29 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 065) 70.205,15 

04/051202110:00:29 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 066) 70.2?5,15 

04/05/2021 10:00:29 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 088) 70.205,15 

04/05/202110:00:29 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 005) 70.130,77 

04/051202110:00:29 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 70.205,15 

04/05/2021 10:00:29 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 048) 68.269,97 

04/05/2021 10:07:49 LANCE $ D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 066) 56.164,12 

04105/202110:08:23 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS ElRELI ME 70.120,00 

04/05/202110:09:03 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 049) 67.980,00 

0410512021 10:11:17 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 035) 67.970,00 

04105/202110:12:56 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 005) 70.000,00 

04/05/202110:13:03 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 649) 67.960,00 

04105/202110:13:14 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 048) 56.090,00 

04/051202110:15:30 TEMPO RANDÔMICO 

04105/202110:16:15 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 048) 55.900,00 

04105/202110:16:38 LANCE AOS QUEIROZ (PARTICIPANTE 035) 55.800,00 

04/05/2021 10:16:41 LANCE J M V SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 005) 67.500,00 

04105/202110:16:57 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 67.950,00 

04/05/2021 10:19:35 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 048) 55.750,00 

04105/202110:20:00 LANCE AOS QUEIROZ (PARTICIPANTE 035) 55.700,00 

04/05/202110:21:17 LANCE PREMIER COMERCIO E SERVIÇOS DE ALIMENTOS EIRELI ME 67.490,00 

04105/202110:21:52 LANCE J MV SANTANA COMERCIAL (PARTICIPANTE 005) 67.400,00 

04/0512021 10:22:30 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 035 
04105/202110:22:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 035, PARTICIPANTE 048, 
PARTICIPANTE 066 
04/05/2021 10:22:31 FECHADO 1 

04105/202110:24:14 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 035) 51.250,00 

04/05/2021 10:24:15 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 048) 53.740,00 

04/05/2021 10:27:32 HABILITAÇÃO 

04/05/202110:27:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é ADS QUEIROZ 
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04/05/2021 12:14:46 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa A D S QUEIROZ está regularmente habilitada, por atendimento integral aos 
requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
04/05/2021 12:30:07 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa A D S QUEIROZ já fora recebida através do e-mail e passará a ser analisada. 
04/05/202113:55:35 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa A D S QUEIROZ já fora devidamente analisada e se encontra classificada por atender aos requisitos do 
edital convocatório. 
04/05/202115:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/2021 15:22:49 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
04/05/202115:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/05/2021 15:44:14 LANCE ADS QUEIROZ (PARTICIPANTE 035) 51.249,98 

a  04/05/2021 15:48:10 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
SP Valores unitários definidos pelo vencedor. 

04/05/2021 16:37:19 ADJUDICADO 

LOTE 9 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: EOS Modelo: 
Descrição: TERMÔMETRO - ESPECIFICAÇÃO: TERMÔMETRO DIGITAL TIPO ESPETO, ESCALA DE 50°C A +300°C, VISOR 
DIGITAL LCD, DE ALTA PRECISÃO, COM HASTE DE AÇO INOX, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, BATERIA INCLUSA E 12 MESES DE 
GARANTIA. 
Quantidade: 106 Valor Unit.: 43,90 Valor Total: 4.653,40 
Item: 2 Unidade: UND Marca: ET05 Modelo: • 
Descrição: TERMÓMETRO - ESPECIFICAÇÃO: TERMÔMETRO LASER DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTE SEM CONTATO 
(TIPO PISTOLA), CLINICAMENTE TESTADO, TEMPERATURA DE TRABALHO: 10 A 40 °C, FAIXA DE MEDIÇÃO: 32 A 42,0 °C (90 
A 106 °F), ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS A.A, GARANTIA MINIMA DE 3 MESES. 
Quantidade: 150 Valor Unit.: 95,99 

, 
Valor Total: 14.398,50 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Flnal ME 

• 1 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 081 32.043.610/0001-69 19.051,90 ' 19.051,90 Sim 

2 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI --ME 087 25.179.741/0001-02 19.307,90 19.307,90 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 040 26.889.181/000142 19.051,90 15.241,52 Sim 

GERADO MACHADO DA SILVA -ME 050 32.147.256/0001-12 19.051,90 19.051,90 Sim 

J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 013 04.368.432/0001-00 19.051,90 19.051,90 Sim 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/05/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/05/202110:00:30 DISPUTA 

04/05/202110:00:30 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 013) 19.051,90 
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04/05/2021 10:00:30 LANCE $ D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 19.051,90 

04/05/2021 10:00:30 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 050) 19.051,90 

04/05/2021 10:00:30 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 081) 19.051,90 

04/05/202110:00:30 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME (PARTICIPANTE 087) 19.307,90 

04/05/202110:07:42 LANCE $ D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 15.241,52 

04/0512021 10:15:30 TEMPO FtANDÓMICO 

040512021 10:23:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 040 
04/05/202110:23:31 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 040, PARTICIPANTE 050, 
PARTICIPANTE 013 
04/05/2021 10:23:31 FECHADO 1 

• 04/05/2021 10:28:32 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 081, PARTICIPANTE 087 

04/05/2021 10:28:32 FECHADO 2 

04/051202110:34:20 HABILITAÇÃO 

04/05/202110:34:20 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é $ D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 
04/05/202110:47:47 MENSAGEM $ D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 040) 

Bom dia, solicito a desclassificação deste lote, devido a erro no lance. 
04/05/2021 11:42:22 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: Por ter pedido a desclassificação de sua proposta para este 
lote, alegando que ocorreu um erro na oferta do lance, conforme mensagem postada na plãtaforrna pelo próprio licitante. Informamos 
que o caso será encaminhado à Procuradoria Jurídica do Município para a adoção das medidas cabíveis. 

04/05/2021 11:42:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é GERADO MACHADO DA SILVA-ME 

04/05/2021 11:43:22 MENSAGEM PREGOEIRO 
A empresa GERADO MACHADO DA SILVA - ME deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02 (duas) horEis, a 
contar do horário da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento. 

04105/202112:25:05 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa GERADO MACHADO DA SILVA - ME está regularmente habilitada, por atendimento 

010 integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
• . 

04/05/202113:58:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

GERADO MACHADO DA SILVA -ME inabilitado. Motivo: Não apresentação da sua proposta de preços final, descumprindo o item 

10.4 do Edital Convocatório. O ocorrido será encaminhado à Procuradoria Jurídica do Município para a adoção das medidas cabfveis. 

04/05/202113:58:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 

04/05/202114:00:05 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 

J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM inabilitado. Motivo: Por não ter enviado a proposta final para outros lotes yencidos pela 

empresa. Prejudicando o andamento e os trabalhos do presente certame. 

04/05/202114:00:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 

O detentor da melhor oferta é FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

04/05/2021 14:01:05 MENSAGEM PREGOEIRO 

A empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02 

(duas) horas, a contar do horário da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento. 

04/05/202114:55:23 MENSAGEM PREGOEIRO • 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser 

analisada. 
041051202115:02:02 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 
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04/05/2021 15:06:20 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LURA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra 
classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 
0410512021 15:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/2021 15:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/05/2021 16:37:20 ADJUDICADO 

LOTE 10 - ADJUDICADO 
Materiais de Expediente 

VALORES UNITÁRIOS FINAIS 
Item: 1 Unidade: UND Marca: DESCARPACK Modelo: 
Descrição: AVENTAL DESCARTAVEL - MEDINDO NO MINIMO 1,20MX0,70M, COM TIRAS, SENDO UMA NO PESCOÇO E DUAS 
NA CINTURA. 

• Quantidade: 336 Valor Unit.: 5,35 Valor Total: 1.797,60 - 
Item: 2 Unidade: RL Marca: NYBC Modelo: 
Descrição: CORDÃO RABO DE RATO - ESPECIFICAÇÃO: CORDÃO RABO DE RATO 100% POLIÉSTER, ROLO COM 100 
METROS, ESPESSURA 2 MM, NAS CORES BRANCO OU AZUL. 

N 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 8,45 Valor Total: 101,40 
Item: 3 Unidade: PCT Marca: THEOTO Modelo: 
Descrição: ESPÁTULA - ESPECIFICAÇÃO: ESPÁTULAS DE MADEIRA COM 15CM DE COMPRIMENTO, PACOTE COM 100 
UNIDADES. 
Quantidade: 10 Valor UnIt.: 7,00 - - - Valor Total: 70,00 
Item: 4 Unidade: UND Marca: OSRAM Modelo: 
Descrição: EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3 5AIDAS DE TOMADAS — ESPECIFICAÇÃO: EXTENSÃO MATERIAL PLÁSTICO, % 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: A PARTE QUE ENCAIXA NA TOMADA DA PAREDE DEVE CONTER DOIS PINOS. 
Quantidade: 32 Valor Unit.: 14,70 Valor Total: 470,40 
Item: 5 Unidade: UND Marca: VONDER 
Descrição: FITA MÉTRICA EM MATERIAL EM POLIÉSTER TAMANHO 1,5M 
Quantidade: 27 Valor Unit.: 4,60 

Modelo: 

• Valor Total: 124,20 
Item: 6 Unidade: CJ Marca: LUMAR Modelo: 
Descrição: FUNIL - ESPECIFICAÇÃO: FUNIL DE PLÁSTICO - 3 PEÇAS, 10 CM, 07 CM E 06 CM DE DIÁIVIENTRO. ‘ 

Quantidade: 52 Valor Unit.: 20,00 Valor Total: 1.040,00 
Item: 7 Unidade: CX Marca: DANNY Modelo: 

1110 Descrição: LUVAS - ESPECIFICAÇÃO: LUVAS DE PROCEDIMENTO TALCADA - CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 61 Valor Unit.: 75,00 Valor Total: 4.575,00 
Item: 8 Unidade: PCT Marca: DESCARPACK Modelo:
Descrição: MÁSCARA - ESPECIFICAÇÃO: MÁSCARA CIRÚRGICA COM ELÁSTICO - PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Quantidade: 212 Valor Unit.: 23,85 Valor Total: 5.066,20

Item: 9 Unidade: PCT Marca: THEOTO Modelo: 
Descrição: PALITO DE PICOLÉ EM MADEIRA - PACOTE COM 100 UNIDADES, ESPECIFICAÇÃO: PALITO - MATERIAL MADEIRA, 
FORMATO CHATO, COMPRIMENTO 10CM, APLICAÇÃO PICOLÉ. 
Quantidade: 70 Valor Unit.: 3,90 Valor Total: 273,00 

Item: 10 Unidade: PCT Marca: THEOTO Modelo: - 

Descrição: PALITO PARA CHURRASQUINHO - ESPECIFICAÇÃO: PALITO PARA CHURRASQUINHO 25CM, PACOTE COM 50 
UNIDADES. N 

Quantidade: 70 Valor Unit.: 3,80 Valor Total: 266,00

Item: 11 Unidade: UND Marca: MULTLASER Modelo: 

Descrição: PEN DRIVE - ESPECIFICAÇÃO: PEN DRIVE, USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO 
64GB 
Quantidade: 78 Valor Unit.: 42,50 . - , Valor Total: 3.315,00 

Item: 12 Unidade: UND Marca: DELLO Modelo: 

Descrição: PORTA CANETA — ESPECIFICAÇÃO: EM METAL -03 NICHOS, PORTA CANETA1CLIPS E LEMBRETES. TAMANHO 
20,5(C) X 10 (A) X 10(L). 
Quantidade: 218 Valor UnIt: 11 Valor Total: 2.583,30 
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Item: 13 Unidade: UND Marca: NOBRE Modelo: 
Descrição: PORTA COPOS -PLÁSTICO COM EXTREMIDADES DE INOX, VERTICAL, CAPACIDADE 100 COPOS DE 200ML, 50CM 
DE ALTURA 
Quantidade: 13 Valor Unit.: 33,90 " . - Valor Total: 440,70 
Item: 14 Unidade: UND Marca: PHOX Modelo: 
Descrição: PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 100ML. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 24,50 Valor Total: 245,00 
Item: 15 Unidade: UND Marca: PHOX Modelo: 
Descrição: PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 10ML. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 4,90 Valor Total: 49,00 
Item: 16 Unidade: UND Marca: PHOX Modelo: 
Descrição: PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 50ML. 
Quantidade: 10 Valor UM.: 4,90 Valor Total: 49,00 
Item: 17 Unidade: RL Marca: SANTA FÉ Modelo: 

già Descrição: TNT CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: ROLO DE TECIDO TNT CORES VARIADAS (VERDE, VERMELHO, AZUL, 
INIF AMARELO, BRANCO, ROSA, LILÁS) ARTESANAL TÊXTIL, CADA ROLO CORRESPONDE A 100 METROS. 

Quantidade: 11 Valor Unit.: 296,80 . Valor Total: 3.264,80 

• 

Item: 18 Unidade: PCT Marca: DESCARPACK Modelo: 
Descrição: TOUCA - ESPECIFICAÇÃO: TOUCA DESCARTÁVEL - PCT C/ 100 UNIDADES 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 15,95 Valor Total: 159,50 
Item: 19 Unidade: PCT Marca: PHOX Modelo: 
Descrição: TUBO ENSAIO - ESPECIFICAÇÃO: TUBO DE ENSAIO PLÁSTICO 12 X 75MM -5 ML, PCT C/ 500 UNIDADES. 
Quantidade: 1 Valor Unit.: 58,15 Valor Total: 58,15 

CLASSIFICAÇÃO 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

1 FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 062 32.043.610/0001-69 24.870,13 23.938,25 Sim 

2 J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM 031 04.368.432/0001-00 24.870,13 24.870,13 Sim 

3 GERADO MACHADO DA SILVA -ME 033 32.147.256/0001-12 24.870,13 24.870,13 Sim 

4 EXPRESSO DISTRIBUIDORA EIRELI - ME 019 25.179.741/0001-02 26.113,13 26.113,13 Sim 

DESCLASSIFICADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

INABILITADOS 

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME 

S D DE A  FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 094 26.889.181/000142 24.870,13  19.896,10 Sim 
-  • . 

MOVIMENTOS DO LOTE 

20/04/2021 09:18:15 PUBLICADO 

20/04/2021 09:20:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS 

04/0512021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS 

04/0512021 10:00:31 DISPUTA 

04/05/2021 10:00:31 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 24.870,13 

04/05/2021 10:00:31 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 24.870,13 

04/05/2021 10:00:31 LANCE J.R DA SILVA MARTINS ARMAZÉM (PARTICIPANTE 031) 24.870,13 

04/05/202110:00:31 LANCE GERADO MACHADO DA SILVA -ME (PARTICIPANTE 033) 24.870,13 

04/0512021 10:00:31 LANCE EXPRESSO DISTRIBUIDORA BREU - ME (PARTICIPANTE 019) 26.113,13 

04/05/2021 10:07:35 LANCE S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 19.896,10 

04105/2021 10:09:40 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 23.98.00 

04/05/2021 10:15:31 TEMPO RANDÔMICO 

(/' 
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04/05/2021 10:21:33 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado. O detentor da melhor oferta atual 
é: PARTICIPANTE 094 
04105/202110:21:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA . 

Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 094, PARTICIPANTE 062, 
PARTICIPANTE 031 
04/05/2021 10:21:34 FECHADO 1 

04105/202110:26:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Os seguintes participantes possuem direito de efetuar lance final e fechado: PARTICIPANTE 033, PARTICIPANTE 019 
04105/202110:26:34 FECHADO 2 . 
04/05/202110:31:34 HABILITAÇÃO 

04/05/202110:31:34 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA 

a  04/05/2021 10:47:53 MENSAGEM S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA (PARTICIPANTE 094) 
W Bom dia, solicito a desclassificação deste lote, devido a erro no lance. 

04/05/2021 11:44:19 INABILITAÇÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO 
S D DE A FERREIRA_CIA DISTRIBUIDORA LTDA inabilitado. Motivo: Por ter pedido a desclassificação de su.a-proposta para este 
lote, alegando que ocorreu um erro na oferta_do lance, conforme mensagem postada na plataforma pelo próprio licitante. Informamos 
que o caso será encaminhado à Procuradoria Jurídica do Município para a adoção das medidas cabíveis. 
04/05/2021 11:44:19 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
O detentor da melhor oferta é FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
041051202111:45:36 MENSAGEM PREGOEIRO 
A empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA deverá enviar proposta final para este lote, no prazo máximo de 02 
(duas) horas, a contar do horário da postagem desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso da não-atendimento. 
04105/202111:58:57 MENSAGEM FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 
Bom dia Sr. Pregoeiro propostas readequadas enviadas no e-mail. 
04/05/202111:59:15 LANCE FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 062) 23.938,25 

04/05/202112:00:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA 
Valores unitários definidos pelo vencedor. 

• 

04/0512021 12:18:16 MENSAGEM PREGOEIRO 
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA está regularmente habilitada, 
por atendimento integral aos requisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação. 
04/05/2021 12:31:45 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora recebida através do e-mail e passará a ser 
analisada. 
04/05/2021 12:51:26 MENSAGEM PREGOEIRO 
A proposta final da empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA já fora devidamente analisada e se encontra 
classificada por atender aos requisitos do edital convocatório. 
04/05/202115:07:53 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS 

04/05/2021 15:22:55 EM ADJUDICAÇÃO 

04/05/202116:37:20 ADJUDICADO 

PREGO NOEL B E CALDAS NEVES 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

VENCEDORES DO PROCESSO -ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°2021.04.15.1 
Processo Administrativo N°2021.04.15.1 

Tipo: AQUISIÇÃO 
PREGOEIRO: RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Data de Publicação: 20/04/2021 09:18:15 

TOTAL DO PROCESSO: 1.002.918,83 

FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 32.043.610/0001-69 159.894,00 

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 030 24.985,30 Total: 24.985,30 

ao Item: 1 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 

- Descrição: AGENDA TELEFÔNICA - A/Z - ESPECIFICAÇÃO: AGENDA TELEFÔNICA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 210X150MM COM FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR CONTENDO: DADOS PESSOAIS;‘ 
DIVISÃO DIÁRIA; FOLHAS PARA PLANEJAMENTO MENSAL; ÍNDICE TELEFÔNICO; FOLHAS COM CALENDÁRIO; 
FITILHO PARA MARCAÇÃO; CAPA E CONTRA CAPA EM MATERIAL SINTÉTICO E PAPEL TIPO CARTÃO 
TRIPLEX 300GR E ACABAMENTO COM ESPIRAL. GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS CONTRA DEFEITO 
E /OU VÍCIOS DE FABRICAÇÃO. 

Quantidade: 11 Valor Unit.: 6,00 - • - Total Item: 66,00 

Item: 2 Unidade: PCT - Marca: NOTE FIX Modelo: 

Descrição: BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM — ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 100 FOLHAS 38 MM X 50 
MM 

Quantidade: 106 Valor Unit.: 5,00 Total Item: 530,00 

Item: 3 Unidade: UND Marca: NOTE FIX Modelo: 

Descrição: BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 102 MM — ESPECIFICAÇÃO: BLOCO COM 100 FOLHAS FOLHAS 
COM AS MEDIDAS 76 MM X 102 MM 

1 

Quantidade: 39 Valor Unit.: 4,00 Total Item: 156,00 

a  Item: 4 Unidade: UND Marca: NOTE FIX Modelo: 

111/ Descrição: BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 76 MM — ESPECIFICAÇÃO: 450 FOLHAS, SENPO 5 DE 90 FOLHAS 
DE 76 MM X 76 MM 

Quantidade: 89 Valor Unit.: 4,00 Total Item: 356,00 

Item: 5 Unidade: CX Marca: ALOFORM 

Descrição: BOBINA CALCULADORA 57MMX3OM CAIXA COM 30 ROLOS 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 30,00 

Modelo: 

Total Item: 30,00 

Item: 6 Unidade: UND Marca: BETINHOA Modelo: 

Descrição: CADERNO — ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 96 FOLHÀS. 

Quantidade: 26 Valor Unit.: 12,90 Total Item: 335,40 

Item: 7 Unidade: UND Marca: BETINHO Modelo: 

Descrição: CADERNO — ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 4 MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 96 FOLHAS. 

Quantidade: 80 Valor Unit.: 4,00 Total Item: 329,00 

Item: 8 Unidade: UND 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 

Marca: BET1NHOA Modelo: 
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Descrição: CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 200 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 200 FOLHAS. 
Quantidade: 795 Valor Unit.: 9,00 Total Item: 7.155,00 
Item: 9 Unidade: CX Marca: COLA CRIL Modelo: 

Descrição: ETIQUETA AUTOADESIVA-EM FOLHA - FORMATO A4, COR BRANCA, PARA IMPRESSORA, CAIXA, 
COM 100 FOLHAS(33,9MM X 101,6MM), CONTENDO 2 COLUNAS X 7 LINHAS. 
Quantidade: 148 Valor Unit.: 16,00 Total Item: 2.368,00 
Item: 10 Unidade: CX Marca: COLA CRIL Modelo: 

Descrição: ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA - FORMATO A4, PARA IMPRESSORA, CAIXA-COM 100 FOLHAS 
(CADA FOLHA COM 1 ETIQUETA). MEDINDO 210X297MM, CAIXA COM 100 FOLHAS. 
Quantidade: 109 Valor Unit.: 15,60 Total Item: 1.700,40 

010 Item: 11 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 

Descrição: LIVRO ATA 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA CAPA PRETA, 100 FOLHAS 210X310MM. 

Quantidade: 215 Valor Unit.: 8,20 Total Item: 1.763,00 
Item: 12 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 

Descrição: LIVRO ATA 200 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE FOLHAS 200, 
COMPRIMENTO 330 MM, LARGURA 210 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

Quantidade: 180 Valor Unit.: 15,00 Total Item: 2.700,00 
. • Item: 13 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: .

Descrição: LIVRO ATA 50 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE FOLHAS 50, 
GRAMTURA 75G/M2, COMPRIMENTO 300 MM, LARGURA 210 MM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 
DURA; FOLHAS NUMERADAS E PAUTADAS, COSTURA REFORÇADA. 
Quantidade: 73 Valor Unit.: 5,50 Total Item: 401,50 

Item: 14 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 

Descrição: LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, QUANTIDADE FOLHAS 100, 
TIPO CAPA DURA, COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM, LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO, ‘, 4. QUATRO ASSINATURA. 

Quantidade: 401 Valor Unit.: 12,00 Total Item: 4.812,00 

Item: 15 Unidade: UND Marca: TILIBRA Modelo: 

Descrição: LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 FLS., CAPA 
DURA, ALTURA: 1,00CM, LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

Quantidade: 382 Valor Unit.: 6,00 Total Item: 2.292,00 

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 069 72.967,39 Total: 72.967,39 

Item: 1 Unidade: CX Marca: ACC Modelo: 

Descrição: ALFINETE - TIPO DE CABEÇA - ESPECIFICAÇÃO: ALFINETE MAPA, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, MATERIAL CABEÇA PLÁSTICO, FORMATO CABEÇA REDONDO, 
COR VARIADA, COMPRIMENTO MÍNIMO 10 MM. CAIXA COM 50 UNID. 

Quantidade: 146 Valor Unit.: 1,00 Total Item: 146,00 

Item: 2 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 

Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 1/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N°1/0 CX/COM 100 
UND, COM PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. 

Quantidade: 778 Valor Unit.: 2,08 Total Item: 1.618,24 
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Item: 3 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: , 

Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, 
NIQUELADO, TAMANHO 2/0, MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 937 Valor Unit.: 2,16 Total Item: 2.023,92 

• 

Item: 4 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 

Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, 
NIQUELADO, TAMANHO 3.0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 937 Valor Unit.: 2,20 Total Item: 2.061,40 

Item: 5 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 

Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUISERFICIAL, 
NIQUELADO, TAMANHO 4.0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 3.739 Valor Unit.: 2,81 Total Item: 10.506,59 

Item: 6 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 

Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 6/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, 
NIQUELADO, TAMANHO 6/0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 UNIDADES. • 
Quantidade: 3.807 Valor Unit.: 2,81 Total Item: 10.697,67 

Item: 7 Unidade: CX Marca: CHAPARRAU Modelo: 

Descrição: CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 8/0 — ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO SUPERFICIAL, 
NIQUELADO, TAMANHO 8/0, FORMATO PARALELO. CAIXA COM 25 UNIDADES. 

Quantidade: 21 Valor Unit.: 3,10 Total Item: 65,10 

Item: 8 Unidade: PCT Marca: CHAPARRAU Modelo: 

Descrição: ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 18, COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES 

Quantidade: 43 Valor Unit.: 4,95 Total Item: 212,85 

Item: 9 Unidade: UNO Marca: MERCUR Modelo: 

Descrição: ELÁSTICO: ELÁSTICO COR CRU, 71% POLIÉSTER, 29% ELASTODIENO, LARGURA 29MM, 
COMPRIMENTO 25M. 

01, Quantidade: 25 Valor Unit.: 2,95 Total Item: 78,75 

Item: 10 Unidade: UND Marca: LEO Modelo: 

Descrição: ESTILETE - GRANDE, MEDINDO 15 CM, LAMINA DE AÇO LARGA (18MM), CORPO POLIPROPILENO 
RÍGIDO, MULTIUSO, DISPOSITIVO PARA TRAVA PARA A LAMINA 

Quantidade: 144 Valor Unit.: 1,19 - Total Item: 171,36 

Item: 11 Unidade: UNO - Marca: LEO Modelo: 

Descrição: ESTILETE ESTREITO LAMINA FINA— ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LAMINA RETRÁTIL, 
ESPESSURA 18 MM, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

Quantidade: 334 Valor Unit.: 0,99 Total Item: 330,66 

Item: 12 Unidade: CX Marca: BRW Modelo: 

Descrição: EXTRATOR DE GRAMPO —ESPECIFICAÇÃO: EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL., 
TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 
20 MM. CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Quantidade: 97 Valor Unit.: 15,00 Total Item: 1.455,00 

Item: 13 Unidade: UNO 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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. • . 
Descrição: GRAMPEADOR - TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL METAL, TIPO MESA, 
CAPACIDADE ATÉ 26 FOLHAS, TAMANHO DO GRAMPO 26/6, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MEDIDA 
APROXIMADA DA BASE 20CM, CAPACIDADE DE CARGA DE UM PENTE DE 208 GRAMPOS 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 15,00 Total Item: 900,00 
Item: 14 Unidade: UND Marca: LEO Modelo: 

Descrição: GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDO 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
MATERIAL METAL, TIPO PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS., TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE DE PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 
Quantidade: 93 Valor Unit.: 45,00 Total Item: 4.185,00 

Item: 15 Unidade: UND Marca: JOCAR Modelo: 

Descrição: GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL PINTADO, MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO 

0. COM CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

Quantidade: 485 Valor Unit.: 19,00 Total Item: 9.21 ,00 

Item: 16 Unidade: CX Marca: ACC Modelo: 

Descrição: GRAMPO 23/8 — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE DE MESA CX 1.000 UND. 

Quantidade: 242 Valor Unit.: 4,00 Total Item: 968,00 

Item: 17 Unidade: CX Marca: LEO Modelo: 

Descrição: GRAMPO 26/6 — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL GALVANIZADO, TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

Quantidade: 687 Valor Una.: 5,00 , Total Item: 3.435,00 

Item: 18 Unidade: CX Marca: ACC Modelo: 

Descrição: GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, 
MATERIAL AÇO, COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇÃO FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Quantidade: 244 Valor Unit.: 9,00 Total Item: 2.196,00 

dei Item: 19 Unidade: CX Marca: DELLO Modelo: . • - 

I " Descrição: GRAMPO TRILHO PLÁSTICO (ROMEU E JUILETA) - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO PLÁSTICO 
(ROMEU E JULIETA) CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Quantidade: 75 Valor Unit.: 9,00 Total Item: 675,00 

Item: 20 Unidade: CX Marca: SLIDES Modelo: 

Descrição: KIT LÂMINA 26X76MM LAPIDADA - ESPECIFICAÇÃO: LÂMINAS DE VIDRO PARA MICROSCÓPIO. KIT 
COM 50 UNIDADES 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,00 Total Item: 1.000,00 

Item: 21 Unidade: CX Marca: LEO Modelo: 

Descrição: PERCEVEJO - ESPECIFICAÇÃO: PERCEVEJO EM AÇO LATONADO, PARA USO EM QUADROS DE 
CORTIÇA E OUTRAS SUPERFÍCEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. TAMANHO 6, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 273 Valor Unit.: 1,19 - Total Item: 324,87 

Item: 22 Unidade: UND - Marca: JOGAR Modelo: 

Descrição: PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, MATERIAL 
AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, FUNCIONAMENTO MANUAL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS BASE EM ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERRO FUNDIDO. 

Quantidade: 159 Valor Unit. 39,00 .Total Item: 6.201,00 
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Item: 23 Unidade: UND Marca: JOGAR Modelo: . 
Descrição: PERFURADOR 100 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE A CABO DE FERRO 
FUNDIDO, COM CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 2 VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, RÉGUA DE 
ESQUADRO NA COR CINZA. 
Quantidade: 57 Valor Unit.: 130,00 Total Item: 7.410,00 
Item: 24 Unidade: UND Marca: LEO Modelo: 
Descrição: PERFURADOR DE PAPEL -2 FUROS, CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 40 FOLHAS, EM METAL 
COM BASE DE BORRACHA, PINTURA METÁLICA, FUORS REDONDOS COM MARGINADOR. 
Quantidade: 187 Valor Unit.: 20,54 Total Item: 3.840,98 
Item: 25 Unidade: CX Marca: CIS Modelo: 

Descrição: PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 15 MM — ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE PAPEL - da TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
- - 

iqr Quantidade: 128 Valor Unit.: 4,00 Total Item: 512,00 _ 
Item: 26 Unidade: CX Marca: TRIS Modelo: 

Descrição: PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 32 MM — ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE PAPEL — 
TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Quantidade: 130 Valor Unit.: 9,00 Total Item: 1.170,00 
Item: 27 Unidade: CX Marca: CIS Modelo: 

Descrição: PRENDEDOR DE PAPEL —TIPO BINDER CLIP, 51 MM — ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE PAPEL, — 
TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Quantidade: 131 Valor Unit.: 12,00 Total Item: 1.572,00 

LOTE 7 Quant.: 1 Num: 063 18.951,16 Total: 18.951,16 
Item: 1 Unidade: CARTEL Marca: CIS Modelo: 

Descrição: BATEIRA DE LÍTIO PILHA BOTÃO MOEDA CR2032 3V CARTELA DE BATERIAS DE LITIO DE TIPO 
PILHA BOTÃO/MOEDA CR-2032 3V. PILHA REDONDA COMPACTA, IDEAL PARA SER UTILIZADA EM 
EQUIPAMENTOS COMO PLACA MÃE (CPU), RELÓGIOS, BALANÇAS ELETRÔNICAS, CALCULADORAS, 
COMPUTADORES PORTÁTEIS, CHAVE ELETRICAS, DICIONÁRIOS ELETRÔNICOS, REGISTRADORES, 

gak CARTÕES DO CI, MARCA-PASSOS, APARELHOS AUDITIVOS, BRINQUEDOS, ALARMES AUTOMOTIVOS E 
MUITO MAIS. PADRÃO: CR2032 - QUANTIDADE CARTELA COM 10 UNIDADES - TIPO: BOTÃO,LÍTIO(LITHIUM) - 
VOLTAGEM: 3,0V 

Quantidade: 250 Valor Unit.: 2,50 Total Item: 625,00 

Item: 2 Unidade: UND Marca: SONY Modelo: 

Descrição: BATERIA ALCALINA 9V - ESPECIFICAÇÃO: BATERIA ALCALINA 9V, NÃO RECARREGÁVEL, TIPO 
ALCALINA, VOLTAGEM 9, APLICAÇÃO APARELHO ELETRO-ELETRÔNICO. UNIDADE 
Quantidade: 594 Valor Unit.: 7,89 Total Item: 4.686,66 

Item: 3 Unidade: UND - Marca: CASSIO Modelo: , 

Descrição: CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DIGITOS, COM VISOR 
E BOBINA PARA IMPRESSÃO, COM ALIMENTAÇÃO BATERIA 

Quantidade: 16 Valor Unit.: 164,00 1 Total Item: 2.624,00 

Item: 4 Unidade: UND Marca: HOOPSON Modelo: 

Descrição: CALCULADORA DE MESA-- ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DÍGITOS, VISOR 
INCLINADO EM LCD, NÚMEROS GRANDES, COM DUPLA ALIMENTAÇÃO(SOLAR E BATERIA), 
MEDIDAS:17,5X12,9X3,3CM, 

Quantidade: 40 Valor Unit.: 31,00 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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Item: 5 Unidade: UND Marca: HOOPSON Modelo: 
Descrição: CALCULADORA DE MESA- ESPECIFICAÇÃO: CALCULADORA ELETRÔNICA, NOME CALCULADORA 
ELETRÔNICA DE MESA, ELETRÔNICA, NÚMERO DE DÍGITOS 12, TIPO CIENTIIFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BATERIA, TENSÃO 3 

Quantidade: 45 Valor Unit.: 15,00 Total Item: 675,00 
Item: 6 Unidade: PCT Marca: PANASONIC Modelo: 

Descrição: PILHA ALCALINA AA - ESPECIFICAÇÃO: PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, MODELO AA, 
PCT COM 04 UNIDADES. 

Quantidade: 593 Valor Unit.: 4,50 Total Item: 2.668,50 
Item: 7 Unidade: PCT Marca: PANASONIC Modelo: 

Descrição: PILHA ALCALINA AAA - ESPECIFICAÇÃO: PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, MODELO 
SMA, PCT COM 02 UNIDADES. 

Quantidade: 647 Valor Una.: 6,00 Total Item: 3.882,00 
Item: 8 Unidade: PCT Marca: PANASONIC Modelo: 

Descrição: PILHA ALCALINA D - ESPECIFICAÇÃO: PILHA, TAMANHO GRANDE, TIPO ALCALINA, MODELO D, 
PCT COM 02 UNIDADES. 

Quantidade: 150 Valor Unit.: 17,00 .Total Item: 2.550,00 

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 081 19.051,90 Total: 19.051,90 
Item: 1 Unidade: UND Marca: EOS Modelo: 

Descrição: TERMÔMETRO - ESPECIFICAÇÃO: TERMÔMETRO DIGITAL TIPO ESPETO, ESCALA DE 50°C A 
+300°C, VISOR DIGITAL LCD, DE ALTA PRECISÃO, COM HASTE DE AÇO INOX, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, 
BATERIA INCLUSA E 12 MESES DE GARANTIA. 

Quantidade: 106 Valor Unit.: 43,90 Total Item: 4.653,40 

Item: 2 Unidade: UND " Marca: ET05 Modelo: 

Descrição: TERMÔMETRO - ESPECIFICAÇÃO: TERMÔMETRO LASER DIGITAL INFRAVERMELHO DE TESTE 
SEM CONTATO (TIPO PISTOLA), CLINICAMENTE TESTADO, TEMPERATURA DE TRABALHO: 10 A 40°C, FAIXA 
DE MEDIÇÃO: 32 A 42,0°C (90 A 106 °F), ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS AA, GARANTIA MINIMA DE 3 MESES. 

OP Quantidade: 150 Valor Unit.: 95,99 Total Item: 14.398,50 

LOTE 10 Quant.: 1 Num: 062 23.938,25 Total: 23.938,25 

Item: 1 Unidade: UND Marca: DESCARPACK Modelo: 

Descrição: AVENTAL DESCARTAVEL - MEDINDO NO MINIMO 1,20MX0,70M, COM TIRAS, SENDO UMA NO 
PESCOÇO E DUAS NA CINTURA. 

Quantidade: 336 Valor Unit.: 5,35 ,Total Item: 1.797,60 

Item: 2 Unidade: RL Marca: NYBC Modelo: 

Descrição: CORDÃO RABO DE RATO - ESPECIFICAÇÃO: CORDÃO RABO DE RATO 100% POLIÉSTER, ROLO' 
COM 100 METROS, ESPESSURA 2 MM, NAS CORES BRANCO OU AZUL. 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 8,45 Total Item: 101,40 

Item: 3 Unidade: PCT Marca: THEOTO Modelo: . 

Descrição: ESPÁTULA - ESPECIFICAÇÃO: ESPÁTULAS DE MADEIRA COM 15CM DE COMPRIMENTO, PACOTE 
COM 100 UNIDADES. .- ik 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 7,00 Total Item: 70,00 

Item: 4 Unidade: UND Marca: OSRAM Modelo: 
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Descrição: EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3 SAÍDAS DE TOMADAS — ESPECIFICAÇÃO: EXTENSÃO MATERIAL 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: A PARTE QUE ENCAIXA NA TOMADA DA PAREDE DEVE CONTER 
DOIS PINOS. 

Quantidade: 32 Valor Unit.: 14,70 Total Item: 470,40 
Item: 5 Unidade: UND Marca: VONDER 

Descrição: FITA MÉTRICA EM MATERIAL EM POLIÉSTER TAMANHO 1,5M 

Quantidade: 27 Valor Unit.: 4,60 

Modelo: 

Total Item: 124,20 
Item: 6 Unidade: CJ Marca: LUMAR Modelo: 

Descrição: FUNIL - ESPECIFICAÇÃO: FUNIL DE PLÁSTICO -3 PEÇAS, 10 CM, 07 CM E 06 CM DE DIAMENTRO. 

Quantidade: 52 Valor Untt.: 20,00 Total Item: 1.049,00

S
Item: 7 Unidade: CX Marca: DANNY Modelo: 

Descrição. LUVAS - ESPECIFICAÇÃO: LUVAS DE PROCEDIMENTO TALCADA - CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 61 Valor Unit.: 75,00 Total Item: 4.575,00 

Item: 8 Unidade: PCT Marca: DESCARPACK Modelo: 

Descrição: MÁSCARA - ESPECIFICAÇÃO: MÁSCARA CIRÚRGICA COM ELÁSTICO - PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Quantidade: 212 Valor Unit.: 23,85 Total Item: 5.056,20 

Item: 9 Unidade: PCT Marca: THEOTO Modelo: 

Descrição: PALITO DE PICOLÉ EM MADEIRA - PACOTE COM 100 UNIDADES, ESPECIFICAÇÃO: PALITO - 
MATERIAL MADEIRA, FORMATO CHATO, COMPRIMENTO 10CM, APLICAÇÃO PICOLÉ. 

Quantidade: 70 Valor Unit.: 3,90 Total Item: 273,00 

Item: 10 Unidade: PCT Marca: THEOTO Modelo: 

Descrição: PALITO PARA CHURRASQUINHO - ESPECIFICAÇÃO: PALITO PARA CHURRASQUINHO 25CM, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Quantidade: 70 Valor Unit.: 3,80 • - Total Item: 266,00 

Item: 11 Unidade: UND -- Marca: MULTLASER Modelo: , 

110 Descrição: PEN DRIVE - ESPECIFICAÇÃO: PEN DRIVE, USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE DE 
-- ARMAZENAMENTO 64GB 

Quantidade: 78 Valor Unit.: 42,50 Total Item: 3.315,00 

Item: 12 Unidade: UND Marca: DELLO Modelo: 

Descrição: PORTA CANETA — ESPECIFICAÇÃO: EM METAL -03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E LEMBRETES. 
TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 10(L). 

Quantidade: 218 Valor Unit.: 11,85 Total Item: 2.583,30 

Item: 13 Unidade: UND Marca: NOBRE Modelo: 

Descrição: PORTA COPOS -PLÁSTICO COM EXTREMIDADES DE INOX, VERTICAL, CAPACIDADE 100 COPOS DE 
200ML, 50CM DE ALTURA 

Quantidade: 13 Valor Unit.: 33,90 Total Item: 440,70 

Item: 14 Unidade: UND Marca: PHOX Modelo: 

Descrição: PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 100ML. 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 24,50 . . Total Item: 245,00 

Item: 15 Unidade: UND 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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Descrição: PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 10ML. 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 4,90 Total Item: 49,00 
Item: 16 Unidade: UND Marca: PHOX Modelo: 

Descrição: PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 50ML. 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 4,90 Total Item: 49,00 

Item: 17 Unidade: RL Marca: SANTA FÉ Modelo: 

Descrição: TNT CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: ROLO DE TECIDO TNT CORES VARIADAS (VERDE, 
VERMELHO, AZUL, AMARELO, BRANCO, ROSA, LILÁS) ARTESANAL TÊXTIL, CADA ROLO CORRESPONDE A 
100 METROS. 

Quantidade: 11 Valor Unit.: 296,80 Total Item: 3.264,80 

Item: 18 Unidade: PCT - Marca: DESCARPACK Modelo: 

• Descrição: TOUCA - ESPECIFICAÇÃO: TOUCA DESCARTÁVEL - PCT C/ 100 UNIDADES 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 15,95 Total Item: 159,50 

Item: 19 Unidade: PCT Marca: PHOX Modelo: 

Descrição: TUBO ENSAIO - ESPECIFICAÇÃO: TUBO DE ENSAIO PLÁSTICO 12 X 75MM -5 ML, PCT C/ 500 
UNIDADES. 

Quantidade: 1 Valor Unit.: 58,15 Total Item: 58,15 

JOSE HELMER BELEM GOMES - ME 05.140.770/0001-53 66.274,85 

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 041 66.274,85 Total: 66.274,85 

Item: 1 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 

Descrição: ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL - ESPECIFICAÇÃO: AZUL - ALMOFADA CARIMBO, MATERIAIS 
CAIXA PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO 
PEQUENO, COR AZUL, TIPO ENTINTADA. 

Quantidade: 160 Valor Unit.: 4,30 Total Item: 688,00 

Item: 2 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 

a Descrição: ALMOFADA PARA CARIMBO - PRETA - ESPECIFICAÇÃO: ALMOFADA CARIMBO MATERIAL CAIXA 
ler PLÁSTCO/METAL, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO 

PEQUENO, COR PRETA, TIPO ENTINTADA. 

Quantidade: 57 Valor Unit.: 4,30 Total Item: 245,10 

Item: 3 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 

Descrição: APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO:ÁPÀGADOR 
QUADRO BRANCO, MATERIAL BASE-FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 
4,50CM, ALTURA 25CM. 

Quantidade: 319 Valor Unit.: 4,30 Total Item: 1.371,70 

Item: 4 Unidade: CX Marca: leonora Modelo: 

Descrição: APONTADOR P/ LÁPIS - ESPECIFICAÇÃO: APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E PLÁSTICO, TIPO 
ESCOLAR, COR AZUL, TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 24 UNIDADES. 

- 
Quantidade: 60 Valor Unit.: 5,00 Total Item: 300,00 

Item: 5 Unidade: UND Marca: mercur Modelo: 

Descrição: BORRACHA BICOLOR - ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA NATURAL, BICOLOR (VERMELHA E AZUL), 
CHANFRADA NAS DUAS EXTREMIDADES, ISENTA DE SUBSTÂNCIA TÓXICA, CAPAZ DE APAGAR 
TOTALMENTE A ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR O PAPEL. A PARTE VERMELHA PARA APAGAR 
ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA E A PARTE MAIS ABRASIVA, PARA APAGAR ESCRITA A CANETA. 
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Quantidade: 60 Valor Unit.: 0,48 ' Total Item: 28,80 
Item: 6 Unidade: CX Marca: mercur Modelo: 

Descrição: BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA — ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADORA ESCRITA, 
MATERIAL BORRACHA COR BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, 
APLICAÇÃO PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
Quantidade: 129 Valor Unit.: 7,19 Total Item: 927,51 
Item: 7 Unidade: CX Marca: mercur Modelo: 

Descrição: BORRACHA BRANCA SIMPLES — ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL 
BORRACHA LIVRE DE PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM, ALTURA 11MM, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PARA LÁPIS, CAIXA COM 40 
UNIDADES. 

Quantidade: 29 Valor Unit.: 13,00 Total Item: 377,00 

• Item: 8 Unidade: CX Marca: compactor Modelo: 

Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRITA FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANETA ESFEROGRÁFIdA, 
MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

Quantidade: 448 Valor Unit.: 23,52 Total Item: 10.536,96 

Item: 9 Unidade: CX Marca: compactor Modelo: 

Descrição. CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRITA FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIAL PONTA LATÃO COM 
ESFERA DE TUNGSTÉNIO, TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
MATERIAL TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

Quantidade: 220 Valor Unit.: 23,50 • Total Item: 5.170,00 

Item: 10 Unidade: CX - Marca: compactor Modelo: 

Descrição: CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA ESCRITA FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇO INOXIDAVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

410 Quantidade: 107 Valor Unit.: 23,00 Total Item: 2.461,00 

Item: 11 Unidade: ESTJ - Marca: leonora Modelo: 

Descrição. CANETA HIDROGRÁFICA - ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA FELTRO, ESPESSURA ESCRITA FINA, COR CARGA AZUL EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 4,20 Total Item: 42,00 

Item: 12 Unidade: ESTJ Marca: compactor Modelo: 

Descrição: CANETA HIDROGRÁFICA FINA — ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA FINA, FORMATO 
REDONDO, CORES SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORPO E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA' 
TERMOPLÁSTICA. TAMPA ANTIASFIXIANTE E TINTA ATÓXICA. MEDIDAS: 135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 
CORES. 

Quantidade: 1.433 Valor Unit.: 6,00 Total Item: 8.598,00 

Item: 13 Unidade: ESTJ Marca: compactor Modelo: 

Descrição: CANETA HIDROGRÁFICA GROSSA — ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA, PONTA GROSSA, 
FORMATO REDONDO, CORES SORTIDAS, ESTOJO COM 12 CORES. 

Quantidade: 226 Valor Unit.: 3,41 Total Item: 770,66 

Item: 14 Unidade: CX 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 

Marca: masterprint Modelo: 
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Descrição: CANETA MARCA TEXTO — ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COR AMARELA, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Quantidade: 403 Valor Una.: 13,16 Total Item: 5.303,48 
Item: 15 Unidade: CX Marca: bic Modelo: 

Descrição: CANETA MARCADOR PERMANENTE POROSO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO MARCADOR 
PERMANENTE, COR AZUL, PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE 
Á BASE DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
Quantidade: 14 Valor Unit.: 25,00 - Total Item: 350,00 
Item: 16 Unidade: CX Marca: bic Modelo: 

Descrição: CANETA MARCADOR PERMANENTE POROSO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO MARCADOR 
PERMANENTE, COR PRETA, PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, 
TINTE Á BASE DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

op Quantidade: 4 Valor Unit.: 25,00 

• 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 0,92 

Total Item: 100,00 

Item: 17 Unidade: CX Marca: bic Modelo: 

Descrição: CANETA MARCADOR PERMANENTE POROSO - ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO MARCADOR 
PERMANENTE, COR VERMELHA, PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, 
TINTE Á BASE DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Quantidade: 3 Valor Unit.: 25,00 Total Item: 75,00 

Item: 18 Unidade: CX Marca: eco Modelo: - 

Descrição: CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML — ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LIQUIDO, MATERIAL BASE 
D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA, APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Quantidade: 74 Valor UnIt.: 11,00 Total Item: 814,00 

Item: 19 Unidade: UND Marca: jocar Modelo: 

Descrição: CORRETIVO FITA - CORRETIVO FITA MINI TAPE 5X5MT - LARGURA MÍNIMA: 10,00CM, ALTURA 
MÍNIMA: 10,00CM PROFUNDIDADE MÍNIMA: 10,00CM PESO MINIMO 15,00G 

Quantidade: 106 Valor Unit.: 4,30 Total Rem: 455,80 

Item: 20 Unidade: CX Marca: koala Modelo: 

Descrição: GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÃO: GIZ DE CERA ESCOLAR NO FORMATO TRIANGULAR, EMBALAGEM 
COM 102G, ATÕXICO, MEDIDAS MÍNIMAS: 100MMX1OMM, CAIXA COM 12 UNIDADES - 

Quantidade: 120 Valor Unit.: 2,00 Total Item: 249,00 

Rem: 21 Unidade: CX Marca: koala Modelo: 

Descrição: GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÕES: GIZ DE CERA, ATÓXICO, CAIXA COM 06 CORES SORTIDAS, 24G 

Total Item: 18,40 

Item: 22 Unidade: ESTJ Marca: koala Modelo: 

Descrição: GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÕES: GIZ DE CERA, GRANDE, ATÓXICO, ESTOJO COM 12 CORES 
SORTIDAS VIVAS E VIBRANTES, FORMATO JUMBO,ESTOJO EXCLUSIVO QUE GARANTE MAIOR PROTEÇÃO 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 14,30 Total Item: 715,00 

Item: 23 Unidade: CX Marca: pirilampo Modelo: 

Descrição: LÁPIS COMUM N° 2— ESPECIFICAÇÃO: LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, DUREZA 
CARGA 2, FORMATO CORPO SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE PRETO N°2, CAIXA COM 144 
UNIDADES. 

Quantidade: 272 Valor Unit.: 20,00 Total Item: 5.440,00 
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Item: 24 Unidade: CX Marca: pirilampo Modelo: 

Descrição: LÁPIS DE COR GRANDE - MATERIAL EM MADEIRA, TAMANHO GRANDE, CAIXA COM 12 CORES 

Quantidade: 112 Valor Unit.: 3,20 " " Total Item: 358,40 
Item: 25 Unidade: CX -- Marca: jocar Modelo: , 
Descrição: MARCADOR PARA CD/DVD 2.0 - ESPECIFICAÇÃO: MARCADOR PERMANENTE PARA CD/DVD 2.0MM, 
CAIXA 12 UNIDADES 

Quantidade: 11 Valor Una.: 21,00 Total Item: 231,00 

Item: 26 Unidade: CX Marca: brw Modelo: 

Descrição: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR PARA, 
QUADRO BRANCO, COR AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 

a ÁLCOOL, PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 2MM, CAIXA 
ler COM 12 UNIDADES 

Quantidade: 285 Valor Unit.: 24,50 • Total Item: 6.982,50 

Item: 27 Unidade: CX Marca: brw Modelo: 

Descrição: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR PARA 
QUADRO BRANCO, COR PRETA RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: RESINAS TERMOPLÁSTICAS, 
ÁLCOOL, PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 2MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

Quantidade: 37 Valor Unit.: 24,50 Total Item: 906,50 

Item: 28 Unidade: CX Marca: brw Modelo: 

Descrição: MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA COR VERMELHA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL MARCADOR 
PARA QUADRO BRANCO, COR VERMELHA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, HASTE NO FORMATO 
CILÍNDRICO COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: RESINAS 
TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA 
ESCRITA 2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

Quantidade: 12 Valor Uni.: 24,50 Total Item: 294,00 

io Item: 29 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 

Descrição: MOLHA DEDO TIPO ESPONJA - ESPECIFICAÇÃO: MOLHA-DEDOS, MOLHA DEDO. EMBALAGEM COM 
12G, CREME DIFICULTA A PROPAGAÇÃO DE FUNGOS E BACTÉRIAS, INDICADO AO MANUSEIO DE PAPÉIS E 
PAPEL MOEDA, NÃO TÓXICO, NÃO MANCHA, ECONÔMICO. • - 

Quantidade: 39 Valor Unit.: 2,50 Total Item: 97,50 

Item: 30 Unidade: CX Marca: bic Modelo: 

Descrição: PINCEL ATÔMICO AZUL — ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA 
FELTRO, TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Quantidade: 87 Valor Unit.: 23,70 . Total Item: 2.061,90 

Item: 31 Unidade: CX Marca: bic Modelo: _ 

Descrição: PINCEL ATÔMICO PRETO — ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA 
FELTRO, TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

Quantidade: 82 Valor Unit.: 23,70 Total Item: 1.943,40 

Item: 32 Unidade: CX Marca: bic Modelo: . • 
Descrição: PINCEL ATÔMICO VERMELHO — ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÓMICO, MATERIAL PLÁSTICO, TIPO 
PONTA FELTRO, TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINTA VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
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Quantidade: 83 Valor Unit.: 23,70 Total Item: 1.963,10 
Item: 33 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 

Descrição: PINCEL MÉDIO PARA TECIDOS - COMPISÇÃO: TRINCHA MÉDIA, CABO DE PLÁSTICO. TAMANHO E 
MEDIDAS: 11/2" X 38.1MM. 

Quantidade: 51 Valor Unit.: 2,00 Total Item: 102,00 

Item: 34 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 

Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°04, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA, VIROLA 
DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATO. 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 1,79 Total Item: 107,40 

Item: 35 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 

Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N°08, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA, VIROLA 
010 DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATO. 

Quantidade: 51 Valor Unit.: 2,10 Total Item: 107,10 

Item: 36 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 

Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 10, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM. MADEIRA, VIROLA 
DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATO. - 

Quantidade: 50 Valor Unit.: 2,52 Total Item: 126,00 

Item: 37 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 

Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 16, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA, VIROLA 
DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATO. 

Quantidade: 10 Valor UnIt.: 3,63 Total Item: 36,30 

Item: 38 Unidade: UND Marca: condor Modelo: 

Descrição: PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 18, EM CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM MADEIRA, VIROLA 
DE ALUMÍNIO, FORMATO CHATO. 

Quantidade: 60 Valor Unit.: 4,29 Total Item: 257,40 

Item: 39 Unidade: UND Marca: bic Modelo: 

• Descrição: REABASTECEDOR PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: REABASTACEDÕR 
PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO NAS CORES AZUL, PRETO E VERMELHO. 

Quantidade: 156 Valor Unit.: 4,44 Total Item: 692,64 

Item: 40 Unidade: CX Marca: koala Modelo: 
• 

Descrição- TINTA GUACHE - ESPECIFICAÇÕES: TINTA GUACHE LAVÁVEL, 15ML, CAIXA COM 06 UNIDADES 
CONJUNTO COLORIDO, COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS E CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, 
ATóXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 

Quantidade: 786 Valor Unit.: 3,30 Total Item: 2.593,80 

Item: 41 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 

Descrição. TINTA PARA ALMOFADA - ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA ALMOFADA, 40ML, CORES VARIADAS. 

Quantidade: 26 Valor Unit • 2,42 Total Item: 62,92 

Item: 42 Unidade: UND Marca: radex Modelo: 

Descrição: TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL — ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR AZUL, 
COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE FRASCO 40 ML. 

Quantidade: 278 Valor Unit.: 2,42 Total Item: 672,76 

Item: 43 Unidade: UND 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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Descrição: TINTA PARA CARIMBO NA_COR PRETA — ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR PRETA, 
COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE FRASCO 40 ML 
Quantidade: 21 Valor Unit: 2,42 Total Item: 50,82 
Item: 44 Unidade: UND Marca: acrilex Modelo: 

Descrição: TINTA PARA TECIDO - TINTA PARA TINTURA TÊXTIL, COMPOSIÇÃO NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
250ML. COMPOSIÇÃO: RESINA DE EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, PIGMENTOS, SOLVENTES, ADITIVOS E 
CONSERVANTES. CORES VARIADA& 

Quantidade: 110 Valor Unit.: 14,50 
5 

Total Item: 1.595,00 

ADS QUEIROZ 34.590.793/0001-68 776.749,98 

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 014 505.500,00 Total: 505.500,00 

Item: 1 Unidade: PCT Marca: ANIN Modelo: 

ap Descrição: CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES BRANCA, AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE MEDIDA 500 
X 660 MM, 150 G/M2, 1a QUALIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES 

Quantidade: 39 Valor UnIt: 32,36 Total Item: 1.262,04 

Item: 2 Unidade: UND Marca: NOVAPRINT Modelo: 

Descrição: CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA 160G/M2 50X66CM, 
CORES VARIADAS - SUPERFÍCIE E MASSA HOMOGÊNEOS, ESPESSURA UNIFORME, CORES: BRANCA, 
AMARELA, AZUL, VERDE, ROSA, AS CORES SERÃO INFORMADAS NO MOMENTO DE ENVIO DA NOTA DE 
EMPENHO. 

Quantidade: 2.320 Valor Unit.: 0,12 Total Item: 278,40 

Item: 3 Unidade: FL Marca: ISOPLAST Modelo: 

Descrição: FOLHA DE !SOPOR DE 10MM. ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, LARGURA 
0,50M, ESPESSURA 10MM 

Quantidade: 42 Valor Unit.: 2,71 Total Item: 11S,82 

Item: 4 Unidade: UND Marca: ISOPLAST Modelo: 

Descrição: FOLHA DE !SOPOR DE 20MM. ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR, COMPRIMENTO 1M, LARGURA 
0,50M, ESPESSURA 20MM 

• Quantidade: 456 Valor Unit.: 4,64 Total Item: 2.115,84 

Item: 5 Unidade: PCT Marca: NOVAPRINT Modelo: 

Descrição: FOLHA DUPLEX - ESPECIFICAÇÃO: PACOTE COM 100 FOLHAS DUPLEX-DUPLA FACE NAS CORES 
AZUL, AMARELO, LARANJA, VERDE E VERMELHO. 

Quantidade: 13 Valor Unit.: 31,89 Total Item: 414,57 

Item: 6 Unidade: UND Marca: DUBFLEX Modelo: 

Descrição: FOLHA EVA 1 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, LAVÁVEL, ATIOXICA, CORES VARIADAS 

Quantidade: 512 Valor Unit.: 1,00 Total Item: 512,00 

Item: 7 Unidade: PCT Marca: DUBFLEX Modelo: 

Descrição: FOLHA EVA 2 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, LAVÁVEL, ATóXICA, CORES VARIADAS.PACOTE COM 10 
FOLHAS 

Quantidade: 113 Valor Unit.: 9,97 Total Item: 1.126,61 

Item: 8 Unidade: UND Marca: IBEL Modelo: 

Descrição: FOLHA EVA, TAMANHO 40 X 95CM, LAVÁVEL, ATÓXICA, CORES VARIADAS. 

Quantidade: 850 Valor Unit.: 2,50 Total Item: 2.125,00 
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Item: 9 Unidade: CX Marca: REPORT Modelo: • _ 
Descrição: PAPEL - SULFITE COR: BRANCA. FORMATO A3: 420 X 297 MM. GRAMATURA: 75 MG/M. CAIXA COM 
5 RESMAS % 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 164,33 Total Item: 328,66 
Item: 10 Unidade: CX Marca: ONE Modelo: • 

Descrição: PAPEL A4 (OFICIO) — ESPECIFICAÇÃO: PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, QRAMATURA 75 
G/M2, COR BRANCA, CAIXA COM 10 RESMAS. 
Quantidade: 2.661 Valor UM.: 170,50 Total Item: 453.700,50 
Item: 11 Unidade: RL Marca: PLAVITEC Modelo: 

Descrição: PAPEL ADESIVO 45CM X 25M - ADESIVO PLÁSTICO TIPO CRISTAL TRANSPARENTE, ROLO COM 
25M 

ao  Quantidade: 40 Valor Unit.: 70,56 " Total Item: 2.822,40 

Item: 12 Unidade: PCT Marca: PANAMERICANA Modelo: 

Descrição: PAPEL ALMAÇO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL ALMAÇO A4 QUADRICULADO, PACOTE COM 50 
UNIDADES 

Quantidade: 39 Valor Unit.: 3,09 Total Item: 120,51 

Item: 13 Unidade: RL Marca: VR Modelo: • 

Descrição. PAPEL BOBINA - SULFITE -COR: BRANCA. 914MM X 45M, 75G TUB 2". GRAMATURA: 75MG/M 

Quantidade: 5 Valor Una.: 40,53 Total Item: 202,65 

Item: 14 Unidade: PCT Marca: USAPEL Modelo: 

Descrição: PAPEL BRAILLE SULFITE 120G - ESPECIFICAÇÃO: 21X29,7CM GRAMATURA: 120G. PACOTE COM 
100 FOLHAS PAPEL BRAILLE A4 120GR. 

Quantidade: 25 Valor Unit.: 7,98 Total Item: 199,50 

Item: 15 Unidade: PCT Marca: FESTFLEX Modelo: 

Descrição: PAPEL CELOFONE, PACOTE COM 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CELOFONE, 
COMPRIMENTO 100CM, LARGURA 85CM, CORES VARIADAS, APLICAÇÃO TRABALHOS EDUCATIVOS, 

41, GRAMATURA 18G/M2 

Quantidade: 35 Valor Unit.: 26,89 - Total Item: 941,15 

Item: 16 Unidade: PCT - Marca: USAPEL Modelo: N 

Descrição: PAPEL COUCHE A4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL COUCHE, TAMANHO A4, GRAMATURA 170G, PACOTE 
COM 50 FOLHAS. 

Quantidade: 85 Valor Link.: 10,13 Total Item: 861,05 

Item: 17 Unidade: PCT Marca: NOVAPRINT Modelo: 

Descrição: PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CREPOM, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 18G/M2, COMPRIMENTO 2M, LARGURA 48CM, CORES: AMARELA, AZUL, VERMELHO, LARANJA, 
VERDE, BRANCO. PCT C/50 UNIDADES. 

Quantidade: 94 Valor Unit.: 30,45 Total Item: 2.862,30 

Item: 18 Unidade: PCT Marca: NOVAPRINT Modelo: . • _ 

Descrição: PAPEL DE SEDA - ESPECIFICAÇÕES: PAPEL SEDA FORMATO 48X60CM. CORES: AMARELA, AZUL, 
VERMELHO, LARANJA, VERDE, BRANCO,. PACOTE C/100. UNIDADES N 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 14,49 Total Item: 289,80 

Item: 19 Unidade: PCT 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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Descrição: PAPEL FOTOGRÁFICO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO IMPERMEÁVEL ADESIVO 120G, 
PACOTE COM 20 UNIDADES 

Quantidade: 13 Valor Unit.: 9,35 • - Total Item: 121,55 

Item: 20 Unidade: CX Marca: OFF PAPER Modelo: 

Descrição: PAPEL FOTOGRÁFICO COR BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO, TIPO ENDURA 
BRILHANTE, COR BRANCA, LARGURA 210 MM, COMPRIMENTO 297 MM, USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, CAIXA 
COM 50 UND. 

Quantidade: 244 Valor Unit.: 17,38 • Total Item: 4.240,72 

Item: 21 Unidade: PCT Marca: CROMUS Modelo: 

Descrição: PAPEL LAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL LAMINADO, CORES DIVERSAS, FOLHA MEDINDO: 
48X60CM. PACOTE 40 UNIDADES 

a  Quantidade: 200 Valor Unit.: 27,27 Total Item: 5.454,00 

11, Item: 22 Unidade: PCT Marca: REIPEL Modelo: 

Descrição: PAPEL MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: PAPAEL KRAFT PURO 66X96CM, PACOTE COM 250 FOLHAS. 

Quantidade: 55 Valor Unit.: 111,55 Total Item: 6.13,25 

Item: 23 Unidade: PCT Marca: USAPEL Modelo: 

Descrição: PAPEL OFICIO 40KG - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 210MMX297MM, 120G/M2, 
PACOTE COM 50 FOLHAS. BRANCO 

Quantidade: 200 Valor Unit.: 6,50 Total Item: 1.300,00 

Item: 24 Unidade: PCT Marca: USAPEL Modelo: 

Descrição: PAPEL OFICIO 60KG - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 210MMX297MM, 120G/M2, 
PACOTE COM 50 FOLHAS. BRANCO 

Quantidade: 62 Valor Unit.: 3,86 Total Item: 239,32 

Item: 25 Unidade: CX Marca: JANDAIA Modelo: 

Descrição: PAPEL RECICLADO FORMATO A4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL A4, MATERIAL PAPEL RECICLADO, 
COMPRIMENTO 297 MM, LARGURA 210 MM, APLICAÇÃO IMPRESSORA LASER E JATO DE TINTA, GRAMATURA 

a  75 G/M2, CAIXA COM 10 RESMAS 

91, Quantidade: 105 Valor Unit.: 165,72 Total Item: 17.400,60 

Item: 26 Unidade: PCT Marca: REPORT Modelo: • 

Descrição. PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: AMARELO), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 (210MM 
X 297MM), 75GR. PACOTE COM 100 FOLHAS. 

, 

Quantidade: 22 Valor Unit.: 3,77 Total Item: 82,94 

Item: 27 Unidade: PCT Marca: REPORT Modelo: 

Descrição: PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: AZUL), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 (210MM X 

297MM), 75GR. PACOTE COM 100 FOLHAS. 

Quantidade: 22 Valor Unit.: 3,77 Total Item: 82,94 

Item: 28 Unidade: PCT Marca: REPORT Modelo: 

Descrição: PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: ROSA), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 (210MM X 

297MM), 75GR. PACOTE COM 100 FOLHAS. 

Quantidade: 22 Valor Unit.: 3,77 Total Item: 82,94 

Item: 29 Unidade: PCT - Marca: REPORT Modelo: 

Descrição: PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: VERDE), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 (210MM X 

297MM), 75GR. PACOTE COM 100 FOLHAS. 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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Quantidade: 22 Valor Unit.: 3,77 Total Item: 82,94 

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 032 54.500,00 Total: 54.500,00 

Item: 1 Unidade: UND Marca: CASCOLA Modelo: 

Descrição: ADESIVO DE CONTATO 195G - ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: SOLVENTE ALIFÁTICO, 
SOLVENTES OXIGENADOS, RESINAS SINTÉTICAS, BORRACHAS SINTÉTICAS E ADITIVOS. 
Quantidade: 112 Valor Unit.: 12,49 Total Item: 1.398,88 

Item: 2 Unidade: PCT Marca: RENDCOLA Modelo: 

Descrição: BASTÃO DE COLA QUENTE FINO - ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE SILICONE, EM 
BASTÃO TIPO VELA, PARA APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE COM 1KG 

Quantidade: 30 Valor Unit.: 29,27 Total Item: 878,10 

010 
Item: 3 Unidade: PCT Marca: RENDCOLA Modelo: 

Descrição: BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO - ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE SILICONE, EM 
BASTÃO TIPO VELA, PARA APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE COM 1KG, PACOTE COM 34 
UNIDADES. 

Quantidade: 36 Valor Unit.: 26,89 Total Item: 968,04 

Item: 4 Unidade: UND Marca: LEO E LEO Modelo: 

Descrição: COLA BASTÃO — ESPECIFICAÇÃO: COLA, COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO — PVA, COR BRANCA, 
APLICAÇÃO PAPEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

Quantidade: 532 Valor Unit.: 1,50 • Total Item: 798,00 

Item: 5 Unidade: UND , Marca: FRAMA Modelo: 

Descrição: COLA BRANCA 90G — ESPECIFICAÇÃO: COLA PLÁSTICA LÍQUIDA BRANCA, A BASE DE ÁGUA, ‘ 
LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 90G. 

Quantidade: 2.893 Valor UnIt.: 1,65 Total Item: 4.773,45 

Item: 6 Unidade: CX Marca: KOALA Modelo: . 

Descrição: COLA COLORIDA - ESPECIFICAÇÃO: COLA COLORIDA 23G COM 6 CORES ATÓXICAS, CAIXA COM 6 _ 
UNIDADES , 

010 Quantidade: 50 Valor Unit.: 8,30 Total Item: 415,00 

Item: 7 Unidade: UND Marca: RENDCOLA Modelo: 

Descrição: COLA DE ALTA RESISTÊNCIA 50G - DIMENSÕES: 10X15X3CM 

Quantidade: 137 Valor Unit.: 4,50 Total Item: 616,50 

Item: 8 Unidade: UND Marca: TEKBOND Modelo: x 

Descrição: COLA INSTANTÂNEA 3G - COLAGEM INSTANTÂNEA, COR TRANSPARENTE, SEM SOLVENTES. 

Quantidade: 136 Valor Unit.: 5,89 Total Item: 801,04 

Item: 9 Unidade: UND Marca: FORTFIX Modelo: •, 

Descrição. COLA ISOPOR 90G - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL PEDAGÓGICO - COLA TRANSPARENTE, 
APLICAÇÃO ISOPOR, SOLÚVEL EM ÁLCOOL E DE SECAGEM RÁPIDA, CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 90G 

Quantidade: 878 Valor Unit.: 3,50 Total Item: 3.073,00 

Item: 10 Unidade: UND Marca: ACRILEX Modelo: 

Descrição: COLA PARA EVA 90G - ESPECIFICAÇÃO:COLA PARA EVA 90G PARA TRABALHOS.DE COLAGEM EM 
EVA E ISOPOR. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. SECAGEM AO AR. NÃO RESISTENTE A LAVAGENS. CERTIFICAÇÃO 
INMETRO, TUBO DE 90G. 

Quantidade: 377 Valor Unit.: 5,89 Total Item: 2.220,53 
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Item: 11 Unidade: UND Marca: ADERE Modelo: ' 

Descrição: FITA ADESIVA GOMADA — ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E TIPO 
GOMADA; LARGURA 50MM E COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES 
CONTADOS DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 
Quantidade: 2.785 Valor Unit.: 8,98 total Item: 25.009,30 
Item: 12 Unidade: UND Marca: ADELBRAS Modelo: 

Descrição: FITA ADESIVA ISOLANTE - ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA ISOLANTE 19MM X 20M. 

Quantidade: 156 Valor Unit.: 3,69 Total Item: 575,64 
Item: 13 Unidade: UND Marca: 3M Modelo: 

Descrição: FITA ADESIVA MÁGICA - ESPEFICICAÇÃO: FITA ADESIVA MÁGICA 19MM X 20M 

is  Quantidade: 51 

111, Item: 14 

Valor Unit.: 16,39 Total Item: 835,89 

Unidade: UNO Marca: ADELBRAS Modelo: 

Descrição. FITA ADESIVA TRANSPARENTE — ESTREITA — ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 12 MM, COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

Quantidade: 1.974 Valor Unit.: 141 Total Item: 2.7 ,34 

Item: 15 Unidade: UND Marca: ADELBRAS Modelo: 

Descrição: FITA ADESIVA TRANSPARENTE — LARGA — ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO MONOFACE, LARGURA 50MM, COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

Quantidade: 1.345 Valor (Mit.: 4,87 " Total Item: 6.550,15 

Item: 16 Unidade: UND Marca: ADELBRAS Modelo: , 

Descrição: FITA CREPE ESTREITA - ESPECIFICAÇÃO: FITA CREPE 18MM X 50M, FITA DE PAPEL CREPADO DE 
FÁCIL REMOÇÃO. 

Quantidade: 246 Valor Unit.: 3,16 Total Item: 777,36 

Item: 17 Unidade: PCT Marca: FIDEPLA Modelo: 

11. Descrição: FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: 15MM X SOM, 
CORES VARIADOS PCT C/10 UNIDADES. 

Quantidade: 33 Valor Unit.: 51,10 Total Item: 1.686,30 

Item: 18 Unidade: RL Marca: FIDEPLA Modelo: 

Descrição: FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDI&DO: 30MM X 30M, 
CORES VARIADOS. 

Quantidade: 41 Valor Unit.: 8,28 Total Item: 339,48 

LOTE 5 Quant.: 1 Num: 031 165.500,00 Total: 165.500,00 

Item: 1 Unidade: PCT Marca: ALAPLAST Modelo: 

Descrição: CAIXA PARA ARQUIVO MORTO — ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, MATERIAL PLÁSTICO, 
COR AZUL, DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 5 UNIDADES. 

Quantidade: 1.079 Valor Unit.: 21,90 Total Item: 23.63b,10 

Item: 2 Unidade: UND Marca: FRAMA 

Descrição: COLECIONADOR DE PAPELÃO COM ELÁSTICO — ESPECIFICAÇ 
PAPELÃO, TIPO COM ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, COM ELA 

Quantidade: 1.450 Valor Unit.: 1,31 

Modelo: 

ÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL 
STICO 18MM, CORES VARIADAS. 

Total Item: 1.899,50 
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Item: 3 Unidade: CX _ Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE SACO KRAFT NATURAL, 80G, DIMENSÕES: 176X250M4M, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 11 Valor Unit.: 18,36 Total Item: 201,96 

Item: 4 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 
• _ 

Descrição. ENVELOPE A4 AMARELO TAM. 332 229x32 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE A4 AMARELO TIPO SACO 
SKO 332, DIMENSÕES: 229X324MM, CAIXA COM 100UNIDADES. 
Quantidade: 3 Valor Unit.: 23,02 Total Item: 69,06 

Item: 5 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, TIPO SACO, 
EM PAPEL SULFITE, TAMANHO 310 X 410MM, GRAMATURA 90 GIM, SEM CEP, CAIXA COM TOO UNIDADES. 

Quantidade: 77 Valor Unit.: 48,48 Total Item: 3.73?,96 

Item: 6 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 1, TIPO SACO, PAPEL 
KRAFT NATURAL 80G, TAMANHO 185 X 248MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 1 X 1 COR, ARTE FINAL, FOTOLITO, 
FACA, PROVA, CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 70 Valor Unit.: 13,75 Total Item: 962,50 

Item: 7 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO SACO, 
DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 UNIDADES. 

Quantidade: 429 Valor Unit.: 45,98 Total Item: 19.725,42 

Item: 8 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 24X34 (A4) - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO, TIPO SACO, 
DIMENSÕES: 24CMX34CM, PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 250 UNIDADES. 

Quantidade: 12 Valor Unit.: 63,18 Total Item: 758,16 

Item: 9 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

a Descrição: ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL PAPEL 
1111,  RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 

CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 135 Valor Unit.: 24,76 Total Item: 3.342,60 

Item: 10 Unidade: PCT Marca: TECNOMIDIA Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PARA CD/DVD - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARA CD/DVD-, COM yisoR - PCT C/50 

UND. 

Quantidade: 28 Valor Uríit.: 6,93 Total Item: 194,04 

Item: 11 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PARA CONVITE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE NO MINIMO 90G, TIPO 

CONVITE, MEDINDO APROXIMADAMENTE 230 X 115MM. (PEQUIENO COM JANELA), CAIXA COM 100 

UNIDADES. 

Quantidade: 2 Valor Unit.: 7,38 Total Item: 14,76 

Item: 12 Unidade: CX Marca: CELUCAT Modelo: 

Descrição: ENVELOPE PARA CONVITE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE NO MINIMO 90G, TIPO 

SACO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 105 Valor Unit.: 19,71 Total Item: 2.069,55 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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Item: 13 Unidade: UND Marca: FRAMA Modelo: , . _ 
Descrição: PASTA ABA ELÁSTICO OFICIO EM PAPEL CARTÃO PLASTIFICADA - COR BRANCO E/OU AZUL 
MARINHO, DIMENSÕES: 340X230MM. ‘ 

Quantidade: 3.244 Valor Unit.: 1,55 Total Item: 5.028,20 
Item: 14 Unidade: CX Marca: FRAMA Modelo: 

Descrição: PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ LOMBO LARGO — ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL CARTÃO PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 UNIDADES. 

Quantidade: 412 Valor Unit.: 156,00 Total Item: 64.272,00 
Item: 15 Unidade: UND Marca: FRAMA Modelo: 

diek Descrição: PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ LOMBO ESTREITO - PASTA AZ A4 PRETA LOMBO 
ESTREITO MATERIAL CARTÃO PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 PRENDEDOR INTERNO FECHO COM ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA 
ARQUIVAR DOCUMENTOS EM GERAL.MEDIDA MINIMA: 350MM X 280MM X 55MM. 
Quantidade: 424 Valor Unit.: 8,25 

• 

Total Item: 3.498,00 

Item: 16 Unidade: UND Marca: ACP Modelo: 

Descrição: PASTA CANALETA — DIVERSAS CORES — ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, MATERIAL 
POLIPROPILENO, LARGURA 210 MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 
CANALETA. 

Quantidade: 606 Valor Unit.: 2,15 Total Item: 1.302,90 

Item: 17 Unidade: UND Marca: ACP Modelo: 

Descrição: PASTA CATÁLOGO 50 FOLHAS — ESPECIFICAÇÃO: PASTA CATÁLOGO COM 50 PLÁSTICOS FINOS, 
CAPA DE CARTÃO PRENSADO E COR PRETA, COM 4 FUROS E PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 

Quantidade: 168 Valor Unit.: 15,10 Total Item: 2.536,80 

Item: 18 Unidade: UND Marca: POLYCART Modelo: 

Descrição: PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: COM PRESILHA EM PAPELÃO 

Quantidade: 451 Valor Unit.: 3,15 Total Item: 1.420,65 

Item: 19 Unidade: UND Marca: FRAMA Modelo: 

Descrição: PASTA CLASSIFICADORA ESPECIFICAÇÃO: EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO TAMANHO 
APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

Quantidade: 340 Valor Unit.: 1,50 Total Item: 510,00 

Item: 20 Unidade: UND Marca: ALAPLAST Modelo: 

Descrição: PASTA EM PLÁSTICO 40 MM — ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, TRANSPARENTE 40 MM, 
MEDIDAS 24,5 X 33,4 X 4,0 CM. TAMANHO OFICIO. PLÁSTICO, TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. MATERIAL 
A-F.(5)(1GO COR CRISTAL. 

Quantidade: 3.140 Valor Unit.: 2,50 Total Item: 7.850,00 

Item: 21 Unidade: UND Marca: ALAPLAST 

Descrição: PASTA PLÁSTICA COM TRILHO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
GRAMPO TIPO TRILHO EM PLASTICO, FORMATO OFICIO, TAMANHO 
TRASPARENTE OU FUME. 

Quantidade: 106 Valor Unit.: 1,98 

Modelo: 

PLÁSTICA EM PROLIPROPILENO, COM 
APROXIMANDO: 33,5 crti x 24,5 cm. COR: 

Total Item: 20\9,88 

Item: 22 Unidade: UND Marca: POLIBRAS 
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Descrição. PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 12 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL PVC, TIPO SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 12 DIVISÓRIAS, VISOR E ETIQUETA • - 
Quantidade: 76 Valor Unit.: 11,21 Total Item: 851,96 
Item: 23 Unidade: UND Marca: POLIBFtAS Modelo: 

Descrição: PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 31 DIVISÓRIAS — ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL PVC, TIPO SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 MM, COR INCOLOR CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, VISOR E ETIQUETA. 
Quantidade: 181 Valor Unit.: 43,50 Total Item: 7.873,50 

• 

Item: 24 Unidade: CX Marca: FRAMA Modelo: 

Descrição: PASTA SUSPENSA - ESPECIFICAÇÃO: EM CARTÃO KRAFT, 6 POSIÇÕES PARA VISOR E ETIQUETA, 
DEMENSÕES 36,1X24,0CM. COM VISOR, ETIQUETA BRANCA. COM HASTE DE PLÁSTICO E PONTEIRAS 
PLÁSTICAS, 1 GRAMPO PLÁSTIVO, CAIXA COM 50 UNIDADES 
Quantidade: 109 Valor Unit.: 49,50 • Total Item: 5.395,50 
Item: 25 Unidade: CX Marca: LASSANE Modelo: 

Descrição: POUCHE PARA PLASTIFICAÇÃO 220X307MM. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 10 Valor Unit.: 79,00 Total Item: 790,00 

Item: 26 Unidade: PCT Marca: PLASTEC Modelo: 

Descrição: SACO PLÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: SACO PLÁSTICO PE 40X60CM ESP.0,2 1KG, PACOTE COM 20 
SACOS POR QUILO 

Quantidade: 256 Valor Unit.: 28,75 Total Item: 7.36'0,00 

LOTE 8 Quant.: 1 Num: 035 51.249,98 Total: 51.249,98 

Item: 1 Unidade: UND Marca: CIA BRINK Modelo: 

Descrição: ÁBACO - ESPECIFICAÇÃO: ÁBACO VERTICAL ABERTO, DIMENSÕES MÍNIMAS: UMA BASE COM 
35X10X2,0CM: 05 HASTES (22X1CM ÇADA): 50 ARGOLAS COLORIDAS (3,5X1CM CADA), BASE 
CONFECCIONADA EM MADEIRA PINUS SECA EM ESTUFA, LIXADA E SEM FARPAS OU MDF, 05 HASTES 
CONFECCIONADAS EM MARFIM, PINUS OU POLIETILENO RÍGIDO E 50 ARGOLAS COLORIDAS EM 
POLIETILENO RÍGIDO PARA ENCAIXE (10 AZUIS, 10 AMARELAS, 10 VERDES, E 10 BRANCAS), TRABALHO AS 
SEGUINTES DIVISÕES: UNIDADE, DEZENA, CENTENA, UNIDADEDE MILHAR E DEZENA DE MILHAR DE UM 
LADO, E NO OUTRO LADO: DEZENA, UNIDADE, DÉCIMO, CENTÉSIMO E MILÉSIMO. OBSERVAÇÃO: A PINTURA 
DO POLIETILENO RÍGIDO DEVE SER ATÓXICA E SEM ODOR. AS PEÇAS DEVEM SER LIXADAS DE MODOQUE 
NÃO APRESENTEM FARPAS E QUINAS VIVAS, ACONDICIONADAS EM CAIXA DE PAPELÃO COM RESISTÊNCIA 
SUFICIENTE PARA GARANTIR A INTEGRIDADE DOS MATERIAIS DURANTE SEU TRANSPORTE. DEVERÁ AINDA 
APRESENTAR ESPECIFICAÇÃO DA ORIGEM, FABRICANTE E CONTEÚDO, ALÉM DA CERTIFICAÇÃO DE 
QUALIDADE E DESTINAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA, CONFORME NBR NM 300-1:2004. ACOMPANHA ILUSTRAÇÃO E 
ORIENTAÇÕES PEDAGÓGICAS QUE DESCREVEM QUE O ÁBACO É UTILIZADO NO ENSINO DO SISTEMA 
NUMÉRICO E ARITMÉRICO E CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE(INMETRO) E DESTINAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA. 

Quantidade: 20 Valor Unit.: 25,98 • - Total Item: 519,60 

Item: 2 Unidade: PCT Marca: IDEATEX Modelo: \ 
Descrição: BEXIGA ESPAGUETE - ESPECIFICAÇÃO: BEXIGA TIPO ESPAGUETE CONFECCIONADA EM LÁTEX, 
CORES VARIADAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Quantidade: 33 Valor Unit.: 9,29 Total Item: 306,57 

Item: 3 Unidade: PCT Marca: IDEATEX Modelo: 

Descrição: BEXIGAS N° 9 - ESPECIFICAÇÃO: BEXIGA CONFECCIONADA EM LÁTEX, CORES VARIADAS, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

‘ 

Quantidade: 106 ValorUnit:9,09 Total Item: 963,54 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 20 de 23 



• COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Folha ét 5 54.j 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE 
JUAZEIRO DO NORTE-CE 

Item: 4 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: 

Descrição: CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA — ESPECIFICAÇÃO: EM POLIESTIRENO, NA COR CRISTAL, COM 
ANTIDERRAPANTE E ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 178 
MM. 

Quantidade: 122 Valor Unit.: 48,70 Total Item: 5.941,40 
Item: 5 Unidade: PCT Marca: TECKLINE Modelo: 

Descrição: CAPA DE ENCADERNAÇÃO MATERIAL PVC - CLORETO DE POLIVINILA, TIPO A4, PRETA, FORMATO 
210X297MM, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

Quantidade: 52 Valor Unit.: 36,70 -Total Item: 1.908,40 

Item: 6 Unidade: PCT Marca: ~PRINT Modelo: 

Descrição: CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS — ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CD MULTIMIDIA 
da (TIPO CD-R 01 PINO, 52X SPEED/700 MB —80 MIN. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

‘ 11" Quantidade: 39 Valor Unit.: 36,99 

• 

Total Item: 1.442,61 

Item: 7 Unidade: UND Marca: MAXPRINT Modelo: 

Descrição DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS— ESPECIFICAÇÃO: DISCO COMPACTO — CD/DVD, TEMPO DURAÇÃO 120 
MIN, TIPO GRAVÁVEL E REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRiLICO; 
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. 

Quantidade: 1.210 Valor Unit.: 6,50 Total Item: 7.865,00 

Item: 8 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 

Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM 
DIAMETTRO DE 14MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 85 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 
75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 11 Valor Unit.: 17,50 Total Item: 192,50 

Item: 9 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 

Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICIÁVEL, COM 
DIÃMETTRO DE 17MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 100 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 
75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

Quantidade: 16 Valor Unit.: 18,50 Total Item: 296,00 

Item: 10 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 

Descrição. ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO FtECICLÁVEL, COM 
DIAMETTRO DE 20MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 120 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 
75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE COM 70 UNIDADES. 

Quantidade: 8 Valor Unit.: 18,50 Total Item: 148,00 

Item: 11 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 

Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM 
DIAMETTRO DE 23MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 140 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 
75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE COM 60 UNIDADES. • 

Quantidade: 3 Valor Unit.: 18,49 Total Item: 55,47 

Item: 12 Unidade: PCT Marca: COPYART Modelo: 

Descrição: ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM 
DIAMETTRO DE 40MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 350 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 
75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE COM 20 UNIDADES. 

Quantidade: 5 Valor Unit.: 18,51 
• 

Total Item: 92,55 

Item: 13 Unidade: PCT 

Gerado em: 04/05/2021 16:37:20 
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Descrição. ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, COM 
DIÂMETTRO DE 9MM COM CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 50 FOLHAS, COM GRAMATURA DE 
75G/M2, NA COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 
Quantidade: 26 Valor Unit.: 10,20 Total Item: 265,20 
Item: 14 Unidade: KIT Marca: WALEU Modelo: 
Descrição: KIT GEOMÉTRICO 1° GRAU - ESPECIFICAÇÃO: JOGO GEOMÉTRICO CONTENDO 04 PEÇAS: RÉGUA 
30CM, TRANSFERIDOR 1800, ESQUADRO 60° E ESQUADRO DE 45°. CONFECCIONADOS EM POLIETILENO COM 
2MM DE ESPESSURA, RESISTENTE E DEMARCADO MILIMETRICAMENTE DE FORMA CLARA E PRECISA. 
Quantidade: 10 Valor Unit.: 5,21 Total Item: 52,10 
Item: 15 Unidade: CX Marca: ACRILEX Modelo: 

• 
Descrição: MASSA PARA MODELAR - CAIXA COM 12 UNID. ESPECIFICAÇÃO: CONJUNTO ESCOLAR, MASSA 
MODELAR, COMPOSIÇÃO BÁSICA ÁGUA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS E CLORETO DE SÓDIO, ATÓXICA, , 

10 APRESENTAÇÃO 12 BASTÕES, CORES SORTIDAS, CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS COM MOLDES, PESO 180G 
Quantidade: 293 Valor Unit.: 3,24 Total Item: 949,32 
Item: 16 Unidade: CX Marca: CARLU Modelo: 

Descrição: MATERIAL DOURADO MONTESSORIANO COM COMPRIMENTO E LARGURA DE 20CM E ALTURA DE 
13CM - ESPECIFICAÇÃO: MATERIAL DOURADO EM MADEIRA CAIXA COM 111 PEÇAS. DESETINADO A 
ATIVIDADS QUE AUXILIAM O ENSINO E A APRENDIZAGEM DO SISTEMA DE NUMERAÇÃO DECIMAL - 
POSICIONAL E DOS MÉTODOS PARA EFETUAR AS OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS, OS ALGORITMOS. 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 22,09 Total Item: 441,80 

Item: 17 Unidade: UND Marca: JOCAR Modelo: 

Descrição: PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 13W - PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO GROSSO: VOLTAGEM: 
BIVOLT 127/220V 50/60HZ. 

Quantidade: 108 Valor Unit.: 17,32 Total Item: 1.87b,56 

Item: 18 Unidade: UND Marca: JOCAR Modelo: 

Descrição: PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 13W - PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO FINO. VOLTAGEM: BIVOLT 
127/220V 50/60HZ. . • 
Quantidade: 76 Valor Unit.: 10,50 Total Item: 798,00 

• Item: 19 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: , 

Descrição: PRANCHETA EM ACRÍLICO — ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL ACRÍLICO, 
COMPRIMENTO 334 MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, COR FUME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS ARREDONDADOS. 

Quantidade: 808 Valor Unit.: 13,00 - Total Item: 10.504,00 

Item: 20 Unidade: UND Marca: CARBRINK Modelo: , 
Descrição: PRANCHETA EM EUCATEX - ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL EUCATEX, 
COMPRIMENTO 340 MM, LARGURA 230 MM, COR MARROM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM PEGADOR 
DE METAL E CANTOS ARREDONDADOS. 

Quantidade: 222 Valor Unit.: 3,66 Total Item: 812,52 

Item: 21 Unidade: UND Marca: STALO Modelo: 

Descrição: QUADRO BRANCO 120X90CM — ESPECIFICAÇÃO: QUADRO BRANCO, COM SUPORTE PARA 
APAGADOR E PINCÉIS, CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOSTO POR LAMINADO MELAMÍNICO LISO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO INVISÍVEL, DIMENSÕES 
DE 120 CM X 90 CM (LXA), PODENDO VARIAR EM +/-5%. 

Quantidade: 49 Valor Unit.: 66,78 . Total Item: 3.272,22 

Item: 22 Unidade: UND 
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Descrição: RÉGUA - GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO EM MILÍMETROS, EM AÇO INOX, COM NO MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA 
Quantidade: 76 Valor Unit.: 16,14 Total Item: 1.226,64 
Item: 23 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: 
Descrição: RÉGUA - GRADUADA EM 50 CM, SUBDIVISÃO EM MILÍMETROS, EM AÇO INOX, COM NO MÍNIMO 3 
MM DE ESPESSURA E 35 MM DE LARGURA 
Quantidade: 20 Valor Unit.: 38,89 

Item: 24 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: 

Descrição: RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 CM — ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, MATERIAL 
PLÁSTICO CRISTAL, COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 
Quantidade: 1.056 Valor Unit.: 1,00 , • Total Item: 1.056,00 

Total Item: 777,80 

41, Item: 25 Unidade: UND Marca: WALEU Modelo: 

Descrição: RÉGUA PLÁSTICA - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA PLÁSTICA, CRISTAL, TAMANHO 60CM X 4CM. 

Quantidade: 100 Valor Unit.: 10,10 Total Item: 1.010,00 
Item: 26 Unidade: UND Marca: BRW Modelo: 

Descrição: TESOURA COMUM GRANDE — ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO ANATÔMICO. 
Quantidade: 268 Valor Unit.: 5,04 Total Item: 1.35b,72 

Item: 27 Unidade: UND Marca: BRW Modelo: 

Descrição: TESOURA SEM PONTA PEQUENA — ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, 
MATERIAL CABO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS SEM P.ONTA. 
Quantidade: 2.681 Valor Unit.: 2,66 Total Item: 7.131,46 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do Quarto Termo Aditivo do Contrato resultante da Tomada de Preços Ng 55,
TP003/19; cujo objeto: construção da Academia de Saúde no Distrito de lapi. Zona Rural do 
Município De Independência/CE. Valor do Replanilhamento: R$ 29 216,47 (vinte e nove mil, 
duzentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos). Contratada: Medeiros Construções 
e Serviços EIRELI; Assina pela Contratada: Paulo Vinicius Pereira de Medeiros. Assina pela 
Contratante: Antonio Edi Vieira Coutinho. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do Quinto Termo Aditivo do Contrato resultante da Tomada de Preços N2 S5-
TP003/19; cujo objeto: construção da Academia de Saúde no Distrito.de lapi, Zona Rural do 
Municipio de Independência/CE. Vigência: de 23 de Abril ate 21 de agosto de 2021. 
Contratada: Medeiros Construções e Serviços EIRELI; Assina pela Contratada: Paulo Vinicius 
Pereira de Medeiros. Assina pela Contratante: Antonio Edi Vieira Coutinho. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do 7e Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na modalidade 
Tomada de Preço N9 El-TP001/19, cujo objeto é a implantação de gramado sintético em 
campo de futebol na sede do Município de Independência/CE, Contratante: Secretaria de 
Esporte e Juventude. Contratado (a): Marquinhos Construcoes UREIA. Valor Global: R$ 
414.787,66 (quatrocentos e quatorze mil setecentos e oitenta e sete reais e sessenta e seis 
centavos); Prazo de Duração: até 28.06.2021. Assina pelo(a) Contratadoial: Antonio Marcos 
Coutinho Gomes. Assina PELA contratante: Ana Marta Alves da Silva. Independência-CE, 
30,03.2021, 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preço Na IN-TP001/19, cujo objeto e a pavimentação asfáltica nas 
Ruas Tenente Falcão e Rua da Liberdade, na sede do Municipio de Independência/CE. 
Contratado IA): A 1 Teixeira Pinheiro. Valor Global: R$ 379.136,64 trezentos e setenta e 
nove mil cento e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos); Prazo de Duração: até 
22.07.2021. Assina pela Contratada: Antonio Luiz Teixeira Pinheiro. Assina pela 
Contratante: Pethulia Almeida Gomes. Independência/CE, 23/04/2021. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

S I Extrato do Oitavo Termo Aditivo ao Contrato, resultante da licitação na modalidade 
Tomada de Preços Ne EJ-TP001/19. Objeto: implantação de gramado sintético em campo 
de futebol na sede do Municipio de Independência/CE. Valor do Replanilhamento: RS 
4.614,96 (quatro mil, seiscentos e quatorze reais e noventa e seis centavos). Contratada: 
MarquInhos Construcoes EIRELI. Assina pela Contratada: António Marcos Coutinho Gomes; 

' ' . Assina pela Contratante: Ana Marta Alves da Silva. Independência-Ce, 09 de abril de 
2021. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Extrato do Nono Termo Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preço P42 IN-TP003/18, cujo abjeto é a pavimentação em pedra 
tosca s/rejuntamento lagregadado adquirido) e implantação de pavimentação em 
paraleleplpedo em vias públicas urbanas no Município de Independência - CE, conforme 
Anexo I do Edital. Contratada: Inwerium Serviços e Lotação EIRELI; Valor Global: R$ 
408.451,93; Prazo de Duração: ate 27.08.2021. Assina pelo (a) Contratado (a): Luan Moura 
Sousa (Procurador); Assina pela Contratante: Pethulia Almeida Gomes. Independência-CE, 
29/04/2021. 

EXTRATO DE TERMO ADMVO 

Extrato do Décimo Termo Aditivo ao Contrato decorrente do processo licitatório na 
modalidade Tomada de Preço ala IN-TP005/18, cujo objeto é a melhorias de 27 (vinte e 
sete) Unidades Habitacionais na Comunidade Araújo, no Município de Independência-CF, 
conforme Anexo I do Edital. Contratada: Construtora Equity LTDA; Valor Global: R$ 
502.559,84; Prazo de Duração: até 22/07/2021. Assina pela Contratada: Miguel Soares de 
Carvalho Neto; Assina pela Contratante: Pethulia Almeida Gomes. Independência-CE, 
23/04/2021. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Na 30/2021/PP 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Iracema-CE, torna público, 
para conhecimento dos interessados que no dia 18 de Maio de 2021, às 07h30min, no 
Setor de licitação da Prefeitura, localizada à Rua: Delta Holanda, N2 19, Centro, Iracema-
a, estará realizando Licitação na Modalidade Pregão Presencial lea 030/2021/PP, com o 

-• seguinte Objeto: Aquisição de triturador/picotador de galhos e troncos, acionado por 
motor a combustão, instalado sobre reboque, para trituração de resíduos provenientes da 
poda de arvores, conforme especificações descritas no Anexo I, Termo de Referência. 
JUSTIFICATIVA: Faz-se necessária para reduzir o volumoso material de poda gerada no 
Município. Estima-se no Valor de RS 138.533,67. O qual encontra-se na integra no Setor da 
Comissão Permanente de licitação, no Endereço acima citado e no Site do TCE: 
https://www.tce.ce.gov.br/. 

Iracema-CE, 5 de maio de 2021. 
KARIZIA LUZIA COSTA SERPA MORAES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA 

EXTRATO DE CONTRATO Na 21.06.01/Pf-01 

Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios destinados a Merenda Escolar e Aquisição de 
Kits de Alimentação para serem ofertados e distribuídos aos Alunos Matriculados na Rede 
Pública de Ensino do Município de Itapipoca, através da Secretaria de Educação. 
Contratada: ômega Distribuidora de Produtos Alimentícios EIRELI, CNPJ ng 
41.600.131/0001-97. Contratante: Secretaria de Educação Básica. Valor global: Lote 06, 155 
530.376,00 (Quinhentos e trinta mil, trezentos e setenta e seis reais), Lote 07, R$ 
0.823.355,00 (Quatro milhões, oitocentos e vinte e três mil, trezentos e cinquenta reais). 
Vigência do contrato: 31.12.2021. ltapipoca-CE, 05 de Maio de 2021. Heloilson Oliveira 
Barbosa - Ordenador de Despesas da Secretaria de Educação Básica. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARETAMA 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Na 25/2021 

O Pregoeiro, torna publico abertura do Pregão Eletrônico na 025/2021-PE, cujo 
objeto: prestação de serviços de dititalização de documentos, processamento de dados 
incluso software, para armazenamento do acervo documental das diversas secretarias do 
município de laguaretama. O mesmo ocorrerá no site www.tibmnetcom.bncom com inicio 
do acolhimento das propostas: 06/05/2021 as 08h00mim, fim do Acolhimento das 
Propostas: 18/05/2021, as 08h0Omim; Data de Abertura das Propostas: 18/05/2021, às 
08h10; Início de Disputa de Preços: 18/05/2021, às 09h00Min, horano de Brasilia, o edital 
se encontra na sede da licitação, nos sites: wwwice.gov.ce.br; www.bbmnet.com.bn 
http://wwwjaguaretama.ce.gov.br - 

AVISO DE UCTTAÇÃO Folha N° I
PREGÃO ELETRÔNICO Na 24/2021 

O Piegoeiro torna público abertura do Pregão Eletrônico na 024/2021-PE, cujo 
objeto Aquisição de equip. para esporte e materiais esportivos e de premiaçSes junto as 
secretarias municipais de Jaguaretama. O mesmo ocorrerá no site 
www.bbmnetcombncom com inicio da acolhimento das propostas: 06/05/2021 as 
08h00mim, fim do acolhimento das propostas: 19/05/2021, as 08h00mirn; data de 
abertura das propostas: 19/05/2021, às 08h05; inicio de disputa de preços: 19/05/2021, às 
09h0Omin, horário de &atina, o edital se encontra na sede da licitação, nos sites: 
www.tce.gov.ce.br; www.bbmnetcom.bn httP://www.jaguaretama.ce.gov.br, 

Jaguaretama-CE, 4 de maio de 2021. 
SEBASTIÃO ALEXANDRE WCAS DE ARAUJO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Na 2021.05.05.1 

Realizará a licitação cuja objeto é a contrafação de serviços a serem prestados 
na manutenção dos sistemas de abastecimento de água e esgoto na Zona Rural e Urbana 
do Municipio de Jardim/CE, através do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Jardim - 
SAAEJ. Abertura: 08 de Junho de 2021 às 09:00h. Maiores informações e entrega de 
editais, na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua Leonel Alencar, na 347 
- Centro, Jardim/CE, no horário de 08:00 às12:00 horas. Informações poderão ser obtidas 
ainda pelo telefone (88)3555-1772. 

Jardim-CE, 5 de maio de 2021. 
ALBERTO PINHEIRO TORRES NETO 

Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO Na 2021.06091 

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.bilcomprastom, 
por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade 
Pregão n° 2021.05.05.1, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a aquisição de kits de testes 
rápidos para exame do Covid-19, a serem utilizados no enfrentamento da saúde pública 
decorrente do Coronavírus, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro 
do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao edital convocatório e seus 
anexos, com abertura mercada para o dia 13 de maio de 2021, a partir das 09:00 horas. 
O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 07 de maio de 
2021, às 09:60 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, 
sito nato) Praça Dirceu Figueiredo, s/na - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo telefone 
(88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
cpleagjuazeiro.ce.gov.br. 

Juazeiro do Norte-CE, 5 de maio de 2021, 
RAIMUNDO EMANOU. GASTOS DE CALDAS NEVES 

AVISO DE uançAo 
PREGÃO Na 2021.05.05.2 

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará 
realizando, na sede da Prefeitura, através da plataforma eletrônica www.blIcompras.com, 
por intermédio da Bolsa de licitações do Brasil (KL), certame licitatório, na modalidade 
Pregão n' 2021.05.05.2, do tipo Eletrônico, cujo objeto é a contrafação de serviços a serem 
prestados na disponibilização de licença de uso de Aplicativo de Gestão da Campanha de 
Imunização ao Coronavirus (Covid-19) no Município de Juazeiro do Norte/CE, através da 
Secretaria de Saúde, conforme especificações apresentadas junto ao edital convocatório e 
seus anexos, com abertura marcada para o dia 13 de maio de 2021, a partir das 13:00 
horas. O inicio de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 06 de 
maio de 2021, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da Comissão Permanente de 
Licitação, sito na(o) Praça Dirceu Figueiredo, s/na - Centro, Juazeiro do Norte/CE, pelo 
telefone (88)3566-1010, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: 
cpliatjuazeiro.cegov.br. 

Juazeiro do Norte-a, 5 de maio de 2021 
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO ra =total 

O Pregoeiro Oficial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu 
o julgamento final do processo Rogatório na modalidade Pregão n9 2021.04.15.1 sendo o 
seguinte: licitantes vencedores - Ferreira e tuna Comércio e Serviços LTDA, vencedora junto 
aos lotes 01, 06, 07, 09 e 10 com proposta final no valor global de R$ 159.894,00 (cento 
e cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais); Jose Helmer Belém Gomes, 
vencedora junto ao lote 02 com proposta final no valor global de R$ 66.274,85 (sessenta 
e seis mil duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e doto centavos) eADS Queiroz, 
vencedora junto aos lotes 03, 04, OS e 08 com proposta final no valor global de 115 
776.749,98 (setecentos e setenta e seis mil setecentos e quarenta e nove reais e noventa 
e oito centavos). As empresas vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento 
integral às exigências do edital convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: 
blicompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL). Informações 
poderão ser obtidas ainda peio telefone (88) 3566-1010. 

Juazeiro do Norte-a, 4 de maio de 2021. 
RAIMUNDO EMANOEL BASTOS DE CALDAS NEVES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Na 10.002/2021 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Maracanaii, torna público 
nem conhecimento dos interessados, que no próximo dia 27 de maio de 2021, às 09:00 Inove) - 
horas, na sua sala de sessões, localizada à Avenida II, na 150, Conjunto Jereissati I, Maracanati, 
Caere, estará realizando licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo Menor Preço 
Global, tombada sob o na 10,002/2021-TP, na forma da Lei na 8.66E, de 21 de Junho de 1993 e 
alterações posteriores, com fins à contratação de empresa para a execução dos serviços de 
sondagem à percussão e ensaio de capacidade de absorção do solo eni todo Municipio de 
Maracanaú, Ceará, tudo conforme especificações contidas nos Anexos ao Edital. o qual 
encontra-se na Integra na sede da Comissão Permanente de Licitação, no endereço acima 
mencionado, no horário de 8:00h às 14:00h. 

Maracanaú - CE, 4 de maio de 2021 
ANDERSON GAZETTA DE SOUSA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Jaguaretama-CE, 4 de maio de 2021. 

SEBASTIÃO ALEXANDRE LUCAS DE ARAUJO 

ce.merne gentee airerensee ~ene me er /soez de 24/D8/7001 
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Ceará, e FRANCISCO IVONEUDO MEDEIROS DOS SANTOS, 

CPF n° 047.438.783-65, e CICERO ANTÔNIO GONÇALVES 

DOS SANTOS, CPF n°312.565.623.00, para integrarem a respectiva 

Equipe de Apoio. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em suas faltas, ausências ou 

impedimentos, o Pregoeiro designado será substituído por Francisco 

Ivoneudo Medeiros Dos Santos, CPF no 047.438.783-65, a quem 

caberá todas as atribuições de Pregoeiro Oficial. 

Art 20-0 período de investidura do pregoeiro e da respectiva 

Equipe de Apoio não poderá exceder a um ano admitindo-se a 

recondução para período subsequente. 

Art. 30 - O pregoeiro e a equipe de Apoio exercerão as 

atribuições previstas na Lei Federal 10.520/02, art.3 inciso IV. 

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se 

Sala da Presidência da Câmara Municipal de Juazeiro do 

Norte, Estado do Ceará, aos (26) vinte e seis dias do mês de abril de 

dois mil e vinte um (2021). 

RUBENS DARLAN DE MORAIS LOBO 

Presidente 

AVISOS E EDITAIS 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão no 2021.03.31.2. Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios para composição de cestas básicas 

destinadas aos pacientes atendidos pelo Setor de Infectologia (DST/ 

AIDS) junto a Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/ 

CE, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. 

Licitante(s) Vencedor(es): o licitante PREMIER COMÉRCIO E 

SERVIÇOS EIRELI inscrito no CNPJ n° 12.385.868/0001-36 

classificado(a) no(s) LOTE 01 - Cestas Básicas, no valor global de R$ 

285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais), de conformidade 

com a Ata da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos 

autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n°8.666/93 

- Francimones Rolim de Albuquerque -Ordenadora de Despesas da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Data da Homologação: 05 de Maio de 2021. 

COMISSÃO DE LICITA
ESTADO DO CF1Qibt3 N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

Aviso de Julgamento - Pregão Eletrônico n° 2021.04.15.1.0 Pregoeiro 

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais, toma publico, para conhecimento dos 

interessados, que concluiu o julgamento final do processo licitatorio 

modalidade Pregão n° 2021.04.15.1 sendo o seguinte: LICITANTES 

VENCEDORES - FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, vencedora junto aos lotes 01, 06, 07, 09 e 10 com 

proposta final no valor global de R$ 159.894,00 (cento e cinquenta 

e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais); JOSÉ HELMER 

BELÉM GOMES, vencedora junto ao lote 02 com proposta final no 

valor global de R$ 66.274,85 (sessenta e seis mil duzentos e setenta e 

quatro reais e oitenta e cinco centavos) eADS QUEIROZ, vencedora 

junto aos lotes 03, 04,05 e 08 com proposta final no valor global de 

R$ 776.749,98 (setecentos e setenta e seis mil setecentos e quarenta e 

nove reais e noventa e oito centavos). As empresas vencedoras foram 

declaradas habilitadas por cumprimento integral às exigências do Edital 

Convocatório. Maiores informações no endereço eletrônico: 

blIcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil 

(BLL). Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 

3566-1010. Juazeiro do Norte/CE, 04 de maio de 2021. Raimundo 

Emanoel Bastos de Caldas Neves - Pregoeiro Oficial do Município. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n° 2021.03.23.1. Objeto: 

Aquisição de material odontologico destinado ao atendimento das 

necessidades dos pacientes atendidos pelo CEO (Centro de 

Especialidades Odontologicas) e Saúde Bucal pertencentes da 

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme 

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) 

Vencedor(es): o licitante DENTAL CENTRO SUL LTDA inscrito no 

CNPJ n° 40.619.828/0001-47 classificado(a) no(s) LOTE 02 - 

Endodontia, no valor global de R$ 83.168,10 (oitenta e três mil cento 

e sessenta e oito reais e dez centavos), DENTEMED EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS LTDA inscrito no CNPJ n° 07.897.039/0001-

00 classificado(a) no(s) LOTE 08 - Aparelhos, no valor global de R$ 

550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais), DISTRIBUIDORA 

SENADOR DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES inscrito no 
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ n° 07.974.082/0001-14 COMISSÃODE LICITAÇ 
Folha N 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO' 

PARECER 

Pregão N° 2021.04.15.1 

Após análise minudente do processo licitátário tipo Pregão 
n° 2021.04.15.1, cujo objeto da licitação é a Aquisição de material de 
expediente destinado ao atendimento das necessidades da PrefeitUra 
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras, 
conforme especificações apresentadas no Instrumento Convocatório, 
constatamos que está em consonância com os ditames datei-.p° 8.666/93 e 
suas demais alterações, assim como com o preconizado na Lei n° 
10.520/2002, que regulamenta a modalidade PREGÃO. 

Assim, como não encontramos vícios que possam nulificar 
o certame, opinamos no sentido de que se proceda a:ApJUDICAÇÃO e 
HOMOLOGAÇÃO do presente processo licitatório, pois este se encontra em 
conformidade e com os parâmetros legais referentes :à matéria em deslinde. 

É o PARECER. 

Juazeiro do Norte - CE, 06 de Maio de 2021. 

a sreay*--, 
Edison Teixeira Silva 

Procurador 
OAB/CE n° 34.937 

Praça Dirceu Figueiredo, sin°, Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 
Governo Municipal 

CNPJ 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAt 
Folha N° 

- TERMO DE JULGAMENTO - 
Pregão N°2021.04.15.1 

OBJETO: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas 
Unidades Gestoras, conforme especificações constantes no Edital Convocatório, 

0(A) Pregoeiro(a) Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do 

Norte, designada através da Portaria n° 090/2021, de 04 de Janeiro. de 2021, toma 

público para cumprimento das recomendações da Lei n° 8.666/93 e da Lei\ n° 

10.520/02, que fora concluído o julgamento final do Pregão N° 2021.04.15.1, 

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa A D S 

QUEIROZ inscrito no CNPJ n° 34.590.793/0001-68 classificado(a) rio(s) LOTE 03 - 

Materiais de Expediente, no valor global de R$ 505.500,00 (quinhentos e cinco`mil 

quinhentos reais), LOTE 04 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

54.500,00 (cinqüenta e quatro mil quinhentos reais), LOTE, 05.- Materiais de 

Expediente, no valor global de R$ 165.500,00 (cento e sessenta e cinco \mil 

quinhentos reais), LOTE 08 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

51.249,98 (cinqüenta e um mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito 

centavos), FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ 

n° 32.043.610/0001-69 classificado(a) no(s) LOTE 01 - Materiais de Expediente,' no 

valor global de R$ 24.985,30 (vinte e quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais 

e trinta centavos), LOTE 06 - Materiais de Expediente,• no valor global de R$ 

72.967,39 (setenta e dois mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e nove 

centavos), LOTE 07 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 18.951,16 

(dezoito mil novecentos e cinqüenta e um reais e dezesseis centavos), LOTE 09 - 

Materiais de Expediente, no valor global de R$ 19.051,90 (dezenoVe mil cinqüenta 

e um reais e noventa centavos), LOTE 10 - Materiais de Expediente, no valor 

de R$ 23.9 j (vinte e três mil novecentos e trinta e oito reais e vinte e 

s n°, Centro- CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte - CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIROI DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITA* 
Folha N°  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2021.04.15.1, bei?? 

como Parecer pertinente da Assessoria Jurídica atestando a regularidade do 

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos 

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a 

empresa A D 5 QUEIROZ inscrito no CNPJ no 34.590.793/0001-68 

classificado(a) no(s) LOTE 03 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

505.500,00 (quinhentos e cinco mil quinhentos reais), LOTE 04 - Materiais de 

Expediente, no valor global de R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil 

quinhentos reais), LOTE 05 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

165.500,00 (cento e sessenta e cinco mil quinhentos reais), LOTE 08 - 

Materiais de Expediente, no valor global de R$ 51.249,98 (cinqüenta e um mil 

duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), FERREIRA E 

LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ no 32.043.610/0001-69 

classificado(a) no(s) LOTE 01 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

24.985,30 (vinte e quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta 

centavos), LOTE 06 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 72.967,3 

(setenta e dois mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e nove 

centavos), LOTE 07 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 18.951,16 

(dezoito mil novecentos e cinqüenta e um reais e dezesseis centavos), LOTE 

09 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 19.051,90 (dezenove mil 

cinqüenta e um reais e noventa centavos), LOTE 10 - Materiais de 

Expediente, no valor global de R$ 23.938,25 (vinte e três mil novecentos e 

trinta e oito reais e vinte e cinco centavos) e JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 

inscrito no CNPJ no 05.140.770/0001-53 classificado(a) no(s) LOTE 02 - 

Materiais de Expediente, no valor global de R$ 66.274,85 (sessenta e seis mil 

duzentos e setenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), conforme ata da 

sessão e mapa de preços acostados aos autos. 

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001.-14 COMISSÃO DE LICITA* 
Folha l‘r  qs-± 

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento 
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório. 

Ciência aos interessados. 

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 06 de Maio de 
2021. 

Zulneide RodriguesWrente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamento Municipal de Trânsito 

i * - a
J e MMP: Pon~ 

Ordenador ,, Despesas 
Secretaria Municipal de Infraestnitura 

Ce4 
Fran 

Ordenador de Despesas 
Gabinete do Prefeito Municipal 

os Macedo Tavares 

José 
Orde 

utarquia Mu eio Ambiente 

Francim es Rol querque 
Ordenadora e espesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania 

Jozimar'Correia os Sai? os 
Yl 

Ordenados de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

elj 

Lias 

71,115,!ifit7 J e 

" Ir or de De as 
Secretaria Municipal de 

Esporte e Juventude 

cio Lopes Pereira 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazetrodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE' 

CNP): 07.974.082/0001-14 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

Diogo 
Or 

Secretaria M 

• COMISSÃO DE LICITA* 
Folha N°  Cfb4 

pesas 
Amb. e Serv. Públicos 

lo César de Lima Andre ino Pergentin e Jardim Catunda 
Ordenador de Despesas Ordenadora de Despesas 

ec etaria Municipal de Turismo e Romaria Secretaria Municipal ducação 

é 
José Wils u n de Melo 

Ordenador e Despesas 
Controladoria e Ouvid ria Geral do Município 

de 1-M13 

..dit 
512021 
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Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 
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dva 

inistração 

Paulo André edrosa de Lima 
Secretário Municipal de Finanças 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88).3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.04.14-0003 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.03.22.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa E BERNARDO DE SOUZA & CIA LTDA. Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 

necessidades dos programas de distribuição de Merenda Escolar da 

Rede Pública Municipal de Ensino de Juazeiro do Norte/CE, através 

de sua Secretaria de Educação, conforme especificações constantes 

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.967.092,40 

(dois milhões novecentos e sessenta e sete mil noventa e dois reais e 

quarenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Pergentina Parente Jardim Catunda e Elisangela Bernardo de Souza. 

Data de Assinatura do Contrato: 14 de Abril de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.04.14-0001 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.03.22.1. Partes: o Municipio 

de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e 

a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento 

das necessidades dos programas de distribuição de Merenda Escolar 

da Rede Pública Municipal de Ensino de Juazeiro do Norte/CE, 

através de sua Secretaria de Educação, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

1.556.956,64 (um milhão quinhentos e cinquenta e seis mil 

novecentos e cinquenta e seis reais e sessenta e quatro centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente 

Jardim Catunda e Maria Karoline Ferreira Santana. 

•ta de Assinatura do Contrato: 14 de Abril de 2021 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.04.14-0005 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.03.22.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa J. R. DA SILVA MARTINS ARMAZEM. Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 

necessidades dos programas de distribuição de Merenda Escolar da 

Rede Pública Municipal de Ensino de Juazeiro do Norte/CE, através 

de sua Secretaria de Educação, conforme especificações constantes 

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 129.976,58 

(cento e vinte e nove mil novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e 

oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Pergentina Parente Jardim Catunda e José Raimundo da Silva Marfins. 

Data de Assinatura do Contrato: 14 de Abril de 2021. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 07 DE MIO BE 9.021 

ir 
t t $4.0 EXTRATO DE CONTRATO gialSt 1‘13)4 1

Extrato de Contrato. Pregão NP 2021.03.22.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através da Secretaria Municipal de Educação e 

a empresa PREMIER COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. Objeto: 

Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento das 

necessidades dos programas de distribuição de Merenda Escolar da 

Rede Publica Municipal de Ensino de Juazeiro do Norte/CE, através 

de sua Secretaria de Educação, conforme especificações constantes 

no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 86.097,16 

(oitenta e seis mil noventa e sete reais e dezesseis centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim 

Catunda e Josineide Morais Tributino. 

Data de Assinatura do Contrato: 14 de Abril de 2021. 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n° 2021.04.151 Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da 

Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) 

Vencedor(es): o licitante A D 5 QUEIROZ inscrito no CNPJ n. 

34.590.793/0001-68 classificado(a) no(s) LOTE 03 - Materiais de 

Expediente, no valor global de R$ 505.500,00 (quinhentos e cinco 

mil quinhentos reais), LOTE 04- Materiais de Expediente, no valor 

global de R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil quinhentos reais). 

LOTE 05 Materiais de Expediente, no valor global de R$ 165.500,00 

(cento e sessenta e cinco mil quinhentos reais), LOTE 08 Materiais 

de Expediente, no valor global de R$ 51.249,98 (cinqüenta e um mil 

duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), 

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no 

CNPJ n. 32.043.610/0001-69 classificado(a) no(s) LOTE 01 - 

Materiais de Expediente, no valor global de R$ 24.985,30 (vinte e 

quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), 

LOTE 06- Materiais de Expediente, no valor global de R$ 72.967,39 

(setenta c dois mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e nove 

centavos), LOTE 07 -Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

18.951,16 (dezoito mil novecentos e cinqüenta e um reais e dezesseis 

centavos), LOTE 09 - Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

19.051,90 (dezenove mil cinqüenta e um reais e noventa centavos), 

LOTE 10 Materiais de Expediente, no valor global de R$ 23.938,25 

(vinte e três mil novecentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos) 

e JOSÉ HELMER BELÉM GOMES inscrito no CNPJ n005.140.770/ 

0001-53 classificado(a) no(s) LOTE 02 - Materiais de Expediente, no 

valor global de R$ 66.274,85 (sessenta e seis mil duzentos e setenta e 

quatro reais e oitenta e cinco centavos), de conformidade com a Ata 
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da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. 

Homologo a presente Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 - 

Zulneide Rodrigues Parente - Ordenadora de Despesas - Secretaria 

Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho / Francimones Rolim de 

Albuquerque • Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de 

Saúde / Dorian Lucena Silva Matos - Ordenador de Despesas - 

Interino - Departamento Municipal de Trânsito / Dorian 

Limena Silva Matos - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal 

de Segurança Pública e Cidadania / José Maria Ferreira Pontes Neto 

- Ordenador de Despesas -Secretaria Municipal de Infraestrutura 

/ Jozimar Correia dos Santos - Ordenador de Despesas - Guarda 

Civil Metropolitana / Francisco Carlos Macedo Tavares - Ordenador 

de Despesas - Gabinete do Prefeito Municipal / José Sendimar de 

Lima Júnior -Ordenador de Despesas -Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude / José Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de Despesas - 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente / Vanderlúcio Lopes Pereira 

rdenador de Despesas - Secretaria Municipal de Cultura / 

alberton Carneiro Gomes • Ordenador de Despesas Procuradoria 

Geral do Município / Diogo dos Santos Machado- Ordenador de 

Despesas - Secretaria Mun. de Meio Amb. e Serv. Públicos / Paulo 

César de Lima Andrelino - Ordenador de Despesas • Secretaria 

Municipal de Turismo e Romaria/ José Wilson de Melo - Ordenador 

de Despesas - Controladoria e Ouvidoria Geral do Município / Cícero 

Roberto Sampaio de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento/ Pergentina Parente Jardim 

Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de 

Educação / José Tarso Magno Teixeira da Silva Ordenador de 

Despesas - Secretaria Municipal de Administração / Paulo André 

Pedrosa de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de 

Finanças. 

ata da Homologação: 06 de Maio de 2021 

Estado do Ceará 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregão n° 2021.04.15.1. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da 

Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) 

Vencedor(es): o licitante A D S QUEIROZ inscrito no CNPI n° 

34.590.793/000148 classificado(a) no(s) LOTE 03 - Materiais de 

Expediente, no valor global de R$ 505.500,00 (quinhentos e cinco 

mil quinhentos reais), LOTE 04. Materiais de Expediente, no valor 

global de R$ 54.500,00 (cinqüenta e quatro mil quinhentos reais), 

LOTE 05-Materiais de Expediente, no valor global de R$ 165.500,00 

(cento e sessenta e cinco mil quinhentos reais), LOTE 08- Materiais 

de Expediente, no valor global de R$ 51.249,98 (cinqüenta e um mil 

duzentos e quarenta e nove reais e noventa e oito centavos), 

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no 

CNPJ n° 32.043.610/0001-69 classificado(a) no(s) LOTE 01 • 

Materiais de Expediente, no valor global de R$ 24.985,30 (vinte e 

quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais e trinta centavos), 

LOTE 06- Materiais de Expediente, no valor global de R$ 72.967.39 

(setenta e dois mil novecentos e sessenta e sete reais e trinta e nove 

centavos), LOTE 07 -Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

18.951,16 (dezoito mil novecentos e cinqüenta e um reais e dezesseis 

centavos), LOTE 09 -Materiais de Expediente, no valor global de R$ 

19.051,90 (dezenove mil cinqüenta e um reais e noventa centavos), 

LOTE 10- Materiais de Expediente, no valor global de R$ 23.938,25 

(vinte e três mil novecentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos) 

e JOSÉ HELMER BELÉM GOMES inscrito no CNPJ n°05.140.770/ 

0001-53 classificado(a) no(s) LOTE 02- Materiais de Expediente, no 

valor global de R$ 66.274,85 (sessenta e seis mil duzentos e setenta e 

quatro reais e oitenta e cinco centavos), de conformidade com a Ata 

da Sessão e o Mapa de Registro de Preços acostado aos autos. 

Homologo a presente Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 - 

Zulneide Rodrigues Parente - Ordenadora de Despesas - Secretaria 

Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho / Francimones Rolim de 

Albuquerque - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de 

Saúde ,/ Dorian Lucena Silva Matos - Ordenador de Despesas - 

Interino - Departamento Municipal de Trânsito / Dorian Lucena 

Silva Matos - Ordenado!. de Despesas - Secretaria Municipal de 

Segurança Pública e Cidadania / José Maria Ferreira Pontes Neto • 

Ordenador de Despesas • Secretaria Municipal de Infraestrutura / 

Jozimar Correia dos Santos - Ordenador de Despesas - Guarda Civil 

Metropolitana / Francisco Carlos Macedo Tavares - Ordenador de 

Despesas - Gabinete do Prefeito Municipal/ José Bendimar de Lima 

Júnior - Ordenador de Despesas -Secretaria Municipal de Esporte e 

Juventude / Jose Eraldo Oliveira Costa - Ordenador de Despesas - 

Autarquia Municipal de Meio Ambiente / Vanderlúcio Lopes Pereira 

- Ordenador de Despesas • Secretaria Municipal de Cultura / 

Walberton Carneiro Gomes - Ordenador de Despesas - Procuradoria 

Geral do Município / Diogo dos Santos Machado- Ordenador de 

Despesas - Secretaria Mun. de Meio Amb. e Serv. Públicos / Paulo 

César de Lima Andrelino - Ordenador de Despesas - Secretaria 

Municipal de Turismo e Romaria / José Wilson de Melo • Ordenador 

de Despesas Controladoria e Ouvidoria Geral do Municipio/ Cícero 

Roberto Sampaio de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento/ Pergentina Parente Jardim 

Catunda - Ordenadora de Despesas - Secretaria Municipal de 

Educação / José Tarso Magno Teixeira da Silva - Ordenador de 

Despesas - Secretaria Municipal de Administração / Paulo André 

Peclrosa de Lima - Ordenador de Despesas - Secretaria Municipal de 

Finanças. 

Data da Homologação: 06 de Maio de 2021. 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N°  Re8 kk—

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCACÃO 

Pregão N°2021.04.15.1 

Razão Social: A D S QUEIROZ 
CNPJ: 34.590.793/0001-68 
Endereço: Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza/CE 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio de suas 
Unidades Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa A D S QUEIROZ, para 
assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão n° 
2021.04.15.1, cujo objeto é a Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigúd Parente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Mune. de Desenv Soc. e Trabalho 

Dori. • —ucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamento Municipal de Trânsito 

José Maria "41

Oik 

!Pontes Neto 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Francimo ergue 
Ord ora spesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Donan Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania 

'! 
/7 C

( Yozirnar eforreia dos Sant/ s 
Ordenador de Despesas 

Guarda Civil Metropolitana 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ Folha N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

cez)
Francisc 'aceso avares 

Ordenador de Despesas 
Gabinete do Prefeito Municipal 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 
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Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 

ado 
Despesas 

Secretaria de Meio Amb. e Serv. Públicos 
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Ordenador de Despesas 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNN: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 

Pregão N° 2021.04.15.1 

Folha N° 

COMISSÃO 1:11.rtt 

Folha N° 

Razão Social: FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 32.043.610/0001-69 
Endereço: Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo/CE 

A Ptefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio de suas, 
Unidades Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao 
procedimento licitatório na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, cujo objeto é a Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura _Municipal de 
Juazeiro do Norte/CE, através de suas Unidades Gestoras. 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigu arente Francimones Rolim_de-azeuquerque 
Ordenadora de Despesas Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho Secretaria Municipal de Saúde 

Donan Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamento Municipal de Trânsito 

José( a eira Pontes Neto 
Ord ador de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas. 

Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Cidadania 

• j/ 1( 
Jozimar Correia Santos 

Ordenador de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 
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cce}u,
-e 

Carlos Macedo Tavares  - 
Ordenador de Despesas 

Gabinete do Prefeito Municipal 

Autarquia Ambiente 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

ol Ceo4A.,-

Se,cretaria Municipal de 
Esporte e Juventude 

COMISSÃO DELICITACÃO 

Vanderlticiõ Lopes Pereira 
Ordenador de Despesas' - 

Secretaria Municipal de Cultura 

ogo dos S 
Ordenador as 

cio Amb. e Serv. Públicos 

Paz yo César de LimíAndrelino Pergentina P 
Ordenador de Despesas Ord - - 

Seci taria Municipal de Turismo e Romaria Secre 

dim Catunda 
de D - esas 

:Municipal de 

José Wilson 4e Melo José arso IVIagn • Teixeira da va 

Ordenador de 1espesas denador de Despe 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município Secretaria ",  • — • u inístração 

Rabelo Sampaio de Dez 
.407 deAgtabraeAlianicinna 

e a afanaria ir apisoa' 
ana 

Rob ampaio de Lima 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

Paulo edrosa de Lima 
Secretário Municipal de finanças 

Recebido em: get7,0fi
FERREIRA E LUNA CO 10 E SERVIÇOS LTDA 
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CNPI: 07.974.082/0001-14 

TERMO DE CONVOCAÇÃO COMISSÃO DE LIÓTAÇ" O 
Folha N 

Pregão N°2021.04.15.1 

Razão Social: JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 
CNPJ: 05.140.770/0001-53 
Endereço: Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa Senh de Fátima, Barballia/CE 

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio de suas 
Unidades Gestoras, no uso de suas funções, vem CONVOCAR a empresa JOSÉ HELMER' 
BELÉM GOMES, para assinatura do Instrumento Contratual referente ao procedimento licitatório 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, cujo objeto é a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Juttzleiro do Norte/CE, 
através de suas Unidades Gestoras. • 

O representante da empresa, acima convocada, deverá se apresentar no' 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento desta, para proceder com a 
assinatura do referido instrumento. 

Juazeiro do Norte/CE, 07 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigtfett Parente 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Munic. de Desenv. Soc. e Trabalho 

Dorian Lucena Silva Matos 
Ordenador de Despesas - Interino 

Departamento Municipal de Trânsito 

tIL 
José mitn, erreira Pontes Neto Jozimar Correia doS6 os 

Ordl  ador de Despesas Onlenador de Despesas 
Secretaria unicipal de-Infraestrutura Guarda Civil Metropolitana 

Francimon s Ro Albuquerque 
Ordenadora de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 

Dori cena Silva Matos 
Orclenador de Despesas 

Secretaria Murdcipál de-SegMtança Pública e 
Cidadania • 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: ($8) 3566 1010 
site: www.)uazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

cLot.oLo 
Fran ist,u C'ailus MacedrsTávares 

Ordenador de Despesas 
Gabinete do Prefeito Municipal 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 

o César de Lima Andrelmo 
Ordenador de Despesas 

ecretaria Municipal de Turismo e Romaria 

José Wilson d Melo 
Ordenador de spesas 

Controladoria e Ouvidoria Ceral do Município 

— Cícero erto Sampaio de Lima 
denador de Despesas 

cretaria Municipal de Agricultura e 
Abastecimento 

Recebido em: 

Secre 

+ 1 
1  

JOSÉ HELMER BF.,LEM S 

à .ffi,4 
A 

, ia. iii f. ,.. rageenfi niniort 
g, . „ , • , . $ te' * ir 

/ 
Secre ..0 a Mum 

Esporte eJuverthide 

úcio Lopes Pereira 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Minicipal 44 Cultura 

COMISSÃO DE LICITA CÃO 
Folha N° q+3 

Dio 

Secretaria 

Pergentina 

as 
o Amb. e Setv. Públicos 

eJaraim Catunda 
de Despesas 

ai de Educação 

José Tarso M gno Teixe Silva 
Ordenador d espesas 
• pal de Administração 

Paulo André edrosa e Lima 
Secretário Municipal de Finanças 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0130 Folha N° 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia 
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E tliNA. COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José EraIdo Oliveira Costa, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE,- e de outro lado 
FERREIRA E LURA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecido na Rua Antonio Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.151, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juezeiro -do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
item Especificação Unid. Qtde. MarcaMfotielo Vaior unitário Valor Total 
0001 BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM - 

ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 100 
FOLHAS 38 MM X 50 MM 

PCT 5 NOTE FIX 

. 

5,00 25,00 
N 

0002 BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 76 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: 450 FOLHAS, SENDO 5 DE 
90 FOLHAS DE 76 MM X 76 MM 

UND 5 NOTE FIX 4,00 20,00 

0003 CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 200 
FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 200 
FOLHAS. 

„,., 
"'— 

15 BETINHO 9,00 135,00 

0004 LIVRO DE PROTOCOLO 100-- FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 
FLS , CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM, 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

Hm, 
-1.1" 

10 TILIBRA 6,00 60,00 

240,00 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 CLIPES PARA PAPEL NUMERO 1/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N° 1/0 
CYJCOM 100 UND, COM PRAZO DE VALIDADE 

CX 5 CHAPARRAU 2,08 

V ----' 

'10,40 

Praça Dirceu Figueiredo, s/ n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE: Fone: 8 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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0 
INDETERMINADO. 

0002 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,16 21,60 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,20 22,00 

0004 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 4/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 5 CHAPARRNJ 2,81 14,05 

0005 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 5 CHAPARRAU 
. 

2,81 

. 

14,05 

0006 ELÁSTICO- LATEX 1000 GRAMAS. N° 18, 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES PCT 1 CHAPARRAU 4,95 4,95 

0007 ESTILETE ESTREITO LAMINA FINA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LAMINA 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

_. 

uND 10 LEO 0,99 9,90 
. 

0008 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇAO 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

, 

„ 
'- 

3 L . 15,00 45,00 

0009 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

- 
" ND 12 JOGAR 1900,

. 

228,00 

0010 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 10 LEO 
, 

5,00 50,00 
. 

0011 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO, 
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 50 AOC 9,00 450,60 

0012 PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHAS 
- ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, 
MATERIAL AÇO PRATA TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE EM 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERRO 
FUNDIDO. 

uND 15 JOGAR 39,00 

. 

585,00 

0013 PERFURADOR 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE A 
CABO DE FERRO FUNDIDO, COM 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM Z 
VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

UND 2 JOCAR 130,00 

. 

260,00 

0014 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
15 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 2 CIS 
- 
4,00 8,00 

. 

0015 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP 
32 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

Dx 2 . TRIS 9,00 18,00 

0016 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP CX 2 „.„....- .4, CIS : iJ . 12,00 24,00 

Praça Dirceu Figueiredo, sino --Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeir 
site: www.juazeirodonorte ce gov 
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com!

51 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

Folha N° 

1.764,95 

Lote : LOTE 07 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BATERIA ALCALINA 9V - ESPECIFICAÇAO: 

BATERIA ALCALINA av. NÃO 
RECARREGÁVEL, TIPO ALCALINA, UND 20 SONY 7,89 157,80 
VOLTAGEM 9, APLICAÇÃO APARELHO 
ELETRO-ELETRÔNICO. UNIDADE 

0002 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇAO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA, NOME 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 
ELETRÔNICA, NÚMERO DE DiGITOS 12, TIPO 
CIENTIIFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BATERIA, TENSÃO 3 _. 

UND  4 HOOPSON , 15,00 60,00 

0003 PILHA ALCALINA AA - ESPECIFICAÇAO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES. 

PCT 3 PANASONIC 4,50 

% 

13,50 

231,30 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Expediente •
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PORTA CANETA - ESPECIFICAÇAO: EM' 

METAL - 03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 
10(4 

UND 10 DELLO 11,85 
‘ 

118,50 

118,50 

CLÁUSULA TERCEIRAS DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.354,75 (dois mil trezentos e cinqüenta e quatro reais e 
setenta e cinco centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso O, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Funde 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde fo e c s respectivas 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147-- Juazeiro do Norte/CE - (88) 3566 1010 
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Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordern 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, send6que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o praz9 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com á especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verifIcação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável peia 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro,Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
17 

Unld. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
18.122.0002.2.185.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidacte com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. • - 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entragues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de d6 despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. - 
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8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os rnesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 • Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 • Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, à 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA— DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com à 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos è 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniênaa administrativa 
ou por infringência de qualquer das-condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0131 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do 
Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson de Melo, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o rf 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as noitnas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02— Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Controladoria e Ouvidoria Geral da-Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro.do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Cltde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 AGENDA TELEFÔNICA - A/Z 
ESPECIFICAÇÃO: AGENDA TELEFÔNICA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE- 210X150MM 
COM FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR 
CONTENDO: DADOS PESSOAIS; DIVISÃO 
DIÁRIA; FOLHAS PARA PLANEJAMENTO 
MENSAL; INDICE TELEFÔNICO; FOLHAS COM 
CALENDÁRIO; FITILHO PARA MARCAÇÃO; 
CAPA E CONTRA CAPA EM MATERIAL 
SINTÉTICO E PAPEL TIPO CARTÃO TRIPLEX 
3000R E ACABAMENTO COM ESPIRAL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS 
CONTRA DEFEITO E /OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO. 

„, 
'''' — 

2 TILIORA 6,00 

N, 

1200,

,Í 

0002 BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM — 
ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 100 
FOLHAS 38 MM X 50 MM 

PCT 19 NOTE FIX 5,00 95,00 
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0003 CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 20 
FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 1 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 20 UND 

FOLHAS. 

BETINHO 9.00 36,00 

143,00

Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. 0We. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 4/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. - 

CX 6 CHAPARRAU -2,81 16,86 

‘. 
0002 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,81 28,10 

0003 GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDO 
100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO 
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS., 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE DE 
PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

UND 1 LEO 

. 

45,00 45,00 

0004 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6,-TRILHO COM
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

i ,,,, 
— 2 JOGAR 1900, 38,00 

0005 GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 1.000 UND. 

CX 5 ACC 4,00 20,00 

0006 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇAO: GRAMPÔ 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 2 LEO 

. 

5,00 40.00 

0007 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO, 
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL -NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. ' 

CX 2 ACC '9,00 18,00 

% 

0008 PERFURADOR 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE A 
CABO DE FERRO FUNDIDO, COM UND 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 2
VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

1 JOCAR 130,00 

• 

130,00 

0009 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP 
51 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

rx
''' 

1 CIS 12,00 `12,00 

317,96 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Expediente 1 

Item Especificação _ Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA, NOME 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 
ELETRÔNICA, NÚMERO DE DÍGITOS 12, TIPO 
CIENTÍIFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BATERIA, TENSÃO 3 

— 
UND 3 HOOPSON 15,00

% 

45,00

45 00 
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Lote: LOTE 10 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor‘Total 
0001 PORTA CANETA - ESPECIFICAÇAO: EM 

METAL - 03 NICHOS, PORTA CANETACLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 
10(L). 

UND 8 DELLO 11M5 94,80 

94.801 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBR10 ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 600,76 (seiscentos reais e setenta e seis centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre .os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, •aHnea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio económico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que sè 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto rio § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. " 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa-Contratada, 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõeè 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo Setor "responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO &IDEIE mimo uE LICI 0 CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Folha N° qg 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão
04 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
04.124.0025.2.007.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 

Elemento de Despesa 
33903000 

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade conta disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da •data -do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.' 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. . 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as" obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva &dein de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusedo(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 • Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
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9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem tomo zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasb 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração` Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 
11.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 á 79 da lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as Previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termb 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quintõ) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TES15MAN 

1) r-

2 

José Wilso de Melo 
Ordenador(a) de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
CON TAN E 

FERREIRA E LUNA C RCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

'MeV" Át9LrAPF  P35 '-303 —6S7 

 âvti4----CPF  OU' tigQ4340 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63,010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www,wazeirodonorte.ce.gov.br 



CONTRATO N°2021.05.10-0132 Folha N° 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/000144 

CUMISSA0 DE LICITAÇ O 
!e 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte — 
CE, que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro 
do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro tad?) 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em. vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei R° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO • 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valorirotal 
0001 AGENDA TELEFÓNICA - A/Z - 

„,-, 
"'In" 

1 TILIBRA 6,00 6,00 
N 

ESPECIFICAÇÃO: AGENDA TELEFÓNICA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 210X150MM 
COM FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR 
CONTENDO: DADOS PESSOAIS; DIVISÃO 
DIÁRIA; FOLHAS PARA PLANEJAMENTO 
MENSAL; ÍNDICE TELEFÔNICO; FOLHAS COM 
CALENDÁRIO; FITILHO PARA -MARCAÇÃO; 
CAPA E CONTRA CAPA EM MATERIAL 
SINTÉTICO E PAPEL TIPO CARTÃO TRIPLEX 
300GR E ACABAMENTO COM ESPIRAL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS 
CONTRA DEFEITO E /OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO. 

6,00 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente • : 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0, 

CX 10 CHAPARRAU 2,20 22,00 
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FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

-0002 ELÁSTICO- LATEX 1000 GRAMAS. N° 18, 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES 

,...,. 
' — 

10 CHAPARMU 4,95 49,50 

0003 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND 10 JOGAR 19,00 190,00

0004 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇAO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 10 LEO 5,00 bO,00 

311,50 

Lote: LOTE 10- Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 EXTENSÃO ELÉTRICA COM 3- SAIDAS DE 

TOMADAS - ESPECIFICAÇÃO: EXTENSÃO 
MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: A PARTE QUE ENCAIXA NA 
TOMADA DA PAREDE DEVE CONTER DOIS 
PINOS. 

„, 
"°.‘"" 

3 OSRAM 14,70 

% 

44,10 

0002 PALITO DE PICOLÉ EM MADEIRA - PACOTE 
COM 100 UNIDADES ESPECIFICAÇÃO: 

PCT 10 THEOTO 3,90 39,00 
% 

PALITO - MATERIAL MADEIRA, FORMATO 
CHATO, COMPRIMENTO 10CM, APLICAÇÃO 
PICOLÉ. 

0003 PEN DRIVE - ESPECIFICAÇAO: PEN DRIVE, 
USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 64GB 

UND 2 MULTLASER 42,50 85,00 

0004 PORTA CANETA - ESPECIFICAÇAO: EM 
METAL - 03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 
10(L). 

UND 10 DELLO , 11,85 118,50 

-'0005 TNT CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇAO: 
ROLO DE TECIDO TNT CORES VARIADAS 
(VERDE, VERMELHO, AZUL, AMARELO, 
BRANCO, ROSA, LILÁS) ARTESANAL TÊXTIL, 
CADA ROLO CORRESPONDE A 100 METROS. 

RL 4 SANTA FÉ 296,80 1.187,20 

1.473,80 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.791,30 (um mil setecentos e noventa e um reais e trinta 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea ''d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 

da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publidação do mesmo, 

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 

61, da Lei n°8.666/93. 
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CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Orderh 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. ' 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo'que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com ã especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro:Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

()Mãe
20 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.192.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas els 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos á Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues' na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas coma 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Li 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicávere, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, pior conveniência administrativa 

ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
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11.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escdto com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO • 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST MUN 

1) . 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 
CONT T 

FERREIRA E LUNA COME O E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0133 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do 
Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte — CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E WNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente-e domiciliado(a) 
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecido na Rua Antonia Ambrosia Basilio Alves, n° 254, 
Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043,610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo om.vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.151, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 200 

FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 200 
FOLHAS. 

um, 
— 

30 BETINHO 9,00 

,h 
270,00 

0002 LIVRO ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇAO: 
LIVRO ATA CAPA PRETA, 100 FOLHAS 
210 X310MM. 

UND 30 TILIBRA \Ik?‘0.
- 

246,00 

0003 LIVRO ATA 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇA0 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 200, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 210 MM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

UNO 10 TILIBRA 

... 

15,00 1‘50,00 

0004 LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM, 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

, No 
'' 

33 TILIBRA . 6,00 198,00

864,00 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item 1 Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total ' 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE' 

CNPJ: 07.974.082/0001-14
Ir 

0001 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 1/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N°1/' 
CX/COM 100 UND, COM PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. 

,,,, 
-- 15 CHAPARRAU 

E olpa 

2,08 

wr--(11Li 

31,20 
‘ 

0002 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENT • 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 30 CHAPARRAU 2,16 

• 

64,80 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 3/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENT e 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 10e 
UNIDADES. 

CX 25 CHAPARRAU 2,20 65,00 

0004 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENT 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5e 
UNIDADES. 

CX 25 CHAPARRAU 2,81 70,25 

0005 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 6/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENT • 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5e 
UNIDADES. 

CX 40 CHAPARRAU 2,81 

\ 

112,40 

0006 ESTILETE ESTREITO LÂMINA FINA 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LÁMIN 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIA 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

UND 10 LEO 9,90 

0007 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇAO: 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇ • 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENT• 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERISTICA 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAI 
COM 12 UNIDADES. 

,.,„ 
-^ 5 , BRW 1E00 

1 

7E00 

0008 GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDID ee 
100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIP • 
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS., 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/E 23/10 E 23/13, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE D 
PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

UND 3 LEO 

* 

45,00 15,00 

0009 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDAD 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6," TRILHO CO 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND 10 JOGAR 
. 
1900, 190,00 

‘ 

0010 GRAMPO 23/8 — ESPECIFICAÇAO: GRAMP• 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANT 
DE MESA CX 1.000 UND. 

CX 12 AC 4,00 

• 

48,00 

0011 GRAMPO 26/6 — ESPECIFICAÇAO: GRAMP• 
GRAMPEADOR, MATERIAL- METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES 

CX 20 LEO 5,00 1b0,00 

0012 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILH • 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO, 
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇÃ• 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL -NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 2 ACC . - 9,00 18,00 

,. 

0013 PERFURADOR 02 FUROS MEDIO 60 FOLHA 
- ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL 
MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL. 
FUNCIONAMENTO MANUAL 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE E 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERR• 
FUNDIDO. 

„ND"" 7 JOCAR 39,00 
- 

273,00 

N 

0014 PERFURADOR 100 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE UND 3 JOGAR 130,00 390,00 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO,DMI ç-• 
ruma II _.—.L—J..--W CABO DE FERRO FUNDIDO, COA, 

CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 2 _ 
VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 1, 

0015 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
15 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE cx 5 CIS 4,00 20,00 PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

0016 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
32 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE cx

5 TRIS . - 9,00 45,00 PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

% 0017 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
51 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE cx 5 CIS 1200 60,00 PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

1.697.56 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Expediente 
Item Especificação - Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PILHA ALCALINA P.A - ESPECIFICAÇAO: N 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, PCT 10 PANASONIC 4,50 45,00 
MODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES. 

0002 PILHA ALCALINA AAA - ESPECIFICAÇAO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, PCT 20 PANAS0511C 6,00 120,00 
MODELO AAA, PCT COM 02 UNIDADES. 

166,00 

Lote: LOTE 10- Materiais de Expediente x 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PORTA CANETA - ESPECIFICAÇAO: EM 

METAL - 03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E , iND 10 DELLO 11,85 119,50 LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X ''' 
10(L). 

116,50 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.845,05 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco reais e cinco 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dp 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prinojpe, configurando álea 
económica extraordinária e extraoontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, Mima "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio económico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
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folha 

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado-nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a spr recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. — 
5.4 - A Contratada deverá efetuar-as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá, dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. • 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 • Provisoriamente, para efeito" de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
02 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.002.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade corna disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data-do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsáve,1 

por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 

8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. - , • 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as' obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de tabilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respe- ctiva Ordem de Compra, os 

produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
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CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DE T 

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo despesas

asFoihaN° Ófi

 com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando foro caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 -Exigira fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomeciniento"e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 • Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem -como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n°8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde lá estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) 'anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da ,Lei Federal 8.666/93, 

reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 

ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. ' ' - 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 • Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimentci licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as palies, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESITÉMUNHA : 

1) .M 

Francisco Carlos Maceco es 
Ordenador(a) de Despesas 

Gabinete do Prefeito 
CONT 

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA , 
CONTRATADA à 4b

0    ,410 CPF  4 n it 

2)  -tru~ 401j tCPF R;5- 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0134 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de 
Juazeiro do Noite — CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJIMF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, 
Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043,610/000149 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei r?' 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02— Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lqi 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes 
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 
quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 AGENDA TELEFÔNICA - A/Z - 

ESPECIFICAÇÃO: AGENDA TELEFÔNICA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 210X150MM 
COM FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR 
CONTENDO: DADOS PESSOAIS; DIVISÃO 
DIÁRIA; FOLHAS PARA PLANEJAMENTO 
MENSAL; ÍNDICE TELEFNICO; FOLHAS COM 
CALENDÁRIO; FITILHO PARA MARCAÇÃO; 
CAPA E CONTRA CAPA EM MATERIAL 
SINTÉTICO E PAPEL TIPO CARTÃO TRIPLEX 
300GR E ACABAMENTO COM ESPIRAL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS 
CONTRA DEFEITO E /OU VICIOS DE 
FABRICAÇÃO. 

UND - 6 TILIBRA 6,00 MOO 

0002 BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 100 
FOLHAS 38 MM X 50 MM 

PCT 12 NOTE FIX 5.00 00.00 

0003 BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 102 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: BLOCO COM 100 FOLHAS 
FOLHAS COM AS MEDIDAS 76 MM X 102 MM 

UND 24 NOTE FIX 4,00 96,00 

0004 BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 76 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: 450 FOLHAS, SENDO 5 DE 
90 FOLHAS DE 76 MM X 76 MM 

UND 24 NOTE FIX • _4,00 96,00 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 I, ',OMISSÃO DE LICITAt 
Folha N" 

0005 CADERNO - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 
10 MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 96 
FOLHAS. 

UND 6 BETINHO 12,90 7740 

0006 CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 200 
FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 200 
FOLHAS. 

" Kin
"'In" 12 BETINHO " - 9.00 108,00 

0007 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA - 
FORMATO A4, COR BRANCA, PARA 
IMPRESSORA, CAIXA COM 100 
FOLHAS(33,9MM X 101,6MM), CONTENDO 2 
COLUNAS X 7 LINHAS. 

CX 2 COLA CRIL 16,00 

N 

32,00 

0008 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA - 

CX 2 COLA CRIL 
, 
15,60 31,20 

N 

FORMATO A4, PARA IMPRESSORA, CAIXA 
COM 100 FOLHAS (CADA FOLHA COM 1 
ETIQUETA). MEDINDO 210)(297MM, CAIXA 
COM 100 FOLHAS. 

0009 LIVRO ATA 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 50, GRAMTURA 75G/M2, 
COMPRIMENTO 300 MM, LARGURA 210 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; 
FOLHAS NUMERADAS E PAUTADAS, 
COSTURA REFORÇADA. 

UND 12 TILIBRA 5,50 
. 

66,00 

602,60 

Lote : LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ALFINETE - TIPO DE CABEÇA 

ESPECIFICAÇÃO: ALFINETE MAPA, MATERIAL 
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
NIQUELADO, MATERIAL CABEÇA PLÁSTICO, 
FORMATO CABEÇA REDONDO, COR 
VARIADA, COMPRIMENTO MÍNIMO 10 MM. 
CAIXA COM 50 UNID. 

CX 6 ACC 1,00 6,00 
‘ 

0002 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 1/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N° 1/0 
CX/COM 100 UND, COM PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. 

,-,,, 
''''' 10 CkIAPARP,AU 2,08 

- 

20,80

0003 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,16 t1,60 

0004 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,20 22,00 

0005 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,81 

% 

28,10 

0006 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 
_ 
2,81 28,10 

N! 

0007 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 8/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 8/0 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CX 6 CHAPARRAU 3,10 18,60 

0008 ELASTICO- LATEX 1000 GRAMAS. N° 18, 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES 

pc.i. 6 CHAPARRAU 
. 

-495 29,70 

0009 ELÁSTICO: ELÁSTICO COR - CRU, 71% 
POLIÉSTER, 29% ELASTODIENO, LARGURA 
29MM, COMPRIMENTO 25M. 

UND 20 MERCUR 2,95 ‘59,00 

0010 ESTILETE - GRANDE, MEDINDO 15 CM, 
LAMINA DE AÇO LARGA (18MM), CORPO 
POLIPROPILENO RIGIDO, MULTIUSO,
DISPOSITIVO PARA TRAVA PARA A LÂMINA 

" ND 24 MERCUR 1,19 

• - 

28,56 

0011 ESTILETE ESTREITO LAMINA FINA - UND 24 LEO 0,99 23.76 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO D TA Ã 

. 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LÁMIN 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIA 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

Folha N°  (1)9Aft

0012 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇÃO 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL A • 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENT• 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERISTICA 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X ZO MM. CAI 
COM 12 UNIDADES. 

, r '-'n 2 BRW • 15,00 30,00 

% 
0013 GRAMPEADOR - TRATAMENTO SUPERFICI 

PINTADO, MATERÁL METAL, TIPO MESA 
CAPACIDADE ATÉ 26 FOLHAS, TAMANHO D. 
GRAMPO 26/6, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MEDIDA APROXIMADA DA BASE 
20CM, CAPACIDADE DE CARGA DE U 
PENTE DE 208 GRAMPOS 

UND 24 LEO , . 
15,00 

• _ 

360,00 

0014 GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDID• 
100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO. 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIP • 
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS., 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8 23/10 E 23/13, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE DE 
PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

UND 2 LEO 45,00 

% 

90,00 

0015 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDAD 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO CO 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND 36 JOGAR 1900, 64,00 

0016 GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇAO: GRAMP• 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 1.000 UND. 

CX 12 ACC . - _4,00 48,00 

0017 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP• 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANT 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 36 LEO 5,00 

1 

180,00 

0018 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILH • 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO 

CX 12 ACC 

. 

9,00 1{38,00 COMPRIMENTO 180 MM, -- APLICAÇÃ• 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

0019 PERCEVEJO - ESPECIFICAÇÃO: PERCEVEJ• 
EM AÇO LATONADO, PARA USO E 
QUADROS DE CORTIÇA E OUT 
SUPERF ICEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. 
TAMANHO 6, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 6 LEO . 1,19 7,14 

0020 PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHA 
- ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, 
MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 EL, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE E 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERR• 
FUNDIDO. 

UND 12 JOGAR 39,00 

. 

1 

468,00 

0021 PERFURADOR 100 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE 
CABO DE FERRO FUNDIDO, CO 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 
VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

UND 6 , JOGAR 130,00 

N, 

780,00 

0022 PERFURADOR DE PAPEL - 2 FUROS, 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 4§ 
FOLHAS, EM METAL COM BASE DE 
BORRACHA, PINTURA METÁLICA, FUO - 
REDONDOS COM MARGINADOR. 

UND 12 LEO 

• , 
20,54 246,48 

1 

0023 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
15 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

CX 6 CIS 4,00 24,00 , 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001- 14,",ORIISSÂO DE ël
o a 

0024 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
32 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

rx
- 6 TRIS 9,00 

% 

5400 

0025 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
51 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

r..„, 
‘an 6 CIS 12,00 

- _ 
72,00 

3.437.84 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BATERIA ALCALINA 9V - ESPECIFICAÇAO: 

BATERIA ALCALINA 9V, NÃO 
RECARREGÁVEL, TIPO ALCALINA, 
VOLTAGEM 9, APLICAÇÃO APARELHO 
ELETRO-ELETRÔNICO. UNIDADE 

UND 24 SONY . _7,89 189,36 

0002 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇAO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DÍGITOS, 
COM VISOR E BOBINA PARA IMPRESSÃO 
COM ALIMENTAÇÃO BATERIA 

„, 
"'- 12 CASSIO 164,00 

% 

1.968,00 

0003 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇAO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DÍGITOS, 
VISOR INCLINADO EM LCD, NÚMEROS 
GRANDES, COM DUPLA 
ALIMENTAÇÃO(SOLAR E ' BATERIA), 
MEDIDAS:17,5X12,9X3,3CM, 

UND 12 HOOPSON 31,00 372,00 

1 

0004 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇAO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA, NOME 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 
ELETRÔNICA, NÚMERO DE DÍGITOS 12, TIPO 
CIENTÍIFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BATERIA, TENSÃO 3 

UND n
12 HOOPSON 15,00 180,00 

0005 PILHA ALCALINA AA - ESPECIFICAÇAO: 
PCT 12 PANASONIC 4,50 54,00 PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 

MODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES. 
0006 PILHA ALCALINA MA - ESPECIFICAÇÃO: 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO MA, PCT COM 02 UNIDADES. 

PCT 12 PANASONIC 6,00 72,00 

2.835,36 

Lote: LOTE 09 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário ValonTotal 
0001 TERMÔMETRO - ESPECIFICAÇAO: 

TERMÔMETRO DIGITAL TIPO ESPETO, 
ESCALA DE 50°C A +300°C, VISOR DIGITAL 
LCD, DE ALTA PRECISÃO, COM HASTE DE 
AÇO INOX, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, 
BATERIA INCLUSA E 12 MESES DE 
GARANTIA. 

UND 

_ 

6 EPS 43,90 263,40 

253,40 

Lote: LOTE 10- Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. MarcaRAodelo Valor unitário Valor Total 

0001 AVENTAL DESCARTAVEL - MEDINDO NO 
MÍNIMO 1,20MX0,70M, COM TIRAS, SENDO 
UMA NO PESCOÇO E DUAS NA CINTURA. 

UND 36 DESCARPÁCK 5,35 192,60 

0002 CORDA° RABO DE RATO - ESPECIFICAÇÃO: 
CORDÃO RABO DE RATO 100°/e- POLIÉSTER, 
ROLO COM 100 METROS, ESPESSURA 2 MM, 
NAS CORES BRANCO OU AZUL. 

o,'''
2 NYBC 8,45 06,90 

0003 EXTENSA° ELÉTRICA COM 3 SAÍDAS DE 
TOMADAS - ESPECIFICAÇÃO: EXTENSÃO 
MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: A PARTE QUE ENCAIXA NA 
TOMADA DA PAREDE DEVE CONTER DOIS 
PINOS. 

UND 24 OSRAM 14,70 352,80 

0004 -FITA MÉTRICA EM MATERIAL EM POLIÉSTER 
TAMANHO 1,5M 

UND 12 •VONDER 4,60 S5,20 

0005 FUNIL - ESPECIFICAÇAO: FUNIL DE 
PLÁSTICO - 3 PEÇAS, 10 CM, 07 CM E 06 CM 
DE DIAMENTRO. 

CJ 2 LUMAR 20,00 40,00 

0006 LUVAS - ESPECIFICAÇAO: LUVAS DE CX 20 DANNY 75,00 1.500,00 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° -Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO Plagg 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 C°M5
Folha N° 

PROCEDIMENTO TALCADA - CAIXA COM 100 
UNIDADES. 1, 

0007 MÁSCARA - ESPECIFICAÇÃO: MÁSCARA 
CIRÚRGICA COM ELÁSTICO - PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

PCT 12 DESCARPACK 23,85 286,20 

0008 PALITO PARA CHURRASQUINHO - 
ESPECIFICAÇÃO: PALITO PARA 
CHURRASQUINHO 25CM, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

 PCT 12 THEOTO • -3,80 45,60 

0009 PEN DRIVE - ESPECIFICAÇAO: PEN DRIVE, 
USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 64GB 

UNO 24 MULTLASER 42,50 
1. 

1.020,00 

0010 PORTA CANETA — ESPECIFICAÇAO: EM 
METAL -03 NICHOS, PORTA CANETNCLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 
10(L). 

„,_, 
""."" 6 DELLO 11,85 71,10 

0011 PORTA COPOS -PLÁSTICO COM 
EXTREMIDADES DE INOX, - VERTICAL, 
CAPACIDADE 100 COPOS DE 200M1, 50CM 
DE ALTURA 

UND 12 NOBRE 33,90 406,80 

3.987,20 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 11.126,40 (onze mil cento e- vinte e seis reais e quarenta 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis- porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciào II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido se'r 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contrata* e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência 'ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanb 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLAUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
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5.4 - A Contratada deverá efetuaras entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazb 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação•‘
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Mmunicipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unld. Orç. 
19 01 

Projeto/Atividade
06.122.0002.2.189.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas a's 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. . 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. \ 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da reçectiva,Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregue - na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de posslvèl 
deterioração 

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento è o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulaicontratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções' 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde Já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) áobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 
11.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da tei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 • 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 

Aditivo. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147— Juazeiro do Norte/GE- Fone; (88).3566 1010 

sita: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



, 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE \ 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 . 
COMISSÃO DE LICITÇÃO‘k 
Folha N°  1,00A 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até 050 (quinto) dia útil do nnà 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento Utilitário, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as parte‘, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é Q da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TE3EMUN
fiCk 

2 

Jozimar Correia dos Santos 
Ordenador(a) de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

CONTRATANI 

FERREIRA E LUNAQtERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CÓNtRATADA 

AS: 
YY)C010 erA 

 o Jia 

tia{ CPF R5, 363 343-02

  ciDF .036143(14 g tO 
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Contrato para a Aquisição - de material de expediente 
destinado ao atendimento das 'necessidades da 
Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte — g, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Walberion Carneiro Gomes, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 • Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei.que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Walberton Cameiro Gomes, Orderiador(a) de Despesas 
do(a) Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 • O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. MarcalModelo Valor unitário Valor Total 

0001 BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 100 
FOLHAS 38 MM X 50 MM 

PCT 30 NOTE FIX 5,00 150,00 

0002 BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 76 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: 450 FOLHAS, SENDO 5 DE 
90 FOLHAS DE 76 MM X 76 MM 

UND 30 NOTE FIX 4,00 120,00 

0003 CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 200 
FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 200 
FOLHAS. 

uND 30 BETINHO -900 27000 

' 
0004 LIVRO ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇAO: 

LIVRO ATA CAPA PRETA, 100 FOLHAS 
210X310MM. 

UND 50 TILIBRA 8,20 410,00 

0005 LIVRO ATA 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: UND 50 TILIBRA 15,00 750,00 
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o 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 200, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 210 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

FU1110 
•

_

V 1/4 .n..r.o .  •••••• 

‘ 

0006 LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, 
QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA DURA, 
COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO, 
QUATRO ASSINATURA. 

UND 10 TILIERA 12,00 120,00 

0007 LIVRO DE PROTOCOLO 10G FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM, 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

UND 30 TILIBRA 6,00 
\ 

180,00 

2.000,00 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação - Unid. Qtde. Marcalliodelo Valor unitário Valor,Total 
0001 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 1/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N° 1/0 
CX/COM 100 UND, COM PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. 

rx 
- 

20 CHAPARRAU 2,08 41,60

0002 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 2/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 30 CHAPARRAU - 2,16 64,80 

% 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 25 CHAPARRAU 2,20 55,00 

0004 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO CAIXA COM 50 

CX 25 CHAPARRAU 2,81 70,25 

UNIDADES. 
0005 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 40 CHAPAREM 2,81 112,40 

0006 ESTILETE ESTREITO LÂMINA FINA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LÂMINA 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

UND 20 1:E0 0,99 \ 19,80 

0007 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇÃO: 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

-^ 
10 BRW .15,00 150,00

, 
0008 GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDOÍ 

100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO 
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS., 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE DE 
PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

UND 10 LEO 45,00 450,00 

0009 GRAMPEADOR MEDIO P/ GRAMPO 26/6 - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO,UND 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

10 JOGAR 19,00 

k 

190,00 

0010 GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇAO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 1.000 UND. 

CX 12 ACC 
. 
4,00 48,00 

% 

0011 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL 

rx
- 

50 LEO 5,00 250,00

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE Fone: (88) 3566 1010 

site: wvvvv.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSÃO DE LICITAA.CliNt ) 

o 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANT 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

1- UllIC2 01 V\s, 
‘"-• / 

0012 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO. TRILH • 
ENCADERNADOR, MATERIAL Ag° 
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇA• 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 2 ACC 9,00 
1, 

18,00 

0013 PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHA 
- ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, 
MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE E 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERR• 
FUNDIDO. 

UND 10 JOGAR 39,00 390,00 

0014 PERFURADOR 100 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE 
CABO DE FERRO FUNDIDO, CO 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM À 
VASADORES, MEDINDO (115)t240X260)MM 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

UND 5 JOGAR 130,00 650.00 

,h 

0015 PRENDEDOR DE PAPEL -TIPO BINDER CLIP, 
15 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR D 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAI 
COM 12 UNIDADES 

o( 5 CIS 4,00 20,00 

0016 PRENDEDOR DE PAPEL -TIPO BINDER CLIP, 
32 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR D 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

cx 5 TRIS 9,00 45,00 
,h 

0017 PRENDEDOR DE PAPEL -TIPO BINDER CLIP, 
51 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR D 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

rx
'' 

5 CIS 12,00 60,00 

2.634,85 

Lote : LOTE 07 - Materiais de Expediente 
Item ! Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PILHA ALCALINA PA - ESPECIFICAÇAO: 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES. 

PCT 10 PANASONIC 4,50 45,00 

0002 PILHA ALCALINA AAA - ESPECIFICAÇÃO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AAA, PCT COM 02 UNIDADES. 

PCT 20 PANASONIC I 600 120,00 

165,00 

Lote : LOTE 10- Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtne. MarcafMorielo Valor unitário Valor Total 

0001 EXTENSA° ELÉTRICA COM 3 SAÍDAS DE 
TOMADAS - ESPECIFICAÇÃO: EXTENSÃO 
MATERIAL PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: A PARTE QUE ENCAIXA NA 
TOMADA DA PAREDE DEVE CONTER DOIS 
PINOS. 

nu-, 
'''''" 

5 OSRAM 14,70 73,50 

0002 PORTA CANETA - ESPECIFICAÇAO: EM 
METAL -03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 

I 10(L). 

UND 10 DELLO 1 11,85 118,50 

192,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBR10 ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.991,85 (quatro mil novecentos e noventa e um reais e 

oitenta e cinco centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
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3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadore ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s). do. item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundii 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da ápectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para, tanb, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induktrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade de produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) TesouroMunicipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade 
.. 

Elemento de Despesa 

03 01 04.122.0002.2.006.0000 33903000 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data.do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: - 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. • - 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por elg 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. . 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem- de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os -a salvo de possivel 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 -Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 

dos prazos. 
9.1.2 • Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 

Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 

execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compre, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáVeís-, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos g 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

ESTADO DO CEARÁ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinté) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS , 
14.1 • integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento, ficitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato -é «da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador(a) de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 
CONTRATAWFE 

FERREIRA E LUNA CO1ERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CON RATADA 

TESÇ NHA (movso \ 

1)  pF 

 CPF 036 M elti 3 te 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0136 Folha N° 

Contrato para a Aquisição •de material.. de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro db 
Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e AbastecimentO, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de 
Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA, estabelecida na 
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no ̀ CKIPJ/MF sob o n.° 
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira 
Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte 
— CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-
se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação J Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 GRAMPO 26/6 — ESPECIFICAÇAO: GRAMP 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES 

CX 3 LEO . • .5,00 1500 

P16,00 

• -- 
Item 

— . —. - -- — 
Especificação Untei. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇAO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA, NOME 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 
ELETRÔNICA, NÚMERO DE DiGITOS 12, TIPO 
CIENTSFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BATERIA, TENSÃO 3 

um, 
"-- 

3 HOOPSON 15,00 45,00
sh 

0002 PILHA ALCALINA AA — ESPECIFICAÇAO 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA 
MODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES 

PCT 15 PANASONIC 4,50 67,50 

0003 PILHA ALCALINA AAA — ESPECIFICAÇAO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AAA, PCT COM 02 UNIDADES. 

PCT 10 PANASONIC - - 6,00 I 60,00 
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172,50

Lote: LOTE 10- Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PEN DRIVE - ESPECIFICAÇAO: PEN DRIVE, 

USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 64GB 

UNO 5 MULTLASER 42,50 212,50 

212,50 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL1BRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 -O objeto contratual temo valor total de R$ 400,00 (quatrocentos reais). • - 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciafmente entre os encargos dó 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, donfigurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/4 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o.referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas :pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado-nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produto 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso 
5.5 Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 • Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade da produto com a especificaçãoi 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
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6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
10 

Unid. Ory. 
01 

Projeto/Atividade
20.122.0002.2.109.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura c,orrespondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com:a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar dá datá-do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-* a:. 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.' - 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas 4 Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. - - 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com à 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os 'mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo dp 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) pro,duto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 

execução do objeto contratual. 
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento', bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulaacontratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n°8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já esãbelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. - 
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativà 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 de ,Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e" as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 1. 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até a 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao de sua assinatura 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas , entre as partes, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. • 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, cornpleta e exclusiva de acordb 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Sznpalo de tinir 
Abashar 

N°0015/2021 

o Sampaio de Lima 
enador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Agdcultura e Abastecimento 
CO tri T E 

ifje 
FERREIRA E LUNA 10 E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATADA 

TESTM-lAtS,i nsof  putk

1) 5 

2)  010

CPF '3I-3 

CPF 0,30111 3 9113 10
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CONTRATO N°2021.05.10-0137 

COMISSÃO DEILIRTA5W 
Folha N° LUI 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte — 
CE, que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro 
do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0901-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnioè, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio 
Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob 32.043.610/0001-69 e 
C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, pcirtador(a) do CPF 
n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar a presente Contrato, tendo erp 
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n°10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais wContratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Ex. diante 
Item Es. - cifica ão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM 
PCT 10 NOTE FIX 5,00 50,00 

e. 
ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 10e 
FOLHAS 38 MM X 50 MM 

0002 BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 102 MM 
ESPECIFICAÇÃO: BLOCO COM 100 FOLHA 
FOLHAS COM AS MEDIDAS 76 MM X 102 MM 

UND 5 NOTE FIX 4,00 20,00 

0003 LIVRO ATA 200 FOLHAS — ESPECIFICAÇAO: 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 200, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 210 MM, CARACTERISTICA 
ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHA 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

UND 5 TILIBRA 15,00 75,00 

‘ 

0004  UND 10 TILIBRA 6,00 60,00 
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ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 10 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM, 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

Folha N° Ál205,00 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CLIPES PARA PAPEL NUMERO 3/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0, 
FORMATO PARALELO. CALXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 
. 
2,20 22,00 

N. 
0002 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 6/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 8 CHAPÀRRAU 2,81 22,48 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 8/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 8/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 

" - 

3,10 ê1,00 

0004 ESTILETE - GRANDE, MEDINDO 15 CM, 
LAMINA DE AÇO LARGA (18MM), CORPO 
POLIPROPILENO RIGIDO, MULTIUSO, 
DISPOSITIVO PARA TRAVA PARA A LÂMINA 

u„ 
Ene

10 MERCUR 1,19 

. 

11,90 

0005 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇAO 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

r , 
-^ 1 BRW 15,00 \ 15,00 

-0006 GRAMPEADOR - TRATAMENTO SUPERFICIAL 
" 

PINTADO, MATERIAL METAL, TIPO MESA, 
CAPACIDADE ATÉ 26 FOLHAS, TAMANHO oci 
GRAMPO 26/6, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: MEDIDA APROXIMADA DA BASE 
20CM, CAPACIDADE DE CARGA DE UM 
PENTE DE 208 GRAMPOS 

UND 15 LEO 
• 
15,00 225,00 

‘ 

0007 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 20 LEO _ 5,00 100,00 

0008 PERCEVEJO - ESPECIFICAÇÃO: PERCEVEJO 
EM AÇO LATONADO, PARA USO EM 
QUADROS DE CORTIÇA E OUTRAS 
SUPERFICEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. 
TAMANHO 6, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 2 LEO 1,19 
N, 

2,38 

0009 PERFURADOR DE PAPEL - 2 FUROS, 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 40 
FOLHAS, EM METAL COM BASE DE 
BORRACHA PINTURA METÁLICA FUORS 
REDONDOS COM MARGINADOR, 

UND 5 LEO • 20,54 102,70 

532,46 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 • O objeto contratual tem o valor total de R$ 737,46 (setecentos e trinta e sete reais e _quarenta e seis 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores oir impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
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econômica  extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispósto rio § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua aásinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem :a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. - 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazb 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito-de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Org. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
14 01 04.122.0002.2.148.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. CÓMISSÀO DE LICITACÃO

Folha N°  1  4 —

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-sé-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.' 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsávq1 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. . 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com à 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os Mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. • . 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as Sanções dos. artigos 86 a 88 da Lei 

n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratàda às seguintes 

sanções: 
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COMISSÃO DE LICITA* 
10.2.1 — Advertência; Folha N°,4ea 10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cehto) Sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasè 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas :e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lèi 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

O a de espes s 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

CONVRATANT 

FERREIRA E LUNA Cá CIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

TESTVMUNHQS: 
1)  pyyywvos c-A_ Actii 

 41,sdr CPF 0 1(13citi3W

COMISSÃO oç LicipçÃft 
Folha N°
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

COMISSAO DE LAITA A 
CONTRATO N° 2021.05.10-0138 Folha N° („) 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte — CE, 
que entre si fazem, de um lado o Municípía de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal Ide Seguranca Pública e 
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva 
Matos, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na 
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira 
Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei rf 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA— DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as nerrnas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesa 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação . Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 AGENDA TELEFÔNICA - A/Z - 

ESPECIFICAÇÃO: AGENDA TELEFÔNICA 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 210X150MM 
COM FOLHAS EM PAPEL SULFITE 75GR 
CONTENDO: DADOS PESSOAIS; DIVISÃO 
DIÁRIA; FOLHAS PARA PLANEJAMENTO 
MENSAL; ÍNDICE TELEFÔNICO; FOLHAS COM 
CALENDÁRIO; FITILHO PARA MARCAÇÃO; 
CAPA E CONTRA CAPA EM MATERIAL 
SINTÉTICO E PAPEL TIPO CARTÃO TRIPLEX 

, ,,,,„ 
"'— 

2 TILIBRA - 6,00 

,k 

12,00 

% 

300GR E ACABAMENTO COM ESPIRAL. 
GARANTIA MÍNIMA DE 90 (NOVENTA) DIAS 
CONTRA DEFEITO E /OU VÍCIOS DE 
FABRICAÇÃO. 

0002 BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 100 
FOLHAS 38 MM X 50 MM 

PCT 10 NOTE FIX 
. 

- 5,00 50,00 

0003 BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 102 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: BLOCO COM 100 FOLHAS 
FOLHAS COM AS MEDIDAS 76 MM X 102 MM 

UND 10 NOTE FIX 4,00 40,00 

0004 BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 76 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: 450 FOLHAS, SENDO 5 DE 

tiND 10 NOTE FIX 4,00 40,00

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ • 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE , 
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COMISSÃO DE ICITAÇÃC 

90 FOLHAS DE 76 MM X 76 MM 
Folha N°

, , 
'CO IA 

0005 CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 200 
FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 10 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 200 

„ n
""‘". 2 BETINHO 9,00 18,00 ‘ 

FOLHAS. 
0006 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA - 

FORMATO A4, PARA IMPRESSORA, CAIXA 
COM 100 FOLHAS (CADA FOLHA COM 1 CX 1 COLA CRIL 15,60 15,60 
ETIQUETA). MEDINDO 210X297MM, CAIXA 
COM 100 FOLHAS. 

0007 LIVRO ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇAO: 
LIVRO ATA CAPA PRETA, 1-00 FOLHAS 
210X310MM. 

UND 10 TILIBRA 8,20 82,00 
% 

0008 LIVRO ATA 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 200, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 210 MM, CARACTERÍSTICAS UND 10 TILIBRA 15,00 150,00 

ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

0009 LIVRO ATA 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, CUANTIOADE ‘ 
FOLHAS 50, GRAMTURA 75G/M2, 
COMPRIMENTO 300 MM, LARGURA 210 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; 

UND 10 TILIBRA 5,50 55,00 

FOLHAS NUMERADAS E PAUTADAS, 
COSTURA REFORÇADA. 

0010 LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 UND 5 TILIBRA 6,00 30,00 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM, 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. it 

492,60 

Lote: LOTE 06 - Matenais de Expediente 
Item Especificação Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 1/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N° 1/0 
CX/COM 100 UND, COM PRAZO PE VALIDADE 
INDETERMINADO. 

r , 
- 3 CHAPARRAU 

. 
2,08 6,24 

N 

0002 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 2/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 7 CHAPARRAU 2,16 15,12 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 6 CHAPARRAU 2,20 13,20 

0004 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 3 CHAPARRAU 2,81 8,43 

0005 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 3 CHAPARRAU 2,81 
% 

8,43 

0006 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 8/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 8/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 25 
UNIDADES. 

CX 5 CHAPARRAU • .3,10 15,50 

, 
0007 ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 18, 

COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES PCT 1 CHAPARRAU 4,95 4,95 

0008 ESTILETE - GRANDE, MEDINDO 15 CM, 
LAMINA DE AÇO LARGA (18MM), CORPO 
POLIPROPILENO RÍGIDO, MULTIUSO, 
DISPOSITIVO PARA TRAVA PARA A LAMINA 

UND 10 MERCUR 1,19 11,90 

0009 ESTILETE ESTREITO LAMINA FINA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LAMINA 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

"ND ''' 10 LEO 0,99 % 9,90

0010 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇAO: CX 1 BRW 15,00 15,00 
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EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

Folha N11̀ )A,bM Sr-

0011 GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDO 
100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO 
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS., 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE DE 
PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

UND 2 LEO 45,00 

N 

90,00 

0012 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 -I-
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND 10 JOGAR 1900,
,k 

190,00 

0013 GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇAO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 1.000 UND. 

CX 2 ACC '4,00 8,00 

‘ 

0014 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO, 
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 1 ACC 9,00 9,00 

0015 PERCEVEJO - ESPECIFICAÇAO: -PERCEVEJO 
EM AÇO LATONADO, PARA USO EM 
QUADROS DE CORTIÇA E OUTRAS 
SUPERFICEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. 
TAMANHO 6, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 5 LEO 1,19 

‘ 

5,95 

0016 PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHAS 
- ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, 
MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, 
FUNCIONAMENTO . MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE EM 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERRO 
FUNDIDO. 

UND 10 JOGAR 39,00 390 00 
‘ 

0017 PERFURADOR 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE A 
CABO DE FERRO FUNDIDO, COM 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 2 UND 

VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

5 JOCAR 130,00 650,00 

N 

0018 PERFURADOR DE PAPEL - 2 FUROS, 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 40 
FOLHAS, EM METAL COM BASE DE 
BORRACHA, PINTURA METÁLICA, FUORS 
REDONDOS COM MARGINADOR. 

UND 5 LEO 20,54 102,70 

0019 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
15 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

„ 
."— 

2 CIS 4,00 8,00 
N 

0020 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
32 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

ex 2 TRIS 9,00 18,00 

0021 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
51 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

Dx 2 CIS 1200, 24,00 
s. 

1.604,321

Lote: LOTE 07 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Otde. MarcalModelo Vagar unitário Valor Total 

0001 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇAO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DÍGITOS, 
COM VISOR E BOBINA PARA iMPRESSÃO, 
COM ALIMENTAÇÃO BATERIA 

UND 
— 

2 CASSIO 164,00 328,00
‘ 
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0002 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA, NOME 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 
ELETRÔNICA, NÚMERO DE DÍGITOS 12, TIPO 
CIENTIIFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BATERIA, TENSÃO 3 

HOOPSON 15,00 45,00 

373,00 

Lote : LOTE 10 - Materiais de Expediente 
Item Especifica o Unid. Qtde. MarcalModelo Valor unitário Valor Total 
0001 LUVAS - ESPECIFICAÇAO: LUVAS DE 

PROCEDIMENTO TALCADA - CAIXA COM 100 
UNIDADES.

CX 1 DANNY 75,00 75,00 

0002 PEN DRIVE - ESPECIFICAÇAO: PEN DRIVE, 
USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 64GB 

UND 10 MULTLASER 42,50 425,00 
, 

0003 PORTA CANETA - ESPECIFICAÇAO: EM 
METAL -03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 
10(L). 

„, 
""."'" 

5 DELLO 11,85 59,25 

599,25 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
3.1 -O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.029,17 (três mil vinte e nove reais e dezessete centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundõ 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da fespectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os pro  
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
15 

Unid. Ory. 
01 

Projeto/Atividade
06.122.0002.2.157.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da Idata do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-O a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatódo. • 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. : 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as, obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entreguis- na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. , 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimentoe o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem Como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções doa artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasb 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própda 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e , •  
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Terrnb 
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento ficitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas, entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 • O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as parles e is 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

0 

TESTEMUNHAS: 

1) .1/4,:ra-PlyibSo‘ f4, Of,ç 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania 
CONTRATAN 

FERREIRA E LUNA COM 10 E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

CPF  nsfse)3. . . 
àyx;rr —  cpF  036 143q43t0 
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CONTRATO N°2021.05.10-0139 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das neceisidades da Secretaria 
Municipal Desenvolvimento Social e .Trabálho de Juazeiro 
do Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município 
de Juazeiro do Noite/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ1MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues 
Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LEDA, estabelecida na 
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no ,CNPJ/MF sob o n.° 
32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira 
Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520102 — Lei que Regulamenta b 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ap 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 
Norte — CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
\ Item Especificação Unid. I- Qtde. MarcalModelo Valor unitário Valor Total 

0001 CADERNO - ESPECIFICAÇAO: CADERNO DE 
10 MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 
FOLHAS. 

UND 20 BETINHO 12,90 258,00 

0002 CADERNO - ESPECIFICAÇAO: CADERNO D 
4 MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL. • e' 
FOLHAS. 

UND 30 BETINHO 
, 

4,00 120,00 

0003 CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 20e 
FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 1' 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 20,
FOLHAS. 

UND 200 BETINHO 9,00 1.8b0,00 

0004 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA 

CX 74 
. 

COLA OReL 16,00 1.184,00 
FORMATO A4, COR BRANCA, P 
IMPRESSORA, CAIXA COM 100 
FOLHAS(33,9Mm X 101,6MM), CONTENDO 
COLUNAS X 7 LINHAS. 

0005 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA 

CX 54 COLA CRIL 15,60 

% 

842,40 
FORMATO A4, PARA IMPRESSORA, CAI 
COM 100 FOLHAS (CADA FOLHA COM 1 
ETIQUETA). MEDINDO 210X297MM, CAIXA 
COM 100 FOLHAS. 

0006 LIVRO ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇA0:. 
LIVRO ATA CAPA PRETA, 100 FOLHAS 

umr., 
— 

100 TILIBFtA 820 820,00 
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210X310MM. Folha I\ ° ifi3 1 i 
0007 LIVRO ATA 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇAO: 

LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 200, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 210 MM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

UND 50 TILIBRA 1560 

\ 

750,00 

0008 LIVRO ATA 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 50, GRAMTURA 75G/M2, 
COMPRIMENTO 300 MM, LARGURA 210 MM, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; 
FOLHAS NUMERADAS E PAUTADAS, 
COSTURA REFORÇADA. 

UND 50 TILIBRA 5,50 275,00 

0009 LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, 
QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA DURA, 
COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO, 
QUATRO ASSINATURA. 

" kin
— 

150 TILIBRA 
. 
12,00 1.800,00 

N 

0010 LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM, 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

UND 100 TILIBRA 6,00 600,00 

8.449,40 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
ValorsTotal Item Especificação Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário 

0001 ALFINETE - TIPO DE CABEÇA 

CX 137 ÁCC 1,00 137,00 

ESPECIFICAÇÃO: ALFINETE MAPA, MATERIAL 
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
NIQUELADO, MATERIAL CABEÇA PLÁSTICO, 
FORMATO CABEÇA REDONDO, COR 
VARIADA, COMPRIMENTO MINIMO 10 MM. 
CAIXA COM 50 UNID. 

0002 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 1/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N° 1/0 
CX/COM 100 UND, COM PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. 

r , 
'— 

690 CHAPARRAU. 2,08 

% 

1.435,20 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES.

CX 700 CHAPARRAU - • .2,16 1.512,00 

0004 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 3/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 1001
UNIDADES. 

CX 700 CHAPARRAU 2,20 1.540,00 

0005 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

CX 1000 CHAPARRAU 2,81 2.810,00 
‘ 

0006 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 6/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 1000 CHAPARRAU 2,81 

• 

2.810,00 

0007 ELASTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 8 1 ' 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200-UNIDADES PCT 7 CHAPARRAU 4,95 34,65 

-‘ 
0008 ESTILETE ESTREITO LAMINA FINA - 1

ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LAMINA 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

UND 100 LEO 0,99 99,00 

0009 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇAO: 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 26 MM. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

Dx 30 BRW 15,00 45060 

‘ 

0010 GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDO 
100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO 

UND 20 LEO 45,00 900,00 
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PROFISSIONAL CAPACIDADE 100 FLS., 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE D 
PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

Via l liJ II I" 

Fota 
• • n ' !VI iny 

N° ,..)--

% 
0011 GRAMPEADOR MEDIO P/ GRAMPO 26/6 

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 EL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO CO 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND  120 JOGAR 19,00 2.280,00 

0012 GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP e 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANT 
DE MESA CX 1.000 UND. 

CX 100 ACC 4,00 4b0,00 

0013 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP • 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANT 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 100 160 5,00 500,00 

0014 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILH • 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO, 
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇA• 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 120 ACC 9,00 

• 

N 

1.080,00 

0015 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO (ROMEU 
JUILETA) - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP e 
TRILHO PLÁSTICO (ROMEU E JULIETA) CAI 
COM 50 UNIDADES.

ex 55 DELLO 9, ,00 495,00 

0016 PERCEVEJO - ESPECIFICAÇÃO: PERCEVE • 
EM AÇO LATONADO, PARA USO E 
QUADROS DE CORTIÇA E OUTRA 
SUPERFICEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. 
TAMANHO 6, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 50 LEO 1,19 59,50 

0017 PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHA-' 
- ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL,
MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL. 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS BASE E 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERRO 
FUNDIDO. 

UND 80 JOCAR 

1 , . 

39,00 3.120,00 

0018 PERFURADOR 100 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE 
CABO DE FERRO FUNDIDO, CO 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 
VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

UND 20 JOCAR 130,00 2.6b0,00

0019 PERFURADOR DE PAPEL - 2 FUROS 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 
FOLHAS, EM METAL COM BASE DE 
BORRACHA, PINTURA METÁLICA, FUOR" 
REDONDOS COM MARGINADOR. 

UND 20 LEO • 20,54 410,80 

, 
0020 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 

15 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAI 
COM 12 UNIDADES 

Dx 100 CIS 4,00 400,00 

0021 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
32 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAI • 
COM 12 UNIDADES. 

Dx 100 TRIS • • .9,00 900,00 

0022 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP 
51 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR D 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

Dx 100 CIS 12,00 

% 

1.200,00 

25.173,15 

Loto: LOTE 07 - Materiais de Expediente 1 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total' 

0001 PILHA ALCALINA AA - ESPECIFICAÇAO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 

IMODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES. 
PCT 10 PANASONIC 4,50 

N 

45,00 
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45,00 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Expediente . 

Item Especificação Unid. atde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 AVENTAL DESCARTAVEL - MEDINDO NO 

MINIMO 1,20MX0,70M, COM TIRAS, SENDO 
UMA NO PESCOÇO E DUAS NA CINTURA. 

UND 300 DESCARPACK 5,35 1.605,00 

0002 PORTA CANETA - ESPECIFICAÇAO: EM 
METAL - 03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) X 
10(L). 

UND 129 DEL.L0 11,85 1.528,65 

0003 PORTA COPOS -PLÁSTICO COM 
EXTREMIDADES DE INOX VERTICAL, 
CAPACIDADE 100 COPOS DE 200ML, 50CM 
DE ALTURA 

UND 1 NOBRE 33,90 0,90 

3.167,55 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONSMICÓ-fINANCEIRO 
3.1 •O objeto contratual temo valor total de R$ 36.835,10 (trinta e seis mil oitocentos e trinta e cinco reais e 
dez centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do foniedinento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese- de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis- porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
económica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3,4• Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediênciwao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTAS DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretada/Fundp 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada-a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da dato de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
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5.6 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14
 COMISSÀO DE Çl.af 

Folha W 

Órgão Unld. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 01 - 08.122.0002.2.057.0000 33903000 
08 01 08.244.0014.2.063.0000 

% 
33903000 

08 02 08.244.0015.2.092.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.084.0000 33903000 
08 02 08.241.0068.2.080.0000 3903000 
08 02 08.244.0075.1.030.0000 !3 03000 
08 01 08.244.0002.2.061.0000 33903800 
08 01 08.244.0015.1.017.0000 33903000 
08 02 - 08.243.0067.2.083.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.085.0000 

, 
33903000 

08 02 08.244.0014.2.089.0000 33903000 
08 02 08.244.0014.2.091.0000 33903000 
08 02 08.244.0072.2.095.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com , a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a Contar dá c)ata_do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatóno., • 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. ' 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. - 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com ás- obrigações por ele 
assumidas, todas as condições debabilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.13 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da rejedivapfflem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entreguis- na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 
-Folha tol° 
COMISSÃO DE LIQTA 

8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos devert 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada devera dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a galvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 • A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 -Exigira fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no forneciriiento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento; bem pomo zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasp 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração, Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, pérante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 COMISSÀO DE LICITAN._
Folha Na 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências - trocades entre as partes, 
independentemente de transcrição 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exciáiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigu Parente 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de D nvolvimento Social e Trabalho 
COrt.T » E 

FERREIRA E LUNA çjjTÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

TEST MU H 

1) • C çí( cpF.R5S0 3.-63). 

 CPF 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO po NORTE 

CNP]: 07.974.082/000144 comismov. ucry s___ 

CONTRATO N° 2021.05.10-0140 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 
do Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município 
de Juazeiro do Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, O(a) Sr(a) : Dego dos Santos 
Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida nà 
Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
32.043.61010001-69 e C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira 
Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei R° 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 1a 520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ab 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do 
Norte — CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 01 - Materiais de Expediente ' I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo. Valor unitário Valor Total 

0001 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA - 
FORMATO A4, COR BRANCA, PARA 
IMPRESSORA, CAIXA COM 100 
FOLHAS(33,9MM X 101,6MM), CONTENDO 2 
COLUNAS X 7 LINHAS. 

CX 2 COLA CRIL 16,00 

' 

32,00 

0002 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA - 

CX 2 COLA CRIL 15,60 31,20 
FORMATO A4, PARA IMPRESSORA, CAIXA 
COM 100 FOLHAS (CADA FOLHA COM 1 
ETIQUETA). MEDINDO 210X297MM, CAIXA 
COM 100 FOLHAS. 

63,201 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 ' COMISSÃO DE UCITAÇO 
F* W°__

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. MarcaiModelo Valor unitário Valor Total 
0001 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 1/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N° 1/0 
CX/COM 100 UND, COM PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. 

n , 
— 10 CHAPARRAL) 2,08 2080,

0002 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,16 
% 
21,60 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU -2,20 22,00 

% 
0004 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 4/0 - 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO. TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,81 28,10 

0005 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 6/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 

• 

2,81 28,10 
L 

0006 ESTILETE ESTREITO LAMINA FINA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LAMINA 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

„ n
— 

50 LEO 0,99 49,50 

0007 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇAO: 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

„ 
%—

2 BRW 

- 

15,00 90,00 

0008 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPÓS 26/6. 

„ n
— 

50 JOGAR • 19,00 950,00 

‘ 
0009 GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 

GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 1.000 UND. 

CX 10 ACC 4,00 40,00 

0010 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇAO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES 

CX 20 LEO 

• 

5,00 100,00 
1 

0011 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILHO 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO, 
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇÃO 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. --

CX 10 ÁCC 9,00 90,00 

, 

0012 PERFURADOR DE PAPEL - 2 FUROS, 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 40 
FOLHAS, EM METAL COM BASE DE 
BORRACHA, PINTURA METÁLICA, FUORS 
REDONDOS COM MARGINADOR. 

UND 50 LEO 20,54 1.027,00 

2.407,10 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Expediente 1 
Item Especificação 1 Unid. Qtde. Maraalodelo Valor unitário Valor Total 

0001 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO.
CALCULADORA ELETRÔNICA, NOM 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA 
ELETRÔNICA, NÚMERO DE DÍGITOS 12, TIP 

„ kin
''''''' 

15 HOOPSON 15,00 225,00
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 1 COMISSÃO DE ucit 
 to 

CIENTBFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO! 
BATERIA, TENSÃO 3 

5 

225,00 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIÉRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.695,30 (dois mil seiscentos e noventa e cinco reais e trinta 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dà 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea °C da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que sa 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Orderh 
de Compra. 
5.3- A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo-que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for ocaso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com ã especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
09 

Unid. Ort. 
01 

Projeto/Atividade
18.122.0002.2.099.0000 

Elemento da Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos-durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, enparticular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.:
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. , 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 

dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 

Contrato. 
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, tio caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com à 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créditq, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste InstrumentoS serão efetuadas mediante Temi:, 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — Dos ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propostà 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESMUN AS: 

• 1)..3 - 

Dioge dos San Machado 
Or sas 

Secretaria Munic Ambiente e Serviços Públicos 
TA 

FERREIRA E LUNA CÕ1IÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

**li e \ CPF ç 3 6 3 

(04  CPF •a 1113"3W
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CONTRATO N°2021.05.10-0141 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte — CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município_ de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal da Turismo e Romaria, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de LimaAndrelino, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves', 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32443.610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com à normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que -Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado- pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima Anclrelino, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

CLAUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 LIVRO ATA 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇAO: 

LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 200, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 210 MM, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

UND 5 TILIBRA 15,00 

,. 

75,00 

-0002 LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO 
QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA DURA 
COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM, 'dl--
LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO 
QUATRO ASSINATURA. 

,,,,-, , 15 TILIBRA 
- 
12,00 180,00 

0003 LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1.00CM, 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

„, 
— 

12 TILIBRA 6,00 72,00 

327,00 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. MarczdModelo Valor unitário Valor Total 

0001 GRAMPEADOR - TRATAMENTO SUPERFICIAL UND 10 LEO 15,00 150,001 
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PINTADO, MATERIAL METAL, TIPO MESA, 
CAPACIDADE ATÉ 26 FOLHAS, TAMANHO DO 
GRAMPO 26/6, CARACTERiSTICAS 
ADICIONAIS: MEDIDA APROXIMADA DA BASE 
20CM, CAPACIDADE DE CARGA DE UM 
PENTE DE 208 GRAMPOS 

Folha N° 

0002 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇAO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 10 LEO 5,00 50,00 

200,00 

Lote : LOTE 07 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PILHA ALCALINA AAA - ESPECIFICAÇAO: 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AAA, PCT COM 02 UNIDADES 

PCT 20 
. 

PANASONIC 6,00 
. 

120,00 

120,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 • O objeto contratual tem o valor total de R$ 647,00 (seiscentos e quarenta e sete reais). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde què 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prinCipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" à Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal 'à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do periOdo compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 • O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva OrdeM 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas os produtos que vierem .a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, seado.que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
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5.5 • Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá. dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato dorrerão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
12 

Unid. Ory. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.132.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade comi disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data-do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:. 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em gerai. - • - 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecido no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva ()dein de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede dà 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os niesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto destç 
Contrato. 
9.1.3 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 • À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n°8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. • 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 • Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.24 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, pérante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais a as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3- O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ónus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Terme 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST;€MUNC: 
— VACO\ CIO»  cpF  ç2121

2) 11(04^49-

.2e-der 
ulo César de Lima Andrelino 

Ordenador(a) de Despesas 
S cretaria Municipal de Turismo e Romaria 

CON TAN 

FERREIRA E LUNA RCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

CPF ..43S6 tu3 cilt 3 10 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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 ----Foltra 

CONTRATO N° 2021.05.10-0142 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administração, neste atb 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio 
Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e 
C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF 
n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo en‘l 
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n°8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item ' Especificação    Unid. 
0001 LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS 

ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO 
QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA DURA 
COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM 
LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO 
QUATRO ASSINATURA. 

UND 

Qtde. MarcalModeloT—Valor unitário 

TILIBRA - 12,00 

0002 LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO. LIVRO PROTOCOLO C/ 100 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM 

UND 30 'MORA 6,001

Valor Total 

72,00 

180,00 

252,00 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Especificação iinid. Qtde. 

1 0001 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 1/0 H 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPES NIQUELADOS N°1/
CX/COM 100 UND, COM PRAZO DE VALIDADE 
INDETERMINADO. 

CX 10 

0002 

_ _ 

, CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 2/0 
¡ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO! 
! SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/W 

CX 10 1

Marca/Modelo

CHAPARRAU 

CHAPARRAU 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 -- Juazeiro do Norte/CE - F 
site: www.3uazeirodonorte.ce.gov.br 
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Folha te_..U2!—À
MATERIAL METAL, FORMATO PARALEL0.1 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

i 0003 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 3/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO! 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0) 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 101 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU . 2,20 
' 

22,00 

0004 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENT 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0,j 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 51 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 2,81 

\ 

28,10 

0005 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENT 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0' 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

CX 10 CHAPARRAU 
_ 
2,81 28,10 

‘ 

0006 ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 18 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES PCT 1 CHAPARRAU 4,95 4,95

0007 EXTRATOR DE GRAMPO — ESPECIFICAÇÃO: 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇ 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAI 
COM 12 UNIDADES. 

i.,, 
''''' 

1 BRW . 15,00 15,00 

‘ _I
0008 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 

ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND 10 JOGAR 19,00 190,00

0009 

-0010 

GRAMPO 23/8 — ESPECIFICAÇÃO: GRAMP 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 1.000 UND. 

F 

CX 5 ACC 4,00 20,00 

GRAMPO 26/6 — ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO' 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 15 LEO 5,00 75,00 

0011 RA GRAMPO PARA PASTA TIPO- TRILHO 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILH(r 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇO4:3
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇA 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 15 

i 

ACC 9,00 

‘ 

135,00 

0012 PERFURADOR 02 FUROS MEDIO 60 FOLHAS 
— ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, 
MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE E 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERRO1 
FUNDIDO. 

uND 10 JOCAR

i 

39,00 390,00 

I 

0013 PERFURADOR 100 FOLHAS —Â----
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE 
CABO DE FERRO FUNDIDO, CO 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 2 
VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

UND 

1 --L 

JOCAR 130,00 650,00 

- 1 0014 PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 
15 MM — ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

CX CIS 4,00 
1 

20,00 

0015 PRENDEDOR DE PAPEL —TIPO BINDER CLIP, 
32 MM — ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR D 
PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

,..x
s' 

5 TRIS 9,00 )45, 0 

0016 PRENDEDOR DE PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 
51 MM — ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL — TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

Dx

I 

.CLS 12,00 60,001 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fon 
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1.725,55 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. -r- Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

-- 
CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇAO:i
CALCULADORA ELETRÔNICA, NOME 
CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA, 
ELETRÔNICA, NÚMERO DE DÍGITOS 12, TIPO 
CIENTÍIFICA, FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BATERIA, TENSÃO 3 

,„ 
-"- 5 HOOPSON 

. . 

15,00 75,00 

0002 PILHA ALCALINA AA - ESPECIFICAÇÃO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA,' 
MODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES. 

PCT 3 PANASONIC 4,50 13,50 

0003 PILHA ALCALINA AAA - ESPECIFICAÇAO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AAA, PCT COM 02 UNIDADES. 

PCT 5 PANASONIC 
' - 

6,00 30,00 ,

ir67iiji

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.096,05 (dois mil noventa e seis reais è cinto centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dó 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/9 , 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), dévendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requiSitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencronadó nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do_retebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtop 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e. .razo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fo 
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5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstoè 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Or ão  Unid. Orç. J Ptpjeto/Atividade 1  Elemento de  Despesa 
23 01 1  04.122.0002.2.210.0000  1 339030Q0 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:' 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas aPravidência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo dè 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração, 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE F 
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9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. \ 
9.1.2- Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelp 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará aptornaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
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14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o Aa Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST4EMUNHAS: 
pYWC'd1)  

José Tar 
Orde 

Secretaria M 

Magno ira da Silva 
dor(a) de Despesas 

icipal de Adminis 
CO 

FERREIRA E LUNA C RC10 E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

vP\ C ícr‘ 4J2,1, CPF  3633 

GL 1m)  CPF  0--W2q113 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0143 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte — CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRC1.0 E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Vanderiúdo Lopes Pereira, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043,610/0001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520102 — Lei que -Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenador(a) de Despesas do(á) 
Secretaria Municipal de Cultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte.— CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedor , 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação L Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitarior-
0001 BLOCO DE RECADOS 38 MM X 50 MM , ESPECIFICAÇÃO: 4 BLOCOS COM 10d 

[ FOLHAS 38 MM X 50 MM 
PCT 20 NOTE FIX 5,00 

0002 BLOCOS AUTOADESIVO 76 MM X 76 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: 450 FOLHAS, SENDO 5 DE 

190 FOLHAS DE 76 MM X 76 MM 
UND 20 NOTE FIX 4,00 

0003 1LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM,' 

„, 12 TILIBRA -6,00.

1LARGURA:  15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM.li 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid Marca/Modelo -4
0001 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 1/0 -1 

- 

ESPECIFICAÇÃO. CLIPES NIQUELADOS N° 1/0 
CX/COM 100 UNO, COM PRAZO DE VALIDADE 

[INDETERMINADO. 

CX 15 CHAPARRAU 

0002 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 2/0 
ESPECIFICAÇÃO. CLIPE, TRATAMENTO CX 15 CHAPARRAU 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0; 

Valor Total 

ipo,00 

80,00 

72,00 

252,00 II

 Valor unitárici— Valor Total 

-2,08! 31,20 

2,161 32,40, 
 _1 
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MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

1 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 4/0 -i 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0,1 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5q 
UNIDADES. 

CX 15 CHAPARRAU 2,81 
1, 

1
1 

42,15 

0004 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

CX 15 CHAPARRAU • .2,811

i 

42,15 ,

0005 ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 18 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES 'i PCT 1 CHAPARRAU 4,95 1 4,95 

0006 ESTILETE ESTREITO LÂMINA FINA -1 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LÂMIN 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIA 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

UNO 10 !..E0 0,99 9,90,

0007 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND 20 JOGAR 19,00 

. 

5,0,00 ' 3°

0008 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. - 

CX 60 LEO . _ 5,00 300,00 

0009 GRAMPO TRILHO PLASTICO (ROMEU E 
JUILETA) - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP 
TRILHO PLÁSTICO (ROMEU E JULIETA) CAIX1 
COM 50 UNIDADES. 

y
'' 10 DELLO 9,00 

‘ 

90,00 

932,75 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Expediente - 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total] 
0001 PEN DRIVE - ESPECIFICAÇÃO: PEN DRIVE,L 

USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE UND 
DE ARMAZENAMENTO 64GB 

12 MULTLASER 42,50 510,00 

510,00 1

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.694,75 (um mil seiscentos e noventa e quatro reais è 
setenta e cinco centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciaimente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirerp 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência'ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Orderh 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo'que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o praz9 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(è) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão Unid. Orç. 
13 1 01 

Projeto/Atividade  
13.122.0002.2.139.0000 

Elemento de Dewesa 
33903000  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com 'as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máxima de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumento bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dóis) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créditd, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Vanderlucio Lopes Pereira 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Mu ' ipal de Cultura 
CONTkATANT 

FERREIRA E LUNA CO CIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

-1Ó  cpF  34(  r~  e - Atgi'54 r.3ç73 T1)E9EMUNR: 

2  (içonclito, vu,a10 CPF  030 ,143gLtSW
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CONTRATO N° 2021.05.10-0144 

Contrato para a Aquisição de material de expedientè 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E UNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e dç 
outro lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio 
Basilio Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e 
C.G.F. sob o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF 
n° 030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em 
vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta b 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado aO 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

lote : LOTE 01 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. I Marca/Modelo Valor unitário I
0001 CADERNO -ESPECIFICAÇÃO. CADERNO DEI 

4 MATERIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 9U 
FOLHAS. 1 

_L_ 
I 

ND 50 BETINHO 
T -

4,00 É 

0002TCADERNO CAPA DURA PEQUENO CON71---2-0 
FOLHAS- ESPECIFICAÇÃO- CADERNO DE 10 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 2001 
FOLHAS. 

uND 5001 BETINHO 9,00 

0003 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA 
FORMATO A4, A4, COR BRANCA, PARA 
IMPRESSORA, CAIXA COM 100 
FOLHAS(33,9MM X 101,6MM), CONTENDO 2 
COLUNAS X 7 LINHAS. 

CX 70 COLA CRIL 16,00, 

0004 ETIQUETA AUTOADESIVA EM FOLHA X' C 
 IFORMATO A4, PARA IMPRESSORA CAIXA  

50 COLA CRIL 15,60 j 

i 
Valor Total I 

200,00 

4.500,00! 
1 

1.120,00 

780,0 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICWAL DE JUAZEIRO MOR& 

CNP]: 07.974.082/0001-14 Fogo 
Á 

COM 100 FOLHAS (CADA FOLHA COM 1 
ETIQUETA). MEDINDO 210X297MM, CAIXA 
COM 100 FOLHAS. r 

0005 LIVRO ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LIVRO ATA CAPA PRETA, 100 FOLHAS 
210X310MM. 

UND 20 TILIBRA . .8,20 164,00 

0006 LIVRO ATA 200 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 200, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 210 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CAPA DURA; FOLHAS 
NUMERADAS E PAUTADAS. 

uND 5 0 

' 

TILIBRA 15,00 

‘ 
, 

750,00 

0007 LIVRO ATA 50 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LIVRO ATA PAPEL SULFITE, QUANTIDADE 
FOLHAS 50, GRAMTURA 75G/M2, 
COMPRIMENTO 300 MM, LARGURA 210 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA DURA; 
FOLHAS NUMERADAS E PAUTADAS, 
COSTURA REFORÇADA. 

UND 1 TILIBRA 5,50 

, 

, 5,50 

0008 LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS -I 

ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, 
QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA DURA 
COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM', 
LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO, 
QUATRO ASSINATURA. 

UND 200 TILIBRA " 12,00 2.400,00 

‘ 

0009 LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 10 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM, 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

UND 100 TILIBRA 6,00 600,00 

10.519,5 

lote: LÕTE 06 - Materiais de Expediente 
- Item Especificação Unid. Qtde. 1 Marca/Modelo Valor unitáriT Valor Total 
0001 ALFINETE - TIPO DE CABEÇA - 

ESPECIFICAÇÃO: ALFINETE MAPA, MATERIAL 
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL 
NIQUELADO, MATERIAL CABEÇA PLÁSTICO, 
FORMATO CABEÇA REDONDO, COR 
VARIADA, COMPRIMENTO MÍNIMO 10 MM.r(
CAIXA COM 50 UNID. 

CX 3 ACC 1,00 3,00 

‘ 
0002 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 i 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 100 CHAPARRAU 
I 

2,16 216,00 1

0003 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.Oj
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 10(: 
UNIDADES. 

CX 100 CHAPARRAU 

- 

2,20 220,00 ‘ 

-0004 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 - 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

_T____ 

CX 100 CHAPARRAU 2,81 
. 

281,00 

0005 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTOI 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0,1 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5# 
UNIDADES. 

, 

CX 100 CHAPARRAU 2,81 
1 ‘ 1

281,00 

0006 ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 18, 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES PCT 7 CHAPARRAU 4,95 34,65 

0007 ELÁSTICO: ELASTICO COR CRU, 71% 
POLIÉSTER, 29% ELASTODIENO, LARGURAI 
29MM, COMPRIMENTO 25M. 

UND 5 MERCUR 
I 

_ 
2,95 14,75 

0008 ESTILETE ESTREITO LÂMINA FINA -1 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LÂMINA 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

____L_ 

UND 80 LEO 0,99 

N 

79,20 1

0009 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇÃO: 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 

i SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 

Dx 9 BRW . 15,00 1 135,00 

Praça Dirceu Figueiredo, slno - Centro - CEP. 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07974.082/0001-14 COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 
Folha N°  Joç)onL_ 

1ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAI 
COM 12 UNIDADES. 

0010 GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDID 
100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO 
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLSC1 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE DE 
PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

UND 50 LEO ' 45,00 2.250,00 

‘ 

0011 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR' 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND 70! JOGAR 19,00 1.330,00

-0.012 GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 1.000 UND. 

. 

CX 79 ACC 4,00 
‘ 

316,00 

0013 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 100 LEO - _ 5,00 500,00 

0014 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO (ROMEU E 
JUILETA) - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 
TRILHO PLÁSTICO (ROMEU E JULIETA) CAIXPI
COM 50 UNIDADES. 

CX 10 DELLO 9,00 

\ 

90,00

0015 KIT LÂMINA 26X76MM LAPIDADA - 
ESPECIFICAÇÃO: LÂMINAS DE VIDRO 
PARA MICROSCÓPIO. KIT COM 50 UNIDADES. UND 100 

. 
SLIDES - 10,00 1.000,00 

0016 P'ERCEVEJO - ESPECIFICAÇAO: PERCEVEJ 
EM AÇO LATONADO, PARA USO E 
QUADROS DE CORTIÇA E OUTRAS 
SUPERFICEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. 

! TAMANHO 6, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 10 LEO 1,191 

% 

11,90 

0017 ' PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHAS 
- ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, 
MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE EM 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERRI1 
FUNDIDO. 

H„ 
'''''''' 5 JOGAR 39,001 1,95,00 

0018 PERFURADOR 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE A 
CABO DE FERRO FUNDIDO, COM 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 2 
VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

UND 5 JOGAR 
. 
130,00 650,00 

‘ 

0019 PERFURADOR DE PAPEL - 2 FUROS, 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 4d 
FOLHAS, EM METAL COM BASE DE 
BORRACHA, PINTURA METÁLICA, FUOR 
REDONDOS COM MARGINADOR. 

UND 15 LEO 20,54 308,10 

7.915,60j 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: 

CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DÍGITOS, 
VISOR INCLINADO EM LCD, NÚMEROS 
GRANDES, COM DUPLA UND 20 HOOPSON 31,00 620,00 

ALIMENTAÇÃO(SOLAR E BATERIA), 
MEDIDAS:17 ,5X12 ,9X3,3CM, 

0002 PILHA ALCALINA M - ESPECIFICAÇÃO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES. 

PCT 225 PANASONIC 4,501 1.012,50 

1.632,501j
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO )E LICITA*
Folha ér_f(X,1 

Lote: LOTE 09 - Materiais de Expediente ' I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 TERMÔMETRO - ESPECIFICAÇÃO 

TERMÔMETRO DIGITAL TIPO ESPETO 
ESCALA DE 50°C A +300°C, VISOR DIGITA 
LCD, DE ALTA PRECISÃO, COM HASTE D1E 
AÇO INOX, DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, 
BATERIA INCLUSA E 12 MESES DE 
GARANTIA. 

UND 100 EOS 43 90. , 4.390,00 

1 

0002 TERMÔMETRO - ESPECIFICAÇÃO: 
TERMÔMETRO LASER DIGITAL 
INFRAVERMELHO DE TESTE SEM CONTATO 
(TIPO PISTOLA), CLINICAMENTE TESTADO, 
TEMPERATURA DE TRABALHO: 10 A 40 'C, 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 32 A 42,0 °C (90 A 10 
°F), ALIMENTAÇAO: 2 PILHAS AA, GARANTI 
MINIMA DE 3 MESES. 

Hm., 
"'— 150 ETOS 95,99 14.398,50 

18.768,50 

_ 
Lote: LOTE 10- Materiais de Expediente 
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário' 

• 
/ 

8,45 

Valor Total 
0001 CORDÃO RABO DE RATO - ESPECIFICAÇÃO: 

CORDÃO RABO DE RATO 100% POLIÉSTER, 
ROLO COM 100 METROS, ESPESSURA 2 MM, 
NAS CORES BRANCO OU AZUL. 

' D, 
'' 10 NYBC 84,50 

1 

0002 ESPÁTULA - ESPECIFICAÇÃO: ESPÁTULAS 
DE MADEIRA COM 15CM DE COMPRIMENTO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 10 THEOTO 7,00 70,00 

0003 

- (7004 

FITA METRICA EM MATERIAL EM POLIESTE 
TAMANHO 1,5M UND 15 VONDER 4,60 69,00 

FÚNII„ - ESPECIFICAÇÃO: FUNIL DE 
PLÁSTICO - 3 PEÇAS, 10 CM, 07 CM E 06 C 
DE DIÂMENTRO. 

CJ 50 LUMAR 20,00 1.000,00 
‘ 

0005 LUVAS - ESPECIFICAÇÃO: LUVAS DE 
PROCEDIMENTO TALCADA - CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 40 DANNY 

- 

75,00 3.000,00 

0006 MÁSCARA - ESPECIFICAÇÃO: MASCA 
CIRÚRGICA COM ELÁSTICO - PACOTE CO 
50 UNIDADES. 

PCT 200 DESCARPACK 23,85 
, 

4.770,00 

0007 PALITO DE PICOLÉ EM MADEIRA - PACOTE 
COM 100 UNIDADES, ESPECIFICAÇÃO: 
PALITO - MATERIAL MADEIRA, FORMATO 
CHATO, COMPRIMENTO 10CM, APLICAÇÃ0 
PICOLÉ. 

PCT 30 THEOTO 3,90 1'I7,00 

0008 PALITO PARA CHURRASQUINHO - 
ESPECIFICAÇÃO: PALITO PARA
CHURRASQUINHO 25CM, PACOTE COM 5 
UNIDADES. 

PCT 58 THEOTO 3,80 1 220,40 

0009 PEN DRIVE - ESPECIFICAÇÃO: PEN DRIVE; 
USB, 2.0, ALTA VELOCIDADE, CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO 64GB 

UND 25 1 MULTLASER 42,50 1.062,50 

0010 PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE 
VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 100ML. UND

10 PHOX 24,50 245,00 

0011 PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE 
VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 10ML. 

UND 10 PHOX 4,90 49,00 

0012 PROVETA - ESPECIFICAÇÃO: PROVETA DE 
VIDRO GRADUADA BASE DE POLI 50ML. 

UND 10 PHOX * - 4,90 49,00 

0013 TNT CORES VARIADAS - ESPECIFICAÇAO 
ROLO DE TECIDO TNT CORES VARIADAS 
(VERDE, VERMELHO, AZUL, AMARELO, 
BRANCO, ROSA, LILÁS) ARTESANAL TÊXTIL, 
CADA ROLO CORRESPONDE A 100 METROS. 

RL 7 SANTA FÉ 296,80 

‘ 

2.077,60 

0014 TOUCA - ESPECIFICAÇÃO: TOUC 
DESCARTÁVEL - PCT C/ 100 UNIDADES 

pc-i- 10 DESCARPACK 15,95 159,50 

0015 TUBO ENSAIO - ESPECIFICAÇÃO: TUBO D 
ENSAIO PLÁSTICO 12 X 75MM - 5 ML, PCT C1 PCT 
500 UNIDADES. 

PHOX 58,15 58,151 
\ 

_ 13.031,65 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

IACNP): 07.974.082/0001-14 COMISSÃO DRION
F K) -W'

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO , 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 51.887,75 (cinqüenta e um mil oitocentos e oitenta e sete 
reais e setenta e cinco centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre .os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazb 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Prploto/Atividade Elemento de Despesa L _Ó-rgão Unid. Orçj 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DRERSITAÇ

CNP): 07.974.082/0001-14 
Folha N° V96

07 01 12.122.0002.2.042.0000  1  33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade, 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9— Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do-Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa dç 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente ern 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento ticitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o-da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. s 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato . às partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Pergentina Par te Jardim Catunda 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANT 

FERREIRA E LUNA CMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

TESLE2UNHAS: 

1) .  YYMOU\ON e CPF 

  cte  CPF 03(p 1.13Rtt 3 tio 
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CONTRATO N°2021.05.10-0145 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte — CE, que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-69 e C.G.F. sob o
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulámenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte: - CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

: LOTE 01 - Materiais de Expediente _Lote 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 BOBINA CALCULADORA 57MMX3OM CAI 

COM 30 ROLOS CX 1 ALOFORM 30,00 30,00 

0002 CADERNO CAPA DURA PEQUENO COM 20 
FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: CADERNO DE 1 
MATÉRIAS CAPA DURA COM ESPIRAL, 20 UND

FOLHAS. 

BETINHO 900 , 

‘ 
18,00 ' 

0003 LIVRO ATA 100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO: 
LIVRO ATA CAPA PRETA, 100 FOLHAS 
210X310MM. 

UND 5 TILIBRA 8,20 41,00 

0004 LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, 
QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA DURA, 
COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO, 
QUATRO ASSINATURA. 

UND 10 TILIBRA 12,00 

--I---

120,00 , 

0005 - -- LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS Hi
ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 10O UND 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CM,1 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CMj_ 

---I-- 

30 TILIBRA . 6,00 
- 

:_l____ 

180,00 
i 

3:9,00 
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T_ote : LOTE 06 - Materiais de Expediente 1 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 2/0 
_.1 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 2/0, 
MATERIAL METAL, FORMATO PARALELO 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 15 

, 

CHAPARRAU - 2,16 32,40 

\ 

0002 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENT• 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CX 30 CHAPARRAU 

- 

2,81 84,30 

0003 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 6/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENT• 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

CX 40 CHAPARRAU 2,81 112,40 ‘ 

0004 ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 18, 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES 

orT

• ."' ' 
CHAPARRAU 4,95 24,75 

0005 ESTILETE ESTREITO LÂMINA FINA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESTILETE TIPO LÂMINA 
RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, MATERIAL 
CORPO PLÁSTICO, COMPRIMENTO 100 MM. 

„„ 
'''''' 20 LEO - .0,99 1980,

0006 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇÃO. 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAIXA
COM 12 UNIDADES. 

r , 
''''s 2 BRW 15,00 

1 

30,00 

0007 GRAMPEADOR GRANDE DE FERRO FUNDIDO 
100 FOLHAS - ESPECIFICAÇÃO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, TIPO 
PROFISSIONAL, CAPACIDADE 100 FLS., 
TAMANHO GRAMPO 23/6, 23/8, 23/10 E 23/13 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AJUSTE DE 
PROFUNDIDADE/BASE EMBORRACHADA. 

UND 5 LEO 

- . 

45,00 225,00 

0008 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

UND 25 JOGAR " : 19,00 475,00 

‘ 

0009 GRAMPO 23/8 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO 
TAMANHO 23/8 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 1.000 UND. 

CX 5 ACC 4,00! 

! 

20,00 

0010 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 
GRAMPEADOR, MATERIAL_ METAL,
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 20 LEO 5,00 1b0,00 

0011 GRAMPO PARA PASTA TIPO TRILHO 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO TRILH • 
ENCADERNADOR, MATERIAL AÇOicl
COMPRIMENTO 180 MM, APLICAÇA 
FIXAÇÃO FOLHAS EM PROCESSOS,,' 
TRATAMENTO SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 30 ACC ' - 9,00 270,00

‘ 

0012 PERFURADOR 02 FUROS MÉDIO 60 FOLHAS 
- ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR PAPEL, 
MATERIAL AÇO PRATA, TIPO MÉDIO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO 60 FL, 
FUNCIONAMENTO MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BASE EM 
ELÁSTICO E ALAVANCA EM FERR 
FUNDIDO. 

UNO" 10 JOCAR 39,00 390,00 

1 

0013 PERFURADOR 100 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: PERFURADOR EM BASE A 
CABO DE FERRO FUNDIDO, COM 
CAPACIDADE DE 100 FOLHAS, COM 
VASADORES, MEDINDO (115X240X260)MM, 
RÉGUA DE ESQUADRO NA COR CINZA. 

UND 2 
JOCAR 130,00 

. 

650,00 

1 

PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO B DER CLIP,I CX j CIS 4,00 12,00 _0014 
‘ 
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' 15 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DEI
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 15 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES, 

, i 

1 
0015 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP;

32 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 32 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx 5 "ÈRIS 
i 

9,00 45,00 
1 

0016 PRENDEDOR DE PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 
51 MM - ESPECIFICAÇÃO: PRENDEDOR DE 
PAPEL - TIPO BINDER CLIP, 51 MM, CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

cx CIS 12,00 0,00 

2.550,6-57 

Lote: LOTE 07 - Materiais de Expediente t 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valer unitário Valor Total ' 
0001 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: 

CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DIGITOS, 
COM VISOR E BOBINA PARA IMPRESSÃO, 
COM ALIMENTAÇÃO BATERIA 

„ r, 
--- 2 CASSIO 164,00 38,00 

0002 CALCULADORA DE MESA - ESPECIFICAÇÃO: 
CALCULADORA ELETRÔNICA 12 DIGITOS, 
VISOR INCLINADO EM LCD, NÚMEROS 
GRANDES, COM DUPLA
ALIMENTAÇÃO(SOLAR E BATERIA), 
MEDIDAS:17,5X12,9X3,3CM, 

UND 8 
. 

HOOPSON 31 00 

0003 PILHA ALCALINA AA - ESPECIFICAÇÃO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO M, PCT COM 04 UNIDADES. 

PCT 5 PANASONIC 4,50 
1 

22,50' 
0004 PILHA ALCALINA MA - ESPECIFICAÇÃO: 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA 
MODELO AM, PCT COM 02 UNIDADES. 

PCT 10 PANASONIC 6,00 60,00 

658,50 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Expediente 
Item I Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total ' 
0001 I PORTA CANETA - ESPECIFICAÇÃO: EM 

METAL -03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) 
10(L). 

UND 10 DELLO 11,85 118,50 

118,50 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.716,65 (três mil setecentos e dezesseis reais e sessenta e 
cinco centavos). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos de 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, çonfigurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO P É E VIGÊNCIA CONTRATUAL 
dal .;._ 
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4.1 • O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado-nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe fsr 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 • A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

À 

Orgão Unid. Orç. 
  05 01  

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.008.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

' 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade =Ai disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária, 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
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8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverãO 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento .e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 

Otv 
N 
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 à 79 dá,Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências ' trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e a‘s 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Paulo An &é drosa d Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
CONTRATAN 

FERREIRA E LUNA C RCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
'5/(jrA stni-•/Çii\P C7"/( 1)  ---- cpF  Y 5S5 7

CPF  (g; PL43q.ct (AO 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0146 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte — CE, quç 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente 
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio 
Alves, n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.610/0001-.69 e C.G.F. sob 
o n° 06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF n° 
030.783.463-82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021,04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

ote : LOTE 01 - Materiais de ExDediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total i 
0001 LIVRO DE PONTO 100 FOLHAS 

1 

ESPECIFICAÇÃO: LIVRO DE PONTO, 
QUANTIDADE FOLHAS 100, TIPO CAPA DURA, 
COR CAPA PRETA, COMPRIMENTO 330 MM, 
LARGURA 216 MM, USO ADMINISTRATIVO, 
QUATRO ASSINATURA. 

UND 10 TILIBRA .12,00 120,00

% 
'0002 LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS — 

ESPECIFICAÇÃO: LIVRO PROTOCOLO C/ 100 
FLS., CAPA DURA, ALTURA: 1,00CW 
LARGURA: 15,5 CM, PROFUNDIDADE: 22,5CM. 

uND 10 TILIBRA 6,00 60,00 
, 

180,00 

Lote: LOTE 06 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 
0001 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 3/0 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 3.0,1 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 10 
UNIDADES. 

CX 21 CHAPARRAU 2,20 

[0002 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 Dx
, ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO, 

16 CHAPARRAU 

Valor Total 

46,20 

44,96 

1, 
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SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

I 
, 1

0003 ELÁSTICO- LÁTEX 1000 GRAMAS. N° 18, 
COR: AMARELO. PACOTE C/1200 UNIDADES 

pci. 4 CHAPARRAU 4,95 1980,

0004 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇÃO: 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇ 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENT 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAIXPJ
COM 12 UNIDADES. 

CX 1 BRW 15,00 15,00 
% 

0005 GRAMPEADOR - TRATAMENTO SUPERFICIA 
PINTADO, MATERIAL METAL, TIPO MESA, 
CAPACIDADE ATÉ 26 FOLHAS, TAMANHO DO 
GRAMPO 26/6, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MEDIDA APROXIMADA DA BASE 
20CM, CAPACIDADE DE CARGA DE UM 
PENTE DE 208 GRAMPOS 

UND 11 L.0 15,00 165,00 

‘ 
0006 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMPO 

GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO, 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 11 LEO 5,00 
I 

• 

55,00 

I I 
345,96 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário' Valor otal 
0001 PORTA CANETA - ESPECIFICAÇÃO: E 

METAL - 03 NICHOS, PORTA CANETA/CLIPS E 
LEMBRETES. TAMANHO 20,5(C) X 10 (A) 
10(L). 

UND 20 DELLO 11,85 237,00

237,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 762,96 (setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea “d" tia Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
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Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. \ 
5.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazb 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária:-

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
I, 11 i 01 04.122.0002.2.117.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas is 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. , 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva,Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
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8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créditO, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrati‘p 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as. previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento ticitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordb 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

José Man Ferr ira Pontes Neto 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
CO RATANT 

FERREIRA E LUNA ÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

TESTEM1 A 

1) C PF  57 6 3 3A. 

t)  CPF . 4,7£  I (Gcli t 60
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CONTRATO N° 2021.0510-0147 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte — CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente è 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, 
n° 254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 32.043.61010001-69 e C.G.F. sob o n° 
06789884-0, neste ato representada por Maria Karoline Ferreira Santana, portador(a) do CPF -ri° 030.783.463-
82, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei ri° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, 
na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tern como objeto a Aquisição de material de expedjente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

1.,./LV . L...., 1 L. LIV - 1•11111.C1 1013 Lie GAF1CLI1C1 11C • I 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário , Valor Total 
0001 CLIPES PARA PAPEL, NÚMERO 4/0 -I 

ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 4.0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 5 
UNIDADES. 

CX 2500 CHAPARRAU 2,81 7.025,00 

0002 CLIPES PARA PAPEL, NUMERO 6/0 
ESPECIFICAÇÃO: CLIPE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL, NIQUELADO, TAMANHO 6/0, 
FORMATO PARALELO. CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

_L__ 

CX 2500 CHAPARRAU 2,81 7.05,00 

0003 ESTILETE - GRANDE, MEDINDO 15 CM, 
LAMINA DE AÇO LARGA (18MM), CORP 
POLIPROPILENO RÍGIDO, MULTIUSO,' 
DISPOSITIVO PARA TRAVA PARA A LÂMINA 

UNO

! 

 100 MERCUR 1,19 119,00 

0004 EXTRATOR DE GRAMPO - ESPECIFICAÇAW 
EXTRATOR GRAMPO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL CROMADO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS DIMENSÕES 150 X 20 MM. CAIXA 
COM 12 UNIDADES. 

py
— 

J_ 

30 BRW 15,00 

s 

450,00 

0005 GRAMPEADOR MÉDIO P/ GRAMPO 26/6 - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR, UND 100 

— 
JOGAR • 19,00 1 9r0 i

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.Juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001.44 COMISSÃODELI 
 - - folha 

TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO, 
MATERIAL METAL, TIPO MESA, CAPACIDADE 
50 FL, TAMANHO GRAMPO 26/6, TRILHO COM 
CAPACIDADE PARA 150 GRMAPOS 26/6. 

0006 GRAMPO 26/6 - ESPECIFICAÇÃO: GRAMP , 
GRAMPEADOR, MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL GALVANIZADO 
TAMANHO 26/6 USO GRAMPEADOR GIGANTE 
DE MESA CX 5.000 UNIDADES. 

CX 200 LEO 5,00 1.000,00 

0007 PERCEVEJO - ESPECIFICAÇÃO:- PERCEVEJ 
EM AÇO LATONADO, PARA USO E 
QUADROS DE CORTIÇA E OUTRAS 
SUPERFICEIS PARA AFIXAR PAPÉIS, FOTOS. 
TAMANHO 6, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 200 LEO 1,19 238,00 

0008 PERFURADOR DE PAPEL - 2 FUROS 
CAPACIDADE DE PERFURAÇÃO DE 4 
FOLHAS, EM METAL COM BASE DE 
BORRACHA, PINTURA METÁLICA, FUORS 
REDONDOS COM MARGINADOR. 

UND 80 LEO 20,54, 1.643,20 

19.400,201 

Lote: LOTE 07- Materiais de Expediente 
Item
0001 

Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário I Valor Total 
BATEIRA DE LITIO PILHA BOTÃO MOEDA 
CR2032 3V CARTELA DE BATERIAS DE LITI 
DE TIPO PILHA BOTÃO/MOEDA-CR-2032 3V. 
PILHA REDONDA COMPACTA, IDEAL PA 
SER UTILIZADA EM EQUIPAMENTOS COM 
PLACA MÃE (CPU), RELÓGIOS, BALANÇA 
ELETRÔNICAS, CALCULADORAS,' 
COMPUTADORES PORTÁTEIS, CHAVE 
ELÉTRICAS, DICIONÁRIOS ELETRÔNICOS, 
REGISTRADORES, CARTÕES DO Cl, MARCA-
PASSOS, APARELHOS AUDITIVOS,' 
BRINQUEDOS, ALARMES AUTOMOTIVOS E' 
MUITO MAIS. PADRÃO: CR2032 - 
QUANTIDADE: CARTELA COM 10 UNIDADES - 
TIPO: BOTÃO LITIO(LITHIUM) - VOLTAGEM: 
3,0V 

CARTEL 250 _ CIS 

' - _ 

- 2,50 

ii 

\ 

625,00

% 

0002 BATERIA ALCALINA 9V - ESPECIFICAÇÃO 
BATERIA ALCALINA 9V, NÃ 
RECARREGÁVEL, TIPO ALCALINA,I 
VOLTAGEM 9, APLICAÇÃO APARELH 
ELETRO-ELETRÔNICO. UNIDADE 

UND 550 SONY 

5 ; 
• 

- 7,89 4.339,50 

‘ 
0003 PILHA ALCALINA M - ESPECIFICAÇAO: 

PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AA, PCT COM 04 UNIDADES. 

PCT 300 PANASONIC " 4,50 1.350,00 

0004 PILHA ALCALINA AAA - ESPECIFICAÇAO: 
PILHA, TAMANHO PEQUENA, TIPO ALCALINA, 
MODELO AAA, PCT COM 02 UNIDADES. 

PCT 550 
. 

PANASONIC 
- 

. 6,00 3.300,00 

0005 PILHA ALCALINA D - ESPECIFICAÇÃO: PILHA, 
TAMANHO GRANDE, TIPO- ALCALINA, 
MODELO D, PCT COM 02 UNIDADES. 

PCT 150 PANASONIC 17,00 2.550,00 

12.184,50 

Lote: LOTE 10 - Materiais de Expediente 
Item Especificação ' Unid. l Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PALITO DE PICOLÉ EM MADEIRA - PACOTE 

COM 100 UNIDADES, ESPECIFICAÇÃO: 
PALITO - MATERIAL MADEIRA, FORMAT 
CHATO, COMPRIMENTO 10CM, APLICAÇÃ 
PICOLÉ. 

PCT 

1 

30 THEOTO 

' ` - - 

3,90 117,00 
% 

117,00 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 31.681,70 (trinta e um mil seiscentos e oitenta e um r ais 
setenta centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
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3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 'os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde quç 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso Il alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publioação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. , 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo.que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. - 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com-a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Õrgão Unid. Orç. Projeto/Atividade 
, 

Elemento de Despesa 
06 01 10.122.0002.2.011.0000 — 33903000 
06 01 10.305.0019.1.008.0000 33903000 
06 01 10.301.0018.2.018.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.023.0000 1 33903000 
06 01 10.302.0018.2.024.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.026.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.027.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 

1 
33903000 

06 01 10.302.0018.2.030.0000 33903000 
06 01 10.304.0019.2.038.0000 33903000  .. 
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06 
06 

01 
01 

10.305.0019.2.040.0000 
10.302.0018.2.025.0000 

33903000 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA • DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á ar 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório, 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas ã Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo dê 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
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10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 à 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as. previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



, COMEM DE LIO A 
ESTADO DO CEARA Folha No 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP): 07.974.082/0001-14 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

Francimon s Ri se Albuquerque 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONÍ TA 

FERREIRA E LUNA Ci 10 E SERVIÇOS LTDA 
CONTRATADA 

 CPF —622

 CPF  OMI-CcIM 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSÂO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARA Folha N° U 5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.08210001-14' 

CONTRATO N° 2021.05.10-0148 

- 5 

Contrato para a Aquisição de material de expedienke 
destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia 
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ.: . 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eralclo Oliveira Costa, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de COM-TRAMOU, e de outro lado 
A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson da 
Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores,, bem como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520702 — L i que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenadoi:(a) dè-Despesas do(a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03 - Materiais de Expediente ----- ----
Item i Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor 1-- 'â r--
0001 ; 

I 
I GRAMATURA 

PAPEL A4 (OFICIO) — ESPECIFICAÇÃO: PAPELF 
A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 

75 G/M2, COR BRANCA, CAI CX 
XA, 

COM 10 RESMAS. 

5 ONE 170,50 8' 2,50i

0002 PAPEL OFÍCIO 40KG — ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 
210MMX297MM, 120G/M2, PACOTE COM 50 

'FOLHAS. BRANCO 

PCT 20 USA EL • 6.50 
1 

130,00 I 

0003 PAPEL OFICIO 60KG — ESPECIFICAÇAO: 
PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 
210MMX297MM, 120G/M2, PACOTE COM 50 
FOLHAS. BRANCO 

PCT 2 USAPEL 3,86 ‘ 7,72 

0004 

1 

PAPEL RECICLADO FORMATO A4 - 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL A4, MATERIAL 
PAPEL RECICLADO, COMPRIMENTO 297 MM, 
LARGURA 210 MM, APLICAÇÃO IMPRESSORA, 
LASER E JATO DE TINTA, GRAMATURA 751 

CX 4 JANDAIA; I , 165,72 662,88 
I 

Praça Dirceu Figueiredo, n° - Centro - CEP: 63.010447 — ..luazelro do Norte/CE - Fone: (88? 3566 1010 
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• 

coMISSÀO E IrÇÀ 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-1,4 

E G/M2, CAIXA COM 10 RESMAS 
1.653,10 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Expediente :• - 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modejo' Valor unitário Valor Total 
0001 COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA, 

COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

UND 10 LEO LEO 

,. . 
.

1,50 ‘15,00 

0002 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: COLA 
PLÁSTICA LÍQUIDA BRANCA, Á BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. 

UND 6 FRAMA ' , • 1,65 9,90 

0003 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇAO: 
FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

" kir, 
"""" 

30 ADERE 8,98 269,40 
1 

0004 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 30 ADELBRAS 
. 

- 1,41 42,30 

‘ 

0005 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR 

1APLICAÇÃO  MULTIUSO. 

UND 30 ACELBRAS , 4,87 

• 

146,10 

482,70 

Lote : LOTE 05 - Materiais de Expediente J 
Item Especificação Unid. Qtde. MarcaiModelo. Va r unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO -

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130)(245MM, PCT COM 5 
UNIDADES. 

PCT 10 ALAPLAST 
, 

21,90 219,00 

% 

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM 
ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO COM 
ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, 
COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 

UND 60 FRAMA 
, 

1,31 78,60 

0003 ENVELOPE PARA CONVITE - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE 
NO MINIMO 90G, TIPO CONVITE, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 230 X 115MM ,
(PEQUIENO COM JANELA), CAIXA COM 100.
UNIDADES. 

„ 2 CELUCAT 

- 

7,38 ‘14,76 

0004 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

‘..,,, 
— 

• 

FRAMA 

s 

15600 
, 

3,12,00 

0005 PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ 
LOMBO ESTREITO - PASTA AZ A4 PRET 
LOMBO ESTREITO MATERIAL CARTÃO 
PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO 
AZ, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 2 PRENDEDOR INTERNO FECHO 
COM ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA 
ARQUIVAR DOCUMENTOS EM 
GERAL.MEDIDA MINIMA: 350MM X 280MM X 

UND 30 FRAMA 

. 

. - . 

8,25 247,50 ' 
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COMISSÃO sEL t1 
ESTADO DO CEARÁ " Folha N° x 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

55MM. 
0006 PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES - 

ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 210 
MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 
CANALETA. 

UND 10 ACP 2,15 
‘ 
21,50 

0007 PASTA CATÁLOGO 50 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA CATÁLOGO COM 50 
PLÁSTICOS FINOS, CAPA DE CARTÃ 
PRENSADO E COR PRETA, COM 4 FUROS É 
PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 

UND 4 ACP " • 15,10 60,40 

1, 

0008 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

UND 50 FRAMA 1,50 75,00 

0009 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFÍCIO. PLÁSTICO,
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

„ r., 50 

• 

Al:APLAST -* - 250 125,00 

N 

0010 PASTA P • STICA COM TRILHO - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA PLÁSTICA EM 
PROLIPROPILENO, COM GRAMPO TIPO 
TRILHO EM PLASTICO, FORMATO OFICIO, 
TAMANHO APROXIMANDO: 33,5 cm x 24,5 cm. 
COR: TRASPARENTE OU FUME. 

UND 50 ALAP LAST . 
v •-• ; 

1,98 99,00 

0011 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
12 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 12 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA 

UNO 20 PQLIBRAS 

- t• t , ,-

11,21 

1 

x 

224,20 

1.476,96 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Item EspecifisAção Unid. Qtde. M ma/Modelo Valor unitáriol Valor Total 
0001 CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA - 

ESPECIFICAÇÃO: EM POLIESTIRENO, NA 
COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E 
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 178 
MM. 

UND 10 
1 

WALEU' .4 ,70 487,00 

0002 CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS - 
ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CO 
MULTIMÍDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52X 
SPEED/700 MB - 80 MIN. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

PCT 1 MAXPRINT 36,99 36,99 

0003 PRANCHETA EM ACRÍLICO - 
ESPECIFICAÇÃO' PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 12 WALEU 

• 

13,00 156,00 

0004 QUADRO BRANCO 120X90CM - 
ESPECIFICAÇÃO: QUADRO BRANCO, COM 
SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, 
CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOSTO 
POR LAMINADO MELAMÍNHCO LISO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO 
INVISÍVEL, DIMENSÕES DE 120 CM X 90 CM 
DCA , PODENDO VARIAR EM +1-5%. 

UND 2 STALO 66,78 

• 

13 

0005 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL FtiGIDO. 

UND 10 WALEU 

, 

. - 1,00 10,00 

\ _} 
0006 TESOURA SEM PONTA PEQUENA - 

ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 

UND 5 BRW 2,66 13,30! 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte ÇE - Fone; ( 8) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



LICITAÇÃO 
ESTADO DO CEAKA 

COMISSÃODE
Fama

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP): 07.974.082/0001-14 

COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA.  

836,851 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 4.449,61 (quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e um centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos dp 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato d6 printipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos -do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo :a seferido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 'Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivap 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimentõ da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo, 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá 'dispor de insta 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
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COMISSA0pkATRAA 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° i)g -r KSL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
17 

Unid. Orç. 
01 j 

Projeto/Atividade
18.122.0002.2.185.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensaimenfe, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatóricç 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em gerai. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade, com ití, obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos Ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendoss despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, 5endo ci!.0 os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de iridustrialtáção e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçõe6 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s)produto(s) objeto deste 
Contrato. 
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COMISSÃO sE C 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N TE 
CNPJ: 07.974.08210001-14, 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a COntratada às seguintes 
sanções: ' 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, nõ caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2A - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Admin'istração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitãçÁo, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administratià 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 à 79 dá"Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuaiS e aS previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Te 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/ n° Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodowite.ce.gov.br 



I 1 

COMISSÂQI LICITA 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e-exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

• Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

• 1) 

Jos 
Orde 

Autarquia Muni Ambiente 
CONTRA NTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

QUEIROZ002956103 ALLESON DA SILVA 
QUE1ROZ:00295610352 

52 Dados: 2021.05.11 14:13:46-0300 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

cpF  2~ 43 çoP 

 CPF  O 36 /113 4113 1.0 

À 
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COMSSÂOIDE1 
ESTADO DO CEARÁ Folha.N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0149 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Controladoria e Ouvidoria Geral cio kkúnicípio de Juazeiro do 
Norte — CE, que entre si fazem, de uni lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 'do Município, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson dê Melo, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n°06227849-5, neste ato representada por Alleson da 
Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada , de .CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Piegão.n° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem -como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL L ' 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo, Ordenador(a) de Despesas do(à) 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO • 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte — CÉ, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais  de Expediente 
Item Especificação 
0001 PAPEL A4 (OFICIO) — ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, „ 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

Unid. Qtde. 

12 

Marca/Modelo

ONE 

Valor unitário 

170,50 

Valor'Total 

2.046,00 

2.046,00 j 

- 
Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

1 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE — LARGA — 
ESPEIFICAÇÃO FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 5 " ADELBRAS L 4,87 24,35 

- - --

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 
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COMISSÃO O ELICIT*9 
ESTADO DO CEARÁ Folha N°  . _ qi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Lote : LOTE 05 - Materiais de Expediente I 
Item Especificação Unid. I Qtde. Marca/611~o yalqr unitário Valor Total 

0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORT01 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 5 
UNIDADES. 

PCT 12 ALAPLAST 

. _ 

21,90 262,80 
‘ 

0002 ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, 
TIPO SACO, EM PAPEL SULFITE, TAMANHO 
310 X 410MM, GRAMATURA 90 GIM, SEM CEP, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 1 CELUCAT 48,48 48,48 

0003 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL 
PAPEL RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, 
COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM, 
SEM PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

„ 
''''s

1 
. 

caucAT 24 , 7cJ 
\ 
24,76 

0004 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

CX IFRAMA 

- _ 

I 

156,00 

I 

, - 

/80,00

0005 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM -
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFÍCIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL A-TÓXICO COR CRISTAL. 

UND 20 ALAP LAST 2,50 5000 ‘ , 
I 

I 
1.166,04 

k 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Expediente —! 
Item Especificação Unid. Qtd . Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS - 

ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CD 
MULTIMIDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52X 
SPEED/700 MB - 80 MIN. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

PCT 1 ivtAXPRINT 36,99 

‘ 

36,99 

0002 PRANCHETA EM ACRÍLICO - 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUMÉ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 10 WALEU 13,00 130,00 

0003 TESOURA COMUM GRANDE 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÔMICO. 

UND 2 - BRW . . - 5,04 10,08 

% 

0004 TESOURA SEM PONTA PEQUENA - 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

UND 2 BRW 2,66 

= - 

5,32 

- 182,39 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.418,78 (três mil quatrocentos e dezoito reais e setenta e 
oito centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
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, COMISSÃO 
ESTADO DO CEARA Folho No 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos cl'o 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retarciadoreS ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, Configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/9, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) _do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 'ti :referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquantb 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recabírnenk tia respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados pqr 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão Unid. Oç. Projeto/Atividade 
04 01 04.124.0025.2.007.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE Fone: (8 010 
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COMISSÃO LICAÇÀO
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.08210001-14 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-5 a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.' 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsávRI 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. , 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respeCtiva dem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. , • 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os -mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando foro caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste fnstrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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COMISW Eli5 1
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguinte's 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor dá 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento cle.contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/9à, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer' interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas _mediante Termo _ 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 ((pinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências' trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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f. COMISSÃO U IT 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contretéá o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finai, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS.

1) 

2)  

José Wilson de elo 
Ordenador(a) de D spesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 
AQL.14f RooNz, 0D0A2s915L6v1A035 2QUEIROZ:00295610 

352 DadOs: 2021.05.11 14:14:06 -0300' 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

740 Ç11.2»0 4---c-pF  01'-i3q-k3 bto 

 cpF  35-30,) 3—Coy 
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comissÃouppii 
ESTADO DO CEARÁ Folha No  4u o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

s 

CONTRATO N°2021.05.10-0150 

Contrato para a Aquisição, da mátarial de expediente 
destinado ao atendimento -das necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte — 
CE, que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeirb 
do Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de diréito ,púbiiõe interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson da 
Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada :de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão h° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologadõ pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de :expediente destinado ao 
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedorà, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

'Lote : LOTE 03 - Materiais de Ensdiente - -,
Item Es .ecificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário I Valor Total 
0001 CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES 

BRANCA, AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE 
MEDIDA 500 X 660 MM, 150 G/M2, 1' 
QUALIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 2 ANIN 32,36 
s 
64,72

0002 CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS - 
ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA 150G/M2 
50X66CM, CORES VARIADAS - SUPERFÍCIE E 
MASSA HOMOGÉNEOS, ESPESSURPJ
UNIFORME, CORES' BRANCA, AMARELA, 
AZUL, VERDE, ROSA, AS CORES SERÃO 
INFORMADAS NO MOMENTO DE ENVIO D 
NOTA DE EMPENHO. 

UND 30 NOVAPRINT 0,12 3,60

s 

000-3- FOLHA EVA 2 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, 
LAVÁVEL, Ai-C:1)(1CA, CORES VARIADAS 
PACOTE COM 10 FOLHAS 

PCT 3 - DUBFLEX , 9,97 29,91 

0004 PAPEL A4 (OFÍCIO) — ESPECIFICAÇÃO: PAPE 
A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAI 
COM 10 RESMAS. 

CX 40 ONE 

• _ i 

170,50 6.820,00 

0005 PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
CREPOM, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 18G/M2, COMPRIMENTO 2M, 
LARGURA 48CM, CORES: AMARELA, AZUL, 
VERMELHO, LARANJA, VERDE, BRANCO. PCT 
C/50 UNIDADES. 

PCT  
NOVAPF INT 

• 

30,45 60,90 
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'COMISSÃO pogrÃOo 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 3U9'4' qi5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.08210001-14 

6.979,1

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 BASTÃO DE COLA QUENTE FINO 
ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE 
SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PARA 
APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOT1 
COM 1KG 

PCT 1 
. 

RENDCOLA . 29,27 
_ 

29,27 

0002 COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA, 
COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

UND 12 LEO LEO 1,50 

N. 

18,00 

0003 COLA DE ALTA RESISTÊNCIA 50G 
DIMENSÕES: 10X15X3CM 

UND RENDC. IA; 4,50 
- - . 

4,50 

0004 COLA PARA EVA 90G 
ESPECIFICAÇÃO COLA PARA EVA 90G PARA 
TRABALHOS DE COLAGEM EM EVA E 
ISOPOR. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. SECAGEM 
AO AR. NÃO RESISTENTE A LAVAGENS. 
CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 90G. 

UND 
• 

iNCRILEX 

' 

5,89 
N 
29,45 

0005 FITA ADESIVA ISOLANTE - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA ADESIVA ISOLANTE 19MM X 20M. UND 20 ADELBRAS 3,69 73,80 

0006 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM,
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

um., 30 ADaBRAS 1,41 \42,30 

0007 FITA CREPE ESTREITA - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA CREPE 18MM X 50M, FITA DE PAPEL 
CREPADO DE FÁCIL REMOÇÃO. 

UND 10. ADELBRANS: . 3,16 
i 

31,60 

0008 FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA 
DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: 
15MM X 50M, CORES VARIADOS PCT C/10 
UNIDADES. 

PCT FIDEPLA 51,10 

• 

'1,10 

0009 FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇKO: FITA 
DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: 
30MM X 30M, CORES VARIADOS. 

RL 1 FIDEPLA 8,28 
. 

8,28 

288,30[ 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item 1 Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor‘Total
0001 - CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - 

ESPECIFICAÇÃO. CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 5 
UNIDADES. 

PCT 6 ALAPLAST 21,90 131,40 

0002 ENVELOPE PARA CONVITE - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE 
NO MÍNIMO 90G, TIPO SACO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA COM. 
100 UNIDADES. 

CX CELUCAT 

- • - 

19,71 ,19,71 

0003 PASTA CATÁLOGO 50 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO PASTA CATÁLOGO COM 50 
PLÁSTICOS FINOS, CAPA DE CARTÃO 
PRENSADO E COR PRETA, COM 4 FUROS E 
PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 

UND 4 ACP ' 15,10 
• 

60,40 

0004 I PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
31 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA. 

UND 4 
' 

FRAMA_ 43,50 

N. 

174,00 

385,5f[

Lote: LOTE 08 - Materiais de pmediente N. 
Item Especificação - Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total' 

0001 BEXIGA ESPAGUETE - ESPECIFICAÇÃO: 
BEXIGA TIPO ESPAGUETE CONFECCIONADA 
EM LÁTEX, CORES VARIADAS, PACOTE COM 

PCT 2 IDEATEX 9,29 18,58 
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ESTADO DO CEARA COMISSÃOE ICITAnsih,iki
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIIWIli 

CNP): 07.974,082/0001-14 

50 UNIDADES. 
0002 BEXIGAS N° 9 - ESPECIFICAÇÃO: BEXIGA 

CONFECCIONADA EM LÁTEX, CORES 
VARIADAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 50 IDE IATEX 9,09 454,50 

0003 CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA 
ESPECIFICAÇÃO EM POLIESTIRENO, N 
COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E 
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 178 
MM. 

UND 5 WALEU 48,70 243,50 

0004 PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 13W 
PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO GROSSO. 
VOLTAGEM BIVOLT 127/220V 50/60HZ. 

UND 2 JOÇAR 17,32 ,34,64 

0005 QUADRO BRANCO 120X90CM — 
ESPECIFICAÇÃO. QUADRO BRANCO, COM 
SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, 
CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOSTO 
POR LAMINADO MELAMINICO LISO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO 
INVISÍVEL, DIMENSÕES DE 120 CM X 90 CM 
(LXA), PODENDO VARIAR EM +/-5%. 

UND 5 STALO'
t ; 

66,78 333,90 

õdbe RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM — ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 10 WALEU 1,00 

• 

10,00 

1.095,121 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 8.748,06 (oito mil setecentos,e quarenta e oito reais e seis 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período Compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmq, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas ,pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N°  Li 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem à ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da-data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deVerá,diSpor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
20 

Unid. Orç. 
01 L.

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.192.0000 

,fienviipto de Despesa 
3903900  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a dispOnibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-Sé-á a:* 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsávèl 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçõà devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por el 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõesAue,se florem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. : 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
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8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. , 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá efispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento-e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto desth 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento', leni -como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas-contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento- de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois)anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Adrninistrãção Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará, automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

l4S 
I'Calo 
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°COMISSÃO DE LICIT 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: O7.974O82/OOO1-14

 DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 qiiintO) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procaclimentq ticitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trPcacias entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e à 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TEST 

1) 

2) 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

_ Departamento Municipal de Trânsito 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado e forma digital por 
ALLESON DA SILVA 

QUEIROZ:00295610 QUEIROZ:00295610352 
DadciS: 2021.05.11 14:14:31 

352 -0300 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

kl`W 

MUNHAS: 
t,aâd,-4.- QQ5L/0 cQ0 CPF  OZN;411$P9  

cpF  RS-36 3)-3-6g 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88 
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, COMISSÃO D.EJJCI1 
ESTADO DO CEARA Éolha N'' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N 
CNPJ: 07.974,082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0151 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do 
Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte — CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Jozeiro do Norte/CE e 
do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita nO 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a) 
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e:de outro lado A D S 
QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson da Silvp 
Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de 
acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem Con10 com a Lei n° 
10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguifites. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavates, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

ÇÀ 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 1 Valor Total1 
0001 PAPEL A4 (OFÍCIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

„ 
— 100 ONE' .170,50 17.050,00 

0002 PAPEL FOTOGRÁFICO COR BRANCO — 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO, 
TIPO ENDURA BRILHANTE, COR BRANCA, 
LARGURA 210 MM, COMPRIMENTO 297 MM, 
USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, CAIXA COM 50 
UNO. 

CX 10 OFF PAPER 

` 

17,38 

s. 

173,801

17.223,801 

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor`Total 
0001 COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA, 

COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

_ 

UND 20 LEO LEO 
, 

1,50 30,00 

0002 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: COLA 
PLÁSTICA LIQUIDA BRANCA, A BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. 

, 
— 

 20 FLAMA 

. 

165 
, 

33,00 
l 

0003 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: UND 1 100 ADERE 8 L  898,0011 

Praça Dlrceu Flgueiredo, sino - Centro - CEP 63.010-147 —Juazeiro do Norte/GE-- Fon 3566 1010 
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COMISSÃO,ogCITACÃO 
ESTADO DO CEARÁ Folha ) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE El
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

. 

0004 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 100 ADELBRAS 

' 

1,41 

N, 

141,00 

0005 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50mm, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 100 ADELBRAS 4,87 487,00

1.589,001 

Lote : LOTE 05 - Materiais de Expediente . i 
Item Especificação Unid. Qtde. r Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO -MORTO - 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL,I
DIMENSÕES 350X130)(245MM, PCT COM 5 
UNIDADES. 

PCT 20 ALAPLAST 

I 
‘ 

21,90 438,00 

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM 
ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PASTAJ . 
ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO COM 
ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, 
COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 

UND ' 30 FRAMA . • 1,31 39,30 

0003 ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, 

' TIPO SACO, EM PAPEL SULFITE, TAMANHO 
310 X 410MM, GRAMATURA 90 GIM, SEM CEP, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 20 CELUCAT 

, 

48,48 969,60 

0004 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 1, TIPO SACO, 
PAPEL KRAFT NATURAL 80G, TAMANHO 185 
X 248MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 1 X 1 COR, 
ARTE FINAL, FOTOLITO, FACA, PROVA, 
CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 10 CELUCAT 13,75 1\37,50 

0005 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 
UNIDADES. 

CX 20 CELUCAT 

. . 
.., 

45,98 919,60 

‘ 
0006 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 - 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL 
PAPEL RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, 
COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM, 
SEM PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM 100
UNIDADES. 

CX 10 CELUCAT 24,76 247,60 

0007 ENVELOPE PARA CONVITE _ 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE 
NO MÍNIMO 90G, TIPO SACO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CX 10 CELUCAT 19,71 f97,10 

0008 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

• 

„ 
- 

5 FRAMA 

... 

156,00 780,00 
x 

0009 PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES - 
ESPECIFICAÇÃO. PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 210 
MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 

UND 100 ACP - 2,15 215,00 

l 
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ESTADO DO CEARÁ Fohallo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.08210001-14 

0010 
    _..... ._ .. .. 

PASTA CATÁLOGO 50 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA CATÁLOGO COM 50 
PLÁSTICOS FINOS, CAPA DE CARTÃO 
PRENSADO E COR PRETA, COM 4 FUROS E 
PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 

UND 30 ACP 15,10 

_ 

453,00 

0011 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

UNO 20 FRAMA 1,50 )30,00 

0012 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFICIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

„ r., 
— 100 ALAPL:AST 2,50 250,00 

0013 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
31 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS 
VISOR E ETIQUETA. 

UNO 5 -FRAMA 

' 

43,50 

. 

s 

217,50 

4.894,20 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Expediente 
1 __I 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA 

ESPECIFICAÇÃO: EM POLIESTIRENO, 
COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E 
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 17 
MM. 

UND 7 

. , 

NIVA:t.Ell'  48,70 340,90 

0002 CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS - 
ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CD 
MULTIMÍDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52X 
SPEED/700 MB - 80 MIN. PACOTE COM 50 
UNIDADES.

PCT 5 MAXPRINT 36,99 

s 

184,95 

0003 DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS - ESPECIFICAÇÃO: 
DISCO COMPACTO - CD/DVD, TEMPO 
DURAÇÃO 120 MIN, TIPO GRAVÁVEL E 
REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRÍLICO, 
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. 

, min
'''''''' 250 MAXPRINT 6,50 1.625,00 

s 

0004 PRANCHETA EM ACRÍLICO - 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUMÊ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS .,-
ARREDONDADOS. 

UNO 20 
L 

WALU.I 13 00. , 
- 

260,00 

s 
0005 QUADRO BRANCO 120X90CM - 

ESPECIFICAÇÃO: QUADRO BRANCO, COM 
SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, 
CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOSTO 
POR LAMINADO MELAMÍNICO LISO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM
CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO 
INVISÍVEL, DIMENSÕES DE 120 -CM X 90 CM 
(LXA), PODENDO VARIAR EM +/-5%. 

UNO 5 STAL20 1 66,78 333,90 

s 

0006 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLASTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UNO 25 WALEU 1,00 25,00 

0007 TESOURA COMUM GRANDE 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL - CAB 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÔMICO. 

UlsID 10 BRW, 5,04 'tom 

0008 TESOURA SEM PONTA PEQUENA 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 

um, 
''''' 

10 BR W • . 2,66 
- . 

26,60 

s 
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COMISSÂO LI ITAÇ 
ESTADO DO CEARÁ FolhaN°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

H
IADICIONAIS SEM PONTA. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONONIICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 26.553,75 (vinte e seis mil quinhentos é cinqüenta e três reais 
e setenta e cinco centavos). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contràtd, ha hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores Ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando áleà 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) Preço(s) do. item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a date 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquantb 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas peia Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe fOr 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem à ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. = 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deveráAiSpor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

L Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade  Eiemento de De_a_p_esa 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP 63,010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (8e 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N°  1 ( X) ADL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974,082/0001-14 

n  02 r 01 04.122.0002.2.002.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuada pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pele 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante Seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em gerai. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, seridoes despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de ,industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 

Praça Dirceu Hgueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 11)10 
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Folha N° 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.08210001-14 

10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lèi 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Corri¡À, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida.reabilitaçêo, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente effi 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL „ 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas .mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Praça Dirceu Fig e edo, sino - Centro - CEP 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMINA° DE LXIT 
Polha ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07,974.08210001-14 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acorda, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS.

1) .144nclAcx-i

2) 

• 

Ordenador(a) de Despesas 
Gabinete do Prefeito 

CONTRATANTE 
ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

QUEIROZ:002956103 352 

52 52 Dadõs: 2021.05.11 1414:52-03'0O. 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF .DM  1.43q43.1,0 . 

CPF Y43 5r3 s 3 — 

- 
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ESTADO DO CEARÁ. Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.0510-0152 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento da Guarda:eivil Metropolitana de , 
Juazeiro do Norte — CE, que entre t fazem, de um lado o 
Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro A D S 
QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito púbgo interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974,082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste-atofepresentada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado A D S QUEIROZ, 
estabelecido na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson da Silva Queiroz, 
portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA', rescivérn firmar o presente 
Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modaridade Pregão n° 2021 .04.151-, 'tudo de acordo com 
as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei 
que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes 
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 
quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente ‘ - 7 
Item Especificação I Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES 

BRANCA, AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE 
MEDIDA 500 X 660 MM, 150 G/M2, ia 
QUALIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES ' 

 PCT 1 ANIN 
, 

32,36 32,361 

0002 FOLHA DE ISOPOR DE 10MM. 
ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE !SOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 0,50M, 
ESPESSURA 10MM 

FL 12 ISOPLAST 

. _ 

2,71 32,52 
% 

0003 FOLHA DE ISOPOR DE 20MM. 
ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE !SOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 0,50M, 
ESPESSURA 20MM 

um, 
'''''''''' 6 ISOPLAST 

`.. 

4,64 27,84 , 

0004 FOLHA EVA 1 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, 
LAVÁVEL, ATOXICA, CORES VARIADAS 

uND 12 DUBFLEX ' - 1,00 12,001, 
- 

0005 FOLHA EVA 2 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, 
LAVÁVEL, ATOXICA, CORES VARIADAS 
PACOTE COM 10 FOLHAS 

PCT 
1 

10 DUBFLEX 9,97 99,70 

0006 FOLHA EVA, TAMANHO 40 X 95CM, LAVÁVEL]  uND
ATÓXICA, CORES VARIADAS. 

- 
IBEL 2,50 15,00 

Praça Dirceu FigtieiredQ. sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE '- Fone:: P, 
site: vavvv.juaze,rodonorte,ce.gov.br 



ESTADO DO CEARA FolhaN° 
COMISSÃO 110 A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-114 

0007 PAPEL ADESIVO 45CM X 25M - ADESIV 
PLÁSTICO TIPO CRISTAL TRANSPARENTE, 
ROLO COM 25M 

RL 
J 

1 
1 

PLAVITEC 
N_ 1 

70,56 0,56: 

0008 PAPEL ALMAÇO - ESPECIFICAÇÃO: PAPE 
ALMAÇO A4 QUADRICULADO, PACOTE COM 
50 UNIDADES 

PCT 2 PANAMERICANA 3,09 6,18 

0009 PAPEL FOTOGRÁFICO - ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL FOTOGRÁFICO IMPERMEÁVEL 
ADESIVO 120G, PACOTE COM 20 UNIDADES 

PCT 12 MASTERPRINT - 9,35 112,20 

0010 PAPEL FOTOGRÁFICO COR BRANCO .-, 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO, 
TIPO ENDURA BRILHANTE, COR BRANCA, 
LARGURA 210 MM, COMPRIMENTO 297 MM, 
USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, CAIXA COM 50 
UND. 

''''s
2 OPF PAPER 17,38 

N. 

34,76 

0011 PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: 
AMARELO), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO 
A4 (210MM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 
100 FOLHAS. 

PCT REPORT 3,77 7,54 
% 

0012 PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: 
AZUL), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A 
(210MM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 100 
FOLHAS. 

PCT 2 REPORT 3,77 
, 

7,54 

0013 PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: 
ROSA), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A 
(210MM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 10e 
FOLHAS. 

PCT REPORT 3,77 754, 

‘ 
0014 PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: 

VERDE), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 
(210MM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 100 

I FOLHAS. 

PCT 2 REPORT ] 3,77 

i 

7,54 

_J 
473,28 

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item 
0001 

Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário l Valor Total 
ADESIVO DE CONTATO 195G
ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: SOLVENTE 
ALIFÁTICO, SOLVENTES OXIGENADOS, 
RESINAS SINTÉTICAS, BORRACHAS 
SINTÉTICAS E ADITIVOS. 

UND 12 CASCOLA 12,49 149,88 

0002 BASTÃO DE COLA QUENTE FINO - 
ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE 
SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PA 
APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE 
COM 1KG 

PCT 6 RENDCOLA 29,27 1
N 

175,621 

0003 COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA, 
COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

UND 100 LEO LEO • 1,50 150,001 

0004 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: CO ' 
PLÁSTICA LIQUIDA BRANCA, A BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. 

um., 
- 60 FRAMA 1,65 

‘ 

99,00 

0005 COLA DE ALTA RESISTÊNCIA 50G - 
DIMENSÕES: 10X15X3CM UND 36 RENDCOLA 4,50 162,00 

0006 COLA INSTANTÂNEA 3G - COLAGEM 
INSTANTÂNEA, COR TRANSPARENTE, SEM 
SOLVENTES. 

UND 
. 

36 TEKBOND 5,89 212,04 
k 

0007 COLA !SOPOR 90G - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL PEDAGÓGICO - COLÍ
TRANSPARENTE, APLICAÇÃO ISOPOR, 
SOLÚVEL EM ÁLCOOL E DE SECAGEM 
RÁPIDA, CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 
90G 

UND 12 FORTFIX 3,50 42,00 

10008 COLA PARA EVA 90G 
ESPECIFICAÇÃO:COLA PARA EVA 90G PARA 
TRABALHOS DE COLAGEM EM EVA E 
ISOPOR. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. SECAGEM 
AO AR. NÃO RESISTENTE A LAVAGENS. 
CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 90G. 

UND 12 ACRILEX 5,89 ‘70,68 

0009 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: UND 36 AlnRE . . 8,98 323,28 

.--
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COMISSÃO gint 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JuAtzogo:DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14° • - 

FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

0010 FITA ADESIVA ISOLANTE - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA ADESIVA ISOLANTE 19MM X 20M. UND 36 ADELBRAS 3,69 132,84 

0011 FITA ADESIVA MÁGICA - ESPEFICICAÇÃO: 
FITA ADESIVA MÁGICA 19MM X 20M UND 36 3M 16,39 50,04 

0012 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 36 ADELBRA' S 
. 

1,41 50,76 

0013 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 5omm,

'COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 36 ADELBRAS 4,87 

: 

‘ 

175,32 

0014 FITA CREPE ESTREITA - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA CREPE 18MM X 50M, FITA DE PAPEL 
CREPADO DE FÁCIL REMOÇÃO. 

UND 36 ADELBRAS 

f • . 
- 3,16 113,76 

_ 
2.447,221 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo `ifOklr unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 
UNIDADES. 

PCT 1 ALAPLAST 21,90 21,90 
% 

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM 
ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO COM 
ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, 
COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 

UND 
i 

100 FRAMA . • 1,31 131,00 

1-0003 ENVELOPE PARA CD/DVD - ESPECIFICAÇÃO: 
ENVELOPE PARA CD/DVD, COM-VISOR - PCT 
C/50 UND. 

PCT 2 TECNObAIDIA 6,93 ,13 86 % 

0004 PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO EM PAPEL 
CARTÃO PLASTIFICADA - COR BRANCO E/OU 
AZUL MARINHO, DIMENSÕES: 340X230MM. 

UND 24 ' -FRAMA 1,55 37,20 

0005 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC,_- TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS, CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

„ 
- 

FRAMA 

, • 

156,00 
% 

312,00 

0006 PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ 
LOMBO ESTREITO - PASTA AZ A4 PRET 
LOMBO ESTREITO MATERIAL CARTÃ 
PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIP 
AZ, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 2 PRENDEDOR INTERNO FECH 
COM ALAVANCA, DOIS FUROS. PARP
ARQUIVAR DOCUMENTOS EM 
GERAL.MEDIDA MÍNIMA: 350MM X 280MM X 

1 55MM. 

UND 24 FRAMA 8,25 

‘ 

198,00 

0007 PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO,
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 210 
MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 
CANALETA. 

UNO 36 ACP 2,15 

• 

77,40 

0008 L PASTA CATÁLOGO 50 FOLHAS - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA CATÁLOGO COM 50 
PLÁSTICOS FINOS, CAPA DE CARTÃO 

UND 12 ACP 
. 

- 15,10 181,20 
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COMISSÀO 
ESTADO DO CEARÁ folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N 
CNP): 07.974.082/0001-14 

PRENSADO E COR PRETA, COM 4 FUROS E 
PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 

0009 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: 
COM PRESILHA EM PAPELÃO UND 24 POLYCART - 3,15 75,60 

0010 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

UND 50 FRAMA 1,50 75,00 

0011 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFICIO. PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA 
MATERIAL A-R:D(1C° COR CRISTAL. 

UND _ 60 ALAPLMT 
. . 

2,50 150,00 

0012 PASTA PLÁSTICA COM TRILHO 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA PLÁSTICA EM 
PROLIPROPILENO, COM GRAMPO TIPO 
TRILHO EM PLASTICO, FORMATO OFICIO 
TAMANHO APROXIMANDO: 33,5 cm x 24,5 cm 
COR: TRASPARENTE OU FUMÊ. 

UND 36 ALAPLAST 
• 

1,98 

‘ 

71,28 

0013 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
12 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PAST. 
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MK-ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 12 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA 

UND 36 

• 

POLIBRAS 11,21 

- 

4433,56 

0014 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
31 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIP 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARADTERISTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA. 

UND 50 FRAMA 43,50 2.175,00 

% 

0015 PASTA SUSPENSA - ESPECIFICAÇÃO: EM 
CARTÃO KRAFT, 6 POSIÇÕES PARA VISOR E 
ETIQUETA, DEMENSÕES 36,1X24,0CM. COM 
VISOR, ETIQUETA BRANCA. COM HASTE DE 
PLÁSTICO E PONTEIRAS PLÁSTICAS, 1 
GRAMPO PLÁSTIVO, CAIXA COM Se 
UNIDADES 

CX 2 
- , 
LASSANE 49,50 

. . - 
99,00 

0016 SACO PLÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: SACO 
PLÁSTICO PE 40X60CM ESP.0,2 1KG, 
PACOTE COM 20 SACOS POR QUILO 

PCT 6 PLASTEC 28,75 172,50 

4.194,50 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor‘Total 
0001 BEXIGA ESPAGUETE - ESPECIFICAÇÃO: 

BEXIGA TIPO ESPAGUETE CONFECCIONAD 
EM LÁTEX, CORES VARIADAS, PACOTE COI 
50 UNIDADES.

PCT  , IDEATEX 
I 

9,29 

1 

55,74 

0002 BEXIGAS N° 9 - ESPECIFICAÇÃO: BEXIG 
CONFECCIONADA EM LÁTEX, CORES 
VARIADAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 6 IDEIATEX - .9,09 54,54 

0003 CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA - 
ESPECIFICAÇÃO: EM POLIESTIRENO, NA 
COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E 
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 178 
MM. 

UND 4 WALEU 48,70 

‘ 

194,80 

0004 CAPA DE ENCADERNAÇÃO MATERIAL PVC -
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO A4, PRETA, 
FORMATO 210X297MM, PACOTE COM 50,
UNIDADES. 

- 
PCT 2 TECKLINE 36,70 73,40

0005 CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS - 
ESPECIFICAÇÃO. CD, DISCO COMPACTO C 
MULTIMIDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52)J 
SPEED/700 MB - 80 MIN. PACOTE COM 5 
UNIDADES. 

PCT 1 ~PRINT 36,99 36,99 

0006 DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS - ESPECIFICAÇÃO.
DISCO COMPACTO - CD/DVD, TEMPO 
DURAÇÃO 120 MIN, TIPO GRAVÁVEL Ei
REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃO

„, 
-- 

50 MAXPRINT 6,50 325,00

_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRÍLICO, 
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. 

0007 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO -RECICLÁVEL, 
COM DIÂMETTRO DE 14MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 85 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA 
COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

Dr,T
' s- . COPYART 17,50 

% 
17,50 

0008 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÂMETTRO DE 17MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 100 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA 
COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 1 COPYART 

. 

18,50 

-- I 

18,50 

\ 

0009 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC -4 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL] 
COM DIÂMETTRO DE 20MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 120 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, 
COR PRETA, PACOTE COM 70 UNIDADES. 

Dri. 
' - 1 COPYART 18,50 

' 

18,50 

0010 

-0011 

0012 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÂMETTRO DE 23MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 140 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, Ni 
COR PRETA, PACOTE COM 60 UNIDADES. 

D ri - 

' - ' 1 COPYART 18,49 

x 

18,49 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÂMETTRO DE 49MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 350 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, N 
COR PRETA, PACOTE COM 20 UNIDADES. 

„ T

' `'' 1 COPYART . 

- . 

18,51 18,51 
x 

ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÂMETTRO DE 9MM COM CAPACIDADE 
PARA ENCADERNAÇÃO DE 50 FOLHAS, COM 
GRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA, 
PACOTE COM 100 UNIDADES. - 

„ T

. `'' 
1 COPYMT 

. 
1 0,20 10,20 

0013 PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 13W - 
PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO GROSSO. 
VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 50/60HZ. 

UND 6 JOCAR 17,32 

, 

103,92 

0014 PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 13W 
PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO FINO. 
VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 50/60HZ. 

UND 6 JOCAR 10,50 63,00 

0015 PRANCHETA EM ACRÍLICO - 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 100 VVALEU 
' 

13,00 
x 

1.300,00 

0016 PRANCHETA EM EUCATEX 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL 
MATERIAL EUCATEX, COMPRIMENTO 340 
MM, LARGURA 230 MM, COR MARROM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
PEGADOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 36 

' 

CARBRINK 

. . . 

L 

• 

_ 

3,66 131,76 

0017 RÉGUA - GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO 
EM MILÍMETROS, EM AÇO INOX, COM N 
MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE 
LARGURA 

UND 36 WALEU i ! - . 16,14 581,04 

0018 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 36 WALEU 1,00 36,00 

0019 TESOURA COMUM GRANDE - 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAB 
ANATÔMICO. 

UND 

. 

36 BRW ` * -5,04 181,44 

1 

1 0020 TESOURA SEM PONTA PEQUENA UND 24 [ BRW  2,66 63,84 i 

- - 
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COMISSÃO DELICIT,A*, 
ESTADO DO CEARÁ FolhaN° 113 bi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

3.303,17J 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICÓ-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 10.418,17 (dez mil quatrocentos e dezoito reais e dezessete 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do forrieCimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, , 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido se'r 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua asstnatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem ,a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo`que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pelá 
solicitação e consequentemente aceitação. 

_ 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIR 

CNPJ: 07.974.082/0001—

COMISSÃO Di 10 A 
Folha N° 

DO R.TE 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Mmunicipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
19 

Unid. Org. 
01 

Projeto/Atividade 
06.122.0002.2.189.0000 

Elementci de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração‘; mens*ente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente é-certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durai-H te:Seulornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as, obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento dafespectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra,seriglO'as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo qn 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 

' validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do- Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 

-Pnr..d Dirceu Figueiredo, sino Centro - CEP: 63.010-147 —3uazeiro do Norte/CE - Fooe: (8 ) 
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ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRD. DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumentO bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções, dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desclejá egabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dei por centó) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasb 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração' 'Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratarrte, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará eptoniaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, r iarite aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

Praça Dirceu Figueiredo. s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — .Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARÁ folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NO 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimentolicitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

LIPITAÇÂO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contraló t O' -da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e ..exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente 'CoiOto as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

3111(i
Jozimar Correia dos S tos 
Ordenador(a) de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

CONTRATANTE 
ALLESON DA SILVA As—nado de forma digital por 

QUEIROZ:0029561 03 AQL4EISROoNz:0D0A25915L6ViA0352 

52 Dados: 2021.05.11 14:15:20 -0300' 

TESTyMUNHA 

• 1) .1( 

2) 

AOS QUEIROZ 
CONTRATADA 

'14 , 0 31° kicoei CPF 03603q43 tO 

CPF  g3S  -3M 

'Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 —Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3' 
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COMISSA0 gEglira 
Folha N° SIA 5 a_ ESTADO DO CEARA • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0153 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte - CE, 
que entre si fazem, de um lado 9 Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ft° 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza-: CE, inscrita no 
CNPJIMF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. soba n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson da 
Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, -bem como com a Lei 
n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seOntes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 - Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Procuradoria Geral do Município. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte - CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada. sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

ri : LOTE 03 -Materiais de Expediente 
Itemi Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PAPEL A4 (OFICIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAtX CX
COM 10 RESMAS. 

200 ONE 170,50 34.100,00 

T1002 PAPEL FOTOGRAFICO COR BRANCO - 
ESPECIFICAÇÃO. PAPEL FOTOGRÁFICO, 
TIPO ENDURA BRILHANTE, COR BRANCA, 
LARGURA 210 MM, COMPRIMENTO 297 MM, 
USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, CAIXA COM 50 
UND. 

CX 20 OFF PAPER 17,38 
% 

347,60 

34.447,60 i 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Totaill 
0001 COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA 

COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS A-F(5)(1CA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 1

UND 20 LEO LEO 1.50 30,00 

0002 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: COLN 
PLÁSTICA LIQUIDA BRANCA, À BASE DEI 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. 

UND— 20 FRAMA 1,65 33,00 

0003 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: UND 100 ADERE 8,98  898,00 , 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE - Foriç (88) 356f.) 1010 
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FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

.. 

0004 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 100 ADELBRAS 1,41 141,00 

0005 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 100 ADELBRAS 4,87 487,00 

1.589,001 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente ' - 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO -MORTO 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, \ 

MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130)(245MM, PCT COM 5 I UNIDADES. 

PCT 20 ALAPLAST 21,90 438,00 

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM 
ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PAST' 
ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO COM UND 50 FRAMA . • 1,31 65,50 
ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, 
COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 1 

0003 ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, 
TIPO SACO, EM PAPEL SULFITE, TAMANHO 
310 X 410MM, GRAMATURA 90 G/M, SEM CEP, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 20 CELUCAT , 48,48 969,60 

0004 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - • _ 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 1, TIPO SACO, 
PAPEL KRAFT NATURAL 80G, TAMANHO 185 
X 248MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 1 X 1 COR, 
ARTE FINAL, FOTOLITO, FACA, PROVA, 
CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 10 

, 
CX 10 :CELUCAT 13,75 137,50 

UNIDADES. 
0005 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIP 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 

CX 20 CELUCAT '45,98 919,601 

UNIDADES. ‘ 
0006 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 - 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL 
PAPEL RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, 
COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM CX 10 CELUCAT 24,76 247,60 

SEM PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

0007 ENVELOPE PARA CONVITE 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE 
NO MÍNIMO 90G, TIPO SACO, MEDINDO CX 1 10 CELUCAT 19,71 197,10 
APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

0008 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 

- 
.  • _ 

LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, CX 5 FRAMA 156,00 780,00 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 

% 

PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

0009 PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, . 
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 210 UND 100 ACP - 2,15 215,00 

MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM  ____1__  x 
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CANALETA. 
0010 PASTA CATALOGO 50 FOLHAS - 

ESPECIFICAÇÃO: PASTA CATÁLOGO COM 50 
PLÁSTICOS FINOS, CAPA DE CARTÃO 
PRENSADO E COR PRETA, COM 4 FUROS E 
PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 

UND 50  12 1 ia 15,10 755,00 

0011 

-(5012 

PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

UND 20 FRAMA- 1„50 
N 
30,00 

PASTA EM P A STICO 40 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFÍCIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

H„ 
— 100 

. , 
ALAP LAST . 

-' 
' 2,50 

, 
250,00 

0013 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
31 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA 

UND 10 FRAMA .. 43,50 

- 

1 

435,00 

5.439,90 
1 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Item Especific_asão iUnid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 

, 
, 

CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA - 
ESPECIFICAÇÃO: EM POLIESTIRENO, NA 
COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E 
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 178 
MM. 

UND 10 WALEU, 

. 

, 48,70 487,00 

0002 CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS - 
ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CD 
MULTIMIDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52X 
SPEED/700 MB - 80 MIN. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

PCT 5 MÁXPRINT 36,99 184,95 

0003 DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS - ESPECIFICAÇÃO: 
DISCO COMPACTO - CD/DVD, TEMPO 
DURAÇÃO 120 MIN, TIPO GRAVÁVEL E 
REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRÍLICO, 
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. 

„ n
'''''''' 250 MAXPRINT 

.• . 

6,50 1.'5,00 

0004 PRANCHETA EM ACRÍLICO - 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL- E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 

. 

20 
' 

WALEU' 

. 

• 13,00 260,00 

N 

0005 IQUADRO BRANCO 120X90CM - 
ESPECIFICAÇÃO: QUADRO BRANCO, COM 
SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, 
CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOSTO 
POR LAMINADO MELAMÍNICO LISO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO 
INVISÍVEL, DIMENSÕES DE 120 CM X 90 CM 
(LXA), PODENDO VARIAR EM +/-5%. 

UND 

. 

- 
5 

. 
STÁLO , 66,78 333,90 

% 

0006 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND • 25 
• 

WALEU , , • i 
. • ,

1,00 25,00 

0007 TESOURA COMUM GRANDE 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇa 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÔMICO 

UND 10 BRW 5,04 50,40 

0008 TESOURA SEM PONTA PEQUENA - 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 

um) 10 ISRW - _ 2,66 26,60 
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, ADICIONAIS SEM PONTA. 
2.992,851 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o vaior total de R$ 44.469,35 (quarenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e 
nove reais e trinta e cinco centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipóteáe de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis- porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dà 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extrac,ontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar'requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § Único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectiva'
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados pqr 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indtiptrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. , _ 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto,, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão Unid. o7  Projeto/Atividade 
1 4

Elemento de Despesa 

Praça Dirceu Fiaueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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03 01 04.122.0002.2.006.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração 'i mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentó 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terCeiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas á Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverãõ 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá spor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os e salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no forneciMentoe o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA Sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 :Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
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10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apíicàveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguedar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. - 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará : automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, elediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o prockliméntó`, iiçitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais' correspondências trocadas elite as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.é o da Comarca de : 
Juazeiro do Norte - CE. 
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ESTADO DO CEARÁ Folha NO / 
comISSÀO DE LICITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa . exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1) titt•PY101

2) 

o.

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador(a) de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

QUEIROZ:002956103 ALLESON DA SILVA 
QUEIROZ:00295610352 

52 Dadds. 2021.05.1114:15.44 -03'00' 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF KtSett43 

CPF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.D.0 N RTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0154 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do 
Norte — CE, que entre si fazem, de qiri, lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro A D 5 QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) : Ciberd:, Éxterto Sampaio de 
Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, *apenas *denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque 
Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C:G.F. sob o n° 06227849-5, 
neste ato representada por Alleson da Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista g:rgsultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas geris da ljeE ri° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com ai normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte 
— CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-
se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo ' Valor unitário 
0001 PAPEL A4 (OFICIO) — ESPECIFICAÇÃO: PAPE 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAI 
COM 10 RESMAS. 

CX 20 ONE 170,50 

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item Es ecificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitáriol-
0001 FITA ADESIVA TRANSPARENTE — LARGA — 

ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 

UND ADELB S 4,87 

'APLICAÇÃO MULTIUSO. 

Praça Dirceu Figueíredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147— .luazeiro do Norte/CE - 

sito: www.)uazeirodonort.O.ce.gov.br 

Valor'Total 

3.410,00 

3.410,00 

Valor Total 

_ 
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24,35 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO , 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.434,35 (três mil quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta 
e cinco centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre .os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, ,alinai i!d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. _ 

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditik otija publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispostb rio § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data d sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requiSftacjas ipeta Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for menciáade _nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que, vierejiTla ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuaras entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá _dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito-de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação', 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

Praça Dirceu Figueiredo, s no - Centro - CEP: 63.010-147 —Juazeiro do Norte/CE - Foco: 88) 
sito: www.juazeirodonOrte.ce.gov..br - 
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

I Órgão
10 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
20.122.0002.2.109.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

Elemento de Despesa 
1903000 

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com' a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar dá data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições deVidaS à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fiAárem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. - 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede dà 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) pbr jOo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos Pondo-da salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no forneciMento.e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 

, 
Fraca Dirceu Figueredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE For,

site: www.luazeirodonorte.ce.gov.br 
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a ContOtada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Combrã, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com à 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 'reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos 'e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da:Lã Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuaii élas previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 7. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termb 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

_ •  
Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro --CEP:63"-:(510-1-2i7 --- ..1—u-a-zeiro. ao-N-Orte-/CE - -Fone: (8)-71566 LU: 

site: www.juazeirodonorte,ce.gov,br 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — bos ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem copo eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordç 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

• Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

40 1) Jp---rsLos, 

2) 

tIceroRotettoSampio detifp 

t':--ekádo de Agicultga e Abasteorç£ 
-0015120P 

o Roberto ampaio de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

QUEIROZ:002956103 AQIuLEE1 SR 00 Nz: 0D0A25915L6VIA0352

52 Dados: 2021.05.11 14:16109 , 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

-Zo4ami CPF . 036 114-3QV 

CPF  ?M-3)5 Y ---e).P 

Praça Dirceu Figueiredo, 010 -Centro - CEP: 63.010-147- Juazeiro do NorteiCE - Fone: (053 .31--
site: wvvw.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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CONTRATO N°2021.05.10-0155 

Contrato para a Aquisição de material.. de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte 
CE, que que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro 
do Norte/CE e do outro A O S QUEIROZ, 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude, nestè 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). „José Bendimar de Lima Júnior, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, ParOe 'Maiiibura, Fortaleza - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, nesie'ato'representada por 
Alleson da Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 
2021.04,15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e-suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forra dás çlápsulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 Lei'i que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordéhádor(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de ex ente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Jubzeiro- do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente • ' : ' _I 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo, kr unitário Valor Total 
0001 

L 

CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES! 
BRANCA, AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE 
MEDIDA 500 X 660 MM, 150 G/M2, 
QUALIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES 

T
. — ANIN • 32,36 W,80 

0002 FOLHA EVA 1 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, 
LAVÁVEL, ATÓXICA, CORES VARIADAS UND 500 DUBFLEX 1,00 500,00 

' 0003 

L)004 

PAPEL A4 (OFICIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

cx 50 

• , 

ONE ., -170,50 8.525,00 

PAPEL FOTOGR)WIt-0—: -  ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL FOTOGRÁFICO IMPERMEÁVEL 
ADESIVO 120G, PACOTE COM 20 UNIDADES 

PCT 1 MASTERPRINT 9,35 
% 

9,35 

0005 PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: 
AMARELO), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO 
A4 (210MM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 
100 FOLHAS. 

pcT 20 REPORT 3,77 

• 

75,40 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n°.- Centro.- CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 356(.. 

site: wvvw._ uazeirodonorte.ce.gov,br 
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1 0006 PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: 
AZUL), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 
(210MM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 100 
FOLHAS. 

PCT 20 REPORT 3,77 75,40 

0007 PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: 
ROSA), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 
(210MM X 297MM), 75GR PACOTE COM 100 
FOLHAS. 

PCT 20 REPORT 3,77 75,40 

0008 PAPEL SULFITE COLORIDO (TONALIDADE: 
VERDE), PARA USO ESCOLAR, TAMANHO A4 
(210MM X 297MM), 75GR. PACOTE COM 100 
FOLHAS. 

PCT 20 REPORT 3,77 75,40 

9.497,75 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item Especificação lUnid. Qtde. Marcai/Md lo Valor unitário Valor Total 
0001 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: COLA 

PLÁSTICA LÍQUIDA BRANCA, À BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. 

„ n
'''''''' 20 FRAMA 1,65 33,00 

0002 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇAO: 
FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND " 1000 ADERE 
. 

8,98 
l 

8.980,00 

0003 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA _ 50MM, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND ' 100 ADELBRAS 4,87 487,00 
‘ 

9.500,00, 

_ Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente • - 1 
Item Especificação Unld. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO --MORTO - 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, \ 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 5 

PCT 20 ALAP LAST 
: 

21,90 438,00 

UNIDADES. 
0002 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 1 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO 
SACO, DIMENSÕES. 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 

CX 1 CELUCAT ' 45,98 45,98 

UNIDADES. _. 
‘ 

0003 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS g 

CX 15 FRAMA , 

. 
156,00 

- • _ 
2.340,00 

PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 1 

[ UNIDADES. 
2.823,98 

Item Especificação 1 Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 PRANCHETA EM ACRÍLICO - 
ESPECIFICAÇÃO. PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 20 .-WALEU 

-, 

13,00 

, 

260,00 

0002 RÉGUA - GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO 
EM MILÍMETROS, EM AÇO INOX, COM N UND 10 WALEU 16,14 161,40 

, 
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COMISSÃODELICITAÇÀ 
ESTADO DO CEARÁ RglhaN° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

MINIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE 
LARGURA 
TESOURA SEM PONTA PEQUENA -1 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, UNO 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

20 BRW 2,66 "53,20 

474,60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIÉRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 22.296,33 (vinte e dois mil duzentos e noventa e seis reais h 
trinta e três centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. , 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do forrieciménto, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que s? 

fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditiva, ouja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao clispõs'to ro § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua a4sinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mendohado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem-a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação, 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo diue os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 

Praça Duteu Figueredo, 
_ 

lnu - Centro - CEP: 61010-1,4í-- juazero do Norte/ÇE - 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 

.• 



• 

e 

COMISSO DE WITAN 
Éoiha  ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) TesoUré.Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
14 I 01 04.122.0002.2.148.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade cóm a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a conter de k'lata do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, ar-se a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocetódb:. - 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade córn aá'otirigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da reSpectivattrOm de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. „ 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

, 
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ÇOMISSÂO DE LIC AÇ 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 1 C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO RTE 
CNPJ: 07.974.082/0001 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigira fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) brOduto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, à 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Cbrittatada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração; Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilite'ção,-perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créditd, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

7 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato_ implicara, automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 el 79 da! !liei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e‘as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

. . -
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1 • COMISSÃO DE çl ITA 
ESTADO DO CEARA Folha N° 1( 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 4J TE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: M s.,

1)  

2 tioyhcé/

a) de p as 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

CONTRATANTE 
ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

Q, LI  AjuLEIRE500 zN:0D0A25915L6VIA0352

52 DadOs 2021.05,11 14:16-.37 -0300' - 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

nt4 

CPF 3 

CPF (2.6ét43qçto
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comissho UCIT C 
ESTADO DO CEARÁ Folhar  (

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/000144 

CONTRATO N°2021.05.10-0156 

Contrato para a Aquisição de material - de expediente 
destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte — CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ, 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e 
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva 
Matos, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apehas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regina; n° 246, Parque 
Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, 
neste ato representada por Alleson da Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenà 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulartenta d'Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as !tornas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — L i que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(ã) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de exOdiente destinado ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 03 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PAPEL A4 (OFICIO) —ESPECIFICAÇÂO: PAPEI] 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,' 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAI 
COM io RESMAS 

CX ONE 170,50 ' 
1 

852,50 

0002 PAPEL RECICLADO FORMATO A4 
ESPECIFICAÇÃO PAPEL A4, MATERIA 
PAPEL RECICLADO, COMPRIMENTO 297 MM, 
LARGURA 210 MM, APLICAÇÃO IMPRESSORA 
LASER E JATO DE TINTA, GRAMATURA 75 
G/M2, CAIXA COM 10 RESMAS 

JANDAIA 165,72 165,72 

1.018,2íï 

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente 
IteJ Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total: 

0001 ICOLA BASTÃO — ESPECIFICAÇÃO: COLA„ UND 10 LEO LEO " - 1,50 15,001 

Praça Dirceu Figueiredo, 5/00 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazed-o do Norte/CE - e; (ãS) . 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇ 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

, 

0002 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: COLA 
PLÁSTICA LIQUIDA BRANCA, A BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. 

"„ 
'''''' 10 FRÀMA ' - _ 1,65 16,50 

0003 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO 
FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 10 
• 

--.ADERE 8,98 89,80

0004 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 10 

' 

ADELBRAS 1,41 ‘14,10 

0005 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 
. 

10 
. 

ADELBRAS• 

, 

•• 4,87 48,70 

x 
184,10 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Model or unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO -MORTO - 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130)(245MM, PCT COM 5 
UNIDADES. 

PCT 

• 

10 ALAPLAST 

_ 

21,90 219,00 

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM 
ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO- PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO COM 
ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, 
COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 

UND 10 
. , - . 
- FRAMA ;: . 

,--
. 

1,31 
, - 

13,10 

0003 ENVELOPE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 
SACO KRAFT NATURAL, 80G, DIMENSÕES: 
176X250MM, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 1 
F : 

CELUCAT 18,36 \18,36 

0004 ENVELOPE A4 AMARELO TAM. 332 229x32 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE A4 AMARELO 
TIPO SACO SKO 332, DIMENSÕES: 
229X324MM, CAIXA COM 100UNIDADES. 

CX 2 CELUpAT- 23,02 46,04 

0005 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - 
ESPECIFICAÇÃO. ENVELOPE 1, TIPO SACO, 
PAPEL KRAFT NATURAL 80G, TAMANHO 185 
X 248MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 1 X 1 COR, 
ARTE FINAL, FOTOLITO, FACA, PROVA, 
CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 

. 

2 CELUCAT 13,75 
‘ 
27,50 

0006 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 - 
ESPECIFICAÇÃO. ENVELOPE PARDO TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 
UNIDADES. 

CX 4 

:.. 
CELUCAT 

?_ 

45,98 183,92 

‘ 

0007 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 24X34 (A4), 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO, TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 24CMX34CM, PAPEL 
KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

CX 1 CELUCAT 
- ..

63,18. 63,18 

0008 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL, 
PAPEL RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, 
COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM, 
SEM PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

cx
• 

PELUPAT' 24,76 '49,52 

0009 ENVELOPE PARA CD/DVD - ESPECIFICAÇÃO: 
ENVELOPE PARA CD/DVD, COM VISOR - PCT 
C/50 UND. 

PCT 1 
. ,- 

TECNOMplk 
'' ' ''

. . 
6,93 6,93 
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COMISSÂO DE LICITAÇO 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° /( 'XJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP3: 07.974.082/000144 

0010 ENVELOPE PARA CONVITE 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE 
NO MÍNIMO 90G, TIPO SACO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CX 2 CELUCAT 19,71 ‘39,42 

0011 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ, 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO CO 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

CX FRAMA 156,00 780,00 
% 

0012 PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ ., 
LOMBO ESTREITO - PASTA AZ A4 PRET 
LOMBO ESTREITO MATERIAL CARTÃO 
PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO 
AZ, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 2 PRENDEDOR INTERNO FECHO 
COM ALAVANCA, DOIS FUROS. PA" ' 
ARQUIVAR DOCUMENTOS EM 
GERAL.MEDIDA MÍNIMA: 350MM X 280MM 
55MM. 

„ n
''''"" 

20 
• - 

FRAMA 

" 

, 

8,25 

„ '.. 
i 

% 
165,00 

0013 PASTA CAKIALETA - DIVERSAS CORES 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 21 e 
MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 
CANALETA. 

IJND 10 
- 

i 
ACP 2,15 ‘'21,50 

0014 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: 
COM PRESILHA EM PAPELÃO UND 20 POLYCÁRn , - 3,15 63,00 

0015 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇAO. 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

UND 20 

. . 

FRAMA , 1,50 30,001 

0016 PASTA EM P ' STICO 40 MM 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFÍCIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL A-R:U(1C° COR CRISTAL. 

UND 20 ALAPLAST 2,50 50,00 

0017 PASTA PLÁSTICA COM TRILHO ' 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA PLÁSTICA EM 
PROLIPROPILENO, COM GRAMPO TIPO 
TRILHO EM PLASTICO, FORMATO OFICIO, 
TAMANHO APROXIMANDO: 33,5 cm x 24,5 cm. 
COR: TRASPARENTE OU FUMÉ. 

UND 20 ALAPLÁST 1,98 '69,60 

0018 - PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
12 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PAST94 ; 

ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIP 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 12 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA 

UND 20 POLIBRAS 
- 
11,21 224,20 

%. 

0019 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
31 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PASTAJ
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390,
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA. 

UND 20 FRANI'
.. _ 

43,50 870,00 

0020 PASTA SUSPENSA - ESPECIFICAÇÃO: EM 
CARTÃO KRAFT, 6 POSIÇÕES PARA VISOR E 
ETIQUETA, DEMENSÕES 36,1X24,0CM. COM 
VISOR, ETIQUETA BRANCA. COM HASTE DE 
PLÁSTICO E PONTEIRAS PLÁSTICAS, 1 ' 

GRAMPO PLÁSTIVO, CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 2 LASSAN E . 
. 

49,50 99,00 

3.009,27 
' 

!: 
- 
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comiSSMNIINÀNA
ESTADO DO CEARA.  $L-

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE' 
CNP): 07.974.082/0001-14 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Exr,ediente 
Item Es~s"o Qtde. Marca/Modelo ' Valor unitário l Valor Total 
0001 CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA 

ESPECIFICAÇÃO. EM POLIESTIRENO, N 
COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E 
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 178 
MM. 

_yC -

UND 10 WALEU 

1 

48,70 

N, 

487,00 

0002 CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS 
ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CD 
MULTIMÍDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 5 
SPEED/700 MB - 80 MIN. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

PCT 1 MAXPRINT 

- -  
_ 
36,99 36,99 

L N 

0003 DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS - ESPECIFICAÇAO: 
DISCO COMPACTO - CD/DVD, TEMPO 
DURAÇÃO 120 MIN, TIPO GRAVÁVEL E 
REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRÍLICO, 
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. 

um) 10 MAXPRINT . 6,50 65,00 

0004 PRANCHETA EM ACRÍLICO - 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUME, CARACTERISTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 20 WALEU 13,00 

. 

N 

260,00 

0005 QUADRO BRANCO 120X90CM 
ESPECIFICAÇÃO: QUADRO BRANCO, COM: 
SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, 
CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOSTO 
POR LAMINADO MELAMINICO LISO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO 
INVISÍVEL, DIMENSÕES DE 120 CM X 90 CM 
(LXA), PODENDO VARIAR EM +/-5%. 

UND 4 STALO 66,78 267,12 

0006 RÉGUA - GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO 
EM MILÍMETROS, EM AÇO INOX, COM NO 
MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE 
LARGURA 

UND 10 WALEU 16,14 161,40 

0007 
1CM 
' 

RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
- ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 

MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 20 WALEU 1,00 20,00 

0008 RÉGUA PLÁSTICA - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA 
PLÁSTICA, CRISTAL, TAMANHO 60CM X 4CM. UND 10 WALEU 10,10 101,00 

0009 TESOURA COMUM GRANDE - 
ESPECIFICAÇÃO. TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÔMICO. 

UND 10 BRW 5,04 50,40 

0010 TESOURA SEM PONTA PEQUENA - 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

UNO 20 BRW 2,66 53,20 

  1.502,11 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 5.713,70 (cinco mil setecentos e treze reais e setenth 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 'do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
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ONU DEJ.IÇITA* 
ESTADO DO CEARÁ FOlh3 N° / 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, satínee 'd" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que sé 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo AditiNio; cuja 'publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data dê sua aSsinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas _pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mendonado.nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem :a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazb 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação's
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão 
15 

Unid. Orç.  Projeto/Atividade 
01  J 06.122.0002.2.157.0000 

eemnntO de Despesa 
• ,3303000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data -do recebimento 
do produto. 
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante, seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Soci4 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá cfisoar de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 

Praça Dirceu Fiaueiredo, s/no - Centro - CEP. 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 c .0 
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10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, rio caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 'a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitáção, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créditq, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 dalei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS • _ 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N° Ii4 'S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-1A 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acorda 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digitai por 

QUEIROZ:002956103 AjuLEEISROoNz:0D0A25915L6ViA0352 

52 Dados: 2021.05.1114:17:02 -MO' 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF 

CPF  03Q43c11/43t,0  

• • _ 
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COMISSÃO DE um 
ESTADO DO CEARA Folha tf /21 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO CO ÜRTE 
CNP.): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0157 

Contrato para a Aquisição da material de expediente 
destinado ao atendimento das neceisidade_s da Secretaria 
Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro 
do Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município 
de Juazeiro do Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público irrterno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Zulneide Rodrigue's 
Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque 
Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 é C.G.F gob o n° 06227849-5, 
neste ato representada por Alleson da Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002:956.103-52, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçãç 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expeçfiente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 
Norte — CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nós- quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

o 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Y0 r unitário Valor Total 
0001 CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES 

BRANCA, AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE 
MEDIDA 500 X 660 MM, 150 G/M2, 1a PCT 10 ANIN 32,36 323,60 

QUALIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES 
0002 CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS - 

ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA 150G/M2 
50X66CM, CORES VARIADAS - SUPERFICIE E 
MASSA HOMOGÊNEOS, ESPESSURA 
UNIFORME, CORES: BRANCA, AMARELA, UND 2090 NOVAPFONT 0,12 250,80 

AZUL, VERDE, ROSA, AS CORES SERÃO 
INFORMADAS NO MOMENTO DE ENVIO DA 
NOTA DE EMPENHO. 

0003 FOLHA DE ISOPOR DE 20MM. 
ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE [SOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 0,50M, 
ESPESSURA 20MM 

UND 400 ISOP LAST 4,64 1.856,00 

Praça Dir,,eu rigueiredo, siri° - Centro - 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - ore 8 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov:br 
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0004 FOLHA DUPLEX - ESPECIFICAÇÃO: PACOTE 
COM 100 FOLHAS DUPLEX-DUPLA FACE NAS 
CORES AZUL, AMARELO, LARANJA, VERDE E 
VERMELHO. 

PCT 6 NOVAPRINT 31,89 1' 1,34 

0005 FOLHA EVA, TAMANHO 40 X 95CM, LAV VEL, 
ATÓXICA, CORES VARIADAS. UND 744 IBEL 2,50 1.860,00 

0006 PAPEL A4 (OFÍCIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPE 
A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAI • 

COM 10 RESMAS. 

CX • 500 ONE 170,50 85.250,00 

‘ 
0007 PAPEL ADESIVO 45CM X 25M - ADESIV• 

PLÁSTICO TIPO CRISTAL TRANSPARENTE, 
ROLO COM 25M 

- 
RL 30 PLAVITEC 

, 
70,56 2.116,80 

0008 PAPEL ALMAÇO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
ALMAÇO A4 QUADRICULADO, PACOTE COM 
50 UNIDADES 

PCT 30 PANAMERICANA 3,09 92,70 

0009 PAPEL BRAILLE SULFITE 120G - 
ESPECIFICAÇÃO: 21X29,7CM GRAMATURA: 
120G. PACOTE COM 100 FOLHAS PAPEL 
BRAILLE A4 120GR. 

PCT USAPEL . 7,98 3 9,90 % 

0010 PAPEL CELOFONE, PACOTE COM 50 FOLHAS 
- ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CELOFONE, 
COMPRIMENTO 100CM, LARGURA 85CM, 
CORES VARIADAS, APLICAÇÃO TRABALHOS 
EDUCATIVOS, GRAMATURA 18G/M2 

PCT 10 f ESTFLEX 

i, 

26,89 

-. _ 

268,90 

0011 PAPEL COUCHÈ A4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
COUCHÉ, TAMANHO A4, GRAMATURA 170G, 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

PCT 50 USAPEL 10,13 5,06,50 

0012 PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
CREPOM, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 18G/M2, COMPRIMENTO 2M, 
LARGURA 48CM, CORES: AMARELA, AZUL, 
VERMELHO, LARANJA, VERDE, BRANCO. PCT 
C/50 UNIDADES. 

PCT 

' 

52 

- 

NOVAPFMT •• 
. 
- 
. 

30,45 1.583,40 

0013 PAPEL DE SEDA - ESPECIFICAÇÕES: PAPE 
SEDA FORMATO 48X60CM. CORES 
AMARELA, AZUL, VERMELHO, LARANJA 
VERDE, BRANCO,. PACOTE C/100. UNIDADES 

PCT 10 NOVAPRINT 14,49 1114,90 

0014 PAPEL FOTOGRÁFICO COR BRANCO 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO, .
TIPO ENDURA BRILHANTE, COR BRANCA 
LARGURA 210 MM, COMPRIMENTO 297 MM 
USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, CAIXA COM 50 
UND. 

CX 200 OFF PAPER 17,38 3A76,00 

0015 PAPEL LAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
LAMINADO, CORES DIVERSAS, FOLHA 
MEDINDO: 48X60CM. PACOTE 40 UNIDADES 

PCT 100 CROMUS 27,27 2.727,00 

0016 PAPEL MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: PAPAEL 
KRAFT PURO 66X96CM, PACOTE COM 250 
FOLHAS. 

PCT 25 REIPEL 111,55 2.788,75 

0017 PAPEL OFÍCIO 40KG - ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 
210MMX297MM, 120G/M2, PACOTE COM 50 
FOLHAS. BRANCO 

„ T

' ''' ' 
100 USAPEL 6,50 650,,00 

1 

0018 PAPEL OFICIO 60KG - ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 
210MMX297MM, 120G/M2, PACOTE COM 50 
FOLHAS. BRANCO 

PCT 50 USAPEL . 3,86 
• 

193,00 

0019 PAPEL RECICLADO FORMATO A4 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL A4, MATERIAL 
PAPEL RECICLADO, COMPRIMENTO 297 MM, 
LARGURA 210 MM, APLICAÇÃO IMPRESSORA 
LASER E JATO DE TINTA, GRAMATURA 75 
G/M2, CAIXA COM 10 RESMAS 

- 
100 JANDAIA 165,72 , 16.572,00 

120.891,59 

Praça Dtrceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-10 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (8''' 3 1013 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br r• 
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Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente % I 
Item Especificaçáo Unid. Qtde. Marcairiliodelo Valor unitário Valor Total 
0001 ADESIVO DE CONTATO 195G -, 

ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: SOLVENTE 
ALIFÁTICO, SOLVENTES OXIGENADOS 
RESINAS SINTÉTICAS, BORRACHAS 
SINTÉTICAS E ADITIVOS. 

UND 50 CASCOLA, 11
, 12,49 1624,50 

0002 BASTÃO DE COLA QUENTE FINO - 
ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE 
SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PARA 
APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE 
COM 1KG 

PCT 20 RENDCOLA 
• 

29,27 
N 

585,40 

0003 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO - 
ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE 
SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PARA 
APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE 
COM 1KG, PACOTE COM 34 UNIQADES. 

PCT 20 
` 

RENDCOLA ... 26,89 537,80 

0004 COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA, 
COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

- 

UND . 250 E10 LEO . . . . - 1,50 

‘ 

375,00 

0005 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: COLA 
PLÁSTICA LIQUIDA BRANCA, À BASE DE 
AGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. 

, 
- 1500 

1 
= , . 

FRAMA 

• : ' 

- 165 , 2.475,00 

0006 COLA COLORIDA - ESPECIFICAÇÃO: COLA 
COLORIDA 23G COM 6 CORES ATÓXICAS, 
CAIXA COM 6 UNIDADES 

CX 40 • • KOALA- 8,30 332,00 

0007 COLA DE ALTA RESISTÊNCIA 50G 
DIMENSÕES: 10X15X3CM " UND 50 RENDCÓLA 4,50 225,00' 

0008 COLA INSTANTÂNEA 3G - COLAGEM-
INSTANTÂNEA, COR TRANSPARENTE, SEM 
SOLVENTES. 

UND 
' 

50 TEKBOND 
-. . . 

- 5,89 
• 

294,501 

0009 

0010 

COLA ISOPOR 90G - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL PEDAGÓGICO - COLA 
TRANSPARENTE, APLICAÇÃO ISOPOR, 
SOLÚVEL EM ÁLCOOL E DE SECAGEM 
RÁPIDA, CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 
90G 

UND 500 .IFORTFIX 3,50 

‘ 

1.750,00 

d-(51:ia PARA EVA 90G 
ESPECIFICAÇÃO:COLA PARA EVA 90G PARA 
TRABALHOS DE COLAGEM -EM EVA E 
!SOPOR. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. SECAGEM 
AO AR. NÃO RESISTENTE A LAVAGENS. 
CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 90G. 

UND 300 ,ACRILEX ' 5,89 1,767,00 

0011 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRObUTO. 

UND 500 ' ADERE 

. 
: 

' t 

•:* 
'* _8,98 4490,00 

.‘ 
0012 FITA ADESIVA ISOLANTE - ESPECIFICAÇÃO: 

FITA ADESIVA ISOLANTE 19MM X 20M. UND 50 ADELBRAS . . 3,69 184,50 
0013 FITA ADESIVA MÁGICA - ESPEFICICAÇAO. 

FITA ADESIVA MÁGICA 19MM X 20M UND 10 3M 16,39 163,90 

0014 

0015 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA , 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO 

UND 580 

-• • 

ADELBRAS 
,:- 

1,41 817,80 
x 

FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA -1
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO 

UND . 500 ADÉLBRAS 4,87 2.435,00 

0016 FITA CREPE ESTREITA - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA CREPE 18MM X 50M, FITA DE PAPEL 
CREPADO DE FÁCIL REMOÇÃO. 

UND 100 AbELBRAS ' 3,16 
‘ 

316,00 

0017 FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA 
DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: 
15MM X 50M, CORES VARIADOS PCT C/10 

PCT 30 • FIDERLA . 1. r 
51,10 1,533,00 

Praça Dir u Figueiredo, s/no --Centro - CEP; 63.010-147 - Juazeiro do No e/C,E - Fone: 
site, www.juazeirodoncrte,ce.00v,br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIJQ DO sITE 
CNP): 07.974.082/0001- 4 • 

UNIDADES. 
0018 FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA 

DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: RL 
30MM X  30M, CORES VARIADOS. 

20 PIDEPLA 8,28 165,60 

19.072,00 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item Especificação i Unid. Qtde. Marca/Modelo - Valor unitário Valor Total i 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO 

ESPECIFICAÇÃO. CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 5
UNIDADES. 

PCT 500 

- 

.. 
ALAPLAST , 21,90 10.950,00 

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM 
ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO COM 
ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, 
COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 

UND 1000 FRAMA 1,31 
s 

1.310,00 

0003 ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, 
TIPO SACO, EM PAPEL SULFITE, TAMANHO 
310 X 410MM, GRAMATURA 90 GIM, SEM CEP, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. - 

CX 25 

, 

CELUCAT - 48,48' 1.212,00 

0004 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 1, TIPO SACO, 
PAPEL KRAFT NATURAL 80G, TAMANHO 185
X 248MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 1 X 1 COR, 
ARTE FINAL, FOTOLITO, FACA, PROVA, 
CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

,CX 35 CELUCAT , .
•

13,75 481,25 

0005 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TM. 22X32 -, 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 
UNIDADES. 

CX 53 
• 

CELUCAT 45,98 2.436,94 

0006 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 24X34 (A4)1 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO, TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 24CMX34CM, PAPEL 
KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

CX 10 

, i

CELUCAT ,.' 6 - 63,18 1631,80 

0007 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL 
PAPEL RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, 
COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM, 
SEM PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

ry
1- 10 CauCAT 247,60 

, 

, 

0008 ENVELOPE PARA CD/DVD - ESPECIFICAÇÃO: 
ENVELOPE PARA CD/DVD, COM VISOR - PCT - 
C/50 UND. 

PCT 25 TECNOMIDIA 

_ 

6,93 173,25 
s 

0009 
-,-

ENVELOPE PARA CONVITE - 
ESPECIFICAÇÃO. ENVELOPE BRANCO, DE 
NO MÍNIMO 90G, TIPO SACO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CX 30 CELUCAT 19,71 591,30 

0010 PASTA ABA E ' STICO OÉ[C10 EM PAPEL 
CARTÃO PLASTIFICADA - COR BRANCO E/OU 
AZUL MARINHO, DIMENSÕES: 340X230MM. 

UND 1000 FRAMA 1,55 1.550,00 

0011 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CANA COM 20 
UNIDADES. 

ry-

. 

150 FRAMA 156,00 

s 

.23.400,00 

s 

0012 PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ 
LOMBO ESTREITO - PASTA AZ A4 PRETA 
LOMBO ESTREITO MATERIAL CARTÃO 
PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO 
AZ, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 2 PRENDEDOR INTERNO FECH 

UND 300 FRAIv!A ; 8,25 2.475,00 

Praça Dtrceu Flgueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 uazeiro do Norte/CE - Fone: (88.) _i)10 

site: www,juazeirodonorte.ce.gov.br 
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COM ALAVANCA, DOIS FUROS. PARP
ARQUIVAR DOCUMENTOS EM 
GERAL.MEDIDA MÍNIMA: 350MM X 280MM 
55MM. 

: 

0013 PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA  ARQUIVO, 
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 21' 
MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA, 

'CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 
CANALETA. 

UND . 200 

. 

ACP 2,15 4b0,00 

-0014 PASTA CATALOGO 50 FOLHAS 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA CATÁLOGO COM 50 
PLÁSTICOS FINOS, CAPA DE CARTÃo 
PRENSADO E COR PRETA, COM 4 FUROS E 
PRENDEDOR INTERNO DE PLÁSTICO. 

UND 68 Àdp, •• 15,10 1.026,80 

0015 iDASTA -CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO:luND
COM PRESILHA EM PAPELÃO 

407 PÓLYCART 
- . - 

3,15 
N 

1.282,05 

0016 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

UND 

- 

40 
. , 

. 

FRAMA r - 1,50 60,00 

0017 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFÍCIÓ. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

Hm, 
— 

1000 ALAP LAST 2,50 

1 

2.500,00 
‘ 

0018 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
31 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA. 

UND 80 

. 
••

' FRÁMA • - 43,50 3.480,00 

N 

0019 PASTA SUSPENSA - ESPECIFICAÇÃO: EM 
CARTÃO KRAFT, 6 POSIÇÕES PARA VISOR E 
ETIQUETA, DEMENSÕES 36,1X24,0CM. COM 
VISOR, ETIQUETA BRANCA. COM HASTE DE 
PLÁSTICO E PONTEIRAS PLÁSTICAS, 1 
GRAMPO PLÁSTIVO, CAIXA COM 50 
UNIDADES 

CX 80 . LÁSS , : 49,50 

• 1

3.960,00 

58.197,99 

Lote :  LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Item 
0001 

Especificação
ÁBACO - ESPECIFICAÇÃO: ÁBACO VERTICAL 
ABERTO, DIMENSÕES MÍNIMAS: UMA BASE 
COM 35X10X2,0CM; 05 HAST_ES (22X1CM 
CADA); 50 ARGOLAS COLORIDAS (3,5X1CM 
CADA), BASE CONFECCIONADA EM MADEIRA 
PINUS SECA EM ESTUFA, LIXADA E SEM 
FARPAS OU MDF, 05 HASTES 
CONFECCIONADAS EM MARFIM, PINUS OU 
POLIETILENO RÍGIDO E 50 ARGOLAS 
COLORIDAS EM POLIETILENO RÍGIDO PARP
ENCAIXE (10 AZUIS, 10 AMARELAS, 1 
VERDES, E 10 BRANCAS), TRABALHO AS 
SEGUINTES DIVISÕES: UNIDADE, DEZENA, 
CENTENA, UNIDADEDE MILHAR E DEZEN 
DE MILHAR DE UM LADO, E NO OUTRO LADO: UND 
DEZENA, UNIDADE, DÉCIMO, CENTÉSIMO E 
MILÉSIMO. OBSERVAÇÃO: A PINTURA D 
POLIETILENO RÍGIDO DEVE SER ATÓXICA E 
SEM ODOR. AS PEÇAS DEVEM SER LIXADAS 
DE MODOQUE NÃO APRESENTEM FARPAS E' 
QUINAS VIVAS, ACONDICIONADAS EM CAIXP
DE PAPELÃO COM RESISTÊNCIA SUFICIENTE 
PARA GARANTIR A INTEGRIDADE DOS 
MATERIAIS DURANTE SEU TRANSPORTE. 
DEVERA AINDA APRESENTAR 
ESPECIFICAÇÃO DA ORIGEM, FABRICANTE E 
CONTEÚDO, ALÉM DA CERTIFICAÇÃO D 
QUALIDADE E DESTINAÇÃO DA FAIXA 
ETÁRIA, CONFORME NBR NM- 300-1:2004. 

Uni& Qtde. 

20 

Marca/Modelo • 

CIA BRINK 

r unitário Valor Total 

25,98 519,60 

_ 
Dirceti Figueiredo, siri° - Centro - CEF'. 63.010-147- Juazeiro do Norte/CE - Fone: 
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'0~ COMISSÂÕ N LICITAC 
ESTADO DO CEARA Folha N° I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNN: 07.974.082/0001-14 

ACOMPANHA ILUSTRAÇÃO E ORIENTAÇÕES 
PEDAGÓGICAS QUE DESCREVEM QUE 
ÁBACO É UTILIZADO NO ENSINO D 
SISTEMA NUMÉRICO E ARITMÉRICO 
CERTIFICAÇÃO DE QUALIDADE(INMETRO) E 
DESTINAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA. 

. 

% 

0002 CAIXA CORRESPONDÊNCIA TRIPLA 
ESPECIFICAÇÃO: EM POLIESTIRENO, N 
COR CRISTAL, COM ANTIDERRAPANTE E 
ANTIDANIFICADOR NA PARTE INFERIOR. 
DIMENSÕES APROXIMADAS 266 X 366 X 17: 
MM. 

um., 
''''''' 76 

, 
~LEU • 48,70 3.701,20 

0003 CAPA DE ENCADERNAÇÃO MATERIAL PVC 
CLORETO DE POLIVINILA, TIPO- A4, PRETA, 
FORMATO 210X297MM, PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

PCT 50 TECKLINE 36,70 1.885,00 

0004 CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS 
ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CD 
MULTIMÍDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52 
SPEED/700 MB - 80 MIN. PACOTE COM 5' 
UNIDADES. 

PCT . 20 MAXPRÉNT 36,99 
,.. 

739,80 

0005 DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS - ESP_ECIFICAÇAO: 
DISCO COMPACTO - CD/DVD, TEMPO 
DURAÇÃO 120 MIN, TIPO GRAVÁVEL E 
REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃo 
EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRÍLICO, 
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. 

UND , 250 ~PRINT 6,50 

% 

1.625,00 

0006 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÂMETTRO DE 14MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 85 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA 
COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT  5 COPYART 17,50 87,50 
% 

0007 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÂMETTRO DE 17MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 100 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, N 
COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 10 COPYART 18,50 185,00 

0008 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÃMETTRO DE 20MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 120 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, N 
COR PRETA, PACOTE COM 70 UNIDADES. 1 

PCT 2 COPYART 18,50 

1 

37,00 

0009 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÂMETTRO DE 23MM CO 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 140 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, N 
COR PRETA, PACOTE COM 60 UNIDADES. 

PCT 

' 
COPYART 18,49 36,98 

0010 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL 
COM DIÂMETTRO DE 40MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 350 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, N 
COR PRETA PACOTE COM 20 UNIDADES. 

„ T

' s' ' 4 COPYART ' • 18,51 74,04 

0011 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL 
COM DIÂMETTRO DE 9MM COM CAPACIDADE 
PARA ENCADERNAÇÃO DE 50 FOLHAS, COM 
GRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT 20 COPYART 10,20 204,00 

0012 MASSA PARA MODELAR - CAIXA COM 12 
UNID. ESPECIFICAÇÃO: CONJUNTO 
ESCOLAR, MASSA MODELAR, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ÁGUA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS 
E CLORETO DE SÓDIO, ATÕXICA,
APRESENTAÇÃO 12 BASTÕES, CORES 
SORTIDAS, CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS 
COM MOLDES, PESO 180G 

„ 40 AGRILEX 

. 

3,24 

1 

129,60 

0013 MATERIAL DOURADO MONTESSORIANO 
COM COMPRIMENTO E LARGURA DE 20CM E 
ALTURA DE 13CM - ESPECIFICAÇÃO: 

CX 10 CARLU 

.. 

22,09 220,90 
% 

- 
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MATERIAL DOURADO EM MADEIRA CAI ' 
COM 111 PEÇAS. DESETINADO A ATIVIDADS 
QUE AUXILIAM O ENSINO E ' 
APRENDIZAGEM DO SISTEMA D 
NUMERAÇÃO DECIMAL - POSICIONAL E DOS 
MÉTODOS PARA EFETUAR AS OPERAÇÕES 
FUNDAMENTAIS, OS ALGORITMOS. 

• 

s 

0014 

0015 

PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 13W 
PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO GROSSO.; 

 VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 50/60HZ. 
UND 50i JOCAR .17,32 866,00 

PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 13W - 
PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO FINO. 
VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 50/60HZ. 

UND 50 JOCAR 
I 

10,50 525,00 

0016 PRANCHETA EM ACRÍLICO — 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. , 

UND 251 WALEU 
.• : ' 

1 13,00 3.263,00 

0017 PRANCHETA EM EUCATEX 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL EUCATEX, COMPRIMENTO 34 
MM, LARGURA 230 MM, COR MARROM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
PEGADOR DE METAL E CANTOS, 
ARREDONDADOS. 

UND 86 CARBRINK 

. 

3,66 
. 

314,76 

0018 QUADRO BRANCO 120X90CM 
I ESPECIFICAÇÃO: QUADRO BRANCO, COM 
SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, 
CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOST 
POR LAMINADO MELAMINICO LISO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃ 
INVISÍVEL, DIMENSÕES DE 120 CM X 90 CM 
(LXA), PODENDO VARIAR EM +/-5%. 

UND 25 ' STALO '66,78 
• 

s 

1.669,50 

0019 TESOURA COMUM GRANDE 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CA139' 
ANATÔMICO. 

UND 70 BRW 5,04 

s 

352,80,

0020 TESOURA SEM PONTA PEQUENA — 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

UND 663 BRW 2,66 1.763,58 
1 

18.150,26 

, 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 216.311,84 (duzentos e dezesseis mil trezentos e onze reais 
e oitenta e quatro centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do forriètimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na *Meie de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 4 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apreSentar!rêquerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
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em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Ar‘. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas -pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe fdr 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a sér recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação dagata de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada ‘deVerádspor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. _ 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

" 
Órgão Unid. Org. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

08 01 08.122.0002.2.057.0000 - 33903000 
08 01 -08.244.0014.2.063.0000 33903000 
08 02 08.244.0015.2.092.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.084.0000 33903000 
08 02 08.241.0068.2.080.0000 1 33903000 
08 02 08.244.0075.1.030.0000 33903000 
08 01 08.244.0002.2.061.0000 —T33903000 
08 01 08.244.0015.1.017.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.083.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.085.0000 33903000 
08 02 08.244.0014.2.089.0000 33903000 
08 02 08.244.0014.2.091.0000 33903000 
08 02 08.214.0072.2.095.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 

3 ; 
_ 
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório, 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato; sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Sociat, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as' obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da-respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser , entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra:setidà.as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que 9s mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de ,indústrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possívèl 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 

I. Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Munícip'è1 contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
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10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desdeljá esObelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cénto) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dos)anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 1s1umicipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resgyardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. !. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato iniplicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Féderal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partas, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa ffl l'exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato - as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2 

"  
Zuineide Rodrigue'1Darente . 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social -e Trabalho 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

Q1JEIROZ:00295610 ALLESON DA SILVA 
QUElft0Z:00295610352 

352 Dados': 2021.05.1114:17:25 -03'00' 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF  3Ç)3 33-3  eip 

CPF  élegLi3 W 

- 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0158 

Contrato para a Aquisição da material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeip 
do Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município 
de Juazeiro do Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 'púlcifido interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ámbánte e Serviços 
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos Santos 
Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque 
Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, 
neste ato representada por Alleson da Silva Queiroz, portador(a) do CPF no 002.956.103-52, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta b 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ap 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do 
Norte — CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente i 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor‘Total 
0001 PAPEL A4 (OFICIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAI 
COM 10 RESMAS. 

CX 10 ONE 170,50 1.705,00 

0002 PAPEL ADESIVO 45CM X 25M - ADESIVO 
PLÁSTICO TIPO CRISTAL TRANSPARENTE, 
ROLO COM 25M 

RL 5 PLAVITEC 
. 

70,56 352,80 

0003 PAPEL COUCH A4 - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
COUCHÊ, TAMANHO A4, GRAMATURA 170G, 
PACOTE COM 50 FOLHAS. 

PCT 10 USAPEL 10,13 
s 

101,30 

0004 PAPEL FOTOGRÁFICO COR BRANCO - 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO, 
TIPO ENDURA BRILHANTE, COR BRANCA, 
LARGURA 210 MM, COMPRIMENTO 297 MM, 
USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, CAIXA COM 50 
UND. 

CX 10 OFF PAPER , 17,38 173,80

2.32,90 

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item I Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo ValOr unitário Valor Total 
0001 1COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: COLP 

i PLÁSTICA LIQUIDA BRANCA, A BASE DEJ 
1 ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 

UND 50 FRAMA _ 1,65 82,50 
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90G. ‘ 
0002 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: 

FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

I 

UND 50 ADERE 8,98 449,00

0003 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 20 
. 

AbELBRAS 

-. 

1,41 
‘ 
28,20 

0004 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 50 ADELBRAS 

.. 
4,87 243,50 

% 

803,20 I 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. MarcalModelo laIor unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130)(245MM, PCT COM 5 
UNIDADES. 

PCT 100 ALAPLAST 21,90 2.190,00 

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COA/ 
ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO, TIPO COMI 
ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, 
COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 

UND 100 FRAMA 1,31 131,00 

0003 PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO- EM PAPEL 
CARTÃO PLASTIFICADA - COR BRANCO E/OU 
AZUL MARINHO, DIMENSÕES: 340X230MM. I 

UND 100 FRÂMA 1,55 155,00 

0004 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFICIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

„ n
''''''''' 50 ALÁPLAST : 2,50 

- 

125,00 

0005 POUCHE PARA PLASTIFICAÇÃO 220X307MM. 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

cx 10 PLASTEC 79,00 790,00 
i 

3.391,00 

Lote: LOTE 08 - Materiais de Expediente i 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modeio Valor unitário Valor Total 
0001 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - 

EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÃMETTRO DE T4MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 85 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA 
COR PRETA, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT COPYÁRT 17,50 '87,50 

0002 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÃMETTRO DE 17MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 100 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA 
COR PRETA. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

cioPCT COPYART ' ' 18,50 92,50 

% 

0003 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC - 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO RECICLÁVEL, 
COM DIÃMETTRO DE 20MM COM 
CAPACIDADE PARA ENCADERNAÇÃO DE 120 
FOLHAS, COM GRAMATURA DE 75G/M2, NA 
COR PRETA, PACOTE COM 70 UNIDADES. 

PCT ÇOPYÁRT 
,

18,50 92,50 

0004 ESPIRAL PARA ENCADERNAÇÃO EM PVC 
EM PVC, MATERIAL PLÁSTICO -RECICLÁVEL,
COM DIÃMETTRO DE 9MM COM CAPACIDADE 
PARA ENCADERNAÇÃO DE 50 FOLHAS, COM 
GRAMATURA DE 75G/M2, NA COR PRETA 
PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PCT COPYART 

WAVETiri:-= 

10,20 

, 

i 

51,00 

0005 RÉGUA - GRADUADA EM 30 CM, SUBDIVISÃO UND 20 _ 16,141 . 322,80 

Praça Dirceu Figueiredo, siri° , Centro - CEP: 63.010-147 -- Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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EM MILIMETROS, EM AÇO INOX, COM NO! 
MÍNIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE 
LARGURA 

I 
% 

0006 RÉGUA - GRADUADA EM 50 CM, SUBDIVISAO 
EM MILIMETROS, EM AÇO INOX, COM NO 
MINIMO 3 MM DE ESPESSURA E 35 MM DE 
LARGURA 

UND 20 WALEU 38,89 777,80 

0007 RÉGUA EM MATERIAL PLKSTICO INCOLOR 30 
CM — ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 30 WALEU 1,00 30,00 
% 

0008 1 RÉGUA PLÁSTICA - ESPECIFICAÇAO: RÉGUA. 
PLÁSTICA, CRISTAL, TAMANHO 60CM X 4CM. UND 30 .WALEU 10,10 303,00 

0009 TESOURA COMUM GRANDE — 
ESPECIFICAÇÃO. TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÔMICO. 

UND 30 BRW ' 5,04 151,20
,

% 

0010 TESOURA SEM PONTA PEQUENA — 
ESPECIFICAÇÃO. TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS SEM PONTA. 

UND 50 BRW 2,66 133,00 

2.041,30 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILlBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 8.568,40 (oito mil quinhentos e sessenta e oito reais e 
quarenta centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínáiPe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo :Q referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for ‘rnencionacló nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. , 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
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5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação,' 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade 
09 01 , 18.122.0002.2.099.0000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

Elemento  de Despesa 
1'33903000  

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar de data -do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, dbrigar-s*=á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.' 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com à 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 

o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os 'mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
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o 

8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo nofomecimento e o cumprimento 
dos prazos. • 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento', bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a CPritratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dei por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créditõ, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas cofltratuas ê as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 '(quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e axèlusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Dio e dos S s achado 
Or e sor(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

QUEIROZ:0029561035 ALLESON DA SILVA 
QUEIROZ:00295610352 

2 Dados: 2021.05.11 14:17:49 -0300' 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: W i

1) CPF  _363  P 

CPF 036 Itt3cgt 
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CONTRATO N°2021.05.10-0159 

Contrato para a Aquisição, de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte — CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro de
Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito Olho interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismó e Rbmaria, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson da 
Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada 'de 'CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão. n° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Li 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo caril ã normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-sb 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente I 
Item Es • ecifica ão Unid. Qtde. I Marca/Modelo 1 Valor unitário ' Valor Total 
0001 PAPEL A4 (OF CIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPE 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAI 
COM 10 RESMAS. 

CX 12 ONE 170,50 

1k 
2.046,00 

2.046,00 

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente ' • . 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: 

FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE  MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 50 ADERE 8,98 

‘ 

449,00

0002 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 30 ADELBRAS 1,41 

i 

42,30 
% 

— 491,301 

Lote : LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item I Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário .1  Valor Total I 
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0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - 
ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 360X130X245MM, PCT COM 5 
UNIDADES. 

PCT 10 ALÁPLAST 21,90 

\ 

219,00 

0002 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFICIO. PLÁSTICO, 

" Kin
"— 

50 ALAPLAST 2,50 125,00 

TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 1 

MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 
344,00 

Lote: LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Item Especificação :Unid. Qtde. Marca/Modelo 0,alor upitário Valor Total 
0001 RÉGUA PLÁSTICA - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA 

PLÁSTICA, CRISTAL, TAMANHO 6_0CM X 4CM. UND 10 WALEU 
. _ 

10,10 101,00 

0002- TESOURA 

1ADICIONAIS 

SEM PONTA PEQUENA - 
ESPECIFICAÇÃO. TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 

SEM PONTA. 

UND 10 BRW 2,66 

‘ 

26,60 

I 
A 

127,60 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 3.008,90 (três mil oito reais e noventa centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmenteentre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea '`d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. _ 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, Cuja:publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fund‘o 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da entresa.Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da réspectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: - 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro-Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
12 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.132.0000 

Elemento de  Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório'. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as ol?rigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os à salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento-e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1. À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por canto) sobre o valor da _ 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não_ superior a 02 (dois)anq,s. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administraçã6 Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até -que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativá 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 á 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP 63.010-147 — Juazefro do Norte/CE - Fone (S8) 3D60
site: www.juazeirodonorte ce.gov.br 

o 



e ..ár 

• 

• 

COMISSÀO DE LICITÀÇ 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP): 07.974,082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento: hcitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acorda, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1) b(7

k 

ulo César de Lima Andrelino 
Ordenador(a) de Despesas 

cretaria Municipal de Turismo e Romaria 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital pot 

QUEIROZ:00295610 ALLESON DA SILVA 
QUE180Z00295610352 

52 Dados: 2021.05.11 14:18:094300 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF  W-301  31-  -GY 

 CP F  Q5G tLGC:tLt 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP 63.010-147 ,- Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 i( F0 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO po NORT 
CNP]: 07.974.082/0001-14" 

CONTRATO N°2021.05.10-0160 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Administração, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silvá, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, nesteato representada por 
Alleson da Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada -de' CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão ir 
2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PAPEL A4 (OFICIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA 

i COM 10 RESMAS. 
CX 50 ONE 170,50 8.525,00 

8.525,00 

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente ‘ 
Item Especif'icac Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 1COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA, 

COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

UNO 10 
, 

LEO I_E0 1,50 15,00 

0002 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: COLA 
PLÁSTICA LIQUIDA BRANCA, À BASE DE 
ÁGUA. LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. 

, win
— 5 FRAMA 1,65 % 8,25 

0003 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 

, TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

uND 15 ADERE 8,9 134,7 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: ( ) 3566 O10 
site: www,juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ Folha No 1 ,/- 
COMISSÃO DE 001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

0004 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 12 MM, 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

„ n
'''''`-• 

8 ADELBRAS 1,41 

1, 

11,28 

0005 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA somm,

COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 15 ADELBRAS 

` • 

4,87 '73,05 

242,28 I 

.. 
Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - N 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 5 

PCT 200 ALAPLAST 21,90 4.380,00 

UNIDADES.
0002 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 1, TIPO SACO, 
PAPEL KRAFT NATURAL 80G, TAMANHO 185 

, • _ 

X 248MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 1 X 1 COR, CX 1 CELUCAT 13,75 13,75 
ARTE FINAL, FOTOLITO, FACA, PROVA, 
CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 100 

N 

UNIDADES. 
0003 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIP 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 

CX 3 
, 

CELUCAT 45,98 
• - 

137,941 

UNIDADES. 
0004 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ % 

LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 21 

CX 30 FRAMA , 
156,00 4.680,00 

PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAVA COM 20 
UNIDADES. % 

0005 PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 210 
MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA, UND . 30 ACP - 2,15 64,50 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM • 
CANALETA. 

. 

0006 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO' 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO UND 100 FRAMA 1,50 1,50,00 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

0007 PASTA EM PLASTIC° 40 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 „ n 50 -ÁLAPL. ST .• t 2,50 125,00 
X 4,0 CM. TAMANHO OFÍCIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

- • _ r . • f: j. T 1 ; , 

0008 PASTA SUSPENSA - ESPECIFICAÇÃO: EM, 
CARTÃO KRAFT, 6 POSIÇÕES PARA VISOR E ‘ 
ETIQUETA, DEMENSÕES 36,1X24,0CM. COM 
VISOR, ETIQUETA BRANCA, COM HASTE DE CX 20 LASSANE 49,50 990,00 
PLÁSTICO E PONTEIRAS PLÁSTICAS, 1 
GRAMPO PLÁSTIVO, CAIXA COM 50 
UNIDADES ' 

• _ 10.541,19 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Valor un 42~ 

36 • 

alor Total 

I rmak 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo 
0001 CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS - 

ESPECIFICAÇÃO: CD, DISCO COMPACTO CD 
MULTIMIDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52X 
SPEED/700 MB - 80 MIN. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

PCT 3 MAXPRINT 
t , 

Praça Dirceu Hgueiredo, 5/n Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte CE - Fon 1010 
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0002 

0003 

0004 

DVD-R, 4X, 4.7 GB DADOS - ESPECIFICAÇÃO: 
DISCO COMPACTO - CD/DVD, TEMPO 
DURAÇÃO 120 MIN, TIPO GRAVÁVEL E 
REGRAVÁVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRÍLICO, 
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. 

UND 300 MAXPRINT 6,60 1.950,00 

REGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 30 WALEU 1,00 30,00 

TESOURA COMUM GRANDE 
ESPECIFICAÇÃO. TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÔMICO. 

UND BRW 5,04 25,20 

TESOURA SEM PONTA PEQUENA - 1
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO1 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

UND BRW 2,66 \13,30 

2.129,47 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 21.437,94 (vinte e um mil quatrocentos e trinta e sete reais e 
noventa e quatro centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciaimente Ore os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso LI, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da enipr aGoft tada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimen 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que N/I 

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sando'que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o praz? 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com á especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) TesouroMupicipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
23 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade i  Elemento de Despesa 
04.122.0002.2.210.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatória, 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com -as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos Ser enegues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo'as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. - 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo q 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industr 
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada devera dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a Salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigira fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no forrtecimentoe o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 • Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dei por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois),anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 • Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuait e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que-venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuad 
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento, licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trdcackitS entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS 

1)  

José Tarso gno Teixeira da Silv 
Ordenador de Despes 

Secretaria Municipal inistração 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA AssinOdo de forma digital por 
AjuLEEISON.0DA SILVA QUEIROZ:00295610 QUEIROZ: 00295610352 

352 Dadds': 2021.05.11 14:19:19.030Q 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF 

 CPF 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0161 

Contrato para a Aquisição de material - de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal' da Cultura de Juazeiro do Norte — CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Vanderlúclo Lopes Pereira, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
A D S QUEIROZ, estabelecicia na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza., CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson da 
Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, resolveffi 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenadar(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Cultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material. de exi?ediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Nètrte.— CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente 
Item  Especificação 
0001 PAPEL A4 (OFÍCIO) — ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAI 
COM 10 RESMAS.  

C 

Qtde. Marca/Modelo Valor  unitário I Valor Total 

20 ONE 170,50 3.410,00 

3.410,00 

- . 
Lote: LOTE 04 - Materiais de Expediente I 
Item) Especificação -r Unid. Qtde. I Marca/Modelo Vali,* unitário 1 Valor Total 
0001 FITA ADESIVA GOMADA — ESPECIFICAÇÃO: 

FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 

1COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
'VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
I DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 30 ADERE 8,98 ' 
1 

‘ 

269,40 

00021 FITA ADESIVA TRANSPARENTE — ESTREITA _1 1ESPECIFICAÇÃO. FITA ADESIVA, MATERIAL UND 
' POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 

30 ADELBRAS • - 1,41 42,30 

Praça Dtrceu Floueïredo, si - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE Fone: (8 (.) 1.010 
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0003 

MONOFACE, LARGURA 12 MM,1 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 
FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 30 ADELBRAS . 4,87 146,10 

457,801

Lote : LOTE 05 - Materiais de Expediente
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo N,41or unitário Valor Total I 
0001 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 - 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 
UNIDADES. 

CX 3 CELUCAT 45,98 1'37,94 

0002 PASTA ABA ELÁSTICO OFICIO EM PAPEL 
CARTÃO PLASTIFICADA - COR BRANCO EJOU 
AZUL MARINHO, DIMENSÕES: 340X230MM. 

UND 20 FRAlv!A 1,55 31,00 

0003 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PAST ‘ 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSAD• 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO CO 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20
UNIDADES.

,, 
— 

10 FRAMA 156,00 

: 

1 

1.560,00 

0004 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33, 
X 4,0 CM. TAMANHO OFICIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

, mr., 
'''''''' 40 AI,APLAST 2,50 1 

s 

100,00 

0005 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
31 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL PVC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA. 

UND 10 FRAMA 43,50 4,35,00 i 

0006 PASTA SUSPENSA - ESPECIFICAÇÃO: EM 
CARTÃO KRAFT, 6 POSIÇÕES PARA VISOR E 
ETIQUETA, DEMENSÕES 36,1X24,0CM. COM 
VISOR, ETIQUETA BRANCA. COM HASTE DE 
PLÁSTICO E PONTEIRAS PLÁSTICAS, 1 
GRAMPO PLÁSTIVO, CAIXA COM 50 

1UNIDADES 

CX 5 LASSANE 

• 
. 

49,50 247,50 

s 

2.511,44 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Expediente • _ 
Item I Es .ecifica ão I Unid. Qtde. 1 Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PRANCHETA EM ACRILICO 

ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIq 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUMÊ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 10 WALEU 13,00 

--. 

s 

130,00 

0002 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 10 WALEU 1,00 00,00 

H 
0003 TESOURA COMUM GRANDE 

ESPECIFICAÇÃO. TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, 

UND 10 EIRW 5,04 

•  _ 

' 50,40 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 Mo 
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CARACTERISTICAS ADICIONAIS CABO
ANATÔMICO. 

190,40 
j 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMiGO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 6.569,64 (seis mil quinhentos e sessenta e nove reais e 
sessenta e quatro centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração .do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 'requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(á) dd item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido se,r 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa.Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos, 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto tona especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 
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ESTADO DO CEARA 
COMISSÃO DE LIM,
Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previsto's 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão
13 

Unid. Orç.  Projeto/Atividade Elernen‘ de  Despesa  
01 j 13.122.0002.2.139.0000  33903000  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos, durante §eu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecido no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, ot 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sençlp as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada dever0 dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigira fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade rio fornecimento da(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
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COMISSÃO DE LICITA 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D 
CNP): 07.974.082/0001-14 

Ao 

9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Múnicipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar peib 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da L i 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega devérá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. ' 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicável% reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniênéia administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quintõ) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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CUISSÀO bÉ LICITAÇ 
ESTADO DO CEARA Folha pio 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento heitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato "é O -da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final completa :e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contiáto. as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

0110 Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Va erlucio Lopes Pereira 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 

QUEIROZ:002956103 ALLESON DA SILVA 
QUE1ROZ:00295610352 

52 Dados: 2021.05.11 14:19:41 -0300' 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

• 1) Lk CPF 

CPF  gt3 qtt, t4' , ..... . ..... 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte CE - Fone: 8 
. . 
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6 COMISSÃO DEillorrÈt 
• ESTADO DO CEARÁ Folha tf_  4'5

v 1.51-r ki PREFEITURA MUNICIPAL DE JuAzeIgQ DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 • 

CONTRATO N° 2021.05.10-0162 

Contrato para a Aquisição de metériat - de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o • Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ,. 

E 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita np 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado cle-ÇPNTRATANTE, e de 
outro lado A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque'Maiii4ra, Fortaleza - CE, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por 
Alleson da Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, 
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 
2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e'suas alterações posteriores, bem 
como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma, das 4láusulas e condições 
seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520102 1— Léi!que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material 'de exdiente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte. CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedor , 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total ' 
0001 CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES 

BRANCA, AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE 
MEDIDA 500 X 660 MM, 150 G/M2, 1a 
QUALIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES 

„ T

' "" . 
1 ANIN 32,36 '32,36 

0002 CARTOLINA DUPLA FACE CORES VARIADAS 
ESPECIFICAÇÃO: CARTOLINA 150G/M 
50X66CM, CORES VARIADAS - SUPERFÍCIE E 
MASSA HOMOGÊNEOS, ESPESSU 
UNIFORME, CORES: BRANCA, AMARELA, UND 

AZUL, VERDE, ROSA, AS CORES SERÃO 
INFORMADAS NO MOMENTO DE ENVIO D.' 
NOTA DE EMPENHO. 

200 NOVAPRiNT 

- 

 - 0,12 24,00 

‘ 

0003 

I 

FOLHA DE ISOPOR DE 20MM. 
ESPECIFICAÇÃO: FOLHA DE ISOPOR, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 0,50M, 
ESPESSURA 20MM 

uNn
"" 

50 ISOPLAST 4,64 232,00 

Lp004 FOLHA DUPLEX - ESPECIFICAÇÃO: PACOTE PCT 7 NOVAPRINT - 31,89 223,23 

_ 
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COMISSÃO QE,Liqr Att
ESTADO DO CEARA Fõiha tf J-1, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 3UAZEIRti DO NORTE 
CNP3: 07.974.082/0001-14 

COM 100 FOLHAS DUPLEX-DUPLA FACE NAS 
CORES AZUL, AMARELO, LARANJA, VERDE E 
VERMELHO. • I 

0005 FOLHA EVA, TAMANHO 40 X 95CM, LAVÁVEL, 
A-F(5)(1CA, CORES VARIADAS. 

uND 100 IBEL - 2,50 250,00 

0006 PAPEL A4 (OFICIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

„ 
- 

800 
, 
ONE . , 170,50 

s 
136400,00 

0007 PAPEL ADESIVO 45CM X 25M - ADESIVO 
PLÁSTICO TIPO CRISTAL TRANSPARENTE, 
ROLO COM 25M 

RL ' 4 -04AVI1gC . f . 
• 

, 
, 

jj

70,56 282,24 

0008 PAPEL ALMAÇO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
ALMAÇO A4 QUADRICULADO, PACOTE COM 
50 UNIDADES 

PCT 7 PANAMER1CANA 
, : • 

3,09 
' 

21,63 
N 

0009 PAPEL BRAILLE SULFITE 120G 
ESPECIFICAÇÃO: 21X29,7CM GRAMATURA: 
120G. PACOTE COM 100 FOLHAS PAPEL 
BRAILLE A4 120GR. 

par 20 JSAPEL 7,98 159,60 

0010 PAPEL CELOFONE, PACOTE COM 50 FOLHAS 
- ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CELOFONE, 
COMPRIMENTO 100CM, LARGURA 85CM,1
CORES VARIADAS, APLICAÇÃO- TRABALHOS 
EDUCATIVOS, GRAMATURA 18G/M2 

PCT 5 FESTFLEX 

. 

.26,89 134,45 

s 

0011 PAPEL COUCI-IÉ A4 - ESPECIFICAÇÃO: PÁPEL 
COUCHÉ, TAMANHO A4, GRAMATURA 170G, 
PACOTE COM 50 FOLHAS.

PCT 25 •USAPEL 10,13 253,25 

0012 

0013 

PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇAO: PAPEL 
CREPOM, MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 18G/M2, COMPRIMENTO 2M, 
LARGURA 48CM, CORES: AMARELA, AZUL, 
VERMELHO, LARANJA, VERDE, EíRANCO. PCT 
C/50 UNIDADES. 

PCT  35 

• 

NOVAPRINT 

, 

30,45 
1 

1.065,75 I 
1 

s 

PAPEL DE SEDA - ESPECIFICAÇÕES: PAPEL 
SEDA FORMATO 48X60CM. CORES: 
AMARELA, AZUL, VERMELHO, LARANJA, 
VERDE, BRANCO,. PACOTE C/100. UNIDADES 

PCT 10 NOVAPR1NT 14,49 144,90 

0014 PAPEL FOTOGRÁFICO COR BRANCO - 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL FOTOGRÁFICO, 
TIPO ENDURA BRILHANTE, COR BRANCA, 
LARGURA 210 MM, COMPRIMENTO 297 MM, 
USO IMPRIMIR FOTOGRAFIA, CAIXA COM 50 
UND. 

rs, 
'-''s

OFF PAPER 17,38 04,76 

0015 PAPEL LAMINADO - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
LAMINADO, CORES DIVERSAS, FOLHA 
MEDINDO: 48X60CM. PACOTE 40 UNIDADES 

PCT 100 CROWS -  • 27,27 2.727,00 

0016 PAPEL MADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: PAPAEL 
KRAFT PURO 66X96CM, PACOTE COM 250 
FOLHAS. 

PCT 30 REIPEL 
- 

111,55 3.346,50 
s 

0017 PAPEL OFICIO 40KG - ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL SULFITE A4, ALCALINO, 
210MMX297MM, 120G/M2, PACOTE COM 50 
FOLHAS. BRANCO 

morT 80 
. '.,t USAiDEL 6,50 

. 

520,00 

0018 PAPEL OFICIO 60KG - ESPECIFICAÇÃO:
PAPEL SULFITE A4, ALCALINO,' 
210MMX297MM, 120G/M2, PACOTE COM 50
FOLHAS. BRANCO _ 

 10 USAPEL ' - 3,86 38,60 

145.00,27' 

i Lote: LOTE 04 - Materiais de Ex ediente 
Item Especificação Unid. Qtde. MarcalModelo Widr • • unitário Valor Total 
0001 ADESIVO DE CONTATO 195G 

ESPECIFICAÇÃO: COMPOSIÇÃO: SOLVENTE 
ALIFÁTICO, SOLVENTES OXIGENADOS, 
RESINAS SINTÉTICAS, BORRACHAS 
SINTÉTICAS E ADITIVOS. 

UND 50 CASCOLA 12,49 6,24,50 

0002 BASTÃO DE COLA QUENTE FINO 
ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE 
SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PA 
APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE 
COM 1KG 

PCT 3 ÉENDCOLA • 29,27 87,81 

0003 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSO PCT 3 RENDCOLA 26,89  80,67 
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COMISSÃO DE 
ESTADO DO CEARÁ Folha N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE 
SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PARA 
APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE 
COM 1KG, PACOTE COM 34 UNIDADES. 

0004 COLA BASTÃO - ESPECIFICAÇÃO: COLA, 
COMPOSIÇÃO POLIVINIL ACETATO - PVA, 
COR BRANCA, APLICAÇÃO PAPEL! 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ATÓXICA E 
SECAGEM RÁPIDA COM 10G, TIPO BASTÃO. 

UND 

. 

100 LEO LEO 1,50 

- 
% 

150,00 

0005 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: CO 
PLÁSTICA LÍQUIDA BRANCA, À BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COM 
90G. _. 

„ n
''''''' 1200 ' FRAMA ' ' " - 1,65 1.980,00 

0006 COLA COLORIDA - ESPECIFICAÇÃO: CO 
COLORIDA 23G COM 6 CORES ATÓXICAS, 
CAIXA COM 6 UNIDADES 

CX 10 KOALA . 8,30 
‘ 
83,00 

0007 COLA DE ALTA RESIST NCIA 50G 
DIMENSÕES: 10X15X3CM UND 50 RENDCOLA 4,50 225,00 

0008 COLA INSTANTÂNEA 3G - COLAGE 
INSTANTÂNEA, COR TRANSPARENTE, SEM 
SOLVENTES. 

UND 50 TEKBÓND • - - 5,89 294,50 

0009 COLA !SOPOR 90G - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL PEDAGÓGICO - CO 
TRANSPARENTE, APLICAÇÃO ISOPOR, 
SOLÚVEL EM ÁLCOOL E DE SECAGEM 
RÁPIDA, CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 
90G 

UND  320 F.ORTFIX 3,50 

% 

1.120,00 

-0010 COLA PARA EVA 90G 
ESPECIFICAÇÃO:COLA PARA EVA 90G PARA 
TRABALHOS DE COLAGEM EM EVA E 
ISOPOR. SOLÚVEL EM ÁLCOOL. SECAGEM 
AO AR. NÃO RESISTENTE A LAVAGENS. 
CERTIFICAÇÃO INMETRO TUBO DE 90G. 

UND 60 ACRILEX 5,89 3,53,40 

H 0011 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 
. 

800 ADERE 8,98 7.184,00 

0012 FITA ADESIVA ISOLANTE - ESPECIFICAÇ O. 
FITA ADESIVA ISOLANTE 19MM X 20M. UND 50 ADELBRAS 3,69 184,50 

0013 FITA ADESIVA MÁGICA - ESPEFICICAÇ • O 
FITA ADESIVA MÁGICA 19MM X 20M UND 5 3M 16,39 81 95 

0014 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - ESTREITA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA __ 12 MM 
COMPRIMENTO 30M, COR INCOLOR 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 1000 
• 
• 

ADELBRAS 1,41 1A10,00 
% 

0015 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO: FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE, LARGURA 50MM 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 
. 

300 ADELE3 S • 4,87 1.461,00 

0016 FITA CREPE ESTREITA - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA CREPE 18MM X 50M, FITA DE PAPEL 
CREPADO DE FÁCIL REMOÇÃO. 

UND 100 ADELBRAS 3,16 316,00 

0017 FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA 
DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: 
15MM X 50M, CORES VARIADOS PCT C/10 
UNIDADES. 

PCT 2 - FIDERLA. ‘ 51,10 102,20 

0018 FITA DECORATIVA - ESPECIFICAÇÃO: FITA 
DECORATIVA LARGA EM ROLO MEDINDO: 
30MM X 30M, CORES VARIADOS. 

RL 20 FIDEPLA 8,28 
1 % 

165,60 

15.904,13 

1-Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
r'item  Especificação 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO - 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO,' 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 

Unid. Qtde. Marca/Modelo Yatqr unitário Valor Total 

PCT 100 ALAPLAST 21,90 2.190,00' 

Praça Dirceu Figueiredo, s/ri° - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone 88) _ 
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COMISSÃO DE pciwo 
ESTADO DO CEARA otria N° M

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DÍ ORT , 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 5 
UNIDADES 

; 

0002 ENVELOPE - ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 
SACO KRAFT NATURAL, 80G, "DIMENSÕES: 
176X250MM, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 10 CEWCAT 18,36 1433,60 

0003 ENVELOPE A4 AMARELO TAM. 332 229x32 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE A4 AMARELO 
TIPO SACO SKO 332, DIMENSÕES: 
229X324MM, CAIXA COM 100UNIDADES. 

CX CÉLUCAT 
-, • 

23,02 23,02 

0004 ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, 
TIPO SACO, EM PAPEL SULFITE, TAMANHO 
310 X 410MM, GRAMATURA 90 G/M, SEM CEP, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 10 CELUCAT 

.. _ 

48,48 484,80 
s 

0005 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 185X248 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE 1, TIPO SACO, 
PAPEL KRAFT NATURAL 80G, TAMANHO 185 
X 248MM, SEM PERSONALIZAÇAO, 1 X 1 COR, 
ARTE FINAL, FOTOLITO, FACA, PROVA, ' 
CORTE, VINCO E COLAGEM, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 

. 

12 
. 

CELUCAT ,. 13,75 165,00 

s 
0006 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 - 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 
UNIDADES. 

CX 170 CELUCAT 

, 1 , • 

45,98 7.816,60 

0007 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 24X34 (A4) 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO, TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 24CMX34CM, PAPEL 
KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 250 
UNIDADES. 

CX 1 CELUCAT 

. 

63,18 63,18 
s 

0008 PASTA ABA ELÁSTICO OFÍCIO EM PAPEL, 
CARTÃO PLASTIFICADA - COR BRANCO E/OU 
AZUL MARINHO, DIMENSÕES: 340X230MM. 

UND 300 
: 

FRAMA 
. a - 

1,55 465,00 

0009 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

, 
-- 

. 

13 
:; 

FRAMA 
- 

-

' 
•

. 

156,00 
s 

2.028,00 

0010 

0011 

PASTA ARQUIVO, REGISTRADOR TIPO AZ 
LOMBO ESTREITO - PASTA AZ A4 PRETA 
LOMBO ESTREITO MATERIAL CARTÃO 
PRENSADO COM REVESTIMENTO PVC, TIPO 
AZ, COR PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 2 PRENDEDOR INTERNO FECHO 

, COM ALAVANCA, DOIS FUROS. PARA 
ARQUIVAR DOCUMENTOS EM 
GERAL.MEDIDA MÍNIMA: 350MM X 280MM X 
55MM. 

„ n
''''- 50 

.. 
. •FRAMA 

- 

. 

' 

8,25 

1 

412,50 

PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO, 
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 210 
MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA,"
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 
CANALETA. 

umn 50 , ACP " 

• . I • 
.. 

- • 
, - 

2,15 

s 

107,50 

0012 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICACÃO: 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

UND 
1 
. 20 

• FRAMA ' - 1,50 30,00 

0013 PASTA EM PLÁSTICO 4-0 MM --1 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFICIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL ATÓXICO COR CRISTAL. 

UND 1500 ALAP LAST 2,50 

s 

1750,00 

0014 SACO PLÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: SAC 
PLÁSTICO PE 40X60CM ESP.0,2 1KG, 
PACOTE COM 20 SACOS POR QUILO 

PCT • 250 PLASTEC 
• 

-28,75 7.187,50 
i _ 

24.9b6,7OJ

_ 
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',è0MISSÀO ELI 
ESTADO DO CEARÁ folha tf 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0901-1,4. 

Lote: LOTE 08 - Materiais de Expediente I 
Item Especificação Unid. i Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor,Total 
0001 BEXIGA ESPAGUETE - ESPECIFICAÇÃO: 

BEXIGA TIPO ESPAGUETE CONFECCIONADA 
EM LÁTEX, CORES VARIADAS, PACOTE COM 
50 UNIDADES. 

Dri - I 

' — 
25 ki)EATEX , . 

-----í 

9,291 232,25 

0002 BEXIGAS N° 9 - ESPECIFICAÇÃO: BEXIGA 
CONFECCIONADA EM LÁTEX, CORES 
VARIADAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PCT 50 IDEIATEX . .. 9,09 454,50 

0003 KIT GEOMETRICO 1° ,. GRAU 
ESPECIFICAÇÃO: JOGO GEOMÉTRICO 
CONTENDO 04 PEÇAS: RÉGUA 30CM, 
TRANSFERIDOR 180°, ESQUADRO 60° E 
ESQUADRO DE 450. CONFECCIONADOS EM 
POLIETILENO COM 2MM DE ESPESSURA 
RESISTENTE E DEMARCAD 
MILIMETRICAMENTE DE FORMA CLARA E 
PRECISA. 

KIT 10 WALEU 

• 

5,21 

x 

52,10 

0004 MASSA PARA MODELAR - CAIXA COM 12 
UNID. ESPECIFICAÇÃO: CONJUNTO 
ESCOLAR, MASSA MODELAR, COMPOSIÇÃ 
BÁSICA ÁGUA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS 
E CLORETO DE SÓDIO, ATÓXICA 
APRESENTAÇÃO 12 BASTÕES, CORES 
SORTIDAS, CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS 
COM MOLDES, PESO 180G 

cy
''' s

173 ACRILEX 

• 

3,24 

‘ 

560,52 

0005 MATERIAL DOURADO MONTESSORIAN 
COM COMPRIMENTO E LARGURA DE 20CM F % 
ALTURA DE 13CM - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL DOURADO EM MADEIRA CAI 
COM 111 PEÇAS. DESETINADO A ATIVIDADS 
QUE AUXILIAM O ENSINO E A 
APRENDIZAGEM DO SISTEMA DE 
NUMERAÇÃO DECIMAL - POSICIONAL E DOS 
MÉTODOS PARA EFETUAR AS OPERAÇÕES 
FUNDAMENTAIS, OS ALGORITMOS. 

- 

„ 
'''''s

10 CARW 

• a 

2209, 220,90 • 

- v-
0006 PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 13W - 

PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO GROSSO. 
VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 50/60HZ.

UND 20 JOCAR . 17,32 346,40 

0007 PISTOLA COLA QUENTE PEQUENA 13W - 
PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO FINO. 
VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 50/60HZ. 

UND 20 • JOÇAR 

- 

10,50 210,00 

0008 PRANCHETA EM EUCATEX - 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL EUCATEX, COMPRWENTO 340 
MM, LARGURA 230 MM, COR MARROM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
PEGADOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 100 
, 

CARBRINK 

. . 

3,66 
‘ 

366,00 

0009 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 3e 
CM - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM 
MATERIAL PLASTICO CRISTAL 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃo 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 500 WALEU 1,00 500,00 

‘ 

0010 R GUA P STICA - ESPECIFICAÇAO: R G • 
PLÁSTICA, CRISTAL, TAMANHO 60CM X 4CM. UND 50 WALEU 10,10 505,00 

0011 TESOURA SEM PONTA PEQUENA 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

UND 1500 EiRiN • . 2,66 
. 

, 
3.990,001 

i 
7.4.37,qt

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 194.138,77 (cento e noventa e¥iáiro irá: cento e trinta e oito 
reais e setenta e sete centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato hão será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Èon2: (8b) 1 
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COMISSÃO D?(.1çtTAÇ 
ESTADO DO CEARA Folha N° J 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP): 07.974.08200044-

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobreviren`i 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso U, atineã `ti" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal è 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período çornprpendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo,e aija publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto n6 § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de 'sua aàsinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado-nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos qije N4ereita ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produto 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada fleyerá..dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstoS 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão  Unid. Orç. 
07 01 12.122.0002.2.042.0000 

Projeto/Atividade   Elemeattl de Despesa 
  !$3903Q00  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 

Praça Dtrceu Figueiredo, sin° -Centro - CEP: 63.010-10 - Juazeiro do Norte/ÇE -
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cauda DE LICITAÇ 
ESTADO DO CEARA Folha N° i 1)5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, DO IV:.)RTE 
CNP): 07.974.082/0001-14. 

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Corivocatóiii • 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridosdurante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. s
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade ctrn ,eS'ol:!rigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva ¡Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enfregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçõà 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecirnento do(s) Ontgiuto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 

— 
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014 COMISSÃO DE LI 
ESTADO DO CEARA Folha No à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DC 
CNP): 07.974.082/0001-14 

ITA 

10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde* estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso- seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimentplde contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. - 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apiipáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e res ikar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, ppr convinisência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquerinteipeteáo judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, riíédiante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão, efe glas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências troçadas entre as partes, 

— independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do N e/CE - FOn2: (8b) 3'3",
site: www.juazeirodonor+e.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LIpTAÇ 
ESTADO DO CEARA folha N° JIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e ¡exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente CorR0o.as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

• 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) . 

1 

Pergentina Paren Jardim Catunda 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ALLESON DA SILVA ALLESON DA SILVA 

QUEIROZ:0029561 0352 QlgIROZ00295610352 
Dados: 2021.05.11 14:20:05 -0300' 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

cpF

i3tis'12 CPF  (143qt13 

ceu Fig,diredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 JuazeÀro do Norte/CE - Feno.: 
site: www.luazeirocono, V., .ce.gc.),/ br " 



mis* DE IC 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0163 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças de Juazeiro do: Norte — CE, que entre 
si fazem, de um lado o Município de juazeiro do Norte/CE e 
do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo André Pedrosade Lima, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE; e de outro lado 
A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson 
Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei, que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima,' Ordenadot(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente 
Item Especifica0o  Unid. 
0001 PAPEL A4 (OFÍCIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL! 

Qtde. MarcalModelo Valor unitário !Í Valor Total I 

A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO,icx 200 GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA ONE " 170,50 34.100,00 

COM 10 RESMAS. 
34.1b0,00 

Lote : LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 COLA BRANCA 90G - ESPECIFICAÇÃO: CO 

PLÁSTICA LÍQUIDA BRANCA, À BASE DE 
ÁGUA, LAVÁVEL, NÃO TÓXICA, FRASCO COMI 
90G. 

" mn
''''''' 

FRAMA * ' 1,65 3,30 

0002 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: 
FITA ADESIVA CREPE; MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA; LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UND 50 ADERE 8,98 

. 

449,00 

0003 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA -I 
ESPEIFICAÇÃO. FITA ADESIVA, MATERIAL; 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPOi 
MONOFACE, LARGURA 5omm, 
COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR, 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

UND 50 ADELBRAS 4,87 243,50 

.1 Praça Dirceu Figueiredo, sjno - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: 88 1010 
ste: vvvvw.juazeirodonorte,ce.gov.br 



MISSA= 

ESTADO DO CEARA' Niha 8° Y
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, 

CNP): 07.974.082/0001-14 

695,80 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário ,[ Valoraotal 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO -+ 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 5 
UNIDADES. 

PCT 50 ALAPLAST 

, 

1 

21,90 1.095,00 

0002 COLECIONADOR DE PAPELÃO COM 
ELÁSTICO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL PAPELÃO-, TIPO COM 
ABAS, LARGURA 230MM, ALTURA 340MM, 
COM ELÁSTICO 18MM, CORES VARIADAS. 

UND 100 FRAMA 1,31 131,00 
‘ 

0003 ENVELOPE GRANDE DE COR BRANCA PAPEL 
- ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, 
TIPO SACO, EM PAPEL SULFITE, TAMANHO 
310 X 410MM, GRAMATURA 90 G/M, SEM CEP, 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 1 CELUÇAT 48,48 48,48 

0004 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 -, 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 
UNIDADES. 

CX 5 CELUCAT 45,98 
‘ 

229,90 

0005 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 i 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL. 
PAPEL RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, 
COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM, 
SEM PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 2 CELUCAT 

I 

. 24,76 49,52
' 

\ 
0006 ENVELOPE PARA CONVITE - 

ESPECIFICAÇÃO. ENVELOPE BRANCO, DE 
NO MÍNIMO 90G, TIPO SACO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CX 50 CELUCAT 1971, 985,50 

0007 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ ' 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

CX 20 FRAMA 

- 

156,00 

‘ 

3.120,00 

0008 PASTA CANALETA - DIVERSAS CORES - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA ARQUIVO,
MATERIAL POLIPROPILENO, LARGURA 210 
MM, ALTURA 297 MM, COR VARIADA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 3 COM 
CANALETA. 

„ n
-- 70 ACP 2,15 

N, 

150,50 

0009 PASTA CLASSIFICADORA - ESPECIFICAÇÃO: 
EM PAPELÃO, COM GRAMPO PLÁSTICO 
TAMANHO APROX.: 226MM X 335MM X 10MM. 

UND 20 FIRMA • - 1,50 30,00 
I 

0010 PASTA EM PLÁSTICO 40 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA COM ELÁSTICO, 
TRANSPARENTE 40 MM, MEDIDAS 24,5 X 33,4 
X 4,0 CM. TAMANHO OFÍCIO. PLÁSTICO, 
TRANSPARENTE E MAIS ESPESSA. 
MATERIAL A-F(5)(1C° COR CRISTAL.

„ n
- 

100 ALAPLAST 2,50 

x 

250,00 

0011 PASTA SANFONADA TRANSPARENTE COM 
31 DIVISÓRIAS - ESPECIFICAÇÃO: PAST 
ARQUIVO, MATERIAL P_VC, TIPO 
SANFONADA, LARGURA 280 MM, ALTURA 390 
MM, COR INCOLOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS ELÁSTICO, 31 DIVISÓRIAS, 
VISOR E ETIQUETA. 

UND 2 FRAMA 43,50 ,87,00 

  6.176,W

Lote: LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Item  Especificação Unid. Qtde. 
0001 1CD-R, VIRGEM 12X, 700 MB DADOS 2 

ESPECIFICA ÃO CD, DISCO COMPACTO CDI, 

Marca/Modelo  Valor unitári-o- r-  Valor Total 

MAXPRINT I 36,99 ‘73,98 

- Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: 38) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov,br 



, COMISSÃO D IC À 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO ORTE 
CNPJ: 07.974.08210001-14 

MULTIMÍDIA (TIPO CD-R 01 PINO, 52X 
SPEED/700 MB — 80 MIN. PACOTE COM 50 
UNIDADES. 

0002- DV-E-j-R, 4X, 4.7 GB DADOS — ESPECIFICAÇÃO: 
DISCO COMPACTO — CD/DVD, TEMPO 
DURAÇÃO 120 MIN, TIPO GRAVÁVEL E 
REGRAVAVEL / DVD-R, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM INDIVIDUAL BOX ACRÍLICO, 
CAPACIDADE DVD ROM 4.7 GB. 

UND 100 MAXPRINT 6,50 

0003 PRANCHETA EM ACRÍLICO 
ESPECIFICAÇÃO. PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUMÉ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS 

UND 10 WALEU 13,00 

0004 QUADRO BRANCO 120X90CM — 
ESPECIFICAÇÃO: QUADRO BRANCO, COM 
SUPORTE PARA APAGADOR E PINCÉIS, 
CONFECCIONADO EM MDF, SOBREPOSTO 
POR LAMINADO MELAMINICO LISO, 
MOLDURA EM ALUMÍNIO ANODIZADO, COM 
CANTOS ARREDONDADOS DE FIXAÇÃO 
INVISÍVEL DIMENSÕES DE 120 CM X 90 CM 
(LXA), PODENDO VARIAR EM +/-5% 

UND 3 STALO 66,78 

0005 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM — ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 50 WALEU 1,00 

0006 TESOURA COMUM GRANDE — 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÔMICO. 

UND BRW 5,04 

0007 TESOURA SEM PONTA PEQUENA H 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO UND 12 BRW 2,66 

• 

COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA.

6'60,00 

130,00 

s 

200,34 

s 

50,00 

25,20 

31,92 

1.161,44 : 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 42.134,14 (quarenta e dois mil cento e trinta e quatro reais e 
quatorze centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 'do fornetimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos cif 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência,ao disputo no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

Praça Dirceu Figueiredo s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br ' 



COMISSÂODE C t O 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO po NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados pdr 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõe 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dó produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo 'setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Orgão Unid. Org. j Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
05 01 I 04.122.0002.2.008.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA -DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração', mensálmerité, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e- certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 

Praça Dirceu Figuei entro - CEP. 63.010-147 — Juazelro do Norte/CE - e: (88) 3566 1010 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
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(t_ 

8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários rià 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo' as. despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimentb 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Múnicirial contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 1 

10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de -contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquantb 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resgUardár-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringê • e qualquer das condições pactuadas. 

Praça atieredo, s/n - Centro - CEP: 63,010-147 — Jt.razero do Norte/CE - Fone: (88) 
à 

site: www,juazeirodoneite,ce.gov,br 
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11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/92, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, Mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS . 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato -é o-da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Paulo André Pedrosa de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por _ 
QUEIROZ:0029561035 AjuLEIESROoNz.0D0A2S915L6ViA0352 

2 Dados: 2021.05.1114:20:32 -0300' 

TESTEMUNHAS: h 
1) uk/ 

.kjk-vvcti-w•J 0,70L0,4 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF 

 CPF  036 1(13 cl if3LC)

Praça Dirceu Figueiredo, stno - Centro - CEP: 63,010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3S6 
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ESTADO DO CEARÁ COMISSÃO 
DE 4"A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEI •
lag 1'45 

C N 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0164 

Contrato para a Aquisição de material de expedientt 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro A D S QUEIROZ.' - 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita rio 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, residente 
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regina, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Allesop 
da Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, ,bem como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente i1 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário I Valor Total 
0001 PAPEL - SULFITE COR: BRANCA. FORMATO 

A3: 420 X 297 MM. GRAMATURA: 75 MG/M. 
CAIXA COM 5 RESMAS 

CX 2 
. 

REPORT 164,33 
_ 

328,66 

0002 PAPEL A4 (OFICIO) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
A4, MATERIAL PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

cy
— 

V ONE 
i 

170,50 6.308,50 

0003 PAPEL BOBINA - SULFITE. COR: BRANCA. 
914MM X 45M, 75G TUB 2". GRAMATURA: 
75MG/M 

RL 5 VR 40,53 202,65 

. 
6.839,81 

Lote: LOTE 04 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid.- Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor‘Totát, 
0001 FITA ADESIVA GOMADA - ESPECIFICAÇÃO: 

FITA ADESIVA CREPE, MATERIAL CREPE E 
TIPO GOMADA, LARGURA 50MM E 
COMPRIMENTO 50M; COR MARROM; 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS 
DA DATA DE ENTREGA DO PRODUTO. 

UNO I 14 ADERE 8,98 125,72 

0002 FITA ADESIVA TRANSPARENTE - LARGA - 
ESPEIFICAÇÃO FITA ADESIVA, MATERIAL 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, TIPO 
MONOFACE LARGURA 50MM, 

uND 14 ADELBRAS 4,87 13 18 

Praça Dirceu Figueiredo, síno - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE- Fone': (88) 366 1010 
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COMPRIMENTO 50M, COR INCOLOR,' 
APLICAÇÃO MULTIUSO. 

193,901 

Lote : LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO — 

ESPECIFICAÇÃO: CAIXA ARQUIVO MORTO, 
MATERIAL PLÁSTICO, COR AZUL, 
DIMENSÕES 350X130X245MM, PCT COM 51 
UNIDADES. 

PCT 20 ALAPLÁST 21,90 
L 

438,00 

0002 ENVELOPE PARA CONVITE 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE BRANCO, DE 
NO MÍNIMO 90G, TIPO SACO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162 X 229. CAIXA COM 
100 UNIDADES. 

CX CELUCAT 19,71 ‘39,42 

477,42 

Lote: LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 PRANCHETA EM ACRÍLICO 

ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 334 
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUMÉ, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTO 
ARREDONDADOS. 

UND 25 WALEU 13,00 325,00 

0002 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM — ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM, 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL, 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 

UND 10 WALEU 1,00 00,00 

CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 
335,00 I

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 7.846,13 (sete mil oitocentos e quarenta e seis reais e treze 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos dà 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea °d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar 'requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência:ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Cen - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
www.juazeirodonorte.ce.gov.br 
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5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela qUantidode que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. ' 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, Sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto coma especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pel 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) TesottrOMunicipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Ors, Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
11 01 , 04.122.0002.2.117.0000 33903000 1 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas a,s 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório... 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, seildo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos ntl 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. ' - 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entiágues na sede da 

_ 
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Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por judo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os '? salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
1 

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, em como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitara a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 —Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, río caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com à 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração ,Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovicia'reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá créditq, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

Praça D ceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE Fone : ( 6 1010 
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11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. • . 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DD FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, coinpleta 'e ixclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contráto. ás partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2 

José Ma rreira Pontes Neto 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
CONTRATANTE 

Assinado de forma digital por 
ALLESON DA SILVA ALLESON DA SILVA 

QUEIROZ:00295610352 QUEIROZ:00295610352 
Dados: 2021.05.11 14:20:54 -0300' 

(19 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF  3.)f3 

CP F  l(43q4,3 

Praça Dirceu Figueiredo, sin° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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CONTRATO N°202105.10-0165 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte — CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro A D S QUEIROZ. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
A D S QUEIROZ, estabelecida na Rua João Regino, n° 246, Parque Manibura, Fortaleza - CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 34.590.793/0001-68 e C.G.F. sob o n° 06227849-5, neste ato representada por Alleson de 
Silva Queiroz, portador(a) do CPF n° 002.956.103-52, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem 
firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, 
tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei 
n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquent0e, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada', ãagrpu-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 03 - Materiais de Expediente _J 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 CARTOLINA (PAPEL) - SENDO NAS CORES 

BRANCA, AZUL, ROSA, AMARELO E VERDE 
MEDIDA 500 X 660 MM, 150 G/M2, 1' 
QUALIDADE, PACOTE COM 100 UNIDADES 

PCT 20 

. 

ANIN 

, 

- 32,36 647,20

0002 FOLHA DE ISOPOR DE 10MM. 
ESPECIFICAÇÃO. FOLHA DE ISOPOR, ,, 
COMPRIMENTO 1M, LARGURA 0,50M, ' `" 
ESPESSURA 10MM 

30 ISOPLAST 2,71 

% 

81,30 

0003 FOLHA EVA 2 MM, TAMANHO 40 X 60 CM, 
LAVÁVEL, A-F(5)(1CA, CORES VARIADAS 
PACOTE COM 10 FOLHAS 

PCT 100 DUBPLEX 
, 

9,97 997,00 

0004 PAPEL A4 (OFÍCIO) — ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
A4, MATERIAL PAPEL ALCALIN0,1,,, 
GRAMATURA 75 G/M2, COR BRANCA, CAIXA 
COM 10 RESMAS. 

''''' 
600 ONE 170,50 102.300,00 

0005 PAPEL CELOFONE, PACOTE COM 50 FOLHAS 
- ESPECIFICAÇÃO: PAPEL CELOFONE 
COMPRIMENTO 100CM, LARGURA 85CM 
CORES VARIADAS, APLICAÇÃO TRABALHOS 
EDUCATIVOS, GRAMATURA 18G/M2 

PCT 20 FESTR.EX 
, 

26,89 537,80 

0006 PAPEL CREPOM - ESPECIFICAÇÃO: PAPEI. 
CREPOM, MATERIAL CELULOSE VEGETAL 
GRAMATURA 18G/M2, COMPRIMENTO 2M 
LARGURA 48CM, CORES: AMARELA, AZUL 
VERMELHO. LARANJA, VERDE, BRANCO. PCT 

PCT 5 NOVAPRINT 
x 

30,45 152,25 
, 

ak  _I 
" 
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cOMISSA0 DE LICITAÇA 
ESTADO DO CEARÁ Fara N° J-1(1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE , 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

C/50 UNIDADES. 
104.715,5511

Lote: LOTE 04 - Materiais de Ex .ediente ‘ 
Item Es .ecificaçao 1 Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário 'i Valor Total 
0001 BASTA° DE COLA QUENTE GROSSO -, 

ESPECIFICAÇÃO: COLA QUENTE, A BASE DE 
SILICONE, EM BASTÃO TIPO VELA, PARP 
APLICAÇÃO EM PISTOLA ELÉTRICA, PACOTE 
COM 1KG, PACOTE COM 34 UNIDADES. 

PCT 13 RENDCOLA 26,89 

• _ 

349,57 

0002 COLA ISOPOR 90G - ESPECIFICAÇÃO: 
MATERIAL PEDAGÓGICO - - COLAI x 
TRANSPARENTE, APLICAÇÃO ISOPOR, 
SOLÚVEL EM ÁLCOOL E DE SECAGEM 
RÁPIDA, CERTIFICAÇÃO INMETRO, TUBO DE 
90G 

„, 
— 46 FORTF IX 3,50 161,00 

510,5fi 

Lote: LOTE 05 - Materiais de Expediente 
Item Especificação 1 Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 22X32 - 

ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE PARDO TIPO 
SACO, DIMENSÕES: 22,9 CM X 32,4 CM, 
PAPEL KRAFT OURO 80G, CAIXA COM 200 
UNIDADES. 

CX 150 CELUCAT 45,98 6.897,00 

0002 ENVELOPE PAPEL MADEIRA TAM. 260X360 - 
ESPECIFICAÇÃO: ENVELOPE, MATERIAL 
PAPEL RECICLADO, GRAMATURA 90G/M2, 
COMPRIMENTO 260 MM, LARGURA 360 MM, 
SEM PERSONALIZAÇAO, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CX 100 CELUCAT 

. 
- 

24,76 2.476,00 
\ 

0003 PASTA ABA ELÁSTICO OFICIO EM PAPEL! 
CARTÃO PLASTIFICADA - COR BRANCO E/OU 
AZUL MARINHO, DIMENSÕES: 340X230MM. 

UND 1800 FRAMA 1,55 2.790,00 

0004 PASTA ARQUIVO, REGISTRADO TIPO AZ 
LOMBO LARGO - ESPECIFICAÇÃO: PASTA 
ARQUIVO, MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
COM REVESTIMENTO PVC, TIPO AZ, 
LARGURA 280 MM, ALTURA 350 MM, 
LOMBADA 80 MM, COR PRETA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 
PRENDEDORES INTERNOS, FECHO COM 
ALAVANCA DOS FUROS. CAIXA COM 20 
UNIDADES. 

CX 150 FRAMA 

' • . 

15 00 6, 

• 

% 

.400 23 ,00 

35.563,001 

Lote : LOTE 08 - Materiais de Expediente 
Item Especifiçáção Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 MASSA PARA MODELAR - CAIXA COM 12 

UNID. ESPECIFICAÇÃO: CONJUNTO 
ESCOLAR, MASSA MODELAR, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA ÁGUA/CARBOIDRATOS DE CEREAIS 
E CLORETO DE SÓDIO, ATÓXICA, 
APRESENTAÇÃO 12 BASTÕES, CORES 
SORTIDAS, CARACTERÍSTICAS OPCIONAIS 
COM MOLDES, PESO 180G 

„ 
'''''s

80 ACRILEX 

1 

" -3,24 259,20 

\ 

0002 PISTOLA COLA QUENTE GRANDE 13W 1 
PARA APLICAÇÃO DE BASTÃO GROSSO. 
VOLTAGEM: BIVOLT 127/220V 50/60HZ. 

UND 30 JODAR 17,32 519,60 

0003 PRANCHETA EM ACRÍLICO - 
ESPECIFICAÇÃO: PRANCHETA PORTÁTIL, 
MATERIAL ACRÍLICO, COMPRIMENTO 3341
MM, LARGURA 234 MM, ESPESSURA 2 MM, 
COR FUME, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
COM PRENDEDOR DE METAL E CANTOS 
ARREDONDADOS. 

UND 310 WALEU 13,00 4.030,00 

0004 RÉGUA EM MATERIAL PLÁSTICO INCOLOR 30 
CM - ESPECIFICAÇÃO: RÉGUA COMUM 
MATERIAL PLÁSTICO CRISTAL 
COMPRIMENTO 30 CM, GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO, TIPO MATERIAL RÍGIDO. 

UND 300 WALEU • " ' ' • - 1,00 300,00 

x 
0005 TESOURA COMUM GRANDE 

ESPECIFICAÇAO: TESOURA MATERIAL AÇJ UND 80 BRW 5,04 t1.03,20 , 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 21 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 
ANATÔMICO. 

0006 TESOURA SEM PONTA PEQUENA - 
ESPECIFICAÇÃO: TESOURA MATERIAL AÇO 
INOXIDAVEL, MATERIAL CABO PLÁSTICO, UND 
COMPRIMENTO 11 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SEM PONTA. 

350 BRW 
1 

2,66 931,00 

6.443,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO, 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 147.232,12 (cento e quarenta e sete mil duzentos e trinta e 
dois reais e doze centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre .os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso H, alínea d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que sê 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto rio § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO , 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empiesa.Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. , 

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para' tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalaçõâ 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto tom a especificação.

5 15.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 'responsável pel 
solicitação e consequentemente aceitação. 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N° JJ 
comissÀoDELI rr4L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
06 

- 06 
01 10.122.0002.2.011.0000 33903000 
01 10.305.0019.1.008.0000 33903000 

06 01 10.301.0018.2.018.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.023.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.024.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.026.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.027.0000 33903000 
06 01 10.302.00181029.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.030.0000 33903000 
06 01 10.304.0019.2.038.0000 33903000 
06 01 10.305.0019.2.040.0000 3 903000 
06 01 10.302.0018.2.025.0000 33903O00 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade coma disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data -do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidaèà Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. ' - 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede dê 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por ji.iato motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possí I 
deterioração. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no forneciMento.e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem _como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dei por capto) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atras,o 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraçãO Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e ag previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Tern 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licita.tório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas' entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

410 TESTEMUNHAS: 

1)  

Francim es e Albuquerque 
Ord ador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

ALLESON DA SILVA Assinado de forma digital por 
DA SILVA QUEIROZ:0029561035 ALLESON • QUEIROZ:00295610352 

2 Dados: 2021.05.11 14:21:16-0300' 

A D S QUEIROZ 
CONTRATADA 

CPF  S---3&5 

CPF OM" (43 Ctit3Uo  
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, cOMISSÀO E ICITAÇ 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO N 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0166 

Contrato para a Aquisição de material de expedientes 
destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia 
Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado, o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER bELEM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgílio Torres, n° 402, Cónj Nossa Senh de 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita-no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 06667918-4,, 
neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307.427.063-20, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o'Ngão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Largue Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Eraldo Oliveira Costa, Ordenador(a) dè Despesas do(a) 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de' expedente destinado ao 
atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro 'do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

[Lote : LOTE 02 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. 
0001 ALMOFADA PARA CARIMBO — AZUL — 

ESPECIFICAÇÃO AZUL — ALMOFAD 
CARIMBO, MATERIAL CAIXA
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA UND 

1ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA D 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL 
TIPO ENTINTADA.  

0002 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM 
PORTA PINCEL — ESPECIFICAÇÃO 
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL UND 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM 
ALTURA 25CM.  

00031 APONTADOR P/ LÁPIS — 
LÁ 

ESPECIFICAÇÁOÉT 
IAPONTADOR PIS, MATERIAL METAL cs, 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUIH 
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM  24  

Qtde. 

2 

2 

Marca/Modelo lor unitário Valor 

RADEX 4,30 

RADEX 

LEONORA 

-4,30 

5,00 

8,60 

5,00 
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UNIDADES,
, 

0004 BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA 
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADO 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA CO 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃ 
PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

ex 2 MERCUR 7,19 

, 

14,38 
1 

0005 BORRACHA BRANCA SIMPLES 
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADO 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE DE 
PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM, 
ALTURA 11MM, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAP 
PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PARA 
LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

„ 
''''s

. 
1 MERCU R 

. 

13,00 

23,52 
1 

‘ 
13,00 

0006 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRITIA 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANETA . 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL CO 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

C CO1v1PACTOR 94,08 

0007 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRITÁA 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIA 
PONTA LATÃO COM ESFERA D 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, CO 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 1 COMPAQ-KM 23,50 2,50 

0008 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COR 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 5 MASTERPRINT 13,16 . - 
65,80 1

1 
0009 CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML - 

ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LÍQUIDO 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA, 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

'''' 

' 

11,00 
1 

2200,

I 
0010 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N' 

COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCE 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CI-LÍNDRICO CO 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOLI 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 1 BRW 

1 
- 

I 
24,50' 2,50 

0011 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
PRETA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D 
TINTA, HASTE NO FORMATO CILiNDRIC 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX • 1 
• ' 

E3RW 

.- i - 
t . 

. • , 

24,50: 

'‘ 

24,50 

0012 MOLHA DEDO TIPO _. ESPONJA 
ESPECIFICAÇÃO: MOLHA-DEDOS, MOLH 
DEDO. EMBALAGEM COM 12G, CREM 
DIFICULTA A PROPAGAÇÃO DE FUNGOS 
BACTÉRIAS, INDICADO AO MANUSEIO D 
PAPÉIS E PAPEL MOEDA, NÃO TÓXICO, NÃ 
MANCHA, ECONÔMICO. 

UND 5 RADEX 

I 

2,50 

1 

12,50 

0013 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL - 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE 

uND 2 RADEX 2,42 
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FRASCO 40 ML 
  321,30.71

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual temo valor total de R$ 321,30 (trezentos e vinte e umfeais e trinta centavos). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso il.,' afine4 i'd" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à, 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo AdiM, cuja;PUblicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto nb-§ único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021-, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for irwnciOnado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem' 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto CQM a especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável 
solicitação e consequentemente aceitação. 

---
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CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão 
, 17 

Unid. Orç. 
01 I 

Projeto/Atividade
18.122.0002.2.185.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo' 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório; - 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato sendo arnda responsável 
por quaisquer danos pessoais QU materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na' 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçâo. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na' 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser enn'aljues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, send6as-despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de, industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível, 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento- do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento, 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto de 
Contrato. 
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9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento', bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções doe, artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, ínadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por céntó) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem -de Compra, no caso de atrasos 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois), anqs. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração_ Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da:L&i Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais &as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo' 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências, trocadaS entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo, 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

O 
Autarquia 

• 
• 11:1ti, • ,es,• 

C 

as 
Meio Ambiente 

ANTE 

JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 
CONTRATADA 

CPF V35-- 305 g-}3 

CpF  0£ ti43q11; tO 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0167 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Controladoria e Ouvidoria Geral do IVIunicipio de Juazeiro do 
Norte — CE, que entre si fazem, de um lado-o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELÉM 
GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geai do Município, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Wilson de Melo, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa Senh de' 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 06667918-4, 
neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307,427.063-20, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o, resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8,666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguinte-s. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo corn as nprmas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Wilson de Melo, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material, de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juaz,eiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02- Materiais de Expediente 
Item Es ecificação Unid. Qtd Maits1M4deIo ior Unitário Valor Total 
0001 ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL 

ESPECIFICAÇÃO AZUL - ALMOFAD 
CARIMBO, MATERIAL CAIX.
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA D 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL, 
TIPO ENTINTADA 

UNO 2 RADEX 4,30 4,60 

0002 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRITA 
FINA 07 - ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

 CX 2 COMPACTOR 23,52 47,04 

0003 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELH 
ESCRITA FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇO CX 1 COMPACTOR 23,00 23,00 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORP 
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SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA CO 50 UNIDADES 
0004 CANETA HIDROGRÁFICA - ESPECIFICAÇAO. CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIALPLÁSTICO, MATERIAL PONTA FELTRO ESPESSURA ESCRITA FINA, COR CARGA AZUL. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES

ESTJ 1 LEONONP ‘ 4,20 4,20 

I 
0005 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COE 

AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CX 2 MASTERPRIN-n 13,16 ` 26,32 

L 0006 CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML
ESPECIFICAÇÃO. CORRETIVO LIQUIDO, 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA, 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

r., 
— 1 ECO 

, 

_

11,00 11,00 

0007 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL - 
ESPECIFICAÇÃO. TINTA PARA CARIMBO COR 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML 

UND 2 RÁDEX , 2,42 4,84 

125.001 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 
3.2 

- O objeto contratual tem o valor total de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais). 
— O valor do presente contrato não será reajustado. • 

• 

3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que' 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prindue, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à' 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo', cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua asslnatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. - 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da enibresaContratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado par á tanto, sendo que os produtos , 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data 'de induStria!ização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações, 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo Sétbr responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

ónião 
04 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
04.124.0025.2.007.0000 

Elemento de"Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento, 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçõet devidas à' Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. ' 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Orderii de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a' 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. - 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da‘ 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento 'cle..contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto \ 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções, aplipaveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas èresguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicar& aütomaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa -prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Leis
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo\
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês • subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente cOntrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta,
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO _ 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finai, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente ContiRto as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

• 

José ilsonde Melo 
Ordena or(a) de Despesas 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1)  

JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 
CONTRATADA 

cpF 
c;FT ctiti 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0168 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento daS 'necessidades do 
Departamento Municipal de Trânsito de 'Juazeiro do Norte — 
CE, que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro 
do Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito.públioa interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Departamento Municipal de Trânsito, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado' 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa Senh de 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 06667918-4, 
neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 37427.063-20, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das' 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o,
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao, 
atendimento das necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Expediente 1 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valc al 
0001 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COAI 

PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO-1
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL1, 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM 
ALTURA 25CM. 

imr., 
''''''' 

RADEX, 
, 

4,30 21,50 

' 
0002 BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA 

ESPECIFICAÇÃO- BORRACHA APAGADOR.
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA CORIcx 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃ 
PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES 

1 MERCUR 7,19 7,19 

0003 CANETA ESFEROGRAFICA AZUL ESCRITA :
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO 

i MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL CO

„ 
''

5 COMPACTOR . 23,52 117,60 
. • _ 
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ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA! 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

. 

0004 

0005 

CANETA MARCA TEXTO — ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM CO 

 AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CX 5 MASTERPRINT 13,16 

, 25,00 : 

65,80 

CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS 
- ESPECIFICAÇÃO- CANETA, TIP • 
MARCADOR PERMANENTE, COR AZUL, 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR D 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 2 ' 50 ,00 

0006 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS* 
- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIP • 
MARCADOR PERMANENTE, COR PRETA, 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 1 BIC 25,00 
% 

200 5, 

0007 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS 
- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIP 
MARCADOR PERMANENTE, COR VERMELHA 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DF 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MIVI, TINTE Á BASE 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 1 BIC 
• 
25,00 25,00

x 

0008 CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML 
ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LÍQUIDO 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

„ 
''''s ECO, x. - . 1. 

: 

ç 

r 
° 

, 
11,00 i 

.. - 1 

11,00
?

0009 
10ERA, 
GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÕES: GIZ DQ 

GRANDE, ATÓXICO, ESTOJO COM 1 
CORES SORTIDAS VIVAS E VIBRANTES, 
FORMATO JUMBO,ESTOJO EXCLUSIVO QUE 
GARANTE MAIOR PROTEÇÃO 

ESTJ 20 .KOALA. 
,. 

14,30 1 28è,00 

0010 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 08, E 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO E 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATO 
CHATO. 

„,-, 
'''''' 

CONbOf t 
• 

i,; -, ' 2 ,10 j 2,10 

0011 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 10, E 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO E 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMAT 
CHATO. 

UNO 40 CONDOR 2,52 10680, 

0012 

0013 

REABASTECEDOR PARA MARCADOR DE 
QUADRO BRANCO - ESPECIFICAÇÃO 
REABASTACEDOR PARA MARCADOR DE 
QUADRO BRANCO NAS CORES AZUL, PRETO 
E VERMELHO. 

UNO 50 , CIO- z , , 

i 
. 4,44i 222,00 

TINTA GUACHE - ESPECIFICAÇÕES: TINTA 
GUACHE LAVÁVEL, 15ML, -CAIXA COM 06 
UNIDADES CONJUNTO COLORIDO 
COMPOSIÇÃO. RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS 
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, 
ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 

, 
s'' 

20 KOALA 3,30: 
% 

66,00 

0014 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO CO 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS,I 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDAD 
FRASCO 40 ML. ..-

UNO 10 RADEX • _2,42 24,20 

1.02à,19 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILl8RIQEÇ9NON1100-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.024,19 (um mil vinte e quatro reás 4dègengye centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do' 
contratado e a retribuição da Administração para a" justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da , 
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execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea !`d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispdsto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo' 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por' 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando foro caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo ;setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

L Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
I 20 01 04.122.0002.2.192.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçâo, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e _certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento' 

do produto. 
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7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se- a:
8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável\ 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas ik Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. , 
8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva'ád-  em de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a, 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, Sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialilaçãó e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s)Oroduto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei' 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 - Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
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10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da, 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto, 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas resdOrdar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará autornaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei' 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, meliante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem anus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta' 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finar, conipteta 1Ô èxclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contráto às partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. - 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Doam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Departamento Municipal de Trânsito 
CONTRATANTE 

.... 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)   CPF 7.3sr- ço-s , 

2) 14:14-   0-4 aq-eillÁÁPF .0 (143q4s-VO, 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0169 

Contrato para a Aquisição de material- -de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do 
Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte — CE, que entre si' 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro JOSÉ HELMER BELEM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Gabinete do Prefeito, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, residente e domiciliado(a)' 
na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado JOSE 
HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa Senh de Fátima, 
Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob ç n°A6667918-4, neste ato 
representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307.427.063-20, apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações' 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o, 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francisco Carlos Macedo Tavares, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Gabinete do Prefeito. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte — CE, conforme, 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais cie Expediente - 1 
Item Especificação 1 Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total i _i 
0001 ¡ALMOFADA 

IESPECIFICAÇÃO 
1CARIMBO, 

PARA CARIMBO - AZUL 
AZUL - ALMOFAD 

MATERIAL CAIXP
PLÁSTICO/METAL MATERIAL ALMOFAD 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL, 
TIPO ENTINTADA 

UND 5 RADEX 

• 

% 

4,30 21,50 

0002 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CO 
PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO: 
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO,"'
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM 
ALTURA 25CM. 

i i„ 
—

5 RADEX 

- 

4,30 21,50 

0003 APONTADOR P/ LÁTDIS - ESPECIFICAÇAO. 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZULJ 
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 2 
UNIDADES 

CX 1 
, 

LEONQRA 5,00 5,00 

0004 BORRACHA BRANCA DO TfP0 PONTEIRA 
ESPECIFICAÇÃO BORRACHA APAGADO 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA CO 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃO 

CX 1 MERCUR 

N 

7,19 7,19 
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PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 
0005 BORRACHA BRANCA SIMPLES 

ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADORftJ
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE DÉ 
PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM, 
ALTURA 11MM, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 
PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PARA
LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

r , 
— 1 

• 

MERCUR., 13,00 13,00 
• . 

x 

0006 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRIT 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COP 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 10 

• 

COMPAqPQR 

, 

23,52 ' 23520 

0007 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRITA
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIAL 
PONTA LATÃO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, CO 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS'
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 50 UNIDADES 

CX 5 COMPACTOR 23,50 117,50 
, 

0008 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELH 
ESCRITA FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇ 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORP 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE CAIXA CO 
50 UNIDADES. 

CX 5 

, 

COMPAQTOR 

x 

23,00 ' 115,00 

0009 CANETA HIDROGRÁFICA FINA 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFIC 
FINA, FORMATO REDONDO, CORES 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORP 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA. TAMPA ANTIASFIXIANTE E 
TINTA ATÓXICA. MEDIDAS 
135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES. 

ESTJ 5 COMPCTO A R 

• 1 , 

% 

006, 30,00 

0010 

0011 

CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COF 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 5 MASTERPRINT 13,16 6§,80 

t 
, 11,00' 44,00 

.. . 

t CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LÍQUIDO,
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 

____ 

,EM 

0012 LÁPIS COMUM N° 2- ESPECIFICAÇÃO: LÁPI 
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, 
DUREZA CARGA 2, FORMATO CORP 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE 
PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 5 PIRILAMPO 20,00 10è,00 
,, 

0013 PINCEL ATÔMICO AZUL - ESPECIFICAÇÃO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARGA 
RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

CX 
. , . 

r' Be .. . 23,70 47,40 

0014 PINCEL ATÔMICO PRETO - -ESPECIFICAÇÃO 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARG 
RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAIXP
COM 12 UNIDADES. 

CX 2 BIC. 

% 

23,70, 47,40 

0015 PINCEL ATÔMICO VERMELHO - 
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINTA 
VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 2 131C 23,70 47,40 

0016 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO CO UND 10 RADEX 2,42 , 24,20 
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AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML 

942,09j

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 942,09 (novecentos e quarenta e dois reais e noves
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciâmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do forriétimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipôteSe de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea' 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar, requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(S) do Item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data' 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto' 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO, 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas Pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for\ 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que viererri' 'a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos' 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 • Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada devera:dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; , 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 
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ESTADO DO CEARÁ C.°MISSA° DE LICITA Ao iim o 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO u Eno- k 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

Órgão
02 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.002.0000 33903000 

Elemento de Despesa 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos \ 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favo r farteiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas á Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na • _ 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os, 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusadoN por jOsto motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de' 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos 'pondo-OS 'a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a' 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, b.em como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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ESTADO DO CEARÁ tmet)MISSA° DE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRld 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

CITA 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dosartigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes' 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue. 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até -o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração MuniCipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a próprias
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. " • 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 d Léi Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e'as.previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° Xqiiinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de' 
Juazeiro do Norte - CE. 
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ESTADO DO CEARA coMISOÂO DE LICTNik ., 4 , Ft i, 
o 

I PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIFiO. rk911-T-E-L--.1"w 
CNP): 07.974.082/0001-14 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finar, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente ConteRto as partes e as 

; ' testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

Ordenador(a) de Despesas 
Gabinete do Prefeito 

CONTRATANTE 

( 

JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 
CONTRATADA 

0Y-Jt..)

CPF W -.39"41

vv-a-0  CPF OX9 't3R ;00 
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COMISSÃO pE LICITA 
ESTADO DO CEARÁ FolhaN°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0170 

Contrato para a Aquisição de material de expediente, 
destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de 
Juazeiro do Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o 
Município de Juazeiro do ,Norte/CE e do outro JOSÉ 
HELMER BELÉM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Guarda Civil Metropolitana, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, residente e domiciliado(a) na 
Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e• de outro lado JOSÉ HELMER 
BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa Senh de Fátima, Barbalha - 
CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 06667918-4, neste ato 
representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307.427.063-20, apenas denominada de' 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação na modalidade 
Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, naÁrrna das cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.-520/02 —Leique Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Jozimar Correia dos Santos, Orderiador(a) de Despesas 
do(a) Guarda Civil Metropolitana. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material, de, expediente destinado ao 
atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes 
no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no 
quadro abaixo: 

Lote: 
Item 

LOTE 02- Materiais de Expediente ' ` 
Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valo* unitário Valor Total 

0001 ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL 
ESPECIFICAÇÃO: AZUL - ALMOFAD ' 
CARIMBO, MATERIAL CAIXP
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADP 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE, 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL 
TIPO ENTINTADA 

UND 6 RADEX 

RADEX 

4,30 25,80 

0002 ALMOFADA PARA CARIMBO - PRETA -, 
ESPECIFICAÇÃO. ALMOFADA CARIMBO 
MATERIAL CAIXA PLÁSTCO/METAL, 
MATERIAL ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA- DE TECIDO, 
TAMANHO PEQUENO, COR PRETA, TIP 
ENTINTADA. 

UNO 6 
. 
4,30 25,80 

1, 

— 
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COMISSÃO DE LI 
ESTADO DO CEARÁ Roa

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP]: 07.974.08210001-14 

0003 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM 
PORTA PINCEL — ESPECIFICAÇÃO: 
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM, 
ALTURA 25CM. 

UND RADEX 4,30 

s 

34,40

0004 APONTADOR P/ LÁPIS — ESPECIFICAÇÃO: 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E ,• . 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUL CX LEONORA ' -5,00 5,00 
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 24 

'UNIDADES. s 
0005 BORRACHA BICOLOR - ESPECIFICAÇÃO: 

BORRACHA NATURAL, BICOLOR (VERMELHA 
E AZUL), CHANFRADA NAS DUAS 
EXTREMIDADES, ISENTA DE SUBSTÂNCIA 
TÓXICA, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE A „ r., 

50 

, 
, • 

MARCUR 
t' 
4 ‘ 

: 
0,48 24,00 ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR O '''''''' ' PAPEL A PARTE VERMELHA PARA APAGAR . • . 

ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA E A PARTE 
AZUL MAIS ABRASIVA, 'PARA APAGAR s 
ESCRITA A CANETA. 

0006 BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA -
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADOR. • 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA CO 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICAS CX 2 ME r ,

- 
7,19 14,38 

ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃ 
PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

0007 I BORRACHA BRANCA SIMPLES 
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADO' • 1 

ESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE D 
PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM, 
ALTURA 11MM, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 

CX 1 MERCUR 13,00 13,00 

PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PA 
LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

0008 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRIT 
FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERtAL PLÁSTICO, 

1 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL CO 
ESFERA DE TUNGSTÉNIO, TIPO ESCRITA 

„ 
'—

2 COMPACTOR 23,52 47,04 

FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

0009 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRITA 
FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS 1 -UM, MATERIA 
PONTA LATÃO COM ESFERA DF CX 2 COMPACTOR 23,50 4t,00 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, CO 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

0010 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELH • 
ESCRITA FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIA 
PLÁSTICO, MATERIAL -- PONTA AÇ 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORP 

CX 1 COMPACTOR 23,00 2,00 

SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA CO 
50 UNIDADES. 

0011 CANETA HIDROGRÁFICA - ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL .. 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA FELTRO, 
ESPESSURA ESCRITA FINA, COR CARG 

ESTJ 6 LEONONP 4,20 25,20 

AZUL. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 1 

0012 CANETA HIDROGRÃFICA FINA 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA 
FINA, FORMATO REDONDO, CORES 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORP 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA 
TERMOPLÁSTICA. TAMPA ANTIASFIXIANTE E 

ESTJ COMPAOiOR , , - 1 1 • 
- •. . 

• 6,00 :, 

, 

36,00 

TINTA ATÓXICA. MEDIDAS , 
135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES. , 
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COMIãSÀO DE LICITAÇ ESTADO DO CEARA Folha N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D 

CNP): 07.974.082/0001-14 

0013 CANETA HIDROGRÁFICA GROSSA 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA1,„ 
PONTA GROSSA, FORMATO REDONDO„ 
CORES SORTIDAS ESTOJO COM 12 CORES. ' 

, 
'''' '" COMPACTOR 3,41 

i 
I 

20,46 
x 

0014 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COI 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 6 MASTERPRINT 13,16 78,96 

0015 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS 
- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIP 
MARCADOR PERMANENTE, COR AZUL 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR D 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BAS 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 2 

, 

BIC 

' 
.. 

i5,00 ' 50,00 

% 

0016 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS 
- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIP 
MARCADOR PERMANENTE, COR PRETA 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR D 
META, PONTA MÉDIA - 2_0MM, TINTE Á BAS 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

,,
''''' 1 . 81C_ 

, . 
25,00 25,00 

0017 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS 
- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIP 
MARCADOR PERMANENTE, COR VERMELHA 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR D 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX e B 25,00 , 
% 

25,00 

0018 

• 

CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LIQUIDO,
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

„ 
''''s

1 

ECO ' 1.1,00 

. 

33,00 

‘ 

0019 CORRETIVO FITA - CORRETIVO FITA MIN 
TAPE 5X5MT - LARGURA MÍNIMA: 10,00CM 
ALTURA MÍNIMA: 10,00CM PROFUNDIDADE-
MÍNIMA: 10,00CM PESO MÍNIMO 15 00G 

UND 36 JOGAR 

. 

4,30 : 154,80 

0020 LÁPIS COMUM N° 2 - ESPECIFICAÇÃO: LAPI 
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, 
DUREZA CARGA 2, FORMATO CORPC 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE 
PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 

.

2 PIRILAMPO 
' - 
20,00 40,00 

0021 • PIS DE COR GRANDE - MATERIAL E 
MADEIRA, TAMANHO GRANDE, CAIXA COF 
12 CORES 

CX 12 PILILAMPO 3,20 38,40 

0022 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCE 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT-
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX BRW 

 .
' 

- 
Í - k 

: 

24,50 

I 

73,50 

0023 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO: PINCE 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO" 

t PRETA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D 
TINTA, HASTE NO FORMATO CILÍNDRIC 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM F 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 

. . • 

. BRW 24,50 

24,50 

% 

73,50 

0024 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR VERMELHA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEI. % 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
VERMELHA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D 
TINTA, HASTE NO FORMATO CILINDRIC 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO' 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 

CX 1 BRW 24,50 
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EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES , 

0025 MOLHA DEDO TIPO ESPONJA 
ESPECIFICAÇÃO: MOLHA-DEDOS, MOLH 
DEDO. EMBALAGEM COM 12G, CREM 
DIFICULTA A PROPAGAÇÃO DE FUNGOS 
BACTÉRIAS, INDICADO AO MANUSEIO DE 
PAPÉIS E PAPEL MOEDA, NÃO TÓXICO, NÃ 
MANCHA, ECONÓMICO. 

UND 24 RADEX 2,50 68,00 

0026 PINCEL ATÔMICO AZUL - ESPECIFICAÇÃO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARG 
RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

CX 2 ' Ne -23,70 47,40 

— 
0027 PINCEL ATÔMICO PRETO - -ESPECIFICAÇAO: 

PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARGA 
RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAIXA
COM 12 UNIDADES. 

CX 2 BIC 

‘ 

23,70 47,40 

0028 PINCEL ATÔMICO VERMELHO 
ESPECIFICAÇÃO; PINCEL ATÔMICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINT • 
VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 1 BIC 23,70 23,70 

‘ 
0029 REABASTECEDOR PARA MARCADOR D 

QUADRO BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: 
REABASTACEDOR PARA MARCADOR D 
QUADRO BRANCO NAS CORES AZUL, PRET 
E VERMELHO. 

UNO 6 BIC 4,44 26,64 
,. 

0030 TINTA GUACHE - ESPECIFICAÇ ES: TINT
GUACHE LAVÁVEL, 15ML, CAIXA COM 
UNIDADES CONJUNTO COLORIDO 
COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS E 
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL 
ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 

r,,,, 
'''''s 12 KOALA 3,30 39,60 ‘ 

0031 TINTA PARA ALMOFADA - ESPECIFICAÇÃO 
TINTA PARA ALMOFADA, 40ML, CORE 
VARIADAS. 

UNO 6 FtADEK 
1-

2,42 14,52 

0032 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO CO- 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML. 

UNO 36 RADEX 2,42 87,12 
‘ 

0033 TINTA PARA CARIMBO NA COR PRETA 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO CO 
PRETA, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS,I 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDAD 
FRASCO 40 ML 

UNO 6 RADEX 
' 

2,42 14,52 

0034 TINTA PARA TECIDO - TINTA PARA TINTURP
TÊXTIL, COMPOSIÇÃO NÃO TÓXICA, FRASC 
COM 250ML. COMPOSIÇÃO: RESINA DE 
EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, PIGMENTOS, 
SOLVENTES, ADITIVOS E CONSERVANTES. 
CORES VARIADAS. 

" Nn
'''''' 50 ACR1LEX 

' 

14,50 725,00 

2.043,641 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.043,64 (dois mil quarenta e três reais e sessenta e quatro 
centavos). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram iniciárimente entre -os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem' 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

- 
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econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(t) do Item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data' 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo,
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da ernpr isa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimenio da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por\ 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo , 
de validade, quando foro caso. . 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo .setor responsável pela „ , 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Mmunicipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 

  ão Unid. Orç
19 01 

Projeto/Atividade 
06.122.0002.2.189.0000 

Elemento de Despesa
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO . 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensàlmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos\ 
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financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento' 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em n favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à- Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele' 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fomecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressõev•que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666193, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da' 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por j4sto motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de' 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para awiwtlae armazenamento dos produtos ,pmio-os a salvo de possível 
deterioração. • 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, pem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. • 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitatá'A Odtratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
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10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da' 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o vaOr da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 • Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimenio- de -contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto' 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplica' yeis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resdítardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniència administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93,, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta' 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de' 
Juazeiro do Norte - CE. 
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa :e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. - 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Jozimar Correia dos Sant4s 
Ordenador(a) de Despesas 
Guarda Civil Metropolitana 

CONTRATANTE 

ÔP    /I( 
JOSÉ HELMER SELEM GOMES 

CONTRATADA 

TEST MUNHAS: 

1) 

2)  ,s(  CPF 3 
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eemosÀo DE LICIT ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0171 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da 
Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte — CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro JOSÉ HÉLMER BELÉM GOMES. 

• 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Procuradoria Geral do Município, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, residente e' 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Çonj Nossa Senh de 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 é C.G.F.À6b o n° 06667918-4, 
neste ato representada. por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CF* n° 307.427.063-20, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas' 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o' 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Walberton Carneiro Gomes, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Procuradoria Geral do Município. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO _ 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte — CE, conforme' 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais de EApediente 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL - 

ESPECIFICAÇÃO: AZUL - ALMOFADA 
CARIMBO, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFAD 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA D 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL, 
TIPO ENTINTADA. 

UND 5 RADEX 

‘ 

4,30 21,50 

0002 

0003 

ALMOFADA PARA CARIMBO - PRETA 
ESPECIFICAÇÃO. ALMOFADA CARIMB 
MATERIAL CAIXA PLÁSTCO/METAL, 
MATERIAL ALMOFADA ESPONJ ' 
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, 
TAMANHO PEQUENO, COR PRETA, TIP 
ENTINTADA. 

UND 5 RADEX 

- 
r-I—

1 

4,30 21,50 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CO 

PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO.
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIA 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO,
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM 
ALTURA 25CM 

, , 

, 
• • , 

RADEX 

- _ 

4,30 21,50 

k 

0004 APONTADOR P/ LAPIS - ESPECIFICAÇÃO 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUL 

CX 1 LEONORA 5,00 5,00 
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1 

TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 241 
UNIDADES, 

1 
I 

0005 BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA 
ESPECIFICAÇÃO BORRACHA APAGADO 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA CO 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICAS( CX 1 

. , 
MER: COR, 7,19 

• . 
7,19 

ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃ 
PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 JJNIDADES. 

0006 BORRACHA BRANCA SIMPLES 4 % 
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADORÁ 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE DE 
PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM, 
ALTURA 11MM, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAP 
PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PA Rd

CX 1 MERCUR 
. , 

13,00 13,00 

LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 
0007 CANETA ESFEROGRÁFICAAZUL ESCRIT 

FINA 01 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 1 

ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL CO 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRIT 

f, y 

''''' 1 O COMPACTOR 23,52 235,20 

FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERISTICA 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO 

-0008 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. • 
CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRIT 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIA 

1 

PONTA LATÃO COM ESFERA D CX 5 COMPACTOR 23,50: 117,50 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, CO 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. , 
CAIXA COM 50 UNIDADES. - 2 

0009 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELH 1 -.. _ 

ESCRITA FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIA % 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇ 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA 

CX 5 COMPACTOR 
• 

23,00 115,00 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORP 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA CO 
50 UNIDADES. 

0010 CANETA HIDROGRÁFICA FINA 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFIC 
FINA, FORMATO REDONDO, CORES ‘ 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORPOL 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA ESTJ 10 COMPACTOR 6,00 60,00 

TERMOPLÁSTICA. TAMPA ANTIASFIXIANTE E 
TINTA ATÓXICA. MEDIDAS: 
135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES. 

0011 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO: 
. . 

, 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COR CX 5 MASTERPRINt '13,16 65,80 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES, 

0012 CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML - % 
ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LÍQUIDO, , I 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA' „ 5 ECO 11,00 55,00 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, s''s 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

0013 LÁPIS COMUM N° 2 - ESPECIFICAÇÃO: LAPI 
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, 

. 
- 

DUREZA CARGA 2, FORMATO CORP CX 5 PIRILAMPO 20,00 100,00 
SEXTAVADO, MATERIAL GARGA GRAFITE % 
PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

0014 PINCEL ATÔMICO AZUL - ESPECIFICAÇÃO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARGA CX 2 BIC 23,70 47,40 

RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

0015 PINCEL ATÔMICO PRETO - ESPECIFICAÇÃO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARG CX 2 BIC 

, 

23.70 47,40 
RECARREGAVEL, COR TINTA PRETO, CAIXP

1 

\ 

, COM 12 UNIDADES. 
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0016 PINCEL ATÔMICO VERMELHO 
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, CX 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINT 

  VERMELHO,  CAIXA COM 12 UNIDADES. 
0017 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL 

ESPECIFICAÇÃO. TINTA PARA CARIMBO CO 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, UNO 

, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML. 

30 

BIC 

RADEX 

23,70 47,40 

• _2,42 72,60 

1.052,99,

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO.ECONOMI, ÇO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 1.052,99 (um mil cinqüenta e dois reais e noventa e nove 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -financeiro inicial do contrato, na hipõtese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, ratardadóres ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93,, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s}i do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo 'o r'eferido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTAS DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for menciónado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem' 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem.a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo 'que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produtti com•aespecificação; 
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5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e),Tesom,Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão
03 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade 
04.122.0002.2.006.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente; obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos' 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVAS DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto dó presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos dumnteSeu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato, 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se hremnecessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por jtisto motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão, 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada dever4 dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pOndo-os:á spo de possível 
deterioração. - 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) pr uo(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, aN 
execução do objeto contratual. 
9.1.4- Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei, 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de, 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compr,a, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 1 

10.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apkca'Veis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas, 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará autoimaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei' 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma dasspartes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. • 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
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14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento: liCitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências troca dae entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, compfeta e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as, 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) .4"0 40-  -A040 

Walberton Carneiro Gomes 
Ordenador(a) de Despesas 

Procuradoria Geral do Município 
CONTRATANTE 

JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 
CONTRATADA 

CPF  WT3(93 -3÷76Y 
CPF  o36 (14.14,4349 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0172 

Contrato para a Aquisição de materiale de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do, 
Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município de 
Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELÉM 
GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 01316 inierno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento,, 
neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de 
Lima, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida, na Avenida Virgilio Torres, 
n° 402, Conj Nossa Senh de Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sói) o n.9'05.140.770/0001-53 e 
C.G.F. sob o n° 06667918-4, neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, 'portador(a) do CPF n° 
307.427.063-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei' 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o' 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Cícero Roberto Sampaio de Lima, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte' 
— CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-
se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Expediente 
Item Especificação r Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL 

ESPECIFICAÇÃO: AZUL - ALMOFAD 
CARIMBO, MATERIAL CAIXAJ
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADPJ 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA D 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL 
TIPO ENTINTADA 

UNO 1 RADEX 
, 

% 

4,30 4,30 
, 

.. 1 

0002 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO COM 
PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO 
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM, 
ALTURA 25CM. 

"„ 
''''''' 

. RADEX 
1 % 

4,30 25,80 

0003 APONTADOR P/ LÁPIS - ESPECIFICAÇÃO: 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL : 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUL 
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 2 
UNIDADES. 

CX 5 LEONORA • 5,00 25,00 

0004 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL -ESCRIT • 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET • 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM 

,, 
'''' 

2 COMPACTOR 23,52 4 4 
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ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 

'TRANSPARENTE CAIXA COM 50 UNIDADES 
0005 

0006 

CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM CO 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX MASTERPR1NT‘ 13,16 13,16 

24,50 24,50 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO. PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO CO 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO. 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 

12MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX BRW 

139,80 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILlBRIO,EÇONOMIÇO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 139,80 (cento e trinta e nove reais e okertta centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do' 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prinóipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), clevendo ;o1 referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período contr'eendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publica-0o do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art., 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de Sua atstriatura, ou enquanto 
decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência -do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas àquela titÊntidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa*Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. , 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado' para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
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5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações,condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto; pelo ;Setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão , Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de. Despesa 
10 I 01 20.122.0002.2.109.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimentos
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:• 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável' 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terpeiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contriOuiçõeS devidas k Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecido no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem- de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a' 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. - 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 

deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 -Exigir o fiel cumprimento-do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento,dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Muhicipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dosartigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: - 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando dásda já Epsiabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso' 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativas 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, coa) relação às normas contratuait kas.previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL . . 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas Mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimentd- licitak,rio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presentecontrtqé o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordos 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESJMUNHAS: 

1) . ta2,04 0. 

2) 

*0 4
\-t 

53t°
o Sampaio de Lima 

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

CONTRATANTE 

JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 
CONTRATADA 

CPF 036 te 9 W ,19

CPF 

• 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP3: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0173 • 

Contrato para a Aquisição de materiã. de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte —, 
CE, que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro 
do Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELEM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito pútihco interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte"e juventude, neste 
ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior,, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa 
Senh de Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 
06667918-4, neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPI n° 307.427.063-20, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n°8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma \ 
das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Bendimar de Lima Júnior, Ordenador(a) de Despesas' 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material` de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se' 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Expediente 
Item Especificação 1 Unid. Qtd . Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CO 

PORTA PINCEL — ESPECIFICAÇÃO.
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL1

UND BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO , 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM 
ALTURA 25CM.

! 
10 RADEX 

1 

4,30 43,00

0002 APONTADOR P/ LÁPIS — ESPECIFICAÇAO 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E{ 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUL1CX 
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 24 
UNIDADES 

2 LEONORA 

R: 
. 

-5,00 10,00 

x 
0003 BORRACHA BRANCA SIMPLES 

ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADO
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE DE 
PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM ' 
ALTURA 11MM, COR BRANN 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPAI 
PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PA 
LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

CX - MERpUR . . . 
• 13,00 26,00 

. 
.

0004 CANETA ESFEROGRÁFICA - AZUL ESCRIT 
FINA O 7 — ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO 

LMATERIAL  PONTA AÇO INOXIDÁVEL CONIL 

r.,v
I ''' s

50 COMPACTOR 

\ 

23,52 1.176,00 
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ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES, , 

-0005 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRITA 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIAL 
PONTA LATÃO COM - ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, COR 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 10 COMPACTOR 23,50 23 ,00 

0006 
1 

CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 
ESCRITA FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIALJ
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇ 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORP 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA CO 
50 UNIDADES. 

CX 2 COMPACTOR 23,00 4,00 

0007 CANETA HIDROGRÁFICA FINA 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFIC 
FINA, FORMATO REDONDO, CORES 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORP 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESI 
TERMOPLÁSTICA. TAMPA ANTIASFIXIANTE E 
TINTA ATÓXICA. MEDIDAS 
135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES. 

ESTJ 10 COMPACTOR 
• 

6,001
1 

60,00 
s 

0008 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇAO 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM CO 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 3 MASTERPRINT, 13,16 
I 

39,48 

18,40 
0009 GIZ DE CERA - ESPECIFICAOES: GIZ DE 

CERA, ATÕXICO, CAIXA COM 06 CORE 
SORTIDAS, 24G , 

CX 20 KOALA 0,92 

0010 LÁPIS COMUM N° 2 - ESPECIFICAÇÃO: LÁPI 
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA' 
DUREZA CARGA 2, FORMATO CORP 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE 
PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 3 PIRILAMPO 20,00 

s 

60,00 

0011 LÁPIS DE COR GRANDE - MATERIAL E 
MADEIRA, TAMANHO GRANDE, CAIXA CO 
12 CORES 

CX 20 PILILAMPO- - _3,20 

I 

24,50 ; 

64,00 

0012 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCE 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO CO 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 

. 

• 
. 

. 
.. • 

s 

122,50 

s 
0013 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 

COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO: PINCE 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
PRETA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D 
TINTA, HASTE NO FORMATO CILÍNDRIC 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 5 B 
-• 

.24,50 122,50 

s 

0014 PINCEL ATÔMICO PRETO - ESPECIFICAÇÃO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARG 
RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAIX. 
COM 12 UNIDADES. 

CX 1 
_ 
BIG 

. .. 
23,70 23,70 

0015 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 04, E 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO E 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMAT 

UND 10 CONDOR 1,79 1 ,90 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: 88) 3566 1010 
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UHA I 0. i 
, 0016 PINCEL PARA PINTURA EM-TELA N° 10, EM 

CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATO 
CHATO. 

UND 

UND 

10 

10 

x, 
' CONDOR 2,52 ! 25,20 

0017 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 16, E1k4 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EMI 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATO 
CHATO.

CONDOR.' 3,63 36,30 

0018 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 18, EM 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATO 
CHATO. 

UNO 10 CONDOR 4,29 : 42,90 

0019 TINTA GUACHE - ESPECIFICAÇÕES: TINTA 
GUACHE LAVÁVEL, 15ML, CAIXA COM 06 
UNIDADES CONJUNTO COLORIDO 
COMPOSIÇÃO. RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS E 
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, 
ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 

ey
— 100 • KOALA- 3,30 330,00 

. 
- 

- --- -- „ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 2.498,88 (dois mil quatrocentos e tio Venta e oito reais e 
oitenta e oito centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do' 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s): do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendajo'i referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do períOdo compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.' 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sue áisinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 4uantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação 
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo -ciue os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6. O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a. especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 -As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesorgo Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

r  Órgão Unid. Orç.  Projeto/Atividade   Elemento de Despesa
14 01  I 04.122.0002.2.148.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos' 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconiclos durantê Seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terCeiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se ¡liarem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os, 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão, 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Ntorte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site www.juazeÉrodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LIOITAN 
ESTADO DO CEARÁ FON N° s u 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR 
CNP): 07.974.082/0001-14 

8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada devera dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os ré salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 1 . 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei \ 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 • Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de' 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordemde Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções apitáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, imediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO , 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° kiiinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de' 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação fing'-cérrOeta eexclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o preséhte Coritrato *as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

ej  • 

nior 
r(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
CONTRATANTE 

. -;• •,••• 
HEL ER BELEM GOMES 

CONTRATADA 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0174 

À 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte — CE,' 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELEM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e,
Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva 
Matos, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecido na Menida Virgilio Torres, 
n° 402, Conj Nossa Senh de Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.d 1M.140.770/0001-53 e 
C.G.F. sob o n° 06667918-4, neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 
307.427.063-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista' 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Doriam Lucena Silva Matos, Ordepador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do; Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada', sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: 
—liem 

LOTE 02- Materiais de Expediente 
Qtde. Especificação Unid. 

— — , 
MarcalModelo 

0001 ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL -1 
ESPECIFICAÇÃO AZUL - ALMOFADA 
CARIMBO, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL 
TIPO ENTINTADA 

UND RADEX 

0002 ALMOFADA PARA CARIMBO - PRETA 
ESPECIFICAÇÃO ALMOFADA CARIM-Br -
MATERIAL CAIXA PLÁSTCO/METAL 
MATERIAL ALMOFADA ESPONJA 
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO ,1
TAMANHO PEQUENO, COR PRETA, TIP 
ENTINTADA 

UND 4 

— 

RÀDEX 

0003 , APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CO : ! PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO: UND 2 RADEX 

Valor unitário  Valor Total 

.4,30 17,20 

4,30 17,20 

4,30 è,60 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
, • 

site: www.ivazeirodonorte.ce.gov.br 



, consgojEleng 
ESTADO DO CEARA Folha N° J5 ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 
CNP3: 07.974.082/0001-14 

APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM, 
ALTURA 25CM. 

‘ 
0004 APONTADOR P/ LÁPIS - ESPECIFICAÇÃO: 

APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUL 
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 2 
UNIDADES, 

CX 1 •LEONORA 5,00 5,00 
- 

0005 BORRACHA BICOLOR - ESPECIFICAÇÃO 
BORRACHA NATURAL, BICOLOR (VERMELHA 
E AZUL), CHANFRADA NAS DUA 
EXTREMIDADES, ISENTA DE SUBSTÂNCLA
TÓXICA, CAPAZ DE APAGAR TOTALMENTE 
ESCRITA SEM BORRAR OU MANCHAR 
PAPEL. A PARTE VERMELHA PARA APAGA 
ESCRITA A LÁPIS E LAPISEIRA E A PART 
AZUL MAIS ABRASIVA, PARA APAGA 
ESCRITA A CANETA 

UND 10 MARCUR 

\ 
, 

0,48 ' 4,80 

0006 BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA 
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADO RAESCRITA, MATERIAL BORRACHA CO 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃ 
PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

v
' s

1 MERCUR 7,19 , 7,19 

0007 BORRACHA BRANCA SIMPLES 
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADORA 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE DE 
PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM 
ALTURA 11MM, COR BRANCA 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 
PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PA 
LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

„ 
''''s

1 MERCUR 13,00 13 00 
1' 

i , 
0008 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRIT 

FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL CO 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRIT 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICA'
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

r.sy 2 COMPACTOR 
.„ 

23,52 47,04 

--"i 0009 1 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRIT 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIAL 
PONTA LATÃO COM ESFERA D 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, CO 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 2 
.1 

COMPACTOR: 23,50 47,00 
x 

0010 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELH 
ESCRITA FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO:, 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇO 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

CX 1 
.. . COMPACTOR 23,00 23,00 

% 

0011 CANETA HIDROGRAFICA - ESPECIFICAÇÃÓ: 
CANETA HIDROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA FELTRO, 
ESPESSURA ESCRITA FINA, COR CARG 
AZUL. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

ESTJ 3 LEONONP, 4,20 12,60 

0012 

0013 

CANETA HIDROGRÁFICA FINA 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA- HIDROGRÁFICA ‘FINA, FORMATO REDONDO, CORES 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORP 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESI 
TERMOPLÁSTICA. TAMPA ANTIASFIXIANTE 
TINTA A-115)(1CA MEDIDAS: 
135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES.  

ESTJ 

CX 

5 COlv,IPACTOR 

, 

6,00 30,00 

. f3,16  65,80 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO. 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM CO' 

5 MASTERPR1NT
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--0014 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LÍQUIDO, 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA,
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

'''s 3 ECO 11,00 38,00 

0015 CORRETIVO FITA - CORRETIVO FITAJMINI 
TAPE 5X5MT - LARGURA MÍNIMA: 10,00CM, 
ALTURA MÍNIMA: 10,00CM PROFUNDIDADE 
MÍNIMA: 10,00CM PESO MÍNIMO 15,00G

„„ 
"'"'''' 20 JOGAR, 4,30 86,00 

0016 MARCADOR PARA CO/OVO 2.0 - 
ESPECIFICAÇÃO: MARCADOR PERMANENTE CX 1 JOCAR 21,00 21,00 
PARA CD/DVD 2.0MM, CAIXA 12 UNIDADES ‘ 

0017 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCE 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO CO 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM CX 13- RW -24,50 73,50 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA N 

EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES • 

0018 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA 
COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
PRETA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D
TINTA, HASTE NO FORMATO CILÍNDRIC , 
COM DIÂMETRO MÍNIMO_ DE 18MM E CX 3 BRW 24,50 73,50 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO N 

RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT ' 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

0019 MOLHA DEDO TIPO ESPONJA i 
ESPECIFICAÇÃO: MOLHA-DEDOS, MOLH . 
DEDO. EMBALAGEM COM 12G, CREM 

. 

DIFICULTA A PROPAGAÇÃO DE FUNGOS UNO 10 RADEX 2,50 25,00 
BACTÉRIAS, INDICADO AO MANUSEIO D N 

PAPÉIS E PAPEL MOEDA, NÃO TÓXICO, NÃ 
MANCHA, ECONÔMICO. 

0020 PINCEL ATÔMICO AZUL - ESPECIFICAÇÃO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARG CX 4 Bid 23,70 94,80 
RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAIXP
COM 12 UNIDADES. 

00211PINCEL ATÔMICO PRETO - ESPECIFICAÇÃO: 
. 

PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, x 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARGA CX 4 BIC 23,70 94,80 
RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAIXP
COM 12 UNIDADES 

0022 PINCEL ATÔMICO VERMELHO 
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINT 

, 

CX 2 23,70 47,40 

VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
0023 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL ‘ 

ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS UNO 10 RADEX 2,42 24,20 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML. 

0024 TINTA PARA CARIMBO NA COR PRETA - 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR

, 

PRETA, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS UNO 10 RADEX . -2,42 24,20 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML 

89,83lj
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COMISSÃO DE LICITAÇ 
ESTADO DO CEARÁ ° Folha.N° J 5-5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORT 
CNP]: 07.974.0820001-14 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO,ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 895,83 (oitocentos e noventà e cinco r;*eais• e oitenta e três 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadorá ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, Configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93,, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s), do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo •:̀ & referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.' 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA • DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for' 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada, 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento ca respectiva Ordem 
de Compra. ' • 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos,
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada devera.dSpor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos, 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão jinid.Orç. — Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
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missÃo DE 1.1 
ESTADO DO CEARA Nh, No 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRUDÕ 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

15 01 06.122.0002.2.157.0000  j 33903000  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo, 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatôrto ' 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrata, sendó anda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na, 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em gerai. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com ,as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçãci. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na, 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Contra; sertdó as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. •• 

8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispbr de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 • Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. • 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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ESTADO DO CEARÁ COMISSÃO DE LICITA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRObtg 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, thadimplemento, sujeitaá,a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a\ 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida réabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou-extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e, 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. • 

11.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas Mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO , 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, àté o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondênclas'- trocadas. entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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ESTADO DO CEARÁ COMISSÃO DÉ lie 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRMS 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de,
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa 'e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Doriam Lucena Silva Matos 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania 
CONTRATANTE 

4‘,M
JOSE HEL ER BELÉM GOMES 

CONTRATADA 

TESTiEMHAS: 
OtY ISOU 

2 14 .71,244, 0,6 

cpp  R53H 31 

CPF U60394349 ' 
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COMISSÃO Dynt 
ESTADO DO CEARÁ Faia N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE , 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0175 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro 
do Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município 
de Juazeiro do Norte/CE e dá outro JOSÉ HELMER BELEM 
GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no" 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Trabalho, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a), Sr(a), Zulneide Rodrigues 
Parente, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, 
n° 402, Conj Nossa Senh de Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e 
C.G.F. sob o n° 06667918-4, neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n°' 
307.427.063-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520102 1,,ei'zque Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Zulneide Rodrigues Parente,, Ordertador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do 
Norte — CE, conforme especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote • LOTE 02 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Tinid. Qtde. MartafModelo Valor unitário Valor Total 
0001 ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL 

ESPECIFICAÇÃO AZUL - ALMOFADAJ
CARIMBO, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA UND 100 RADEX - 4,30 430,00 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL 
TIPO ENTINTADA 1 

1-0002 ALMOFADA PARA CARIMBO - PRETA 
I ESPECIFICAÇÃO ALMOFADA CARIMB 
MATERIAL CAIXA PLASTCO/METAL 
MATERIAL ALMOFADA ESPONJA UND 30 RADEX 4,30 129,00 

I 
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECID061 
TAMANHO PEQUENO, COR PRETA, TIP 
ENTINTADA. 

0003 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CO 
PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO % 

APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL ,„ 150 RADEX 4,30 645,00 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO '''''' 

I COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM 
'ALTURA 25CM 

0004 APONTADOR P/ LÁPIS - ESPECIFICAÇÃO: 
, 

.,.- . 5,00 100,00 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL 

_Ei CX 20 
_J 

, LEONuRA"   , 
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00MISSÀO DEAM 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNN: 07.974.082/0001-14 

'UNIDADES. 

PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUL 
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 24 

, . . 
0005 BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA 

ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADO 
Í 

ESCRITA, MATERIAL BORRACHA CO 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃ 
PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

X 50 MERCUR 
, 

7,19 359,50

0006 ' BORRACHA BRANCA SIMPLES - 
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADORA 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE DE 
PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM 
ALTURA 11MM, COR BRANCA 
CARACTERÍSTICAS ADICJONAIS CAPA 
PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PARÁ 
LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

CX 20 MERCUR .1-3,00 260,00 

‘ 

0007 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRIT 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

,.,, 
''''s 76 

, 
COMPACTOR . , 23,52 1.787,52 

. _ 

‘ 
0008 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRITA 

FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIALJ
PONTA LATÃO COM ESFERA D 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, CO 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. - 

CX 42 COMPAOTOR 

1 

, 23,50 987,00 
. , 

‘ 
0009 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELH 

ESCRITA FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIALi I 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇ 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORP 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

CX 10 COMPAOTOk 23,00 230,00 

x 
0010 

0011 

CANETA HIDROGRÁFICA FINA - 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA 
FINA, FORMATO REDONDO, CORE 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORP 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA' 
TERMOPLÁSTICA. TAMPA ANTIASFIXIANTE E 
TINTA ATÓXICA. MEDIDAS: 
135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES. 

ESTJ 300 COMPACTOR. , 
6,00 1.800,00 

CANETA HIDROGRAFICA-- GROSSA - 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA, 
PONTA GROSSA, FORMATO REDONDO, 
CORES SORTIDAS, ESTOJO COM 12 CORES. 

„ T , 
'"'"' '" 

100 COMPACTOR 
‘ 

3,41 341,00 

0012 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COI 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 100 MASTERPNNT_ 13,16 1.316,00 

0013 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS 
- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIPO 
MARCADOR PERMANENTE, COR AZUL 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR DE 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX BIC 25,00 175,00 

0014 CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML - 
ESPECIFICAÇÃO. CORRETIVO LIQUIDO 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

rs, 
''''' 

27 
, 

. . 1 . 
ECO .11,00 297,00 

'1 
0015 ' CORRETIVO FITA - CORRETIVO FITA MIN 

TAPE 5X5MT - LARGURA MÍNIMA 10,00CM 
, ALTURA MINIMk 10,00CM PROFUNDIDAD: 
I MÍNIMA: 10,00CM PESO MÍNIMO 15,00G 

UND 
- 

50 JOGAR 
• 

4,30 215,00
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'COMISSÃO ylje.
ESTADO DO CEARÁ Fothat`r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO, DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14- *-

0016 GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÃO: GIZ D 
CERA ESCOLAR NO FORMATO TRIANGULAR, 
EMBALAGEM COM 102G, ATÓXICO, MEDIDA"' 
MÍNIMAS: 100MMX10MM, CAIXA COM 14 
UNIDADES. 

CX 100 KOALA 2,00 200,00 

0017 LÁPIS COMUM N° 2- ESPECIFICAÇAO: 'P1 
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, 
DUREZA CARGA 2, FORMATO CORP • 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE 
PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 42 PIRILAMPO 

.• 

2000, 840,00 
s 

0018 MARCADOR PARA CD/DVD 2.0 
ESPECIFICAÇÃO: MARCADOR PERMANENTE 
PARA CD/DVD 2.0MM, CAIXA 12 UNIDADES 

CX 5 JOCAR 21,00 105,00 

0019 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCE 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO CO 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM FCX 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

50 BRW 
, 

24,50 ' 
1 

1.225,00 

'-6020 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
PRETA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D 
TINTA, HASTE NO FORMATO CILÍNDRIC 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT .1
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 15 - BRW 

= 

1 
24,501

1 
1 

s 

367,50 

0021 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO Isl • 
COR VERMELHA - ESPECIFICAÇÃO: PINCE 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
VERMELHA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D 
TINTA, HASTE NO FORMATO CILINDRIC 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA s 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 10 
,. 
. . 

• 

t 
1 

, 

.. 24,50 1 

s 

245,00 

0022 

0023 

, PINCEL ATIBMICO AZUL - ESPECIFICAÇAO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARG 

, RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAIXA 
1COM 12 UNIDADES. 

CX 30 BIC 

. 
5 

.

• 23,70 711,00 

PINCEL ATÔMICO PRETO - ESPECIFICAÇAO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, • TIPO CARGd 
RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

CX 30 BIC 23,70 

' 

711,00 

0024 PINCEL ATÔMICO VERMELHO 
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINT

XAVERMELHO, CAI COM 12 UNIDADES. 

CX 30 
. 

, ge 
I' 

23,70 , 

• I 

711,00 

0025 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 04, E
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO E 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMAT 
CHATO. 

UND 30 CONDOR 

• 

1 
1,79" 

1 
5$,70 

0026 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 08, E 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO E 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMAT• 
CHATO. 

UND 30 CONDOR, 
I 

2,10 63,00 

0027 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 18, E 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO E 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMAT• 
CHATO. 

UND 30 CONDOR 

. _ 

4„29 , 128,70 
x 

0028 REABASTECEDOR PARA MARCADOR De UNO  50   BIC. 4,44 222.00] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/000144 

QUADRO BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: 
REABASTACEDOR PARA MARCADOR DE 
QUADRO BRANCO NAS CORES AZUL, PRETO 
E VERMELHO. 

0029 TINTA GUACHE - ESPECIFICAÇÕES TINTA 
GUACHE LAVÁVEL, 15ML, CAIXA COM 0 
UNIDADES CONJUNTO COLORIDO, 
COMPOSIÇÃO RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS E 
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, 
ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 

CX 200 KOALA . .3,30 660,00 

0030 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, UND 163 RADEX 2,42 394,46 
ASPECTO FÍSICO LIQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML 

15.709,38',

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 15.709,38 (quinze mil setecentos e nove reais e trinta e oito 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre -os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem' 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso H, ahn4 "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se' 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditiva, cuja!públicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto na§ único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo' 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por, 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indugrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá diSpor. de instalações 

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 

, 
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CNPJ: 07.974.08210001-14 

5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; , 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro'Muriicipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
08 L 01 08.122.0002.2.057.0000 33903000 
08 01 08.244.0014.2,063.0000 :”903000 
08 02 08.244.0015.2.092.0000 '31903000 
08 02 08.243.0067.2.084.0000 3903000 
08 02 08.241.0068.2.080.0000 33903000 
08 02 08.244.0075.1.030.0000 33903000 
08 01 08.244.0002.2.061.0000 33903000 
08 01 08.244.0015.1.017.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.083.0000 33903000 
08 02 08.243.0067.2.085.0000 33903000 
08 02 08.244.0014.2.089.0000 31903000 
08 02 08.244.0014.2.091.0000 33903000 
08 02  08.244.0072.2.095.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA • 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-sé-á a:- - 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável' 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de teroeiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidaSà Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem.de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
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8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, "sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando foro caso. - 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipàl contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo \ 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS SANÇÕES ; . 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos' artigõs 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes' 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

1 respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento =de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria' 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resq0tdar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 dà¡Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efettia às mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,' 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Zulneide Rodrigues arente 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho 
CONTRATANTE 

' J E HELMER BELÉM GOMES 
CONTRATADA 

TESITIEMUNHA 

ItL1) tt 

2) 

CPF 00303 V) 

CPF  s)3 Ç-.5 65 3•3- ---6 , 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0176 

Contrato para a AquisiçãO de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 
do Norte — CE, que entre si fazem, de um lado o Município' 
de Juazeiro do Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELÉM 
GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 
Públicos, neste ato representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Diogo dos Santos' 
Machado, residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de 
CONTRATANTE, e de outro lado JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, 
n° 402, Conj Nossa Senh de Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob Q n.c:05.140.770/0001-53 e 
C.G.F. sob o n° 06667918-4, neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portadona) do CPF n° 
307.427.063-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista 
o resultado da Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Ler 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o' 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Diogo dos Santos Machado, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do" 
Norte — CE, conforme especificações constantes no Anexo l do Edital Convocatório, nos quais a Contratada 
sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

a-vau • 

Item 
a-ad 1 = vc - mamar iai Ue  CAIJCUR/1110  

Especificação Unid. Qtde. iMarca/Modelo Valor unitário Valor Total 
0001 RA 

rj 
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CO 
PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO :I

QUADRO BRANCO, MATERIAL 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM 
ALTURA 25CM. 

UND 20 RADEX 

% 

4,30 86,00

_______ 
0002 CANETA HIDROGWkFICA GROSSA 

ESPECIFICAÇÃO CANETA HIDROGRÁFICA, 
PONTA GROSSA, FORMATO REDONDO 
CORES SORTIDAS, ESTOJO COM 12 CORES 

cc, i
'-'-' '" 

10 COMPACTOR 

• . 
' 3,41 34,10 

1 

0003 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇAO: 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM CO 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 10 MASTERPRINT 

1 
13,161 131,60 

0004 CORRETIVO A BASE D'ÁG-UA 18 ML -1
ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LIQUIDO,' 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RAPIDA,I 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

cx 2 ECO 

, 

"11,00 22,00 

1 

0005 MARCADOR PARA CD/DVD 2.0 
ESPECIFICAÇÃO- MARCADOR PERMANENJ CX 
PARA CD/DVD 2 OMM, CAIXA 12 UNIDADES , 

5 JOCAR 21,00. 105,00 
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0006 

—0007 

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO Ni 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, COR 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E CX 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA  COM 12 UNIDADES 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR PRETA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
PRETA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D 
TINTA, HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM E CX 
COMPRIMENTO DE 13Crvt," COMPOSIÇÃO 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA 
2MM, CAIXA COM  12 UNIDADES 

10 

10 

BRW 

BRW 

.24,50 245,00 

24,50 245,00 

868,70 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 868,70 (oitocentos e sessenta e oito reais e setenta 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inícialniente eritre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro Inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem, 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao distióáto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO • 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas peia Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas' 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebirnen0 da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos, 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) TesouroWnicipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
  09 

Unid. Orç.   Projeto/Atividade 
  01   18.122.0002.2.099.0000 

Elemento de Despesa 
  33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as, 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

' do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório, 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante' seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,' 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. " 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 

1 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, seride as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
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8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: - 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecirns entoe o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste,
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste 1nstrumentó Óem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará .a CÓntratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por canto) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida re0)ilitição, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniênàa administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em \ 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art, 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. ' 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

- -----
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram a procedimento. ficitatõrio, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as,
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

Di 

Secretaria Munic 

o dos S 
enado 

I . 
os M 

espesas 
eio Ambiente e Serviços Públicbs 

CONTRATANTE 

JO E HEL ER BELÉM GOMES 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)    cpF  N r- H 3'3-3 

2) 4 4 '4 -    s/f2‘ ,  0 01' /dw" --P.F . (20(1W47/19  
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CONTRATO N° 2021.05.10-0177 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria' 
Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte — CE, 
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no' 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, 'n° 402, tonj.Nossa Senh de 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 06667918-4, 
neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307.427.063-20, apenas' 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o:Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo César de Lima Andrelino, OrdenadoF(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Jileieiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

[Lote: LOTE 02 - Materiais de Expediente 
Item Especificação Unid. 
0001 CANETA HIDROGRÁFICA FINA 

ESPECIFICAÇÃO- CANETA HIDROGRÁFICA! 
FINA, FORMATO REDONDO, CORES 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORPO 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINA 

ESTJ 

TERMOPLÁSTICA TAMPA ANTIASFIXIANTE E 
TINTA ATÓXICA MEDIDAS. 

j:135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12  CORES  

Qtd—e".-r Mai Mád*Io  yaor unitário Valor Total 

17 COMPACTOR 6,00 10à,00 

102,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO \ 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 102,00 (cento e dois reais). 
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3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contráto, na llidótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93,' 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4- Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s)' do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo io referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,' 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto' 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilklade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. - 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverádiSpor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA • DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

õraão Unid. Orç. j Projeto/Atividade E1em000 de Dewesa 
12 01 04.122.0002.2.132.0000 33903000
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CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as,
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,, a dotar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-g a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital CorivoCatátic 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. , 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. , , 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com 'as ob.rigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos Ser entliãues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendOas despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de- industdàlÉação e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível' 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento' 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Múnicípul contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo' 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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• COMISSÃO DE ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRDalió 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos aftigOt 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes'
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da. 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e imPedirnentp de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. - 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria' 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará' automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei' 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a propostas 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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: COMISSÃO DE LIRák 
ESTADO DO CEARÁ Folha N°  -r \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
151 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato e o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação finai, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) . 

lo César de Lima Andrelino 
Ordenador(a) de Despesas 

S cretaria Municipal de Turismo e Romaria 
CONTRATANTE 

JOSÉ ELM R BELEM GOMES 
CONTRATADA 

CPF 

ffie'lt cp  O ti4;q11 3 k.,0 

, 
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, COMISSÃO DE LICITO 
ESTADO DO CEARA Folha N° bp 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0178 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das neceSsidades da Secretaria 
Municipal de Administração de Juazeiro do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do,, 
Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Adininistração, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa \ 
Senh de Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 
06667918-4, neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307.427.063-20, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato; terrdo arn vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma 
das cláusulas e condições seguintes, 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02'— Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Tarso Magno Teixeira da Silva, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Administração. 

CLÁUSULA SEGUNDA —DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se 
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Expediente 
Item Especificação i_Umd. Qtde. MarcaIM éI 0001 IESPECIFICAÇÃO ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL AZUL - ALMOFADA CARIMBO, MATERIAL CAI PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL, TIPO ENTINTADA 

UND 10 IRADEX 

0002 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CO PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO! 
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL "„ BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICOi COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM,' ALTURA 25CM. 

5 RADEX 

0003 APONTADOR P/ LÁPIS - ESPECIFICAÇÃO: APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUL.,, TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 24 UNIDADES 
CX 1 LEONORA 

0004 BORRACHA BRANCA SIMPLES ESPECIFICAÇÃO BORRACHA APAGADORÃESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE DE' PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM, ALTURA 11MM. COR BRANCA, 
CX 1 MERCUR 

Praça Dirceu Frauerredo, sinz' - Centro - CEP: 63 010-147 - Juazeiro cio Norte/CE 
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COMISSÃO E LIRA o 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001.-14 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 
PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PAR,â % 
LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

0005 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRIT 
FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES, 

,.., 
—

é 

• 

. 

5 COMPACTOR 23,52 117,60 

x 
0006 

0007 

CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRIT 
FINA 0,7 — ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO; 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIA 
PONTA LATÃO COM ESFERA DI 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, CO 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 1 COMFIADTOR ,  
. 

23,50 . 23,50 

x 
CANETA ESFEROGRAFICA VERMELH 
ESCRITA FINA 0,7 — ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIA 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇ 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORP 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA CO 
50 UNIDADES. 

CX 1 

. 

CONIPADTQR - 23,00 23,00 

0008 CANETA MARCA TEXTO — ESPECIFICAÇÃO 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COR 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 5 MASTERPRINT 1 13,16 , 65,80 

0009 CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML — 
ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LÍQUIDO 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA; 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML, 
CAIXA COM 12 UNIDADES. = 

rs, 
— 

: 
ECO .1100 , 55,00 

0010 LAPIS COMUM N° 2 — ESPECIFICAÇÃO: LÁPI 
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA, 
DUREZA CARGA 2, FORMATO CORPc 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE 
PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 1 PiRtLAMPO 20,00 

t 

20,00 

0011 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO COIV 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 1 BRW 24,50 24,50 

0012 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO NA 
COR VERMELHA - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, COR 
VERMELHA, RECARREGÁVEL ATRAVÉS D 
TINTA, HASTE NO FORMATO CluNDRIC 
COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONTA 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 1 BRW , 24,50 

' 

[ 
i 

! 
, 

, 

% 

24,50 

0013 PINCEL ATÔMICO AZUL — ESPECIFICAÇAO:I 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO 

PONTA FELTRO, TIPO CARG 
RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

,I
CX 5 BIC 23,70 

S 

118,50 

1- 0014 

i 

PINCEL ATÔMICO VERMELHO .1
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO; 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINT 

cx 5 
' 

.BIC 118,50 

  , 
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ESTADO DO CEARÁ Folha N° Jd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

0015 
VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL H, 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO CORI 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS UNO 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML. 

5 RADEX 2,42 1?,10 

685,50

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILlBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem lo valor total de R$ 685,50 (seiscentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta, 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração '.do forriéélmento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipâteà de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da, 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar kéquerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do .item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data' 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto' 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENT.O. 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2- Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deyera dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6- O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor  responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP 63.010-147 — Juazeiro do Norte 
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, COMISSÃO 
ESTADO DO CEARA Fol a

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO -
CNP.): 07.974.082/0001-14 

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
23 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.210.0000 

Elemento de Despesa 
33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos\
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 • O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produtd(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorrido durante. seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de tkirteiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5— Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões' que se fizorem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da' 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por Mio motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de' 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-eks :a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigira fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto to deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo 
execução do objeto contratual. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE 
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 1 

10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: - 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da, 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 • Suspensão temporária do direito de participar em licitações e imliedirnento çle .contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. " 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto, 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicaVeis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e s. - 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmenle pela Contratanle, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas, 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato iinplicarà áútomaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa _prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Leis
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo' 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento roposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências troca partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/ 
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comosk 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de, 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa .é :exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente CoWato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

2) 

José Ta 
Orde 

Secretaria Muni 
CONTRATANTE 

Oia.2 
JOSE HELMER BELÉM GOMES 

CONTRATADA 

Magno eixeira da Silv 
or(a) de Despes 

inistração 

CPF  N-30 
5 
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CONTRATO N°2021.05.10-0179 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa Senti de 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 06667918-4, 
neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do C-Ff n° 307;427.063-20, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o rèsultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei h° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as nõrMas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Vanderlúcio Lopes Pereira, Ordenador(a) de Despesas do(a) 
Secretaria Municipal de Cultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento- tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte — CE, conforme' 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote : LOTE 02 - Materiais de Expe_diente 
Marca/Modelo Valor unitário 

I 
Item Especificação 1- Unid. Qtde.1 Valor T tal 
0001 CANETA MARCA TEXTO — ESPECIFICAÇÃO: 

CANETA, TIPO MARCA TEXTO. EM C011 CX 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES 1

21 MASTERPRINT 13,16 276,3& 

276,361 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILARIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 276,36 (duzentos e setenta e seis reais e trinta e seis' 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93,, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), deVehdo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for' 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos' 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; \ 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA- DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos\ 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão
13 

Unid. Orç.  Projeto/Atividade 
01 j  13.122.0002.2.139.0000  

Elemento de Despesa 
Sit)03000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 

— • 
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setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
72- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convpdatório; 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contato, sandq ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e Zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na, 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade cOril ,g _obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'. ' 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na, 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos per enkepues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo-as.despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que, 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de, industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. ;• 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível, 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento-do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA —DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes' 
sanções: 
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10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de ComPra, nb- caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a' 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 • Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reãilitaçêo, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e' 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contmtuais e, as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por-iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento, licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas eotre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 
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LICITA 
• 1,4

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, cómpleta e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TES 

1) 

2) 

Vand o Lopes Pereira 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Cultura 
CONTRATANTE 

\r- \-) —N
JOSE HEL ER BELÉM GOMES 

CONTRATADA 

  036~31t2

cp,  lç-'3@5   eiP 
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CONTRATO N° 2021.05.10-0180 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro, do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Município. de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de _Educação, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, 
residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de 
outro lado JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, n° 402, Conj Nossa, 
Senh de Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 
06667918-4, neste ato representada por José Helmer Bêlem Gomes, portador(a) do CPF n° 307.427.063-20, 
apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo ern vista o resultado da 
Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n°8.666/93, e 
suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta 'o Pregão, na forma 
das cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as formas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenador(a) de, 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expedien.te destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte — CE, conformes
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Expediente Item -r Es ecifica ão 0001 

0002 

LI)003 

Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL -I ESPECIFICAÇÃO: AZUL - ALMOFAD CARIMBO, MATERIAL CAIXAPLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DEITECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL, TIPO ENTINTADA 
UND 10 RADEX 

1 

4,30 43,00 I

ALMOFADA PARA CARIMBO - PRETA - ESPECIFICAÇÃO. ALMOFADA CARIMBO MATERIAL CAIXA PLÁSTCO/METAL, MATERIAL ALMOFADA ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR PRETA, TIPOI ENTINTADA 
UND 10 RADEX 4,30 4.5,00 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CON UND PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO•J 100 RAPEX 4,30 430,00 
Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP 63.010-147 - Juazeiro do NortelCE - Fone: (88) 3566 1010 
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APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL 
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM, 
ALTURA 25CM. 

0004 APONTADOR P/ LÁ-PIS - ESPECIFICAÇÃO: 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL 
PLÁSTICO, TIPO ESCOLAR, COR AZUL CX 26 LEONORA 500 130,00 
TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 2 1 
UNIDADES. 

0005 BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA 
ESPECIFICAÇÃO: BORRACHA APAGADO 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA COR 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICAS CX 70 ... 

R 
' MERCu ' ' 7,19 

- . 
503,30 

ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃ 
PARA LÁPIS, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

0006 CANETA ESFEROGRAF1CA AZUL ESCRIT 1 

FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL CO 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA] 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS 

,,, 
`''s

70 COMPACTOR • 23,52 1.646,40 

ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO 
TRANSPARENTE, CAIXA COM 50 UNIDADES. 

0007 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRIT 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET % 

ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIA , 

PONTA LATÃO COM ESFERA DL CX 50 COMPACTOR 23,50 1.175,00 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, CO 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

0008 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELH 
ESCRITA FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO. '1 

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇ 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORP 

CX 40 COMPACTOR 23,00 920,00 

SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA CO 
50 UNIDADES. . 

—I 0009 CANETA HIDROGRKFICA FINA 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFIC x 
FINA, FORMATO REDONDO, CORES 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORP 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINESTJ 1000 COMPACTOR 6,00 6.000,00 

TERMOPLÁSTICA. TAMPA ANTIASFIXIANTE E 
TINTA ATÓXICA MEDIDAS: , 

135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES. ' 
0010 CANETA HIDROGRÁFICA GROSSA - 

ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA, ,„ , 110 COMPACTOR 3,41 375,10 
PONTA GROSSA, FORMATO REDONDO, 
CORES SORTIDAS, ESTOJO COM 12 CORES. 

'-'-' ''' 1 

0011 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO: I 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COF CX 50 MASTERPRINT 13,16 658,00 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 1 

0012 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS 
- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIP 
MARCADOR PERMANENTE, COR AZUL, 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR D 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE 

CX 3 BIC 25,00 75,00 

DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
0013 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS : 

- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIP 
MARCADOR PERMANENTE, COR PRETA, cx 2 . BIC 25,00 50,00 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR D 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

0014 CANETA MARCADOR PERMANENTE POROS 
- ESPECIFICAÇÃO: CANETA, TIP 1 

MARCADOR PERMANENTE, COR VERMELHA, , 1 BIC 25,00 25,00 
PONTA DE POLIACETAL COM PROTETOR D '' . 
META, PONTA MÉDIA - 2.0MM, TINTE Á BASE 
DE ÁLCOOL, CAIXA COM 12 UNIDADES. 
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0015 CORRETIVO A BASE D'ÁGUA 18 ML H 
ESPECIFICAÇÃO: CORRETIVO LIQUIDO) 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA, 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML 
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

„ 
''''s 20 gco 11,00 220,00 

0016 GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÃO: GIZ D: 
CERA ESCOLAR NO FORMATO TRIANGULAR, 
EMBALAGEM COM 102G, ATÓXICO, MEDIDAS 
MÍNIMAS: 100MMX10MM, CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CX 20 KOALA 2,00 , 
1 

40,00 

0017 LÁPIS COMUM N° 2 - ESPECIFICAÇÃO: LÁPI 
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA,
DUREZA CARGA 2, FORMATO CORPO 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE 
PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 160 
. , 

PIRILAMPO 20,00 3.200,00 

0018 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO N 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, CO 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO CO 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM F 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRITA
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 
. 

200 BRW 24,50 

1 

4.900,00 

0019 PINCEL ATÔMICO AZUL - ESPECIFICAÇAO. 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARGA 
RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

CX 10 BIC 
, 

23,70 237,00 

0020 PINCEL ATÔMICO PRETO - ESPECIFICAÇÃO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, - TIPO CARG 
RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAIXA
COM 12 UNIDADES. 

CX 10 BIC 

, 

23,70 237,00 

0021 PINCEL ATÔMICO VERMELHO 
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINT 
VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 10 , BIO 23,70 237,00 

0022 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 04, E 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO EM 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMATC 
CHATO. 

UNO 20 CONDOR 1,79 ' 3§,80 

0023 

' 

PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 08, E 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO E 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMAT 
CHATO. 

UNO 20 CONPOR 
' 

2,10 4200,

0024 PINCEL PARA PINTURA EM TELA N° 18, E 
CERDA SINTÉTICA, CABO LONGO E 
MADEIRA, VIROLA DE ALUMÍNIO, FORMAT 
CHATO. 

UND 20 CONDOR 
, 

4,29 85,80 
% 

0025 REABASTECEDOR PARA MARCADOR D 
QUADRO BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: 
REABASTACEDOR PARA MARCADOR D 
QUADRO BRANCO NAS CORES AZUL, PRET 
E VERMELHO. 

UNO 50 BIC 4,44 222,00 

0026 TINTA GUACHE - ESPECIFICAÇÕES: TINTAI 
GUACHE LAVÁVEL, 15ML, CAIXA COM 
UNIDADES CONJUNTO COLORIDO, 
COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS 
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, 
ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 

f.„,- ' 70 KOALA 

. 

3,30 231,00 

0027 TINTA PARA ALMOFADA - ESPECIFICAÇÃO: 
TINTA PARA ALMOFADA, 40ML, CORES 
VARIADAS. 

UNO 20 RADEX , 
' • ;; ' ' 

2,42 48,40 
- 21.809,80 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 21.809,80 (vinte e um mil oitocentos e nove reais e oitenta 
centavos). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre Os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso alínea ,t1" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. _ 

3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à,
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo AditNicx, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispósto nb-§ único, do Art. 
61, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for, nwncjonado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem' 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação, 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, se- do -que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produtà coma especificação; 
5.6.2 - Definitivamente, apôs verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Teso= Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/g - Fon 
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  Unid. Orç. 
07  i 01 

Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
12.122.0002.2.042.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO , 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensaltnente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos,
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sencio ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidoe durante.áéu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licita*. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem* -necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo Motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá 'dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-oá r a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no forneciniento t, o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste' 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Iritturrtento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2- Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Cortipfá, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a, 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 • A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis; reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniêndia administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em \ 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 • O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costumes até o 5° Ottinto) dia útil do mês 

subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

• 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa !e ,exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presefite Contrato -as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

.S  

Pergentina Par -Jardim Catunda 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Educação 
CONTRATANTE 

ks-\in  . 
JOS ER BELÉM GOMES 

CONTRATADA 

CPF 
3---6A7

(SAM.5  

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do NorteiCE - Fone: (88) 3566 1010 
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, COMISSÃO DE LICITA0 ESTADO DO CEARA Folha ér 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D 

CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N° 2021.05.10-0181 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria' 
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte — CE, que entre 
si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e 
do outro JOSÉ HELMER SELEM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças, neste ato' 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, q(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, ,nc,' 402eConj Nossa Senh de 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e•C.b.F. SOb o _n° 06667918-4, 
neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307.427.063-20, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação,
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na Modalidade Pregão n°2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Leis 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Paulo André Pedrosa de Lima, Ordenador(a) de Despesas 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao, 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Expediente 
Item i Es • ecifica ão 
0001 ALMOFADA PARA CARIMBO - AZUL - 

ESPECIFICAÇÃO. AZUL - ALMOFADA 
CARIMBO, MATERIAL CAIXA 
PLÁSTICO/METAL, MATERIAL ALMOFADA 
ESPONJA ABSORVENTE REVESTIDA DE 
TECIDO, TAMANHO PEQUENO, COR AZUL; 
TIPO ENTINTADA 

0002 

0003 

0004 

ALMOFADA PARA CARIMBO - PRETA 
ESPECIFICAÇÃO. ALMOFADA CARIMB 
MATERIAL CAIXA PLÁSTCO/METAL 
MATERIAL ALMOFADA ESPONJ 
ABSORVENTE REVESTIDA DE TECIDO: 
TAMANHO PEQUENO, COR PRETA, TIP 
ENTINTADA
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO CO 
PORTA PINCEL - ESPECIFICAÇÃO: 
APAGADOR QUADRO BRANCO, MATERIAL
BASE FELTRO, MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO 15CM, LARGURA 4,50CM, 
ALTURA 25CM 
APONTADOR P/ LÁPIS - ESPECIFICAÇÃO: 
APONTADOR LÁPIS, MATERIAL METAL E 
PLÁSTICO, TIPO  ESCOLAR,  COR AZUL, 

Marc Valor unitário Valor TOM! 

UND 15 

. - 

RADEX 4,30 , 64,50 

UND 

II

RADEX 4,30 8,60 

— 
RADEX 4,30 4 30 

CX LEONPRA, 5,00 5,00 '

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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omtS5ÂO DE LICITA CÃ 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

TAMANHO PEQUENO, CAIXA COM 2 
UNIDADES , 

0005 BORRACHA BRANCA DO TIPO PONTEIRA 
ESPECIFICAÇÃO. BORRACHA APAGADO 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA CO 
BRANCA, TIPO MACIA, CARACTERÍSTICAS CX
ADICIONAIS TIPO PONTEIRA, APLICAÇÃO 
PARA LÁPIS CAIXA COM 50 UNIDADES. 

1 MERCUR 7,19 7,19
% 

0006 BORRACHA BRANCA SIMPLES 
ESPECIFICAÇÃO. BORRACHA APAGADOR 
ESCRITA, MATERIAL BORRACHA LIVRE DE 
PVC, COMPRIMENTO 42MM, LARGURA 21MM,
ALTURA 11MM, COR BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAPA 
PLÁSTICA PROTETORA, APLICAÇÃO PA 
LÁPIS, CAIXA COM 40 UNIDADES. 

CX MERC .. UR 13,00 13,00. . 

0007 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRIT 
FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE. CAIXA COM 50 UNIDADES 

„ 
— COMPAOTOR 23,52 117,60 

0008 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRITA 
FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIAL 
PONTA LATÃO COM ESFERA DE 
TUNGSTÉNIO, TIPO ESCRITA FINA, COR 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE, 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 2 COMPACTOR 

‘ 

23,50 47,00 

0009 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA 
ESCRITA FINA 0.7 — ESPECIFICAÇÃO.. 
CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAU 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇO 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO) 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA), 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA COMI 
50 UNIDADES. 

CX COMPACTOR. 

\ 

23,00 23,00 
: 

'-9010 CANETA MARCA TEXTO — ESPECIFICAÇÃO 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COR 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 6 MASTERPRINT 13,16 7,96 
i 

0011 CORRETIVO A BASE D'AGUA 18 ML — 
ESPECIFICAÇÃO. CORRETIVO LIQUIDO, 
MATERIAL BASE D'ÁGUA SECAGEM RÁPIDA, 
APLICAÇÃO EM PAPEL COMUM, 
APRESENTAÇÃO FRASCO, VOLUME 18 ML,
CAIXA COM 12 UNIDADES. 

ev
— 1 rcó, 11,00 11,00 

0012 

0013 

LÁPIS COMUM N°2 — ESPECIFICAÇÃO. LAPI—+
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA 
DUREZA CARGA 2, FORMATO CORP 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFITE 
PRETO N°2, CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 4 PIRILAMPO 
, 

‘ 
20,00 80,00 

. 
PINCEL AT—U -11GO AZUL — ESPECIFICAÇÃO : 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARGd 
RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAIXA 
COM 12 UNIDADES 

CX 2 tC 

, ,
, 

-23,70 47,40 

0014 PINCEL ATÔMICO PRETO — ESPECIFICAÇAO 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARGA 
RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAI 
COM 12 UNIDADES 

CX 1 BIC 

, 

23,70 23,70 

0015 PINCEL AT • MICO VERMELHO 
ESPECIFICAÇÃO- PINCEL ATÔMICO—) 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR TINTA 
VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 1 BIC 

, 

23,70 23,70 

1 

0016 TINTA PARA CARIMBO NA COR AZUL — 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO COR 
AZUL, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS, 

UND 10 RADEX 2,42 , 24,20 

Praça Dirceu Fi 'redo, s/n° - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE Fon& (88)3566 1010 
site: www.3uazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSÃO DE LI tTAÇ 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR 
CNP]: 07.974.082/0001-14' 

ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE 
FRASCO 40 ML. 

0017 TINTA PARA CARIMBO NA COR PRETA 
ESPECIFICAÇÃO: TINTA PARA CARIMBO CO 
PRETA, COMPONENTES ÁGUA, PIGMENTOS 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CAPACIDADE 

UNO 5 IRADO(' 2,42 12,10 
FRASCO 40 ML 

591,251 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO . 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 591,25 (quinhentos e noven eta  urkknis e vinte e cinco 
centavos). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do' 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadoras ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), cbverid(0, referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.' 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for, mencjoriado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem \ 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. , • 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado pare tanto, senda que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 

de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do pffiduto coma especificação; 

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 

solicitação e consequentemente aceitação. 

Praça Dirceu Fiquei -.Centro --dEP63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone U38) 3566 1010 
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comisSÃO DE LICITAO ESTADO DO CEARÁ Folha N° 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO 

CNP3: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão
, 05 

Unid. Orç. 
01 

Projeto/Atividade
04.122.0002.2.008.0000 

ElementO de. Despesa 
3390300-0 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:* - 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável' 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de teróeiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. ' 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidexia. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiváOrdem_ de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a,
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9— Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que OS mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fomecimenfo do(s) piDduto(s) objeto deste 

Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 

Praça Dirceu Figueiredo, si ntro - CEP: 63,010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: ($8) 3566 1010 
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ESTADO DO CEARA Fnt o
, c0410ÃO D9.1 ITAÇARt

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

9.1.4 - Efetuaras pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas a$ sanções elos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dai Por cerdo) sobre o valor da _ 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atrasos
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e -impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.Z4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração -Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, pèrante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativas
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa .prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratual è'as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo poriniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas *mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta' 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Cent 
SI 

63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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COMISSÃO DE LICITAÇA 
ESTADO DO CEARÁ Folha PP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NO 
CNP): 07.974.082/0001-14 

15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvides oriundas do presente contrato é d da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Meio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

71(f o 

Paulo André Pedrosa de Lima 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Finanças 
CONTRATANTE 

le'\4  
JOSÉ HELMER BELEM GOMES 

CONTRATADA 

C PF Weq 4,3 e0 

CPF  

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
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, COMISSÃO DE LICITA AO 
ESTADO DO CEARA Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO D 
CNP]: 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0182 

Contrato para a Aquisição de material de expediente 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura de Jita7e1rc*, do Norte — CE, que 
entre si fazem, de um lado o Munic4pio- de Juazeiro do 
Norte/CE e do outro JOSÉ H ELMER BELÉM GOMES. 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal ,de Inbestrutura, neste ato 
representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). José Maria FerreiraPontes_Neto, residente 
e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro 
lado JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgílio Torres, n° 402, Conj Nossa Senh de+ 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob o n° 06667918-4, 
neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307,427.063-20, apenas 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista ó. ipsultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da LeÉ n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo cob.) as normas gerais da Lei 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei óue Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). José Maria Ferreira Pontes Neto, Ordenador(a) de Despesas, 
do(a) Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expedierite destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte — CE, conforme, 
especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02- Materiais de Expediente 
- Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total 

0001 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRITA 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO. CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL CO 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS CORPO SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE CAIXA COM 50 UNIDADES 

C X COMPACTOR 23,52 117,60 

0002 CANETA MARCA TEXTO - ESPECIFICAÇÃO' 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COEI 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 4 MASTERPRINT 13,16 52,64 

170,24 
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COMISSÃO DE LICITAÇ 
ESTADO DO CEARÁ FQlha N' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO.DO NORTE 
CNP.): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 170,24 (cento e setenta reais ,e vinte e. quatro centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato, do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à, 
Administração Municipal solicitando o reequilibrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo', cuja publicação do mesmo, . . 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao dispostb no § único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua aisiriatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas ,pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for rhenciónado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem' 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem, a ser recusados por 
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. ' 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: - 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto Com-a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro.Municipal, previstos 

na seguinte Dotação Orçamentária: 

órgão
11 

Unid. Orç. 
01  1 04.122.0002.2.117.0000 

Projeto/Atividade  Elemento de Despesa 
33903000 
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COMISSÃO DELICITACÃ 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 - 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensálmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado ria fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos, 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2- O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a: 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Editai-Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante, séu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem" -necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os' 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo rriotivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão' 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste' 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. , 
9.1.4 -Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste instrumentà, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
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, COMISSÃO N LICIN 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORT 
CNPJ: 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Cphtratada às seguintes , • 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem:de compra, no caso de atraso 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a, 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáVeis.., reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e, 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniênCia administrativa 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em' 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas wediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até ó 50 nto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências, catas.tro  entre as partes, • 
independentemente de transcrição. 
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cOMIS.SÂO DE ta* 
ESTADO DO CEARÁ Folha N° 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de, 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, compteta 'e 'éxclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2 

José a entra Pontes Neto 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
CONTRATANTE 

JOSÉHELPÂER BELÉM GOMES 
CONTRATADA 

0,u£001,132Au 

'53Ç-S3 -3 -62 

CPF  O3gt:5°114,5 (10 
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CMI55AOOEUCTrAÇA91
° ESTADO DO CEARA FolhaN

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP): 07.974.082/0001-14 

CONTRATO N°2021.05.10-0183 

Contrato para a Aquisição de material de expedientes 
destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte — CE, que entre si 
fazem, de um lado o Município de Juázeiro do Norte/CE e 
do outro JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. , 

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no, 
CNPJ/MF sob o n.° 07.974.082/0001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada 
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e 
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado_ de CONTRATANTE, e de outro lado 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES, estabelecida na Avenida Virgilio Torres, 402;`Conj Nossa Senh de 
Fátima, Barbalha - CE, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.140.770/0001-53 e C.G.F. sob ci n° 06667918-4, 
neste ato representada por José Helmer Bélem Gomes, portador(a) do CPF n° 307.427.063-20, apenas, 
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação 
na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas 
alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520102 — Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão n° 2021.04.15.1, de acordo com as normas gerais da Lei' 
n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 — Lei que Regulamenta o 
Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenador(a) de 
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto a Aquisição de material de expediente destinado ao' 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Anexo 1 do Edital Convocatório, nos quais a Contratada agrou-se vencedora, 
conforme discriminado no quadro abaixo: 

Lote: LOTE 02 - Materiais de Expediente ,t ! 

Item Esp9A10~_ I Unid. - Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total] 
0001 CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL ESCRITA 

FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANETA 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA AÇO INOXIDÁVEL COM CX 
ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA 
FINA, COR TINTA AZUL, CARACTERISTICA 
ADICIONAIS CORPO - SEXTAVADO, 
TRANSPARENTE CAIXA COM 50 UNIDADES. 

— 
200 COMPAQTOR 

-
23 

'
52 4.704,00 

% 

0002 CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA ESCRIT 
FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: CANET 
ESFEROGRÁFICA, MATERIAL PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS 1 UM, MATERIA 
PONTA LATÃO COM ESFERA DF 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA FINA, COR 
TINTA PRETA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS MATERIAL TRANSPARENTE. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 

1 ‘ 

100 COMPAdTOR 23,50 , 2.350,00 
• , 

0003 CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELH 
ESCRITA FINA 0.7 - ESPECIFICAÇÃO: 
CANETA ESFEROGRÁFICA. MATERIA 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA AÇ 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÉNIO, 
TIPO ESCRITA FINA, COR TINTA VERMELHA 

CX 40 COMPACTOR 

, 

23,00 920,00 
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COMISSÃO De Li 
ESTADO DO CEARÁ Folha N°

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 
CNP]: 07.974.082/0001-14 s 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CORPO 
SEXTAVADO, TRANSPARENTE. CAIXA COM 
50 UNIDADES. :..I., 

, 
,, 

0004 

___I 
0005 1CANETA 

, 
' 

CANETA HIDROGRÁFICA FINA H 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA HIDROGRÁFICA( 
FINA, FORMATO REDONDO, COREã 
SORTIDAS E PONTA COM 2MM COM CORPO 
E TAMPA CONFECCIONADOS EM RESINAI
TERMOPLÁSTICA, TAMPA ANTIASFIXIANTE E 
TINTA ATÓXICA. MEDIDAS: 
135MMX8MMX2MM, ESTOJO COM 12 CORES. 

ESTJ 80 COMPACTOR 

, 

s 
6,00 480,00 

MARCA TEXTO — ESPECIFICAÇÃO 
CANETA, TIPO MARCA TEXTO, EM COR 
AMARELA, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 170 MASTERPRINT- . 1-3,16 2.237,20 

0006 

0007 

GIZ DE CERA - ESPECIFICAÇÕES: GIZ DE 
CERA, GRANDE, ATÓXICO, ESTOJO COM 12 
CORES SORTIDAS VIVAS E VIBRANTES, 
FORMATO JUMBO,ESTOJO EXCLUSIVO QUE 
GARANTE MAIOR PROTE O 

ESTJ 30 KOALA 
1 

14,30! 429,00 

LÁPIS COMUM N° 2 — ESPECIFICAÇÃO: LÃPI 
PRETO, MATERIAL CORPO MADEIRA 
DUREZA CARGA 2, FORMATO CORP(CX 
SEXTAVADO, MATERIAL CARGA GRAFIT 
PRETO N°2, CAIXA COM 144-UNIDADES. 

50 PIRILAMPO. . 20,00 1.000,00 

—,---0008 LÁPIS DE COR GRANDE - MATERIAL E 
MADEIRA, TAMANHO GRANDE, CAIXA CO 
12 CORES 

CX 80 
, 

PILILAMPO 3,20 256,00 

0009 MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 
COR AZUL - ESPECIFICAÇÃO: PINCEL 
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, COR 
AZUL, RECARREGÁVEL ATRAVÉS DE TINTA, 
HASTE NO FORMATO CILÍNDRICO CO 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 18MM 
COMPRIMENTO DE 13CM, COMPOSIÇÃO: 
RESINAS TERMOPLÁSTICAS, ÁLCOOL, 
PIGMENTOS E RESINA ORGÂNICA, PONT 
EM ACRÍLICO, ESPESSURA DA ESCRIT 
2MM, CAIXA COM 12 UNIDADES 

CX 11 BRW 24,50 269,50 
1 

0010 PINCEL AT* MICO AZUL — ESPECIFICAÇÃO: 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARG 
RECARREGÁVEL, COR TINTA AZUL, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

CX 30 

' 

B1C 
• - , 
23,70 711,00 

1• s 

0011 

i 
' 

PINCEL ATe MICO PRETO — ESPECIFICAÇÃO:J 
PINCEL ATÔMICO, MATERIAL PLÁSTICO, 
TIPO PONTA FELTRO, TIPO CARG 
RECARREGÁVEL, COR TINTA PRETO, CAI 
COM 12 UNIDADES. 

CX 30 B1C 

. ç 

23,70. 711,00 

0012 PINCEL AT MICO VERMELHO 
ESPECIFICAÇÃO: PINCEL ATÔMICO, 
MATERIAL PLÁSTICO, TIPO PONTA FELTRO, 
TIPO CARGA RECARREGÁVEL, COR T1NT 
VERMELHO, CAIXA COM 12 UNIDADES. 

CX 30 BIC 23,70 711,00 
i s 

0013 PINCEL MÉDIO PARA TECIDOS 
COMPISÇÃO: TRINCHA MÉDIA, CABO DE 
PLÁSTICO. TAMANHO E MEDIDAS: 1 1/2" 
38.1MM. 

uND 51 CONDOR 

, 

2,00 102,00 

0014 TINTA GUACHE - ESPECIFICAÇÕES: TINT 
I GUACHE LAVÁVEL, 15ML, CAIXA COM 0 
UNIDADES CONJUNTO COLORIDO, 
COMPOSIÇÃO: RESINA, ÁGUA, PIGMENTOS 
CONSERVANTES TIPO BENZOTIAZOL, 
ATÓXICO, SOLÚVEL EM ÁGUA. 

Dx 384 KOALA 3,30, 1.26,20 

1 

0015 

-- 

TINTA PARA TECIDO - TINTA PARA TINTU 
TÊXTIL, COMPOSIÇÃO NÃO TÓXICA, FRASC 

'COM 250ML. COMPOSIÇÃO: RESINA DE 
EMULSÃO ACRÍLICA, ÁGUA, PIGMENTOS 
SOLVENTES, ADITIVOS E CONSERVANTES 
CORES VARIADAS. 

uND 60 
. 

ACRI LEX: 

i 

14,50 870,00 
- . 

, 
17.0111,90 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIQECONNIÇO-FINANCEIRO 

  • 
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3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 17.017,90 (dezessete mil dezessete reais e noventa 
centavos). 
3.2 — O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 — Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso if, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que-trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se' 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data 
da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditi!o, éujalpúblicação do mesmo, 
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto nb§ único, do Art. 
61, da Lei n°8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

CLÁUSULA QUINTA- DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO 
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo' 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas 
Ordens de Compra, ficando a Administração no direita de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for 
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da ernprosa Contratada. 
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra. 
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por,
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo 
de validade, quando for o caso. `, • 
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos, 
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.6.2 — Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo ,setor responsável pela 
solicitação e consequentemente aceitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos 
na seguinte Dotação Orçamentária: 

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade . Elernentó de Des esa 

06 01 10.122.0002.2.011.0000 ã3903000 

06 01 10.305.0019.1.008.0000 33903000 

06 01 10.301.0018.2.018.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.023.0000 33903000 

06 01 10.302.0018.2.024.0000 33903000 

06 01 10.302.0018.2.026.0000 33903000 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CÊ- Fone: (88) 3566 1010 
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06 01 10.302.0018.2.027.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.029.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.030.0000 33903000 
06 01 10.304.0019.2.038.0000 33903000 
06 01 10.305.0019.2.040.0000 33903000 
06 01 10.302.0018.2.025.0000 33903000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo 
setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidàde de recursos 
financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
do produto. 
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se- a:. 
8.1.1 — Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório. 
8.1.2 — Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável \ 
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento. 
8.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na 
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçõe devidas 0. Previdência Social, 
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as' obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5 — Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato. 
8.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
8.1.7 — Entregar no prazo máximo de 05 dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os 
produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues' na sede da 
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a, 
entrega de sua responsabilidade. 
8.1.8 — Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que 
o ato de recebimento não importará em sua aceitação. 
8.1.9 — Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, 'tendo que os mesmos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçào e o prazo de 
validade, quando for o caso. 
8.1.10 — Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível 
deterioração. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento' 
dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste 
Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Nor-WÇE - 
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9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo, 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
10.2 — O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes, 
sanções: 
10.2.1 — Advertência; 
10.2.2. Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 — O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já astabelecido a multa de 
0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por centõ) dobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
10.2.2.2 — Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso \ 
superior à 30 (trinta) dias. 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento. de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois): anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Murficipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e 
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa' 
ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
11.2 • O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 dàlei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais &as-previstas em Lei 
ou Regulamento dispostas no presente Instrumento 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 1 

Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 
escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL • 
12.1 — Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICAÇÃO 
13.1 — Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (otiinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP 63.010-147 — Juazeiro do NorteiCE - Fone: (88) 3566 1010 
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15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Juazeiro do Norte - CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo firmadas. 

Juazeiro do Norte/CE, 10 de Maio de 2021. 

TESTEMUNHAS: 

1)  

2) . 
bb 

wil)de 

Francimon s olim • - lbuquerque 
Ordenador(a) de Despesas 

Secretaria Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 

, 
JOSÉ HELMER BELÉM GOMES 

CONTRATADA 

CPF  7g-3e, 3 A-3-eiy 
° , 6 147 Cie.0
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EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0130 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.354,75 (dois mil 
trezentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0131 Folha N° 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do 
Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: 
R$ 600,76 (seiscentos reais e setenta e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: José Wilson de Melo e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0132 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.791,30 (um mil 
setecentos e noventa e um reais e trinta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 
Doriam Lucena Silva Matos e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 
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/4 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0133 f2lhor. 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades do 
Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.845,05 (dois mil oitocentos e quarenta e cinco 
reais e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo 
Tavares e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

. . ._.......... _ 
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EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0134 
 wits 
mar 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Guarda Civil 
Metropolitana de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 11.126,40 (onze mil cento e vinte e seis reais e 
quarenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e 
Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0135 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.991,85 (quatro mil 
novecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Walberton Carneiro Gomes e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

.  . 
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CO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0136 
Folha AP_ 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro 
do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 400,00 (quatrocentos reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Cícero 
Roberto Sampaio de Lima e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

.............. 
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EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0137 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 737,46 (setecentos e 
trinta e sete reais e quarenta e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 
Bendimar de Lima Júnior e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0138 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 

lha te 
comissAgDÇ Lplo 
FoXV 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania e a empresa FERREIRA E LUNA 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 
atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.029,17 
(três mil vinte e nove reais e dezessete centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 
Doriam Lucena Silva Matos e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 -----

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0139 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de 
Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 36.835,10 (trinta e seis mil oitocentos e trinta e cinco reais e dez centavos). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
 COMISSA(ARIGN O 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0140 Fr" 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa FERREIRA E 
LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado 
ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de 
Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 2.695,30 (dois mil seiscentos e noventa e cinco reais e trinta centavos). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Diogo dos Santos Machado e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Hgueredo, s/no - Centro-- Cá.): d-J-NOrt-e-/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www,Juazetrodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
 _COMISSA0 ? 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0141 Folha N Ilic° 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 647,00 (seiscentos e 
quarenta e sete reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo César de Lima 
Andrelino e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
 comissA9 qE yppo 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0142 FORO)

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.096,05 (dois mil 
noventa e seis reais e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso 
Magno Teixeira da Silva e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
 COMISSA0 DE1L9Aç 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0143 Eglhar 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.694,75 (um mil 
seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — .Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COLMO DE LipTAÇÀO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0144 Fall"LjJL

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 51.887,75 
(cinqüenta e um mil oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco centavos). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Maria Karoline Ferreira 
Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sin° - Centro - CEP: 63.010-147 -- Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSA DE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0145 
Folha 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.716,65 (três mil 
setecentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMISSA0 DE UCITAC4O 

Ait-) 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0146 ' 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 762,96 (setecentos e 
sessenta e dois reais e noventa e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 
Maria Ferreira Pontes Neto e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSA0 DE LIÇITAÇ 
folhaN°

DE CONTRATO N° 2021.05.10-0147 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 31.681,70 (trinta e um mil seiscentos e oitenta e 
um reais e setenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de 
Albuquerque e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirocionorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/ 0001-assA0DEL" 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0148 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal do Meio 
Ambiente de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 4.449,61 (quatro mil quatrocentos e quarenta e nove reais e sessenta e 
um centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Alleson 
da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonotte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14, 1,0MISSAOMCITAÇ O 
Folhür  

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0149 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Controladoria e 
Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.418,78 (três mil quatrocentos e dezoito reais e 
setenta e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Wilson de Melo e 
Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 COMISSA0 L1CIA O 
 Folha 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0150 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades do Departamento Municipal de 
Trânsito de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 8.748,06 (oito mil setecentos e quarenta e oito reais e seis centavos). 
Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e Alleson da Silva 
Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu flgueiredo, s/no - Centro - CEP: .63.6.1.0.11-47----1-t ro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
stte: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 
COMISSAO DE UI 
Folhar - 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0151 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material de 
expediente destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de 
Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 26.553,75 (vinte e seis mil quinhentos e cinqüenta e três reais e setenta e cinco 
centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e 
Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, 5/n°- Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP]: 07.974.082/0001-14 
COUSA° DeLICRAÇA0 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0152 NÃO  / 

Extrato de de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material de 
expediente destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte — CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 10.418,17 
(dez mil quatrocentos e dezoito reais e dezessete centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Jozimar Correia dos Santos e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sjno - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): O7I974O82/OO0114OMISSAOD CIJAÇ

a  
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0153 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do 
Município de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 44.469,35 (quarenta e quatro mil quatrocentos e sessenta e nove reais 
e trinta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Walberton Carneiro 
Gomes e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 
  cOMISSA0 D CITA 

Folha N°Á 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0154 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.434,35 (três mil quatrocentos e 
trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Cícero 
Roberto Sampaio de Lima e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0155 Folha te  -5.-3

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
 COMISSA0 IDE LICITA O 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes 
no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 22.296,33 (vinte e dois mil duzentos e noventa 
e seis reais e trinta e três centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Bendimar 
de Lima Júnior e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/n° - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
 COMISSAO Elf1TA 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0156 FolhaN°

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa A D S QUEIROZ. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no 
Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 5.713,70 (cinco mil setecentos e treze reais e 
setenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e 
Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
AO DE LICITA O 

Folha te EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0157 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa A D S QUEIROZ. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 216.311,84 
(duzentos e dezesseis mil trezentos e onze reais e oitenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 
31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

FolhaN° 
COMISSAO  DE UCITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0158 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa A D S QUEIROZ. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 8.568,40 (oito mil 
quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Diogo dos Santos Machado e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMISSAODELICITAÇ 
Folha  II r 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0159 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição 
de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.008,90 (três mil oito reais e noventa centavos). 
Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e Alleson da Silva 
Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
C 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0160 Fonla 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 21.437,94 (vinte e um mil quatrocentos e trinta e sete 
reais e noventa e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso 
Magno Teixeira da Silva e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0161 Egil'1" Q

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
AO DE LICITA , 

• i) 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material 
de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de 
Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 6.569,64 (seis mil quinhentos e sessenta e nove reais e sessenta e quatro centavos). 
Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Vanderhácio Lopes Pereira e Alleson da Silva 
Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonotte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0162 F010°

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 194.138,77 (cento e noventa e quatro mil cento e trinta e oito reais e 
setenta e sete centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim 
Catunda e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010447 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 COMISSAO RLICITAÇÀ 
Folha  

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0163 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Finanças de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 42.134,14 (quarenta e dois mil cento e trinta e quatro reais e quatorze 
centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e Alleson 
da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMISSAO g11212\NL

FolhaPP—P1
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0164 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 7.846,13 (sete mil oitocentos e quarenta e seis reais e 
treze centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e 
Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: wvvw.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP3: 07.974.082/0001-14 
t/uMISSA0 E LICiTAQAO 
Folha NQ 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0165 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material 
de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de 
Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 147.232,12 (cento e quarenta e sete mil duzentos e trinta e dois reais e doze 
centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e 
Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSA CICIT 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0166 FgaNQ

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Autarquia Municipal do Meio Ambiente e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 321,30 (trezentos e vinte e um reais 
e trinta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e José 
Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/000144 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0167 
COMISSA E LICII 
Folha te 2i L_ 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral do Município e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM 
GOMES. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades 
da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 125,00 (cento e 
vinte e cinco reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Wilson de Melo e José 
Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

. • • • 
Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

Folha  EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0168 r

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Departamento Municipal de Trânsito e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades do Departamento 
Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.024,19 (um mil vinte e quatro reais e dezenove 
centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e José 
Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
 COMISSA0 OE ticimão 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.10-0169 FON tir./i3U

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição de 
material de expediente destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito 
Municipal de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 
Valor Total do Contrato: R$ 942,09 (novecentos e quarenta e dois reais e nove centavos). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e José Helmer Bélem 
Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0170 
COMISSAO D UCIT 
Folha N° 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Guarda Civil Metropolitana e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Guarda Civil Metropolitana de 
Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 2.043,64 (dois mil quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos). Vigência 
Contratual: 31/12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

............ 
Praça Dirceu Figueiredo, s/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazerrodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
 COMISSA0 DE 
Folha Ne EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0171 

Extrato de Contrato Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Procuradoria Geral do Município e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Procuradoria 
Geral do Município de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.052,99 (um mil cinqüenta e dois reais e noventa e 
nove centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Walberton Carneiro Gomes e José 
Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

.................................._......_ 
Praça Dirceu Figueiredo, s/n(-) - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0172 Folhar 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM 
GOMES. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte — CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 139,80 (cento e 
trinta e nove reais e oitenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Cícero 
Roberto Sampaio de Lima e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
vOMISSAO O 

EXTRATO DE CONTRATO N°2021.05.10-0173 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Esporte e Juventude e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.498,88 (dois mil quatrocentos e 
noventa e oito reais e oitenta e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 
Bendimar de Lima Júnior e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

••-••-••• 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

COMISSA0 DE LICITA 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0174 Folha Ato JD 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Seguranca Pública e Cidadania e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM 
GOMES. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 895,83 (oitocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e três centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena 
Silva Matos e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

o 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0175 Folha Na 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa JOSÉ HELMER 
BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte — 
CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
15.709,38 (quinze mil setecentos e nove reais e trinta e oito centavos). Vigência Contratual: 
31/12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sine - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
comiSSA0 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0176 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos e a empresa JOSÉ HELMER 
BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 
necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte — 
CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 
868,70 (oitocentos e sessenta e oito reais e setenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 
Signatários: Diogo dos Santos Machado e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, 5/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

‘-olha W 
EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0177 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 102,00 (cento e dois reais). 
Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo César de Lima Andrelino e José Helmer Bélem 
Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0178 

COMISSAO 
Folba 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Administração e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 685,50 (seiscentos e oitenta e cinco 
reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno 
Teixeira da Silva e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, 5/n0 - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0179 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSA0pRignjo,
Folha N°  -1-44.jkL .ae.

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Cultura e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 276,36 (duzentos e setenta e seis reais e trinta e seis 
centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e José Helmer 
Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0180 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Educação e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 21.809,80 (vinte e um mil oitocentos e nove reais e 
oitenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim 
Catunda e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 

site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNP): 07.974.082/0001-14 
COMISSAO E 
Foihar 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0181 

CITA 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Finanças e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 591,25 (quinhentos e noventa e um reais e vinte e cinco 
centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e José 
Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
 CO 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0182 Nha tf 
CITA 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 
Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações 
constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 170,24 (cento e setenta reais e 
vinte e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira Pontes 
Neto e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figueíredo, sino - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE 

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
COMISSAO D UCITA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0183 
Folha N . 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através 
do(a) Secretaria Municipal de Saúde e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 
Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte — CE, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 17.017,90 (dezessete mil dezessete reais e noventa 
centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e 
José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Praça Dirceu Figuáredo, s/no - Centro - CEP: 63.010-147 — Juazeiro do Noite/CE - Fone: (88) 3566 1010 
site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br 



COMISSAO DE LICITAÇA0 

Folha N° 

016 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

• EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0113 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa S D DE A FERREIRA & 

CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: Aquisição de produtos de 

higiene e limpeza destinados ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro 

ao Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.225,00 (quatro mil 

duzentos e vinte e cinco reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Diogo dos Santos Machado e Silvandro Diego de 

Alburquerque. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0108 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.14.3. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a erápresa 

S D DE A FERREIRA & CIA DISTRIBUIDORA LTDA. Objeto: 

Aquisição de produtos de higiene e limpeza destinados ao atendimento 

das necessidades do Gabinete do Prefeito do Município de Juazeiro 

do Norte/CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.687,00 (um mil 

seiscentos e oitenta e sete reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e Silvandro Diego de 

Alburquerque. 

Dèle Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0148 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material 

de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 4.449,61 (quatro mil quatrocentos e quarenta 

e nove reais e sessenta e um centavos). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e Alleson da Silva 

*Queiroz. 

Data cw Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0149 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. I‘es: o Município 
de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 
do Município e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de Juazeiro do Norte 

- CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Valor Total do Contrato: R$ 3.418,78 (três mil quatrocentos e dezoito 

reais e setenta e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: José Wilson de Melo e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0150 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material 

de expediente destinado ao atendimento das necessidades do 

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 8.748,06 (oito mil setecentos e quarenta e 

oito reais e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0151 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Par es: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete do Prefeito 

Municipal de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

26.553,75 (vinte e seis mil quinhentos e cinqüenta e três reais e setenta 

e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/ 12/2021. Signatários: 

Francisco Carlos Macedo Tavares e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0152 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 



COMISSAO DE LICITAÇÃtO 

Folha N° e)&) 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no 

ihEdital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 10.418,17 (dez 

,mil quatrocentos e dezoito reais e dezessete centavos). Vigência 

.áontratual: 31/12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos Santos e 

Allesbn da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0153 

Extrato de Contrato. Pregão Nu 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município 

e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material de 

expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Plaradoria Geral do Município de Juazeiro do Nort4- CE, •: 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 44.469,35 (quarenta e quatro mil 

quatrocentos e sessenta e nove reais e trinta e cinco centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Walberton Carneiro Gomes 

e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0154 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: 

A ação de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento 

de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no 

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.434,35 (três 

mil quatrocentos e trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Cícero Roberto 

Sampaio de Lima e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0155( 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 

,?material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte - 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório Valor 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 017 

2021. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior e Alleson da Silva 

Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0156 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca 

Pública e Cidadania e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição 

de material de expediente destinado ao atendimento da Secretaria 

Municipal de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte - 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 5.713,70 (cinco mil setecentos e treze reais e 

setenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Doriam Lucena Silva Matos e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0157 

Extrato de Contrato. Pregão N 2021.04.15.1. artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa A D S QUEIROZ. 

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 216.311,84 (duzentos e dezesseis mil trezentos 

e onze reais e oitenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/ 

12/2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e Alleson da Silva 

Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0158 

1(Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços 

Públicos de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

8.568,40 (oito mil quinhentos e sessenta e oito reais e quarenta 

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Diogo dos 



COMISSÃO DE LICITAÇÃ 

Folha N°

018 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0159 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 

e Romaria e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 

material de expediente destinado ao atendimento das necessidadesida 

Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte - 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 3.008,90 (três mil oito reais e noventa 

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo César 

de Lima Andrelino e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

ALTO DE CONTRATO N. 2021.05.10-01 

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 21.437,94 (vinte e um mil quatrocentos e 

trinta e sete reais e noventa e quatro centavos). Vigência Contratual: 

31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno Teixeira da Silva e Alleson 

da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 
EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-011).1 

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.04.151 artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura 

e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material de 

expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 6.569,64 (seis mil quinhentos e sessenta e nove reais e 

sessenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

XTRATO DE CONTRATO N" 2021.05.10-0162 
à 

411 

5Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.15.1. Pines: o Município 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação de Juazeiro do Norte - CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 
Contrato: R$ 194.138,77 'cento e noventa e quatro mil cento e 
trinta e oito reais e setenta e sete centavos). Vigência Contratual: 31/ 

12/2021. Signatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e Alleson 
da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0163 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. P es: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças 

e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material de 

expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 42.134,14 (quarenta e dois mil cento e trinta e quatro 

reais e quatorze centavos). Vigência Contratual: 31/ 12/2021. 

Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0164 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

1nfraestrutura e a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de 

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 7.846.13 (sete mil oitocentos e quarenta e seis 

reais e treze centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

José Maria Ferreira Pontes Neto e Alleson da Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0165 

Extrato de Contrato. Pregão N" 2021.04.151 artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa A D S QUEIROZ. Objeto: Aquisição de material de 

expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte - CE, conforme 
1.. 1 C-• . • • -% t I r. 1 1 
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trinta e dois reais e doze centavos). Vigência Contratual: 31/12/ 

; 2021. Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Alleson da 

Silva Queiroz. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0130

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

-- de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades da Autarquia Municipal 

orlado cio Ambiente de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

cc. ntes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

2.354,75 (dois mil trezentos e cinqüenta e quatro reais e setenta e 

cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 

Eraldo Oliveira Costa e Maria Karoline Ferreira Santana. 

,1 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0131 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município 

kle Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades da Controladoria e 

Oeoria Geral do Município de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 600,76 (seiscentos reais e setenta e seis centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Wilson de Melo 

e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

ri 

i 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-013 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. P o Município 

de juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades do Departamento 

Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

,Irespecifidações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

nntrnrcv RcR 1 791 10 (Irm cererertrnq nnventa rpaic 

t i f 
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Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0133 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. P rtes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades do Gabinete do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte 
- CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Valor Total do Contrato: R$ 2.845,05 (dois mil oitocentos e quarenta 

e cinco reais e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Francisco Carlos Macedo Tavares e Maria Karoline 

Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-01/ 34 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 

empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento da Guarda Civil Metropolitana de Juazeiro do Norte - 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 11.126,40 (onze mil cento e vinte e seis reais e 

quarenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Jozimar Correia dos Santos e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0135 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.15. (Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município 

e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento das necessidades da Procuradoria Geral do Município 

de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no 

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 4.991,85 (quatro 

mil novecentos e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Walberton Carneiro 

Gomes e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0136 

Extrato de Contrato. Pregão N° 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento e a empresa FERREIRA E LUNA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material 

de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Agricultura e Abastecimento de Juazeiro do Norte - 

CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 400,00 (quatrocentos reais). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Cícero Roberto Sampaio de 

Lima e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0137 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.15.1. artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 737,46 (setecentos e trinta e sete reais e quarenta e seis 

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 

Bendimar de Lima Júnior e Maria Karoline Ferreira Santana. 

*ata de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0138 

Extrato de Contrato. Pregão NI' 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca 

Pública e Cidadania e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO 

E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 3.029,17 (três mil vinte e nove reais e dezessete centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriam Lucena Silva 

Matos e Maria Karoline Ferreira Santana. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0139 

( 
Extrato de Contrato. Pregão NO 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa FERREIRA E LUNA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material 

de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte 

- CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Valor Total do Contrato: R$ 36.835,10 (trinta e seis mil oitocentos e 

trinta e cinco reais e deicentavos). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e Maria Karoline 

Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-014 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa FERREIRA E LUNA 

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material 

de expediente destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte 

- CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. 

Valor Total do Contrato: R$ 2.695,30 (dois mil seiscentos e noventa 

e cinco reais e trinta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Diogo dos Santos Machado e Maria Karoline Ferreira 

Santana.. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-017 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 

e Romaria e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 647,00 (seiscentos e quarenta e sete reais). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo César de Lima 

Andrelino e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

TN 1 A 1 e",  In1 IA • 1



COMISSÃO DE 1.1' • 

Folha N° J '9 
JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.1742 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Administração de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

.2.096,05 (dois mil noventa e seis reais e cinco centavos). Vigência 

ontratual: 31/12/2021. Signatários: José Tarso Magno Teixeira da 

Silva e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

• 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0143 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura 

e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Cultura de 

Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.694,75 (um mil 

seiscentos e noventa e quatro reais e setenta e cinco centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Vanderlúcio Lopes Pereira e 

Maria Karoline Ferreira Santana. 

Dlike Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

iEXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-01 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

Stendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no 

Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 51.887,75 

(cinqüenta e um mil oitocentos e oitenta e sete reais e setenta e cinco 

..;*entavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Pergentina 

1
'isarente. Jardim Catunda e Maria Karoline Ferreira Santana. 

e $- 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0145 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Finanças 

e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: :Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Finanças de 

Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 3.716,65 (três mil 

setecentos e dezesseis reais e sessenta e cinco centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo André Pedrosa de Lima 

e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N° 2021.05.10-0146 

Extrato de Contrato. Pregão N' 2021.04.15.1. Par s: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

de Infraestrutura de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

762,96 (setecentos e sessenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José Maria Ferreira 

Pontes Neto e Maria Karoline Ferreira Santana. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0147 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.,X. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretari Municipal de Saúde e 

a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de 

Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 31.681,70 (trinta e um 

mil seiscentos e oitenta e um reais e setenta centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francimones Rolim de 

Albuquerque e Maria Karoline Ferreira Santana. 

nata rie Accinatiira r1n enntrate, 1C 1p Main cle 7(171 



COMISSAO 

Folha NP 

022 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.1 -016e 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Autarquia Municipal do Meio 

Ambiente e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado, ao atendimento das 

necessidades da Autarquia Municipal do Meio Ambiente de Juazeiro 

do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 321,30 (trezentos e vinte 

e um reais e trinta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: José Eraldo Oliveira Costa e José Helter Bélem Gomes. 

• 
Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 1021. 

• 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0167 

Extrato de Contrato. Pregão No 2021.04.15.1. , artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Controladoria e Ouvidoria Geral 

do Município e a empresa JOSÉ HELMER BEI4M GOMES. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades da Controladoria e Ouvidoria Geral do Município de 

Juazeiro do Norte - CE, conforme especificacões constantes no Edital 
' 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 125,00 'cento e vinte e 

cinco reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: José 

Wilson de Melo e José Helmer Bélem Gomes. 

Dg, Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0168 ( 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Departamento Municipal de 

Trânsito e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 

,Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do 

Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 1.024,19 (um mil vinte 

e quatro reais e dezenove centavos). Vigência Contratual: 31/12/ 

2021. Signatários: Doriam Lucena Silva Matos e Josi Helmer Bélem 

omes. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0169 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. P rtes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Gabinete do Prefeito e a empresa 

JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição de material de 

expediente destinado ao atendimento das necessidades do Gabinete 

do Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 942,09 (novecentos e quarenta e dois reais e nove 

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Francisco 

Carlos Macedo Tavares e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0171

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.151 P rtes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Guarda Civil Metropolitana e a 

empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição de 

material de expediente destinado ao atendimento da Guarda Civil 

Metropolitana de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

2.043,64 (dois mil quarenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 

Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Jozimar Correia dos 

Santos e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0171 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Pa tes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Procuradoria Geral do Município 

e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição 

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades 

da Procuradoria Geral do Município de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 1.052,99 (um mil cinqüenta e dois reais e 

noventa e nove centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Walberton Carneiro Gomes e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 
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JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0172 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Par s: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM 

GOMES. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura 

e Abastecimento de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 

139,80 (cento e trinta e nove reais e oitenta centavos). Vigência 

Contratual: 31/12/2021. Signatários: Cícero Roberto Sardpaio de 

Lima e José Helmer Bélem Gomes. 

D.e Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0173 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Esporte 

e Juventude e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de 

Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.498,88 (dois mil 

quatrocentos e noventa e oito reais e oitenta e oito centavos). Vigência 

Coolitival: 31/12/2021. Signatários: José Bendimar de Lima Júnior 

e J elmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-017 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Seguranca 

Pública e Cidadania e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. 

Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento da Secretaria Municipal de Segurança Pública e 

Cidadania de Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações 

constantes no Edital Convocatório. Valor Total do Contrato: RS 

95,83 (oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e três centavos). 

igência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Doriarn Lucena Silva 

Marnc InCt 141.1111Pr RAlpm nnmec 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0175 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Par s: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa JOSÉ HELMER 

BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição de material de expediente 

destinado ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal 

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 15.709,38 (quinze mil setecentos e nove reais 

e trinta e oito centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: Zulneide Rodrigues Parente e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0176 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM 

GOMES. Objeto: Aquisição de material de expediente destinado ao 

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 868,70 (oitocentos e sessenta e oito reais e setenta 

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Diogo dos 

Santos Machado e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-017 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1 Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Turismo 

e Romaria e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Turismo e Romaria de 

Juazeiro do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 102,00 (cento e dois 

reais). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: Paulo César 

de Lima Andrelino e José Helmer Bélem Gomes. 
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EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0178 
• 

Extrato de Contrato. Pregão NO 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Administração e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Juazeiro 

do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 685,50 (seiscentos e 

oitenta e cinco reais e cinqüenta centavos). Vigência Contratual: 31/ 

12/2021. Signatários: José Tarso Magno Teixeira da Silva e José Helmer 

Bélem Gomes. 

D. Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0179 

Extrato de Contrato. Pregão 1\lc. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Munici l de Cultura 

e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição 

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal da Cultura de Juazeiro do Norte - CE, 

Conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 276,36 (duzentos e setenta e seis reais e trinta 

e seis centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Va rlúcio Lopes Pereira e José Helmer Bélem Gomes. ‘ 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10/180 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Educação 

e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição 

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 21.809,80 (vinte e um mil oitocentos e nove 

reais e oitenta centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

ignatários: Pergentina Parente Jardim Catunda e José Helmer Bélem 

Comes. 

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 26 DE JULHO DE 2021 

EXTRATO DE CONTRATO No 2021.05.10-0181 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipdde Finanças 

e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição 

de material de expediente destinado ao atendimento das necessidades 

da Secretaria Municipal de Finanças de Juazeiro do Norte - CE, 

conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 

Total do Contrato: R$ 591,25 (quinhentos e noventa e um reais e 

vinte e cinco centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Paulo André Pedrosa de Lima e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0182 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. Partes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: 

Aquisição de material de expediente destinado ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de lnfraestrutura de Juazeiro 

do Norte - CE, conforme especificações constantes no Edital 

Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 170,24 (cento e setenta 

reais e vinte e quatro centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. 

Signatários: José Maria Ferreira Pontes Neto e José Helmer Bélem 

Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N. 2021.05.10-0183 

Extrato de Contrato. Pregão N. 2021.04.15.1. 7 artes: o Município 

de Juazeiro do Norte, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde e 

a empresa JOSÉ HELMER BELÉM GOMES. Objeto: Aquisição de 

material de expediente destinado ao atendimento das necessidades da 

Secretaria Municipal da Saúde de Juazeiro do Norte - CE, conforme 

especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total do 

Contrato: R$ 17.017,90 (dezessete mil dezessete reais e noventa 

centavos). Vigência Contratual: 31/12/2021. Signatários: 

Francimones Rolim de Albuquerque e José Helmer Bélem Gomes. 

Data de Assinatura do Contrato: 10 de Maio de 2021. 


